
20/06/2018 
	

SEI/MOTO - 3079332 - Oficio 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Bloco R - Esplanada dos Ministérios, 

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa 
Brasília - DF, (61) 2027-6000 

Oficio n° 24327/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUAFtANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Encaminhamento de mídia digital. 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 
2001, encaminho o seguinte processo impresso a partir de arquivo digital com valor de original, que 
trata de concessão de outorga. 

CD_Ol 01250.031531/2017-11 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de Gabinete da 
Secretaria de Radiodifusão, em 19/06/2018, às 17:09, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n° 
89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,  
informando o código verificador 3079332 e o código CRC C3C3E2FC. 

Érn caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 24327/2018/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.031854/2018-96 - N°  SEI: 3079332 

https://sei.mcbc.gov.br/sei/controladonphp?acao=documento_imprimir_web&acao_odgem=arvore_visualizar&id_documentd=35642738Linfra_sist.. 	1/1 
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EM nº 00231/2018 MCTIC
 

Brasília, 22 de Maio de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
01250.031531/2017-11, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 
quinze  anos,  a  partir  de  26  de  novembro  de  2017,  a  concessão  outorgada  à  Novo  Interior 
Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União de 04 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no 
Diário Oficial da União de 06 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

2.                Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de  
junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o art. 223, §3º da  
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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DECRETO DE            DE                                  DE  2018.

Renova  a  concessão  outorgada  à  Novo 
Interior  Comunicações  Ltda,  para  executar, 
sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, no município 
de Itapetininga, Estado de São Paulo.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.  
84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 
1972, e do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com o art.  
27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo  n.  01250.031531/2017-11,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 
3.940/2018/SEI-MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º 
221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de  
1962, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior  
Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União de 04 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no 
Diário Oficial da União de 06 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

Parágrafo  único.  A  concessão  ora  renovada  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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 Brasília,      de                   de 2018; 197º da Independência e 130º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Gilberto Kassab

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS 
ANCILARES - CORSA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.031531/2017-11

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado por Novo Interior Comunicações Ltda. com o objetivo de 
permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Itapetininga, Estado 
de São Paulo, pelo período de 26/11/2017 a 26/11/2032.

II.  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e regulamentada pelas 
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto 
com o Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017. 

III.  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
28.632/2017/SEI-MCTIC, integrada pela NOTA TÉCNICA Nº 3940/2018/SEI-MCTIC, no bojo das quais 
se concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Parecer pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação 
exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por meio de Decreto, que deverá 
ser  enviado ao Congresso Nacional para apreciação após instrução dotada de parecer  e  exposição de 
motivos do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do Decreto 
52.795/1963, combinados com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.

VI.  Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da  regularidade  por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro.

 

 

Senhora  Coordenadora  Jurídica  de  Radiodifusão  Comercial  e  Serviços 
Ancilares,

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  interesse  de Novo  Interior 
Comunicações Ltda., encaminhado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão,  por  meio  da NOTA 
TÉCNICA  Nº  28.632/2017/SEI-MCTIC, para  análise  e  manifestação 
dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga 
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que lhe fora  concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e  imagens no 
Município de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26/11/2017 a 26/11/2032.

 

A outorga inicial para execução do serviço foi conferida pelo "DECRETO de 3 de abril de 
2002", publicado no DOU de 04/04/2002, e devidamente aprovada pelo Decreto Legislativo nº 
206/2002,  publicado  no  DOU de  06/07/2002. Em complemento,  foi  celebrado  contrato  de 
concessão entre a entidade radiodifusora e a União, publicado em 26/11/2002, termo inicial do 
período  constitucional  de  15  anos,  tudo  conforme  se  pode  compulsar  nos  autos (SEI  nº 
2184812) e afiançam as autoridades que remeteram o feito.

 

Como é possível  inferir, a concessão se encontra vencida desde 26/11/2017. Contudo,  por 
meio de documento datado de 08/05/2017, cuja protocolização gerou a instauração do presente 
procedimento em 30/05/2017, a entidade requereu a renovação da outorga.

 

A Secretaria de Radiodifusão, então, instruiu e analisou o pedido, opinando, no bojo da NOTA 
TÉCNICA Nº 28.632/2017/SEI-MCTIC, pelo deferimento do pleito, o que ensejou a remessa 
para  análise  e  manifestação  desta CONJUR/MCTIC quanto  à  conformidade  constitucional  e 
legal  do  feito.  Antes  de  ultimada  a  análise  jurídica,  contudo,  o  processo  em  epígrafe  foi  
devolvido,  a  pedido,  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  que posteriormente  integrou sua análise 
pela NOTA  TÉCNICA  Nº  3940/2018/SEI-MCTIC e  reafirmou  o  entendimento "pelo 
deferimento do pedido de renovação da outorga".

 

Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE

 

Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais 
da  Advocacia-Geral  da  União  que  têm  por  finalidade  prestar  assessoramento  jurídico  aos 
titulares das pastas ministeriais, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em 
decorrência da referida disciplina, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos 
administrativos,  exame  de  contratos  e  editais,  interpretação  de  normas  e  demais  questões 
jurídicas  correlatas  são atribuições das  Consultorias  Jurídicas,  de maneira  que assuntos que 
envolvam  aspectos  fáticos,  como  a  autenticidade  dos  documentos  recebidos,  técnicos  e 
meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos órgãos competentes dos Ministérios, 
nos  termos  da  lei  e  dos  respectivos  regimentos.  Cabe,  assim,  efetuar  a  verificação  de 
compatibilidade do caso em apreço com a disciplina jurídica que trata do tema, em especial para 
garantir a  presença dos  documentos  exigidos  e  a  conformidade com os  ditames normativos 
vigentes.

 

Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à hipótese 
fática, de pedido de renovação de outorga de radiodifusão, em especial diante das ainda recentes 
alterações  legislativas  implementadas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  que  alterou  as Leis  nº 
5.785/1973  e  nº  4.117/1962,  e  pelo  Decreto  nº  9.138/2017,  que  alterou  o  Decreto  nº 
52.795/1963 e revogou o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis, 
em atenção às alterações legislativas em comento.
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A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens,  além de assinalar, que "O prazo da concessão ou 
permissão  será  de  dez  anos  para  as  emissoras  de  rádio  e  de  quinze  para  as  de 
televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos  de  renovação  de outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  remetido  à  deliberação  do 
Congresso Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, sendo a produção de efeitos da 
renovação dependente da deliberação congressual.

 

As previsões constitucionais em comento são regulamentadas pela Lei nº 4.117/1962, que, no 
parágrafo  único  de  seu  art.  67,  a  hipótese  de  renovação  da  outorga  como decorrência "do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e 
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência" e pelo art. 2º 
da Lei nº 5.785/1972,  segundo  o  qual "A  renovação  da  concessão  ou  permissão  fica 
subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão, 
dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das 
exigências  legais  e  regulamentares,  bem como da observância das finalidades  educativas  e 
culturais do serviço".

 

O legislador  ordinário  cuidou,  ainda,  de  assinalar  que inexiste  qualquer  óbice  a  que sejam 
realizadas sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação 
dada pela Lei nº 13.424/2017, que "Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de 
dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo 

ser renovados por períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).

 

Atendendo ao comando legislativo que autoriza a renovação das outorgas, o Poder Executivo 
editou  o  Decreto  nº 52.795/1963  para  pormenorizar  os  procedimentos  de  aplicação  das 
previsões aludidas, tendo cabido à Lei nº 5.785/1972 a incumbência de delimitar aspecto prático 
de relevo, ao asseverar que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de radiodifusão deverão encaminhar 
pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga", conforme a atual redação do art. 4º, caput, dada pela Lei nº 
13.424/2017. 

 

Ainda,  em que  pese  a  produção  de  efeitos  de  eventual  pedido  de  renovação  pender  até  a 
deliberação  final  do  Congresso  Nacional,  note-se  que em caso  de  expiração do prazo da 
outorga  sem  manifestação  conclusiva  do  Poder  Público  acerca  do  pedido  de 
renovação, como  ocorre  no  presente  caso,  é  admitido  o funcionamento  precário  do 
serviço, como consignado pelo §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, dispositivo segundo o qual, 
conforme redação atual, "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de 
renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 

Por  sua  vez,  o art.  6º  da  Lei  nº  5.785/1972,  reverberado  pelo  §2º  do  art.  113 do  Decreto 
nº 52.795/1963, determina que os pedidos de renovação de concessão de exploração de serviço 
de radiodifusão  de  sons  e  imagens deverão  ser "instruídos  com  parecer  do  Departamento 
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Nacional  de  Telecomunicações  e  Exposição  de  Motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada, no que toca à competência, pela aplicação 
do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei nº 200/1967, que transferiu as competências do já 
extinto Departamento  Nacional  de  Telecomunicações ao  então  criado  Ministério  das 
Comunicações, e do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se, atualmente, do 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  o  órgão do Poder  Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

Superada a breve explanação que rememora as balizas normativas aplicáveis à hipótese fática, 
cabe  verificar  os  elementos  concretos  do  caso em  apreço para  que  se  possa  cogitar  da 
regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

Como já relatado,  a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de 
renovação, podendo-se atestar, desde logo, a tempestividade do pedido, observadas as datas de 
sua  protocolização  e  a  data  de  expiração  da  outorga e  considerada  a  regra  legal  aplicável, 
prevista  no caput do  art. 4º  da  Lei  nº  5.785/1972,  já  debatida,  segundo a  qual  o  pedido de 
renovação deve ser protocolizado nos doze meses anteriores ao termo da outorga. Consigne-se 
que pedido de renovação da outorga objeto do feito já se deram sob a vigência da atual redação  
legal.

 

Quanto ao mais, segundo esclarece a Secretaria de Radiodifusão, a documentação exigida da 
pessoa  jurídica  e  dos  sócios  foi  integralmente  apresentada nos  autos,  conforme  a "Lista  de 
Verificação de Documentos" (SEI nº 2676627) juntada aos autos.

 

É  o  caso,  assim,  de  se  recobrar  a  lista  de  requisitos  indicada pelo  art.  113  do  Decreto  nº 
52.795/1963  para  instrução  dos  feitos  nos  quais  são  analisados  pedidos  de  renovação  de 
outorga:
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo  
Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações e deverá ser  instruído com a seguinte 
documentação,  sem prejuízo de  outros  documentos  supervenientes  que passarem a  ser  exigidos  pela  
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre  
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da 
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que  
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,  
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)
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VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  
FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente 
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade  
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de  
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Junto ao requerimento que ensejou o presente feito e junto à documentação complementar que 
posteriormente  foi  carreada  aos  autos (Documentos  SEI  nº  1917252,  2447076,  2485194, 
2171410,  917267,  2174120,  1917266,  2485358,  1917256,  1917259,  1917261,  1917257, 
1917263  e  1917481,  2676627,  2676716, 2677226),  encontram-se  os  seguintes  documentos, 
comprobatórios das exigências que devem ser atendidas para renovação de outorga:

o Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a 
Entidade:  (i)  não  possui  autorização  para  executar  o  mesmo tipo  de  serviço  na 
localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii)  
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, caso haja a renovação da outorga;

o Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que 
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, 
de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da 
outorga a ser renovada;

o Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a 
Entidade atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço;

o Certificado  de  quitação  da  contribuição  sindical,  relativa  ao  empregador  (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

o Certificado  de  quitação  da  contribuição  sindical,  relativa  ao  empregado  (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

o Prova de regularidade relativa ao INSS;
o Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
o Comprovante de regularidade com o FISTEL;
o Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 

da União, expedida pela Receita Federal;
o Prova  de  regularidade  para  com a  Fazenda  Estadual  da  sede  da  pessoa  jurídica 

interessada e do local da prestação do serviço;
o Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica 

interessada e do local da prestação do serviço;
o Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;
o Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);
o Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) atualizada, a fim de 

confirmar os quadros societário e diretivo da entidade;
o Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro 

habilitado,  a  fim  de  comprovar  a  regularidade  de  instalação  da  estação  de 
radiodifusão.

Anote-se que, além da comprovação documental pertinente, foram juntados aos autos elementos 
que permitiriam a análise da idoneidade moral dos sócios, exigência cabível ao tempo em que 
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apresentado o requerimento de renovação, o que serviria para atender parte do que dispunha o 
§4º  do  art.  15  do  Decreto  nº  52.795/1963,  conforme  sua  antiga  redação.  Contudo, a  nova 
redação dada à Lei nº 4.117/1962 pela Lei nº 13.424/2017, naturalmente acompanhada pelo 
Regulamento já multicitado, deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral, critério que 
foi  substituído pela  declaração,  firmada pelo representante  legal  da entidade,  nos termos da 
lei, de  que nenhum dos  dirigentes  e  sócios  da  entidade  se  encontra  condenado  em decisão 
transitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial  colegiado  nos  ilícitos  previstos  nas 
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, 
de 18 de maio de 1990.

 

Cumprindo as novas exigências legais, foram juntadas aos autos declarações que suprem o 
requisito em questão, relativo à demonstração de não condenação dos sócios nos termos 
supra,  exigência  legal  surgida  após  a protocolização  do  requerimento  de  renovação  e 
suprida com a anexação das respectivas declarações no feito, que abrangem a situação dos 
sócios indiretos (SEI nº 1917279, 2662096).

 

Por sua vez, os atuais quadros societário e diretivo da entidade interessada, refletidos nas 
certidões da Junta Comercial  acostadas aos autos (SEI nº 1917267, 2676716 e 2676997), se 
apresentaram  em  conformidade  com  os  últimos  aprovados  pela  Administração,  conforme 
descreve a  Secretaria  de  Radiodifusão,  devendo-se  destacar  que  todos  os  sócios  diretos  e 
indiretos possuem nacionalidade brasileira:
15.  De  acordo  com  a  certidão  atualizada  da  Junta  Comercial  apresentada  nos  autos  (evento  SEI 
n.º 1917267), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados 
pelo Poder  Concedente,  nos termos do Despacho da Presidenta  da República,  datado em 29.8.2014, 
publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1.9.2014, quais sejam:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Rafael de Menezes Hawilla 300.000 300.000,00

Rede  Interativa  de  Comunicações 
Ltda

200.000 200.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Rafael de Menezes Hawilla Administrador

 
16.  Por  se  tratar  de  concessionária  que  possui  em seu  quadro  de  sócios  pessoa  jurídica,  é  de  vital  
importância a reprodução do quadro societário da Rede Interativa de Comunicações Ltda. Por essa razão, 
segue abaixo o referido quadro, conforme os termos da certidão da junta comercial do estado de São 
Paulo - Jucesp (evento SEI n.º 2676716):

 

QUADRO SOCIETÁRIO
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NOME COTAS VALOR (R$)

Lunar  Investimentos  e  Participações 
Ltda.

299.999 299.999,00

Stefano de Menezes Hawilla 1 1,00

TOTAL 300.000 300.000,00

 
16.1. Segue abaixo o quadro societário da Lunar Investimentos e Participações Ltda., conforme os termos 
da certidão da Jucesp (evento SEI n.º2676997):

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Renata Menezes Hawilla 6.634.681 6.634.681,00

Stefano  de  Menezes 
Hawilla

210.128 210.128,00

TOTAL 6.844.809 6.844.809,00

 

Também se encontram nos autos as cópias dos balanços patrimoniais exigidos pela legislação 
de  regência (SEI  nº  2174120), fruto  das  exigências  decorrentes  das  recentes  alterações 
legislativas,  como  demonstração  da capacidade  financeira  da  entidade.  E  no  que  toca ao 
possível  cometimento  de irregularidades  no  curso  da  prestação  do  serviço,  encontra-se 
juntado  aos  autos Despacho  da  CGFI  segundo  o  qual "não  foram encontrados  registros  de 
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades 
praticadas pela NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA., entidade outorgada a executar o 
serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  na  localidade  de  Itapetininga/SP,  que  tenham 
resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação" (SEI nº 2198876).

 

Consigne-se,  em sequência,  que não foi  detectada infração à regra disposta pelo art.  12 do 
Decreto-lei  nº  236/1967, como  denota  o  Doc.  SEI  nº  2677226,  extraído  do  SIACCO, 
inexistindo participação dos sócios da empresa interessada em outras entidades, respeitnado-se, 
assim, o que dispõe a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, segundo a qual  "a mesma 
pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, 
permissionária  ou  autorizada  do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão,  na  mesma 
localidade", consoante a conclusão da Secretaria de Radiodifusão a respeito:
17. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n  . 236 de 28 de fevereiro de 1967, 
verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela Interessada, seus sócios diretos/indiretos e seu dirigente, 
conforme atesta a consulta realizada junto ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO, no dia 23.2.2018 (evento SEI n.º2677226). A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a 
concessão objeto de análise destes autos. O Sr. Rafael de Menezes Hawilla e a Rede Interativa possuem 
participação apenas na concessão objeto de análise destes autos. A Lunar Investimento e Participações 
Ltda.  e  os  Srs.  Stefano  de  Menezes  Hawilla  e Renata  Menezes  Hawilla  possuem  participação  na 
concessão objeto destes autos e em outra concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no  
município de Sorocaba, estado de São Paulo.
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Com efeito, em relação à regularidade técnica, consta no processo administrativo a NOTA 
TÉCNICA  Nº  27.422/2017/SEI-MCTIC (SEI  nº  2430364), segundo  a  qual "o Laudo  de 
Vistoria  Técnica  das  Estações, o  Laudo  de  Ensaio  dos Transmissores e  as  declarações 
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma 
técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo 
de Renovação de Outorga", razão pela qual entendeu o setor competente "pelo encaminhamento 
da  presente  Nota  à Coordenação  de  Renovação  de  Outorga  de  Serviços  de 
Radiodifusão - COROR, para continuidade do processo de Renovação de Outorga". 

 

Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual 
não  se  vislumbra,  nessa  oportunidade,  qualquer  óbice  jurídico  indicativo  de  eiva  na 
conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 

Por fim, caso encaminhe-se,  de fato,  a  renovação pretendida,  consigne-se a necessidade de 
assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento 
ao que preconiza o art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, segundo o qual "Quando da renovação 
da  concessão  ou  da  permissão,  será  firmado,  em  decorrência,  termo  aditivo  ao  contrato 
referente  ao  serviço  objeto  da  renovação". Na  oportunidade  deverá  ser  atualizada  a 
documentação capaz de certificar  a  manutenção da situação de regularidade da interessada, 
consoante  o  inciso  XIII  do  art.  55  da  Lei  8.666/93,  em decorrência  do  qual  remanesce "a 
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação".

 

III - CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, estando a 
minuta  de  Decreto  proposta  em  conformidade  com  a  legislação  de  regência,  observada  a 
necessidade  de  afastar  a  menção  não  especificada  a  atos  normativos,  opina-se  pelo 
prosseguimento da tramitação do feito.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 08 de março de 2018.

 

DENIS SOARES FRANÇA

ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250031531201711 e da chave de acesso 838cfd04
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Documento  assinado  eletronicamente  por  DENIS  SOARES  FRANCA,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com 
o código 114769225 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 08-03-2018 15:21. Número de Série: 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 3940/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.031531/2017-11
Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Novo Interior Comunicações Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26.11.2017 a 26.11.2032. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado
pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 28.632/2017/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º 2485424), concluiu pelo seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica -
Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para manifestação acerca da
legalidade da matéria proposta.

3. A Conjur, nos termos da Cota n.º 63/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º 2613287), restituiu os autos à Serad, antes de ultimada a análise jurídica sobre o assunto, tendo em
vista o pedido de devolução dos autos, formulado pela Serad, em reunião realizada no dia 29.1.2018.

4. A Serad se viu obrigada a solicitar a devolução do feito, pois em casos semelhantes como
o destes autos, a Conjur vem exarando entendimento acerca da necessidade de apresentação da declaração
da lei da ficha limpa por parte das pessoas jurídicas sócias da Concessionária. A exigência se mostra
oportuna, pois esta Pasta deve aferir se os sócios das pessoas jurídicas sócias (sócios indiretos em relação
à concessionária), também,  atendem aos requisitos atualmente exigidos pela legislação especifica que
rege a matéria.

5. Por essa razão, a Interessada foi oficiada, nos termos da Nota Técnica n.º
3.344/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2654259) e do Ofício n.º 5.512/2018/SEI-MCTIC (eventos SEI n.º
2654328), com vistas à apresentação da referida declaração, o que foi prontamente atendimento, conforme
se verifica da documentação autuada nesta Pasta sob o n.º 01250.008491/2018-95.

6. Os autos retornam à Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO, para prosseguimento.
7. É a síntese que permite a compreensão da atual situação do feito.
8. Embora a proposta da Serad, de deferimento do pleito, tenha se formalizado nos termos

da Nota Técnica n.º 28.632/2017, entende-se que o pleito merece ser reanalisado em razão do decurso do
tempo e da juntada de novos documentos. Pois bem.

9. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio do
Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 04 de abril de 2002
(evento SEI n.º 2184812, fl. 1), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº
206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 06 de setembro de 2002. O
correspondente contrato de concessão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 26 de novembro
de 2002 (evento SEI n.º 2184812, fls. 3-8).  O termo aditivo que consignou o canal digital foi publicado no
D.O.U. de 07 de dezembro de 2012. Com efeito, depreende-se que a concessão em questão se encontra
vencida desde 26.11.2017 (evento SEI nº 2485194, fl. 1).

10. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 30.05.2017, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 15
(quinze) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na renovação
da delegação se dá durante os doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece 0a
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o art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da
Interessada foi TEMPESTIVA.

11. A instrução dos pedidos de renovação deve ser realizada mediante a juntada dos
seguintes documentos, conforme reza o art. 113 do Decreto n.º 52.795/63:

[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em
que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 

12. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, apresentou todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de
Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2676627. É importante fazer o destaque acerca da
apresentação da declaração da lei da ficha limpa por parte Rede Interativa de Comunicações Ltda. e Lunar
Investimentos e Participações Ltda., pessoas jurídicas sócias da concessionária (evento SEI n.º2662096)

13. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

14. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial
acostado ao feito (evento SEI 2174120) a existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de
falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2485358). Já no tocante à regularidade fiscal, as
certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica
em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 
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15. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 1917267), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados pelo Poder Concedente, nos termos do Despacho da Presidenta da República, datado em
29.8.2014, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1.9.2014, quais sejam:

 

QUADRO SOCIETÁRIO
NOME COTAS VALOR (R$)
Rafael de Menezes Hawilla 300.000 300.000,00
Rede Interativa de Comunicações Ltda 200.000 200.000,00
TOTAL 500.000 500.000,00

 

QUADRO DIRETIVO
NOME CARGO
Rafael de Menezes Hawilla Administrador

 

16. Por se tratar de concessionária que possui em seu quadro de sócios pessoa jurídica, é de
vital importância a reprodução do quadro societário da Rede Interativa de Comunicações Ltda. Por essa
razão, segue abaixo o referido quadro, conforme os termos da certidão da junta comercial do estado de São
Paulo - Jucesp (evento SEI n.º 2676716):

 

QUADRO SOCIETÁRIO
NOME COTAS VALOR (R$)
Lunar Investimentos e Participações Ltda. 299.999 299.999,00
Stefano de Menezes Hawilla 1 1,00
TOTAL 300.000 300.000,00

 
16.1. Segue abaixo o quadro societário da Lunar Investimentos e Participações Ltda.,
conforme os termos da certidão da Jucesp (evento SEI n.º2676997):

 

QUADRO SOCIETÁRIO
NOME COTAS VALOR (R$)
Renata Menezes Hawilla 6.634.681 6.634.681,00
Stefano de Menezes Hawilla 210.128 210.128,00
TOTAL 6.844.809 6.844.809,00

 

17. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela Interessada, seus sócios
diretos/indiretos e seu dirigente, conforme atesta a consulta realizada junto ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 23.2.2018 (evento SEI n.º2677226). A pessoa
jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise destes autos. O Sr. Rafael de Menezes
Hawilla e a Rede Interativa possuem participação apenas na concessão objeto de análise destes autos. A
Lunar Investimento e Participações Ltda. e os Srs. Stefano de Menezes Hawilla e Renata Menezes Hawilla
possuem participação na concessão objeto destes autos e em outra concessão do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Sorocaba, estado de São Paulo. 
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18. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada no dia 23.2.2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
(evento SEI n.º 2677226, fl.6) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 2198876), não está em trâmite
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação.

19. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Técnica n.º
27422/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2430364), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada
atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada.

20. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 
À consideração superior.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3.940/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3.940/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

anate
(assinado eletronicamente)

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

(1) Por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 26/02/2018, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 26/02/2018, às 09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga
de Radiodifusão Comercial, em 27/02/2018, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2676575 e o código CRC 6D18A2C6.

 

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCTIC

 

Brasília,          de                        de 2018.

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 01250.031531/2017-11, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de
quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações
Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 04 de abril de
2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 06 de
setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de
junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o  art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 0a
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MINUTA DE DECRETO
 

DECRETO DE            DE                                  DE 2018.

 

 

Renova a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e
do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com o art. 27, III, da Lei
n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.
01250.031531/2017-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº  3.940/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º___________, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

 
D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior
Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de
04 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da
União de 06 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília,       de                  de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

 

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2676575
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01250.031531/2017-11

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 20 de junho  de 2018.

Aos Protocolos da SAJ, SAG e SUPAR

 

Assunto: Outorga de Autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital.

 

 

1.             Encaminhamento da Exposição de Motivos Nº 231/2018 do MCTIC.

 

 

GLAUCE PEREIRA DA SILVA

Especialista

Documento assinado eletronicamente por Glauce Pereira da Silva, Especialista(GR II), em 20/06/2018, às 16:34, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0681356 e o código CRC 85749CE3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 0681356
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01250.031531/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil da Presidência da República

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 164/2018/AS/SAINF/SAG/CC-PR

Assunto: Renovação de outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Itapetininga/SP

Interessado: Novo Interior Comunicações Ltda.

Referência: EM nº 00231/2018 MCTIC, de 22/05/2018 – Processo nº 01250.031531/2017-11

 

1. Trata-se da Minuta de Decreto encaminhada por meio da EM nº 00231/2018 MCTIC, de 22/05/2018, que encaminha a renovação, pelo
prazo de quinze anos, a partir de 26/11/2017, da concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº
01.882.185/0001-78, por meio do Decreto de 03/04/2002, publicado no DOU de 04/04/2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de
2002, publicado no DOU de 06/09/2002, mediante a utilização do canal 8 analógico, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no Município de Itapetininga/SP, tendo em vista o disposto no § 3º do art. 33, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto 1962, e em conformidade com o § 2º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[1].

2. O órgão técnico do Ministério se manifestou favorável ao deferimento do pleito por meio das Notas Técnicas nº 19844/0017/SEI-MCTIC,
de 29/08/2017, nº 20572/2017/SEI-MCTIC, de 08/09/2017, nº 23479/2017/SEI-MCTIC, de 18/10/2017, nº 27422/2017/SEI-MCTIC, de
28/11/2017, com a anotação que a empresa está apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga, nº
27491/2017/SEI-MCTIC, de 28/11/2017, nº 28632/2017/SEI-MCTIC, de 13/12/2017, nº 3344/2018/SEI-MCTIC, de 15/02/2018, e nº
3940/2018/SEI-MCTIC, de 26/02/2018, essa última com o registro que opina pelo deferimento do pedido de renovação da outorga.

3. A CONJUR-MCTIC, com o Parecer Jurídico nº 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 08/03/2018[2], assinala que não foram
vislumbradas irregularidades no presente processo, estando a Minuta de Decreto proposta em conformidade com a legislação de regência,
observada a necessidade de afastar a menção não especificada a atos normativos, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito e se
posiciona pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade
da instrução.

4. Em referência aos registros administrativos sob responsabilidade do MCTIC, tem-se a anotar que no processo constam sete cópias do
Relatório do Canal extraídas do Sistema Mosaico[3]: (i) Anexo Mosaico - Analógico (2191898), fls. 276 a 278 do processo SEI-PR; (ii)
Anexo Mosaico - Digital (2191903), fls. 279 a 291 do processo SEI-PR; (iii) Relatório do canal - Anatel (2198868), fls. 292 a 294 do
processo SEI-PR; (iv) Anexo Mosaico - Analógico (2294441), fls. 471 a 473 do processo SEI-PR; (v) Anexo Mosaico - Digital (2294626),
fls. 490 a 492 do processo SEI-PR; (vi) Outros (origem externa) (2388180), fls. 584 a 586 do processo SEI-PR; e (vii) Outros (origem
externa) (2388180), fls. 587 a 589 do processo SEI-PR.

5. Cabe destacar, que além dessa repetição demasiada de cópias do Relatório do Canal, a qual pode evidenciar que o Sistema Mosaico possui
registros efetivados pelo MCTIC que são distintos dos registrados pela Anatel, ou seja, parece que não há uma integração – os registros são
tratados de forma independente em cada unidade – o presente processo traz inovação em seus documentos apensados, há a inclusão do
‘Histórico do Documento’ – também extraído do Sistema Mosaico – e é composto de uma listagem de campos da base de dados do aludido
sistema, estando presentes às fls. 474 a 489 do processo SEI-PR e às fls. 493 a 506 do processo SEI-PR, não ficando clara a sua finalidade e
nem houve registro de análise a respeito desses ‘Históricos’ – só estão inseridos.

6. Além desse contexto mais abrangente, efetivou-se um levantamento rápido e de cunho exemplificativo e não exaustivo, apresentado junto ao
Anexo desta Nota, contendo um fluxo sequencial dos atos que se entende, s.m.j., deveriam estar registrados no Sistema Mosaico.

7. Atrelado ao tema dos registros administrativos sob responsabilidade do MCTIC nos sistemas pertinentes, com reforço de que se tratam do
Sistema Mosaico e do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO[4], tem-se a considerar a informação prestada pelo
Sr. Coordenador-Geral de Pós-Outorga, em reunião realizada no dia 18/10/2018, na SAJ/CC, ao explicitar o procedimento de registros no
SIACCO, informou que as modificações de quadros diretivos das concessionárias são registradas no SIACCO com dados da última alteração
informada pela empresa, atualizando a base de dados por meio de sobrescrição nos registros anteriores, assim não adotando metodologia que
preserve os históricos de tais modificações, o que tem resultado em dificuldades operacionais para dar suporte às análises técnicas e de
posicionamento a respeito da regular composição societária, em razão da necessidade de se apensar em cada requerimento da concessionária
as cópias das manifestações e dos atos anteriores como meio de assegurar uma conformidade ao que dispõe o parágrafo único do art. 67 da
Lei nº 4.117, de 1962 e o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, visando permitir a concessionária usufruir o seu direito de renovação da
outorga.

8. Em vista do todo exposto até aqui, percebe-se que há um largo espaço para implementações de avanços nos procedimentos de análises de
renovação de outorgas de radiodifusão efetuadas pelo MCTIC, mediante maior e melhor utilização dos Sistemas Mosaico e SIACCO, os
quais detêm a finalidade de manutenção dos cadastros das estações de radiodifusão e das informações dos quadros societários das empresas
prestadoras de serviços de radiodifusão, respectivamente, proporcionando uma maior segurança aos posicionamentos técnicos asseverados
pelo Ministério, pois minimizaria subjetividades e a inclusão, de forma repetitiva, das cópias de atos pretéritos que autorizaram e homologaram
alterações contratuais e estatutárias, uma vez que esses atos estariam historiados em registros nos supracitados sistemas.

9. A reiteração sobre o uso mais eficiente dos Sistemas Mosaico e SIACCO, por parte do MCTIC, tem o propósito de se alinhar com
demandas recorrentes do Ministério para que seja conferida celeridade à atuação administrativa e que se evite devoluções de processos. Ao
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mesmo tempo que, se preservado os registros históricos nos mencionados sistemas, tem-se condições de promover uma maior segurança
jurídica aos atos de renovação da outorga, cuja instrução processual deve ser efetivada pelo MCTIC como condicionante de viabilidade da
publicação de decreto pelo Presidente da República.

10. No caso concreto, é importante ressalvar que se trata de empresa integrante do grupo empresarial conhecido como TV TEM, que é uma
rede regional de televisão brasileira afiliada à Rede Globo, o qual também opera o serviço em São José do Rio Preto/SP, cuja renovação está
tramitando junto ao processo nº 53900.000271/2014-91 – EM nº 00038/2018 MCTIC, de 19/01/2018 – em que se verifica diferenças
densas da documentação inserida naquele processo em relação ao presente processo.

11. Observa-se, ainda, que o pedido de renovação é datado de 08/05/2017, a manifestação técnica de deferimento do pedido em 26/02/2018
e a viabilidade jurídica datada de 08/03/2018, ou seja um período de aproximadamente 300 dias para as análises no âmbito do Ministério,
sendo que a matéria somente foi encaminhada a esta Casa Civil em 22/05/2018, portanto, mais dois meses para a expedição da Exposição de
Motivos.

12. Entre a data de protocolo do pedido de renovação da outorga e o envio da matéria a Casa Civil, a legislação sofreu alteração substancial –
Medida Provisória nº 747, de 30/09/2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28/03/2017, com mudanças sobre o processo de renovação do
prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, as quais foram ajustas no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão por
meio do Decreto nº 9.138, de 22/08/2017. Sob essa nova perspectiva regulatória que o Ministério promoveu as análises e consignou seus
posicionamentos técnico e jurídico para a renovação de outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Itapetininga/SP
em favor da Novo Interior Comunicações Ltda.

13. Superado o comento a respeito da importância do uso e manutenção dos sistemas informacionais, considera-se oportuno repisar, numa
ótica associada ao princípio da razoabilidade e da continuidade do serviço de sons e imagens, que a elaboração de fluxograma e
estabelecimento de roteiros uniformes e disseminados aos agentes públicos responsáveis pelas manifestações que subsidiam o prosseguimento
do trâmite do ato de renovação da concessão tenham amparo em registros administrativos consignados de forma adequada nos Sistemas
Mosaico e SIACCO, até como elemento de melhoria para a celeridade da atuação administrativa.

14. Numa visão amplificada a respeito das melhores práticas para os procedimentos de análises, entende-se que ao efetivar avanços
operacionais e administrativas, com o mapeamento de processo e uso mais intensivo e integrado dos sistemas informacionais por parte do
MCTIC, haveria progressos sob o aspecto de tempo de análises nas diversas instâncias do Ministério, ao mesmo tempo que propiciaria maior
segurança em afirmar a continuidade dos serviços em prol do atendimento aos cidadãos usuários dos mesmos. Contudo, se persistir a
fragilidade e desconexão entre a documentação presente nos processos de renovação com os registros nos sistemas pertinentes, poderá,
existir, num futuro próximo, a perpetuação do prestador dos serviços sem o razoado controle sobre as condicionantes da manutenção da
possibilidade técnica e do interesse público.

15. No que concerne ao direito à renovação, o qual decorre do cumprimento, pela concessionária, das exigências legais e das finalidades
educativas, culturais e morais a que se obrigou, tem-se a ressalvar que o aperfeiçoamento dos métodos e técnicas de análises processuais
podem capacitar a indução do aumento na qualidade das informações que ajudarão a desobscurecer alternativas concorrenciais, com a
possibilidade de haver outros concessionários em condições de prestar os serviços de sons e imagens, na forma mais condizente e alinhada as
necessidades e demandas contemporâneas dos cidadãos usuários, considerando-se, nos termos do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, tratar de serviços permitidos a exploração comercial se não trouxer prejuízo a finalidade educativa e cultural e ao interesse
nacional.

16. Dessa forma, tem-se o entendimento que há necessidade de recomendar ao MCTIC para que envide esforços no aperfeiçoamento
contínuo de seus Sistemas Mosaico e SIACCO, com vistas a preservação de registros históricos no decorrer da execução dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens. Assim, sugere-se que seja procedida a completude dos registros dos atos já praticados no campo de
‘Histórico de Documentos Emitidos’ no Sistema Mosaico. E, a partir de todas as modificações do quadro diretivo comunicadas ao MCTIC,
cujo ato contratual foi registrado na JUCESP, seja feita a recomposição da base de dados do SIACCO, de modo a espelhar o histórico de tais
modificações e permitir o apropriado enquadramento da alteração em observância ao momento em que as mesmas ocorreram.

17. Devido os entendimentos firmados na reunião realizada no dia 18/10/2018, na SAJ/CC, com representantes da área técnica e jurídica do
MCTIC, tem-se a considerar que o Ministério poderá verificar o atendimento da recomendação indicada no item 16 acima, até o momento de
firmar o termo aditivo previsto no art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1963.

18. Quanto à redação da Minuta de Decreto, observa-se a necessidade de ajuste para que haja a indicação clara e objetiva de que o serviço
de radiodifusão de sons e imagens, por força Decreto nº 5.820, de 29/06/2006[5], e de acordo com a Portaria MC nº 243, de 14/09/2011[6],
que consignou à Novo Interior Comunicações Ltda. o canal para a transmissão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre – SBTVD-T na localidade de Itapetininga/SP, sugere-se o que segue:

“Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por quinze anos,a partir de 26 de

novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002

,publicado no Diário Oficial da União de 04 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário

Oficial da União de 06 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens,

em tecnologia digital, com o uso do canal 34[7], no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.”

19. Cabe registrar o erro material na informação do número do canal em tecnologia digital consignada à Novo Interior Comunicações Ltda.
registrado no Sistema Mosaico – Relatório do Canal, conforme cópias de campos do referido Sistema abaixo, onde se verifica que consta
como sendo o canal 26 na frequência 545 MHz, porém a Portaria MC nº 243/2011, o canal é 34 na faixa de frequência de 590 a 596 MHz.
Assim, depreende-se que para o regular prosseguimento do feito o MCTIC precisa esclarecer qual o canal em tecnologia digital foi consignado
a citada empresa, fazendo-se necessário, se for o caso, efetivar a publicação de retificação da Portaria MC nº 243/2011 antes do envio ao
Congresso Nacional.
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20. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério e o registro na Lista de Verificação de Documentos –
Renovação de Outorga Comercial (Pessoas Jurídicas de Direito Privado), de 12/12/2017, Checklist Final (2485415), com a conclusão que a
documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação, esta assessoria técnica não identificou óbices, desde que
observados os itens 16, 18 e 19 desta Nota, ao encaminhamento da matéria ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República a quem
compete a decisão sobre o pedido renovação da concessão de serviços de radiodifusão de sons e imagens e o envio ao Congresso Nacional
para deliberação, a partir da qual produzirá efeitos legais, em conformidade com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988,
observada a necessária oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos.

Brasília/DF, 14 de novembro de 2018.

À consideração superior,
 
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor Técnico
 
De Acordo,
 
JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura
 
Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,
 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe
 

[1] Aprovado pelo Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963
[2] Aprovado pelo Despacho nº 00296/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 09/03/2018, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação - Portaria MCTIC nº 6.058, de
22/12/2016 - Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
[3] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado para
manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
[4] Sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros societários das
empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. Disponível em: https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/
[5] Dispõe sobre a implantação do SBTVD-T, estabelecendo diretrizes para a transição do sistema de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital do serviço de radiodifusão de
sons e imagens.
[6] Publicada no DOU nº 187, Seção 1, de 28/0/2011, página 42.
[7] Pendente de confirmação por parte do MCTIC, pois no Sistema Mosaico – Relatório do Canal consta como canal 26.
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Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor Técnico (DAS-102.3), em 14/11/2018, às

17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto, em 14/11/2018, às 17:32, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pacheco dos Guaranys, Subchefe, em 20/11/2018, às 00:44, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0885822 e o código CRC D9481C6D no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 0885822
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Prezado AndrÃ©, Considerando a posse do Presidente da RepÃºblica e dos novos Ministros de Estado, solicito a devoluÃ§Ã£o das
ExposiÃ§Ãµes de Motivos relacionadas abaixo Ã  Pasta competente (MCTIC), no Sistema de GeraÃ§Ã£o e TramitaÃ§Ã£o de Documentos
Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliaÃ§Ã£o da pertinÃªncia da medida proposta pelo novo Ministro, bem
como adequaÃ§Ã£o Ã s novas diretrizes governamentais. Segue arquivo de despacho em anexo. Informo que na sequencia encaminharemos
mais EMs para devoluÃ§Ã£o. 53900.043270/2015-12 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 513 2018 MCTIC (0920543) 53900.044560/2015-83 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 526 2018 MCTIC (0923886) 53900.034520/2015-23 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 525 2018 MCTIC (0923849)
53000.043010/2012-48 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 502 2018 MCTIC (0929173) 53000.007050/2013-15 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 195
2017 MCTIC (0261749) 53000.030840/2012-13 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 446 2017 MCTIC (0272018) 53000.054050/2012-15 â€“
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 158 2017 MCTIC (0214367) 53900.001270/2016-26 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 511 2018 MCTIC (0920350)
53900.005300/2014-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 538 2018 MCTIC (0919449) 00020.000700/2018-01 - OfÃ​cio nÂº 1764/2018/SE/CC-
PR 53000.042414/2013-03 EM nÂº 00546/2018 MCTIC 53000.056214/2011-68 EM nÂº 00285/2017 MCTIC 53000.052684/2013-14
EM nÂº 00568/2017 MCTIC 53000.009024/2012-32 EM nÂº 00555/2018 MCTIC 53000.027244/2009-42 EM nÂº 00557/2018 MCTIC
53000.006934/2013-44 EM nÂº 00379/2018 MCTIC 53900.025904/2015-55 EM nÂº 00418/2017 MCTIC 53900.026664/2015-14 EM
nÂº 00487/2018 MCTIC 01250.031531/2017-11 EM nÂº 00231/2018 do MCTIC 53900.050381/2015-85 â€“ EM nÂº 00528/2018
MCTIC 53900.017091/2015-20 - EM nÂº 00520/2018 MCTIC 53900.013241/2015-26 â€“ EM nÂº 00532/2018 do MCTIC
53000.034031/2012-72 â€“ EM nÂº 00491/2018 do MCTIC 53900.037331/2014-21 â€“ EM nÂº 00515/2018 MCTIC
53670.001341/2001-65 â€“ EM nÂº 00505/2018 do MCTIC 53000.053961/2012-25 EM nÂº 0780/2017 53000.053969/2012-91 EM nÂº
1009/2017 53000.026230/2012-15 EM nÂº 0132/2018 00001.004845/2018-00 OfÃ​cio 047/2018-MS-CD 53000.030007/2005-35 EM nÂº
0456/2018 53000.054050/2012-15 EM nÂº 0549/2018 53000.027244/2009-42 EM nÂº 0557/2018 53000.030397/2012-72 EM nÂº
0553/2018 53000.009024/2012-32 EM nÂº 0555/2018 53900.009151/2015-31 EM nÂº 0550/2018 53000.064009/2013-38 EM nÂº
0551/2018 53900.000271/2014-91 EM nÂº 0038/2018 53900.016778/2016-29 EM nÂº 0029/2018 53000.049242/2012-18 EM nÂº
0323/2017 53000.052684/2013-14 EM nÂº 0568/2017 53000.054982/2012-68 EM nÂº 0445/2017 53000.057297/2012-93 EM nÂº
0420/2017 53000.030840/2012-13 EM nÂº 0446/2017 53000.015829/2013-04 EM nÂº 0443/2017 53000.053176/2013-53 EM nÂº
0314/2017 53000.065155/2013-81 EM nÂº 0441/2017 53000.007050/2013-15 EM nÂº 0195/2017 53000.056214/2011-68 EM nÂº
0285/2017 53000.007687/2014-84 EM nÂº 0194/2017 53900.017162/2015-94 EM nÂº 0338/2017 53000.006481/2010-11 EM nÂº
0545/2018 53000.055599/2007-60 EM nÂº 0484/2017 53000.052021/2011-38 EM nÂº 0360/2017 53000.056217/2011-00 EM nÂº
0274/2017 00001.004765/2018-46 OfÃ​cio 0327/2018-GCH-CD 53000.039908/2003-21 EM nÂº 0507/2018 53900.047853/2016-01 EM
nÂº 0504/2018 53900.016488/2015-02 EM nÂº 0506/2018 53000.022925/2012-10 EM nÂº 0501/2018 53000.042414/2013-03 EM nÂº
0546/2018 53000.020988/2012-31 EM nÂº 0503/2018 53000.043010/2012-48 EM nÂº 0502/2018 53670.001341/2001-65 EM nÂº
0505/2018 53900.011448/2014-85 EM nÂº 0531/2018 01250.034988/2018-69 EM nÂº 0533/2018 01250.048763/2017-17 EM nÂº
0542/2018 53900.024997/2014-10 EM nÂº 0517/2018 53900.034082/2015-01 EM nÂº 0516/2018 53900.037331/2014-21 EM nÂº
0515/2018 53900.034520/2015-23 EM nÂº 0525/2018 53900.044560/2015-83 EM nÂº 0526/2018 53900.041939/2015-31 EM nÂº
0514/2018 53900.024692/2014-16 EM nÂº 0530/2018 53900.001273/2016-60 EM nÂº 0541/2018 53900.017145/2015-57 EM nÂº
0521/2018 53900.013241/2015-26 EM nÂº 0532/2018 53900.009333/2014-21 EM nÂº 0512/2018 53000.016596/2013-59 EM nÂº
0518/2018 53900.014648/2014-90 EM nÂº 0519/2018 53900.017091/2015-20 EM nÂº 0520/2018 53900.043270/2015-12 EM nÂº
0513/2018 53900.050381/2015-85 EM nÂº 0528/2018 53900.027712/2014-01 EM nÂº 0524/2018 53900.048226/2015-07 EM nÂº
0527/2018 53000.007913/2014-27 EM nÂº 0529/2018 53900.022443/2014-88 EM nÂº 0485/2018 53000.009433/2013-10 EM nÂº
0499/2018 53900.038863/2014-86 EM nÂº 0722/2017 53900.042143/2015-04 EM nÂº 0724/2017 53000.007973/20012-88 EM nÂº
1054/2017 53900.007823/2014-92 EM nÂº 0413/2018 53000.056610/2011-95 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 256 2017 MCTIC (0245200)
53900.001600/2016-83 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 434 2018 MCTIC (0808564) 53000.004800/2014-70 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 402
2018 MCTIC (0767216) 53000.056630/2011-66 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 465 2018 MCTIC (0837828) 53000.065990/2005-19 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 436 2018 MCTIC (0808669) 53000.066680/2011-51 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 258 2016 MCTIC (0122481)
53900.042394/2016-61 - EM nÂº 00462/2018 MCTIC 01250.057354/2017-01 - EM nÂº 00426/2018 MCTIC 53900.029584/2016-93 -
EM nÂº 00440/2018 MCTIC 53710.000474/2002-81 - EM nÂº 00423/2018 MCTIC 53900.043984/2015-21 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos
400 2018 MCTIC (0785230) 53000.006934/3013-44 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 379 2018 MCTIC (0785031) 53900.012814/2014-13 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 398 2018 MCTIC (0784994) 53900.041594/2015-16 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 358 2018 MCTIC (0765330)
53900.012614/2016-22 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 371 2018 MCTIC (0765042) 53900.045664/2016-96 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 365
2018 MCTIC (0764846) 53900.035364/2014-37 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 355 2018 MCTIC (0736222) 53900.043814/2015-46 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 340 2018 MCTIC (0732911) 53900.017084/2015-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 298 2018 MCTIC (0702280)
53000.043064/2012-11 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 255 2018 MCTIC (0677009) 53900.049324/2015-53 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 215
2018 MCTIC (0676890) 53900.041564/2015-18 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 271 2018 MCTIC (0676554) 53000.013424/2014-12 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 193 2018 MCTIC (0652648) 53000.058134/2011-47 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 273 2017 MCTIC (0246722)
53000.048414/2012-28 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 234 2017 MCTIC (0246175) 53000.050644/2012-57 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 107
2018 MCTIC (0554563) 53000.026302/2013-05 ---- EXM 406 2017 MCTIC 01250.040812/2018-46 ---- EXM 498 2018 MCTIC
53000.006332/2012-14--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 134/2016 (0036529) 53740.000282/2002-18--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1020 2017
MCTIC (0360501) 53900.010232/2014-01--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 444 2018 MCTIC (0838630) 53000.069282/2013-59 ---
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 461 2018 MCTIC (0838822) 53900.013262/2015-41--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 447 2018 MCTIC (0837186)
53000.060582/2013-72--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 446 2018 MCTIC (0836564) 53000.061812/2011-59--- ExposiÃ§Ã£o de Motivos
972 2017 MCTIC (0358122) 01250.000252/2018-97 --- ExposiÃ§Ã£o de Motivos 431 2018 MCTIC (0808692) 53900.017145/2015-57 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 521 2018 MCTIC (0923054) 53000.022925/2012-10 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 501 2018 MCTIC (0929356)
53000.055599/2007-60 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 484 2017 MCTIC (0275926) 53000.065155/2013-81 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 441
2017 MCTIC (0272465) 53000.051815/2010-01 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 539 2018 MCTIC (0918494) 53000.069265/2013-11 -
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 624 2017 MCTIC (0303292) 53000.061475/2011-08 - ExposiÃ§Ã£o de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098)
53900.073493/2015-12 EM nÂº 0389/2018 53900.011113/2014-67 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0399/2018 MCTIC 01250.059013/2017-62
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0396/2018 MCTIC 53000.001683/2014-92 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0388/2018 MCTIC 53900.017343/2015-
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11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0260/2018 MCTIC 53000.013433/2010-71 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0361/2018 MCTIC
53900.013163/2015-60 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0421/2018 MCTIC 53900.017133/2015-22 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0331/2018
MCTIC 53000.065773/2013-21 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0322/2018 MCTIC 53900.008953/2015-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0332/2018 MCTIC 53000.015613/2013-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0327/2018 MCTIC 53900.047623/2015-53 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0345/2018 MCTIC 53900.016403/2015-88 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0286/2018 MCTIC 53900.026403/2015-96 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 0280/2018 MCTIC 53900.042013/2015-63 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0309/2018 MCTIC 53900.029943/2015-21
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0304/2018 MCTIC 53900.046473/2015-61 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0276/2018 MCTIC 53000.061863/2006-
13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0201/2018 MCTIC 53900.016433/2015-94 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0226/2018 MCTIC
53000.007663/2014-25 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0254/2018 MCTIC 53000.043803/2012-67 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1011/2017
MCTIC 53000.006763/2012-72 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0974/2017 MCTIC 53900.028013/2014-70 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0176/2018 MCTIC 53000.007683/2014-04 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0175/2018 MCTIC 53900.014053/2014-34 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0173/2018 MCTIC 53900.016483/2016-52 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0180/2018 MCTIC 53000.007963/2012-42 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 0172/2018 MCTIC 53900.050703/2015-96 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0154/2018 MCTIC 53000.066813/2013-51
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0138/2018 MCTIC 53900.046743/2015-33 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0115/2018 MCTIC 00001.001003/2018-
98 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0106/2018 MCTIC 53000.001033/2012-85 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0112/2018 MCTIC
53000.071343/2013-48 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0075/2018 MCTIC 53000.043713/2013-57 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0040/2018
MCTIC 53000.055773/2011-51 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0044/2018 MCTIC 53900.009743/2014-71 ExposiÃ§Ã£o de Motivos
0009/2018 MCTIC 53000.055803/2012-18 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0430/2017 MCTIC 53000.061913/2013-91 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 0423/2017 MCTIC 53000.007503/2006-76 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0424/2017 MCTIC 53000.043193/2011-11 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 1005/2017 MCTIC 53900.020193/2016-11 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1084/2017 MCTIC 53000.006483/2012-64
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1041/2017 MCTIC 53000.055153/2010-31 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0995/2017 MCTIC 53900.017153/2015-
01 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0980/2017 MCTIC 53000.056613/2011-29 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 0936/2017 MCTIC
53000.004483/2010-68 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1024/2017 MCTIC 53000.056113/2011-97 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1032/2017
MCTIC 53000.054723/2012-37 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002) 53900.002813/2016-22 ExposiÃ§Ã£o de
Motivos 930 2017 MCTIC (0356756) 53000.059283/2011-23 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)
53900.061443/2015-84 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600) 53000.060033/2013-06 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 928
2017 MCTIC (0356495) 53900.042113/2015-90 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640) 53000.055723/2011-73
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798) 53000.059473/2011-41 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)
53900.038993/2015-08 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220) 53000.056613/2013-91 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 922
2017 MCTIC (0331715) 53900.041793/2015-24 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895) 53000.058113/2011-21
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704) 53900.046763/2015-12 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)
53900.005543/2014-40 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459) 53000.036553/2012-17 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 813
2017 MCTIC (0327472) 53000.003653/2013-30 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876) 53000.058083/2011-53
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512) 53000.056213/2011-13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)
53000.065763/2013-95 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566) 53900.006983/2014-14 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 734
2017 MCTIC (0321816) 53569.000463/2014-16 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647) 53000.051423/2012-04
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692) 53000.010093/2013-70 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)
53000.058133/2011-01 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573) 53000.028473/2013-61 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 507
2017 MCTIC (0281135) 53000.049063/2007-13 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579) 53000.015823/2013-29
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620) 53000.070013/2013-35 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)
53000.070233/2013-69 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412) 3900.005813/2014-12 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 498 2017
MCTIC (0276506) 53000.054603/2012-30 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396) 53000.055673/2012-13 ExposiÃ§Ã£o
de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643) 53000.047873/2012-94 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)
53000.021323/2012-45 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270) 53000.055763/2011-15 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 581
2017 MCTIC (0301991) 53000.058143/2011-38 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455) 53900.020573/2014-86
ExposiÃ§Ã£o de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618) 53000.056993/2012-82 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)
53900.029293/2014-33 ExposiÃ§Ã£o de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222) Att, Ana Carolina Tannuri LafertÃ© Subchefe Adjunta de
Infraestrutura Subchefia para Assuntos JurÃ​dicos da Casa Civil Tel. 3411 2053 / 2040
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E-mail - 0962973

Data de Envio: 
  04/01/2019 14:47:30

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  Devolução de Exposição de Motivos Nº 231/2018 do MCTIC

Mensagem: 
  Para: MCTIC

Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das Exposições de Motivos relacionadas
abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja
realizada a reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. Log Ana
Carolina Tannuri Laferte Marinho.

Glauce Pereira da Silva
Especialista

Anexos:
    E_mail_0962969_Email_de_devolucao____EXM_radiodifusao.msg
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EM nº 00038/2020 MCTIC
 

Brasília, 9 de Janeiro de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
01250.031531/2017-11, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 
quinze  anos,  a  partir  de  26  de  novembro  de  2017,  a  concessão  outorgada  à  Novo  Interior 
Comunicações Ltda., (CNPJ nº 03.890.462/0001-10) por meio do Decreto de 3 de abril de 2002, 
publicado no Diário Oficial da União de 4 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 
206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 2002, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, 
Estado de São Paulo.

2.                Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de  
junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o art. 223, §3º da  
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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DECRETO DE            DE                                  DE  2018.

Renova  a  concessão  outorgada  à  Novo 
Interior  Comunicações  Ltda,  para  executar, 
sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, no município 
de Itapetininga, Estado de São Paulo.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.  
84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 
1972, e do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com o art.  
27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo  n.  01250.031531/2017-11,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 
3.940/2018/SEI-MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º 
221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de  
1962, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior  
Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União de 04 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no 
Diário Oficial da União de 06 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

Parágrafo  único.  A  concessão  ora  renovada  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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 Brasília,      de                   de 2018; 197º da Independência e 130º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS 
ANCILARES - CORSA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

________________________________________
PARECER n. 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
I. Pedido de renovação da outorga formulado por Novo Interior Comunicações Ltda. com o objetivo 
de  permanecer  explorando  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  no  Município  de 
Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26/11/2017 a 26/11/2032.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com 
o Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017. 
III.  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 
28.632/2017/SEI-MCTIC, integrada pela NOTA TÉCNICA Nº 3940/2018/SEI-MCTIC, no bojo das 
quais se concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV.  Parecer  pela  viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por meio de Decreto, que 
deverá ser  enviado ao Congresso Nacional  para apreciação após instrução dotada de parecer  e 
exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do  
art. 113, §2º, do Decreto 52.795/1963, combinados com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro.
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
I - RELATÓRIO
Trata-se de processo administrativo iniciado por interesse de Novo Interior Comunicações Ltda., 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 28.632/2017/SEI-
MCTIC, para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula 
pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens no Município de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26/11/2017 a 
26/11/2032.
A outorga inicial para execução do serviço foi conferida pelo "DECRETO de 3 de abril de 2002", 
publicado no DOU de 04/04/2002, e devidamente aprovada pelo Decreto Legislativo nº 206/2002, 
publicado no DOU de 06/07/2002. Em complemento, foi celebrado contrato de concessão entre a 
entidade radiodifusora e a União, publicado em 26/11/2002, termo inicial do período constitucional 
de 15 anos, tudo conforme se pode compulsar nos autos (SEI nº 2184812) e afiançam as autoridades 
que remeteram o feito.
Como é possível inferir, a concessão se encontra vencida desde 26/11/2017. Contudo, por meio de 
documento  datado  de  08/05/2017,  cuja  protocolização  gerou  a  instauração  do  presente 
procedimento em 30/05/2017, a entidade requereu a renovação da outorga.
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A Secretaria de Radiodifusão, então, instruiu e analisou o pedido, opinando, no bojo da NOTA 
TÉCNICA Nº 28.632/2017/SEI-MCTIC, pelo deferimento do pleito, o que ensejou a remessa para 
análise e manifestação desta CONJUR/MCTIC quanto à conformidade constitucional e legal do 
feito. Antes de ultimada a análise jurídica, contudo, o processo em epígrafe foi devolvido, a pedido, 
à Secretaria de Radiodifusão, que posteriormente integrou sua análise pela NOTA TÉCNICA Nº 
3940/2018/SEI-MCTIC e reafirmou o entendimento "pelo deferimento do pedido de renovação da 
outorga".
Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.
II - ANÁLISE
Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da 
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das 
pastas ministeriais, nos termos do art.  11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da 
referida disciplina, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, 
exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são 
atribuições das Consultorias Jurídicas,  de maneira que assuntos que envolvam aspectos fáticos, 
como a autenticidade dos documentos recebidos, técnicos e meritórios dos atos administrativos são 
de  atribuição  dos  órgãos  competentes  dos  Ministérios,  nos  termos  da  lei  e  dos  respectivos 
regimentos.  Cabe,  assim,  efetuar  a  verificação  de  compatibilidade  do  caso  em  apreço  com  a  
disciplina jurídica que trata do tema, em especial para garantir a presença dos documentos exigidos 
e a conformidade com os ditames normativos vigentes.
Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à hipótese 
fática, de pedido de renovação de outorga de radiodifusão, em especial diante das ainda recentes 
alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº 5.785/1973 e 
nº 4.117/1962, e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Decreto nº 52.795/1963 e revogou o 
Decreto  nº  88.066/1983,  reorganizando  os  procedimentos  aplicáveis,  em  atenção  às  alterações 
legislativas em comento.
A Constituição  Federal  estabelece,  em  seu  artigo  223,  caput  e  parágrafos,  a  possibilidade  de 
renovação das  outorgas  concedidas  pelo  Poder  Público  às  entidades  que  exploram serviços  de 
radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  além  de  assinalar,  que  "O  prazo  da  concessão  ou 
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". Assim, 
consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser remetido à deliberação do Congresso Nacional, que poderá 
aprovar  ou  rejeitar  a  conclusão,  sendo  a  produção  de  efeitos  da  renovação  dependente  da 
deliberação congressual.
As  previsões  constitucionais  em comento  são  regulamentadas  pela  Lei  nº  4.117/1962,  que,  no 
parágrafo  único  de  seu  art.  67,  a  hipótese  de  renovação  da  outorga  como  decorrência  "do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e  
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de 
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência" e pelo art. 2º da Lei nº 
5.785/1972, segundo o qual "A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela 
concessionária ou permissionária,  do cumprimento das exigências legais e regulamentares,  bem 
como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
O legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam realizadas 
sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei 
nº 13.424/2017, que "Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).
Atendendo ao comando legislativo que autoriza a renovação das outorgas, o Poder Executivo editou 
o Decreto nº 52.795/1963 para pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões aludidas, 
tendo cabido à Lei nº 5.785/1972 a incumbência de delimitar aspecto prático de relevo, ao asseverar  
que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão anteriormente 
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concedidos para explorar serviço de radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão competente 
do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga",  
conforme a atual redação do art. 4º, caput, dada pela Lei nº 13.424/2017. 
Ainda, em que pese a produção de efeitos de eventual pedido de renovação pender até a deliberação 
final  do  Congresso  Nacional,  note-se  que  em  caso  de  expiração  do  prazo  da  outorga  sem 
manifestação conclusiva do Poder Público acerca do pedido de renovação, como ocorre no presente 
caso, é admitido o funcionamento precário do serviço, como consignado pelo §1º do art. 4º da Lei 
nº  5.785/1972,  dispositivo segundo o qual,  conforme redação atual,  "Caso expire  a  outorga de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento 
em caráter precário". 
Por  sua  vez,  o  art.  6º  da  Lei  nº  5.785/1972,  reverberado  pelo  §2º  do  art.  113  do  Decreto  nº 
52.795/1963, determina que os pedidos de renovação de concessão de exploração de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 
Telecomunicações  e  Exposição  de  Motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao  Presidente  da 
República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta". Referida 
regra encontra-se atualizada, no que toca à competência, pela aplicação do parágrafo único do art.  
165  do  Decreto-Lei  nº  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  já  extinto  Departamento 
Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, e do art. 27, III, da 
Lei  nº  13.502/2017,  que  elucida  tratar-se,  atualmente,  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  o  órgão  do  Poder  Executivo  competente  para  tratar  dos  assuntos 
referentes ao serviço de radiodifusão.
Superada a breve explanação que rememora as balizas normativas aplicáveis à hipótese fática, cabe 
verificar os elementos concretos do caso em apreço para que se possa cogitar da regularidade da 
conclusão externada pela área técnica.
Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação, 
podendo-se  atestar,  desde  logo,  a  tempestividade  do  pedido,  observadas  as  datas  de  sua 
protocolização e a data de expiração da outorga e considerada a regra legal aplicável, prevista no 
caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, já debatida, segundo a qual o pedido de renovação deve ser  
protocolizado nos doze meses anteriores ao termo da outorga. Consigne-se que pedido de renovação 
da outorga objeto do feito já se deram sob a vigência da atual redação legal.
Quanto ao mais, segundo esclarece a Secretaria de Radiodifusão, a documentação exigida da pessoa 
jurídica e dos sócios foi integralmente apresentada nos autos, conforme a "Lista de Verificação de 
Documentos" (SEI nº 2676627) juntada aos autos.
É o caso, assim, de se recobrar a lista de requisitos indicada pelo art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 
para instrução dos feitos nos quais são analisados pedidos de renovação de outorga:
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação,  sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, 
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia 
da  ata  da  assembleia  geral  que  elegeu  a  diretoria  e  a  relação  de  acionistas  da  qual  conste  a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)
III  -  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  exceto  quando  a  pessoa  jurídica  ainda  não  houver 
completado  um  exercício  fiscal,  hipótese  em  que  deverá  apresentar  seu  balanço  de  abertura; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,  
de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de  
2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o 
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade  com  a  última  autorização  do  órgão  competente  do  Poder  Executivo  federal, 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)
Junto ao requerimento que ensejou o presente feito e junto à documentação complementar que 
posteriormente foi carreada aos autos (Documentos SEI nº 1917252, 2447076, 2485194, 2171410, 
917267, 2174120, 1917266, 2485358, 1917256, 1917259, 1917261, 1917257, 1917263 e 1917481, 
2676627,  2676716,  2677226),  encontram-se  os  seguintes  documentos,  comprobatórios  das 
exigências que devem ser atendidas para renovação de outorga:
o Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: (i)  
não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, 
permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;
o  Declaração,  firmada  por  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente 
brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;
o Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade 
atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço;
o Certificado de quitação da contribuição sindical,  relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos);
o  Certificado de  quitação da  contribuição  sindical,  relativa  ao  empregado (ou  comprovante  de 
recolhimento dos últimos cinco anos);
o Prova de regularidade relativa ao INSS;
o Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
o Comprovante de regularidade com o FISTEL;
o Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal;
o Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada e do 
local da prestação do serviço;
o Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do 
local da prestação do serviço;
o Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;
o Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);
o Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) atualizada, a fim de confirmar os 
quadros societário e diretivo da entidade;
o Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a  
fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão.
Anote-se que, além da comprovação documental pertinente, foram juntados aos autos elementos 
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que permitiriam a análise da idoneidade moral dos sócios,  exigência cabível ao tempo em que 
apresentado o requerimento de renovação, o que serviria para atender parte do que dispunha o §4º 
do art. 15 do Decreto nº 52.795/1963, conforme sua antiga redação. Contudo, a nova redação dada à 
Lei  nº  4.117/1962  pela  Lei  nº  13.424/2017,  naturalmente  acompanhada  pelo  Regulamento  já 
multicitado, deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral, critério que foi substituído pela  
declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos termos da lei, de que nenhum dos 
dirigentes  e  sócios  da  entidade  se  encontra  condenado  em  decisão  transitada  em  julgado  ou 
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m,  
n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
Cumprindo as novas exigências legais, foram juntadas aos autos declarações que suprem o requisito 
em questão, relativo à demonstração de não condenação dos sócios nos termos supra, exigência 
legal surgida após a protocolização do requerimento de renovação e suprida com a anexação das 
respectivas declarações no feito, que abrangem a situação dos sócios indiretos (SEI nº 1917279,  
2662096).
Por sua vez, os atuais quadros societário e diretivo da entidade interessada, refletidos nas certidões 
da Junta Comercial acostadas aos autos (SEI nº 1917267, 2676716 e 2676997), se apresentaram em 
conformidade com os últimos aprovados pela Administração, conforme descreve a Secretaria de 
Radiodifusão, devendo-se destacar que todos os sócios diretos e indiretos possuem nacionalidade 
brasileira:
15. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 
1917267),  os  atuais  quadros  societário  e  diretivo  da  Interessada  coadunam  com  os  últimos 
aprovados pelo Poder Concedente, nos termos do Despacho da Presidenta da República, datado em 
29.8.2014, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1.9.2014, quais sejam:
QUADRO SOCIETÁRIO
NOME COTAS VALOR (R$)
Rafael de Menezes Hawilla 300.000 300.000,00
Rede Interativa de Comunicações Ltda 200.000 200.000,00
TOTAL 500.000 500.000,00
QUADRO DIRETIVO
NOME CARGO
Rafael de Menezes Hawilla Administrador
16. Por se tratar de concessionária que possui em seu quadro de sócios pessoa jurídica, é de vital 
importância a reprodução do quadro societário da Rede Interativa de Comunicações Ltda. Por essa 
razão, segue abaixo o referido quadro, conforme os termos da certidão da junta comercial do estado 
de São Paulo - Jucesp (evento SEI n.º 2676716):
QUADRO SOCIETÁRIO
NOME COTAS VALOR (R$)
Lunar Investimentos e Participações Ltda. 299.999 299.999,00
Stefano de Menezes Hawilla 1 1,00
TOTAL 300.000 300.000,00
16.1. Segue abaixo o quadro societário da Lunar Investimentos e Participações Ltda., conforme os 
termos da certidão da Jucesp (evento SEI n.º2676997):
QUADRO SOCIETÁRIO
NOME COTAS VALOR (R$)
Renata Menezes Hawilla 6.634.681 6.634.681,00
Stefano de Menezes Hawilla 210.128 210.128,00
TOTAL 6.844.809 6.844.809,00
Também se encontram nos autos as cópias dos balanços patrimoniais exigidos pela legislação de 
regência (SEI nº 2174120), fruto das exigências decorrentes das recentes alterações legislativas, 
como demonstração da capacidade financeira da entidade. E no que toca ao possível cometimento 
de irregularidades no curso da prestação do serviço, encontra-se juntado aos autos Despacho da 
CGFI segundo o qual "não foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - 
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PAIs  instaurados  para  apurar  eventuais  irregularidades  praticadas  pela  NOVO  INTERIOR 
COMUNICAÇÕES LTDA.,  entidade outorgada a executar  o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na localidade de Itapetininga/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação 
da penalidade de cassação" (SEI nº 2198876).
Consigne-se, em sequência, que não foi detectada infração à regra disposta pelo art. 12 do Decreto-
lei  nº  236/1967,  como  denota  o  Doc.  SEI  nº  2677226,  extraído  do  SIACCO,  inexistindo 
participação dos sócios da empresa interessada em outras entidades, respeitnado-se, assim, o que 
dispõe a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, segundo a qual "a mesma pessoa não poderá 
participar  da  administração  ou  da  gerência  de  mais  de  uma  concessionária,  permissionária  ou 
autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade", consoante a conclusão 
da Secretaria de Radiodifusão a respeito:
17. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de  
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela Interessada, seus sócios diretos/indiretos e  
seu  dirigente,  conforme  atesta  a  consulta  realizada  junto  ao  Sistema  de  Acompanhamento  de 
Controle Societário – SIACCO, no dia 23.2.2018 (evento SEI n.º2677226). A pessoa jurídica da 
Interessada detém apenas a concessão objeto de análise destes autos.  O Sr.  Rafael de Menezes 
Hawilla e a Rede Interativa possuem participação apenas na concessão objeto de análise destes  
autos. A Lunar Investimento e Participações Ltda. e os Srs. Stefano de Menezes Hawilla e Renata  
Menezes Hawilla possuem participação na concessão objeto destes autos e em outra concessão do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Sorocaba, estado de São Paulo.
Com  efeito,  em  relação  à  regularidade  técnica,  consta  no  processo  administrativo  a  NOTA 
TÉCNICA Nº 27.422/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2430364), segundo a qual "o Laudo de Vistoria 
Técnica das Estações, o Laudo de Ensaio dos Transmissores e as declarações apresentadas estão em 
conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, 
estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga", razão 
pela qual entendeu o setor competente "pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de 
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR, para continuidade do processo de 
Renovação de Outorga". 
Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de 
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se vislumbra,  
nessa  oportunidade,  qualquer  óbice  jurídico  indicativo  de  eiva  na  conclusão  alcançada  pela 
Secretaria de Radiodifusão.
Por  fim,  caso  encaminhe-se,  de  fato,  a  renovação  pretendida,  consigne-se  a  necessidade  de 
assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que 
preconiza  o  art.  115  do  Decreto  nº  52.795/1963,  segundo  o  qual  "Quando  da  renovação  da 
concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao 
serviço objeto da renovação".  Na oportunidade deverá ser  atualizada a documentação capaz de 
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 
55 da Lei  8.666/93,  em decorrência  do qual  remanesce "a obrigação do contratado de manter,  
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,  
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".
III - CONCLUSÃO
Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, estando a 
minuta  de  Decreto  proposta  em  conformidade  com  a  legislação  de  regência,  observada  a 
necessidade de afastar a menção não especificada a atos normativos, opina-se pelo prosseguimento 
da tramitação do feito.
À consideração superior.
Brasília, 08 de março de 2018.

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

________________________________________
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
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fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 
838cfd04

________________________________________
Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 114769225 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 08-03-2018 15:21. Número de Série: 
14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.

Assinado eletronicamente por: Julio Cesar Ferreira Pereira
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 3940/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.031531/2017-11
Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Novo Interior Comunicações Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26.11.2017 a 26.11.2032. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado
pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 28.632/2017/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º 2485424), concluiu pelo seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica -
Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para manifestação acerca da
legalidade da matéria proposta.

3. A Conjur, nos termos da Cota n.º 63/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º 2613287), restituiu os autos à Serad, antes de ultimada a análise jurídica sobre o assunto, tendo em
vista o pedido de devolução dos autos, formulado pela Serad, em reunião realizada no dia 29.1.2018.

4. A Serad se viu obrigada a solicitar a devolução do feito, pois em casos semelhantes como
o destes autos, a Conjur vem exarando entendimento acerca da necessidade de apresentação da declaração
da lei da ficha limpa por parte das pessoas jurídicas sócias da Concessionária. A exigência se mostra
oportuna, pois esta Pasta deve aferir se os sócios das pessoas jurídicas sócias (sócios indiretos em relação
à concessionária), também,  atendem aos requisitos atualmente exigidos pela legislação especifica que
rege a matéria.

5. Por essa razão, a Interessada foi oficiada, nos termos da Nota Técnica n.º
3.344/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2654259) e do Ofício n.º 5.512/2018/SEI-MCTIC (eventos SEI n.º
2654328), com vistas à apresentação da referida declaração, o que foi prontamente atendimento, conforme
se verifica da documentação autuada nesta Pasta sob o n.º 01250.008491/2018-95.

6. Os autos retornam à Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO, para prosseguimento.
7. É a síntese que permite a compreensão da atual situação do feito.
8. Embora a proposta da Serad, de deferimento do pleito, tenha se formalizado nos termos

da Nota Técnica n.º 28.632/2017, entende-se que o pleito merece ser reanalisado em razão do decurso do
tempo e da juntada de novos documentos. Pois bem.

9. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio do
Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 04 de abril de 2002
(evento SEI n.º 2184812, fl. 1), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº
206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 06 de setembro de 2002. O
correspondente contrato de concessão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 26 de novembro
de 2002 (evento SEI n.º 2184812, fls. 3-8).  O termo aditivo que consignou o canal digital foi publicado no
D.O.U. de 07 de dezembro de 2012. Com efeito, depreende-se que a concessão em questão se encontra
vencida desde 26.11.2017 (evento SEI nº 2485194, fl. 1).

10. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 30.05.2017, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 15
(quinze) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na renovação
da delegação se dá durante os doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece 0a
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o art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da
Interessada foi TEMPESTIVA.

11. A instrução dos pedidos de renovação deve ser realizada mediante a juntada dos
seguintes documentos, conforme reza o art. 113 do Decreto n.º 52.795/63:

[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em
que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 

12. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, apresentou todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de
Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2676627. É importante fazer o destaque acerca da
apresentação da declaração da lei da ficha limpa por parte Rede Interativa de Comunicações Ltda. e Lunar
Investimentos e Participações Ltda., pessoas jurídicas sócias da concessionária (evento SEI n.º2662096)

13. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

14. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial
acostado ao feito (evento SEI 2174120) a existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de
falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2485358). Já no tocante à regularidade fiscal, as
certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica
em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 
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15. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 1917267), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados pelo Poder Concedente, nos termos do Despacho da Presidenta da República, datado em
29.8.2014, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1.9.2014, quais sejam:

 

QUADRO SOCIETÁRIO
NOME COTAS VALOR (R$)
Rafael de Menezes Hawilla 300.000 300.000,00
Rede Interativa de Comunicações Ltda 200.000 200.000,00
TOTAL 500.000 500.000,00

 

QUADRO DIRETIVO
NOME CARGO
Rafael de Menezes Hawilla Administrador

 

16. Por se tratar de concessionária que possui em seu quadro de sócios pessoa jurídica, é de
vital importância a reprodução do quadro societário da Rede Interativa de Comunicações Ltda. Por essa
razão, segue abaixo o referido quadro, conforme os termos da certidão da junta comercial do estado de São
Paulo - Jucesp (evento SEI n.º 2676716):

 

QUADRO SOCIETÁRIO
NOME COTAS VALOR (R$)
Lunar Investimentos e Participações Ltda. 299.999 299.999,00
Stefano de Menezes Hawilla 1 1,00
TOTAL 300.000 300.000,00

 
16.1. Segue abaixo o quadro societário da Lunar Investimentos e Participações Ltda.,
conforme os termos da certidão da Jucesp (evento SEI n.º2676997):

 

QUADRO SOCIETÁRIO
NOME COTAS VALOR (R$)
Renata Menezes Hawilla 6.634.681 6.634.681,00
Stefano de Menezes Hawilla 210.128 210.128,00
TOTAL 6.844.809 6.844.809,00

 

17. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela Interessada, seus sócios
diretos/indiretos e seu dirigente, conforme atesta a consulta realizada junto ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 23.2.2018 (evento SEI n.º2677226). A pessoa
jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise destes autos. O Sr. Rafael de Menezes
Hawilla e a Rede Interativa possuem participação apenas na concessão objeto de análise destes autos. A
Lunar Investimento e Participações Ltda. e os Srs. Stefano de Menezes Hawilla e Renata Menezes Hawilla
possuem participação na concessão objeto destes autos e em outra concessão do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Sorocaba, estado de São Paulo. 
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18. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada no dia 23.2.2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
(evento SEI n.º 2677226, fl.6) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 2198876), não está em trâmite
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação.

19. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Técnica n.º
27422/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2430364), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada
atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada.

20. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 
À consideração superior.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3.940/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3.940/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

anate
(assinado eletronicamente)

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

(1) Por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 26/02/2018, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 26/02/2018, às 09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga
de Radiodifusão Comercial, em 27/02/2018, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2676575 e o código CRC 6D18A2C6.

 

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCTIC

 

Brasília,          de                        de 2018.

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 01250.031531/2017-11, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de
quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações
Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 04 de abril de
2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 06 de
setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de
junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o  art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 0a
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MINUTA DE DECRETO
 

DECRETO DE            DE                                  DE 2018.

 

 

Renova a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e
do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com o art. 27, III, da Lei
n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.
01250.031531/2017-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº  3.940/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º___________, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

 
D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior
Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de
04 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da
União de 06 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília,       de                  de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

 

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2676575
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01250.031531/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília,  9 de janeiro de 2020.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: Itapetininga/SP - TV - Novo Interior Comunicações Ltda.

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  38 2020 MCTIC.

 

Francisco de Assis Alves da Silva

Assistente DAS

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Alves da Silva, DAS, em 09/01/2020, às 16:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1659985 e o código CRC 6C9CF04E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 1659985
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01250.031531/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

Brasília, 20 de maio de 2020.

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 01250.031531/2017-11.

Brasília, 20 de maio de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 01250.031531/2017-11, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº: 00231/2018 -MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[ x  ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:   Novo Interior Comunicações Ltda

 

CNPJ nº:  01.882.185/0001-78

 

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  nº 19844/0017/SEI-MCTIC, de 29/08/2017, nº

20572/2017/SEI-MCTIC, de 08/09/2017, nº 23479/2017/SEI-MCTIC, de 18/10/2017, nº 27422/2017/SEI-MCTIC, de 28/11/2017

 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga: 00221/2018/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU, de 08/03/2018 

 

Portaria MCTIC nº:  243, de 14/09/2011 que renova a outorga a partir de 29/06/2006
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Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  28/0/2011

 

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

Ana Beatriz Fumian Gomes

Estagiária

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Fumian Gomes, Estagiário(a), em 20/05/2020, às 14:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1897643 e o código CRC 95F84935 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 1897643
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01250.031531/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 01250.031531/2017-11  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 01250.031531/2017-11.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970864 e o código CRC C0C39EEF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 1970864
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01250.031531/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília,  30 de junho de 2020.

 

Assunto: Devolução da EXM 38 2020 MCTIC

Informamos a devolução, via SIDOF, da EXM 38 2020 MCTIC,  para reavaliação pelo novo Ministro das Comunicações e eventual instrução

processual complementar.

Francisco de Assis Alves da Silva

Assistente DAS

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Alves da Silva, DAS, em 30/06/2020, às 17:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1976700 e o código CRC 6B50CD55 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 1976700
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 26453/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.031531/2017-11.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 07/08/2024, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11766807 e o código CRC F2C8F861.

 

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11766807
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº

Processo:
01250.031531/2017-11

Interessado: Novo Interior Comunicações Ltda.

Setor: CGPO

CNPJ: 01.882.185/0001-78

Serviço: Radiodifusão Sons e Imagens

FISTEL: 50012064211

UF: SP

Localidade: Itapetininga

Tipo: Renovação TV Sons e Imagens

Número do

Tipo:
435

Documentos

Restritos:
1 - Balanço Patrimonial - fls.7/11 do evento SEI n.º 2462254

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do

Tipo
Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
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434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-

outorgas, em 23/05/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3001128 e o código CRC AFE7234A.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 3001128
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o•.~.o o/no' 0. , J ld ~ 6S P P R O TO C O LO

_ .Ld:~~W.578/14-7

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 II1 I

C N P J /M F nO 0 1 .8 8 2 .1 8 5 /0 0 0 1 -7 8

N IR E 3 5 .2 1 4 .5 4 9 .1 6 9

IN S TR U M EN TO P A R T IC U LA R D E A LT E R A Ç ÃO D O C O N TR A TO SO C IA L D A

N O VO IN T E R IO R C O M U N IC A Ç Õ E S L TD A ., E D E C O N SO L ID A Ç ÃO D O

C O N TR A TO SO C IA L .

P e lo p re s e n te in s trum e n to p a rt ic u la r e n a m e lh o r fo rm a d e d ire ito , a s p a rte s a b a ix o :

1 . M Y R IA M N IV E A D E A N D R A D E O R TO LA N , b ra s ile ira , c a s a d a , p s ic ó lo g a ,

n a s c id a em 1 3 d e se tem b ro d e 1 9 5 4 , re s id e n te e d om ic ilia d a em S ã o P a u lo ,

E s ta d o d e S ã o P a u lo , n a P ra ç a S e n a d o r J o s é R . L . P e n te a d o , 2 0 9 , L a p a , C E P

0 5 0 7 8 -0 2 0 , p o r ta d o ra d a C a rte ira d e Id e n tid a d e R G nO 6 .8 0 2 .1 5 2 -5 S S P /S P ,

e x p e d id a em 2 9 d e o u tu b ro d e 1 9 9 0 e in s c r ita n o C P F /M F so b o nO 0 4 6 .3 0 9 .1 8 8 -

41; e

2 . R E D E IN T E R A T IV A D E C O M U N IC A Ç Õ E S LTD A ., s o c ie d a d e em p re s á r ia

lim ita d a , c om se d e em S ã o P a u lo , E s ta d o d e S ã o P a u lo , n a R u a B e n to d e

A n d ra d e , 7 0 0 , S a la 6 , C E P 0 4 5 0 3 -0 0 1 , in s c r ita n o R e g is tro d e Em p re s a s s o b o

n ° 3 5 .2 1 7 .5 6 5 .6 0 2 , em se s sã o d e 1 7 d e m a io d e 2 0 0 2 , e ú lt im a a lte ra ç ã o

re g is tra d a n e s ta m e sm a re p a rt iç ã o s o b o n .o 1 2 3 .4 9 7 /0 3 -6 , em se s sã o d e 2 4 d e

ju n h o d e 2 0 0 3 , e n o C N P J /M F so b o nO 0 5 .0 6 4 .2 2 3 /0 0 0 1 -3 6 , n e s te a to
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"- ,

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA.,

com sede em Itapetininga, Estado de São Paulo, na Rua Or. Coutinho, 733-1, Itapetininga

Shopping Center, CEP 18201-200, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do

Estado de São Paulo sob o nO 35.214.549.169, em sessão de 09 de junho de 1997, e última

alteração arquivada na mesma Repartição sob o nO27.966/05-7, em sessão de 01 de fevereiro

de 2005; e ainda:

3. RAFAEL DE MENEZES HAWILLA, brasileiro, casado, empresário, nascido em 12 de abril

de 1985, portador da Cédula de Identidade R.G. n.o28.337.000-2 SSPISP, expedido em 31

de julho de 2014, inscrito no CPF/MF sob o n.o352.248.698-62, residente e domiciliado na

Rua Bento de Andrade, n.o700, Jardim Paulista, cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, CEP 04503-001;

Têm entre si justo e contratado o seguinte:

I. ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

1.1.

QUOTAS:

DO INGRESSO DE NOVO SÓCIO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE

1.1.1. Neste ato, retira-se da sociedade a sócia MYRIAM NIVEA DE ANDRADE

ORTOLAN, acima qualificada, cedendo e transferindo, as 300.000 (trezentas mil) quotas de

sua propriedade, totalmente integralizadas, de valor nominal de R$1 ,00 (um real) cada uma, ao

novo sócio ora admitido RAFAEL DE MENEZES HAWILLA, identificado anteriormente.
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1 .1 .3 . Pe la fo rm a ac im a, RAFAEL DE MENEZES HAW ILLA ingressa na

soc iedade , assum indo todos os d ire itos e obrigações constan tes do Contra to Soc ia l, cu jo teo r é

do seu in te iro conhec im ento .

1 .2 . M udança do Texto do Contra to Soc ia l:

Em virtude das de libe ração ac im a, fica a lte rado o artigo do Contra to Soc ia l

re fe ren te ao Cap ita l Soc ia l, que passa a v igora r com a respectiva redação prev is ta no texto do

Contra to Soc ia l aba ixo ' conso lidado .

11 . CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOC IAL

Em decorrênc ia da a lte ração ac im a, e para m a io r fac ilidade e c la reza , reso lvem os

sóc ios conso lida r o texto do Contra to Soc ia l, que passa a v igora r com a segu in te redação :

"CONTRATO SOC IAL DA

NOVO INTER IOR COMUN ICAÇÕES L TDA .

CAP íTULO I

Denom inação , Le i Ap licáve l, Sede , Foro e P razo de Duração

ART IGO 1° A soc iedade em presária lim itada opera sob a denom inação de NOVO

INTER IOR COMUN ICAÇÕES LTDA . e rege-se pe lo presen te Contra to Soc ia l e pe las

d ispos ições lega is ap licáve is às soc iedades lim itadas e , sup le tivam ente , pe la Le i das

Soc iedades Anôn im as.

ART IGO 2° A soc iedade tem sede e fo ro ju ríd ico em Itape tin inga , Estado de São

Pau lo , na Rua O r. Cou tinho , 733-1 , Itape tín inga Shopp ing Cente r, CEP 18201-200 .

Ato constitutivo e alterações (2171410)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 103Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 103

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



A R T IG O 3 °

A R T IG O 4 °

P A R Á G R A F O P R IM E IR O - A s o c ie d a d e p o d e rá , p o r d e lib e ra ç ã o d o

G e re n te G e ra l, a b r ir , t ra n s fe r ir e /o u e n c e r ra r f i l ia is d e q u a lq u e r e s p é c ie ,

e m q u a lq u e r p a r te d o te r r itó r io n a c io n a l o u n o e x te r io r .

A s o c ie d a d e tem p ra z o d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d o .

C A P íT U LO 1 1

O b je to S o c ia l

A s o c ie d a d e tem p o r o b je to :

(a ) a e x e c u ç ã o d e s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra e d e s o n s e im a g e n s ,

b em c om o a p ro d u ç ã o d e p ro g ram a ç ã o a s e r v e ic u la d a p o r ta is m e io s d e

c om u n ic a ç ã o , s em p re c om fin a lid a d e s e d u c a t iv a s , c u ltu ra is e

in fo rm a t iv a s , c ív ic a s e p a tr ió t ic a s ;

(b ) a e x p lo ra ç ã o d e c o n c e s s ã o o u p e rm is s ã o , em lo c a lid a d e s d o te r r itó r io

n a c io n a l, tu d o d e a c o rd o c om a le g is la ç ã o e s p e c íf ic a em v ig o r ; e

(c ) a p a r t ic ip a ç ã o em o u tra s s o c ie d a d e s , n a q u a lid a d e d e s ó c ia e /o u

a c io n is ta .

C A P íT U LO 1 1 1

C a p ita l S o c ia l

A R T IG O 5 ° O c a p ita l s o c ia l, to ta lm e n te s u b s c r ito e in te g ra liz a d o , é d e R $ 5 0 0 .0 0 0 ,0 0

(q u in h e n to s m il re a is ) , d iv id id o em 5 0 0 .0 0 0 (q u in h e n ta s m il) q u o ta s , d o v a lo r n om in a l d e R $

1 ,0 0 (um re a l) c a d a um a , a s s im d is tr ib u íd a s e n tre o s s ó c io s :

R E D E IN T E R A T IV A D E C O M U N IC A Ç O E S L T O A .

T O T A L

200.000

500.000
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PARÁGRAFO ÚNICO - A re s p o n s a b il id a d e d e c a d a s ó c io é , n a fo rm a

d a le i, r e s t r i ta a o v a lo r d e s u a s q u o ta s , m a s a m b o s re s p o n d e m

s o lid a r ia m e n te p e la in te g ra l iz a ç ã o d o c a p ita l s o c ia l.

ARTIGO 6 ° A s q u o ta s s ã o in d iv is ív e is e m re la ç ã o à s o c ie d a d e e c a d a q u o ta c o n fe re

a o s e u t i tu la r o d ir e ito a u m v o to n a s d e lib e ra ç õ e s d o s s ó c io s .

PARÁGRAFO ÚNICO - E x c e to s e d e o u t ra fo rm a e x ig id o p o r le i o u

d is p o s to n e s te C o n t ra to S o c ia l, a s d e l ib e ra ç õ e s d o s s ó c io s s e rã o

to m a d a s p o r s ó c io ( s ) re p re s e n ta n d o a m a io r ia d o c a p ita l s o c ia l, in c lu s iv e

a q u e fo r d is p o r s o b re a t ra n s fo rm a ç ã o d a s o c ie d a d e e m o u tro t ip o

s o c ie tá r io .

ARTIGO 7 ° A tra n s fe rê n c ia o u a a lie n a ç ã o , n o to d o o u e m p a r te , d e q u o ta s d o c a p ita l

s o c ia l a te r c e ir o s n ã o s e rá p e rm it id a s e m o c o n s e n t im e n to p ré v io , p o r e s c r i to , p o r s ó c io ( s )

re p re s e n ta n d o a m a io r ia d o c a p ita l s o c ia l, o ( s ) q u a l( is ) te rá (ã o ) d ir e ito d e p re fe rê n c ia p a ra

s u a a q u is iç ã o p e lo m e s m o p re ç o e c o n d iç õ e s c o n s ta n te s d a o fe r ta fo rm u la d a , p o r e s c r i to ,

p o r te r c e ir o s . T a l d ir e ito d e p re fe rê n c ia d e v e rá s e r e x e rc id o p e lo ( s ) s ó c io ( s ) re p re s e n ta n d o a

m a io r ia d o c a p ita l s o c ia l d e n t ro d o p ra z o d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s c o n ta d o s d o re c e b im e n to d a

c o m u n ic a ç ã o e s c r i ta d a p ro p o s ta d e t ra n s fe rê n c ia . \~ ,

PARÁGRAFO 1 ° - C a s o o p ra z o d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s , a c im a m e n c io n a d o , ~

e x p ire s e m q u e te n h a m s id o e fe t iv a m e n te a d q u ir id a s to d a s a s q u o ta s

o fe re c id a s , o s ó c io a u to r d a o fe r ta p o d e rá t ra n s fe r ir a te r c e ir o s ta is

q u o ta s n ã o a d q u ir id a s , d e s d e q u e : (a ) ta l t r a n s fe rê n c ia s e ja e fe tu a d a n o s

m e s m o s te rm o s e c o n d iç õ e s d a o fe r ta in ic ia l; ( b ) o te r c e ir o a q u e m a s

q u o ta s s e ja m c e d id a s o u t ra n s fe r id a s s e ja a c e ito p o r s ó c io ( s )

re p re s e n ta n d o a m a io r ia d o c a p ita l s o c ia l; e ( c ) a c e s s ã o o u a
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térm ino do prazo de 30 (trinta) dias inicialmente dado ao(s) sócio(s)

representando a maioria do capital social. Se tais quotas não forem

cedidas ou transferidas dentro do prazo e de acordo com as condições

aqui estabelecidas, elas estarão novamente sujeitas a todo o

procedimento acima descrito.

PARÁGRAFO 2° - Para os efeitos deste artigo 7°, os "mesmos termos e

condições" devem ser entendidos como aqueles que proporcionem em

um mesmo resultado financeiro para o cedente, qualquer que seja o

adquirente previsto no parágrafo anterior, para tanto corrigindo-se o

preço inicial da oferta por índice que reflita a efetiva perda do poder

aquisitivo da moeda nacional no período entre a oferta e a efetiva

aquisição.

ARTIGO 8° As quotas do capital social não poderão ser empenhadas ou oneradas

sem a prévia e expressa anuência, por escrito, de sócio(s) representando a maioria do

capital social. QualqUer transação efetuada com violação deste dispositivo será ineficaz

perante a sociedade.

CAPíTULO IV

Administração

ARTIGO 9° A sociedade é administrada pelo Sr. JOSÉ GERALDO DE GÓES,

brasileiro, casado, advogado, nascido em 21 de outubro de 1938, residente e domiciliado

em São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Canário, 289, apto. 121, Moema, CEP 04521-

002, portador da Carteira de Identidade RG nO 2.589.367-1 SSP/SP, expedido em 1.° de

junho de 1995 e inscrito no CPF/MF sob o nO 045.551.048-20, designado, pelos sócios,

Gerente Geral.

PARÁGRAFO 1° - O Gerente Geral permanecerá em seu cargo por

prazo indeterm inado, até que venha a ser destituído e/ou substituído por

deliberação de sócio(s) representando, no mínimo, o quorum exigido por

lei.
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PARÁGRAFO 2 ° - O G e re n te G e ra l p o d e rá re ce b e r u m a re m u n e ra çã o

m e n sa l; q u e se rá fixa d a p o r d e lib e ra çã o d e só c io (s ) re p re se n ta n d o a

m a io ria d o ca p ita l so c ia l, e le va d a à co n ta d e d e sp e sa s g e ra is d a

so c ie d a d e .

ARTIGO 10 O b se rva d o o d isp o s to n o a rtig o 1 1 d e s te C o n tra to S o c ia l, o G e re n te G e ra l

te rá p o d e re s p a ra a d m in is tra r e g e rir o s n e g ó c io s so c ia is e p a ra , a g in d o in d iv id u a lm e n te ,

re p re se n ta r e o b rig a r a so c ie d a d e p a ra to d o s o s fin s .

PARÁGRAFO 1 ° - A so c ie d a d e p o d e rá , a in d a , se r re p re se n ta d a p o r

p ro cu ra d o re s , d e a co rd o co m a e x te n sã o d o s p o d e re s co n tid o s n o s

re sp e c tivo s in s tru m e n to s d e m a n d a to .

PARÁGRAFO 2 ° - T o d a s a s p ro cu ra çõ e s o u to rg a d a s p e la so c ie d a d e

se rã o a ss in a d a s p e lo G e re n te G e ra l e , e xce to n o s ca so s d e p ro cu ra çõ e s

o u to rg a d a s a a d vo g a d o s , p a ra re p re se n ta çã o d a so c ie d a d e e m

p ro ce sso s ju d ic ia is e a d m in is tra tivo s , e a d e sp a ch a n te s a d u a n e iro s , te rã o

p ra zo d e va lid a d e d e te rm in a d o , so b p e n a d e se re m in e fica ze s p e ra n te a

so c ie d a d e , p o d e n d o se r su b s ta b e le c id a s a p e n a s n o s ca so s e co n d içõ e s

e s ta b e le c id a s e m ca d a u m a d e la s .

ARTIGO 11 A va lid a d e d o s a to s a b a ixo m e n c io n a d o s re q u e r a a p ro va çã o p ré v ia e

e xp re ssa , p o r e sc rito , d e só c io (s ) re p re se n ta n d o a m a io ria d o ca p ita l so c ia l:

(a) a a q u is içã o o u a a lie n a çã o d e p a rtic ip a çõ e s e m o u tra s so c ie d a d e s e

e m p re e n d im e n to s ;

(b) a a lie n a çã o o u a o n e ra çã o , p o r q u a lq u e r fo rm a , d e b e n s im ó ve is d a

so c ie d a d e ; e

(c ) a co n ce ssã o e a o b te n çã o d e e m p ré s tim o s . ~
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AR T IG O 12 Q ua isq u e r a to s p ra tic a d o s p e lo G e re n te G e ra l, p o r p ro cu ra d o re s o u po r

em p re g a do s d a so c ie d a d e , e n vo lve n d o ob rig a çõ e s re la c io n a d a s a negó c io s e o p e ra çõ e s

e s tra n h o s a o ob je to so c ia l, ta is com o a p re s ta çã o d e fia n ça s , e n d o sso s , a va is o u q ua isq u e r

g a ra n tia s em fa vo r d e te rce iro s , sã o e xp re ssam en te p ro ib id o s e se rã o n u lo s d e p le n o

d ire ito , e x ce to se e xp re ssam en te a u to r iz a d o s , p o r e sc r ito , p o r só c io (s ) re p re se n ta n d o a

m a io r ia d o ca p ita l s o c ia l.

C A P íTU LO V

R eun iã o d o s S ó c io s

A R T IG O 13 O s só c io s re u n ir-s e -ã o sem p re q u e o s in te re s se s so c ia is a ss im o

e x ig irem . E n tre ta n to , q u a lq u e r d e lib e ra çã o q ue dem anda r a m an ife s ta çã o d o s só c io s

p o d e rá se r tid a com o va lid am en te tom ada , in d e p enden tem en te d e re a liz a çã o d e R eun iã o ,

se e xp re ssa m ed ia n te in s trum en to e sc r ito , f irm ado po r só c io s re p re se n ta n d o a to ta lid a d e d o

ca p ita l s o c ia l.

P A R ÁG R A FO 1 ° - A s R eun iõ e s d o s S ó c io s se rã o co n vo ca d a s p e lo

G e re n te G e ra l e , n o s ca so s p re v is to s em le i, p e lo s só c io s , a tra vé s d e

ca rta re g is tra d a , fa x o u a v is o e n tre g u e pe sso a lm en te , co n tra re c ib o , a

to d a s o s só c io s , com a an te ce d ên c ia m ín im a de 8 (o ito ) d ia s . C on s id e ra r-

s e -á d is p e n sa d a a co n vo ca çã o quando to d o s o s só c io s com pa re ce rem à

R eun iã o o u se d e c la ra rem , p o r e sc r ito , c ie n te s d o lo ca l, d a ta , h o ra e

O rd em do D ia .

P A R ÁG R A FO 2 ° - A s R eun iõ e s d o s S ó c io s se rã o in s ta la d a s com a

p re se n ça d e titu la r(e s ) d e q u o ta s re p re se n ta n d o , n o m ín im o , 7 5%

(se te n ta e c in co p o r ce n to ) d o ca p ita l s o c ia l, e se rã o p re s id id a s e

se c re ta r ia d a s p o r P re s id e n te e S e c re tá r io e sco lh id o s p e lo (s ) só c io (s )

p re se n te (s ).

P A R ÁG R A FO 3 ° - U m só c io p o d e rá fa ze r-se re p re se n ta r n a s R eun iõ e s

d o s S ó c io s p o r o u tro só c io o u p o r
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A R T IG O 1 4

p ro cu ra çã o , com espe c if ic a çã o do s a to s a u to r iz a d o s , d e ve n do a

p ro cu ra çã o se r le va d a a re g is tro ju n tam en te com a a ta .

P A R Á G R A F O 4 ° - A so c ie d a d e m an te rá um liv ro d e A ta s d a s R eun iõ e s

d o s S ó c io s , n o q ua l a s A ta s d a s R eun iõ e s d o s S ó c io s se rã o la v ra d a s .

C A P íT U L O V I

E x e r c íc io S o c ia l , D e m o n s t r a ç õ e s F in a n c e ir a s

e D is t r ib u iç ã o d o s L u c r o s

o e xe rc íc io so c ia l e n ce rra r-s e -á em 31 de de zem b ro d e ca da ano ,

q u a ndo se rã o e la b o ra d o s o B a la n ço P a tr im on ia l e a s D em on s tra çõ e s F in a n ce ira s p re v is ta s

em le i, a s q u a is se rã o su bm e tid a s à a p re c ia çã o do s só c io s in d e p enden tem en te d a

re a liz a çã o de R eun iã o d o s S ó c io s . O lu c ro e n tã o ve r if ic a d o , p o r d e lib e ra çã o do s só c io s ,

p o d e rá se r:

( a ) d is tr ib u íd o e n tre o s só c io s , n a p ro p o rçã o de su a pa rtic ip a çã o no ca p ita l

s o c ia l;

(b ) re tid o , to ta l o u p a rc ia lm en te , em con ta d e Lu c ro s A cum u la d o s o u em

re se rva s d a so c ie d a d e ; elou

( c ) ca p ita liz a d o .

P A R Á G R A F O 1 ° - A s D em on s tra çõ e s F in a n ce ira s se rã o d isp o n ib iliz a d a s

a o s só c io s d e n tro d e 1 0 (d e z ) d ia s a p ó s te rem s id o co n c lu íd a s , p ra zo

e sse q ue não e xce de rá a 3 0 de ab ril d o e xe rc íc io se g u in te . A a p ro va çã o

de só c io (s ) re p re se n ta n d o a m a io r ia d o ca p ita l s o c ia l à s D em on s tra çõ e s

F in a n ce ira s p o de rá se r m an ife s ta d a p o r in s trum en to e sc r ito em sepa ra d o

ou pe la a p o s içã o d a s su a s a ss in a lu ra s n o s liv ro s p ró p r io s . l
PAR AG R A FO 2 " - A so c ie d a d e pode rá le va n ta r b a la n ço s sem es tra is , o u ~

de pe río d o s in fe r io re s , p a ra fin s d e a pu ra çã o de re su lta d o d o pe río d o

f
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ne le s com p reend id o , p odendo e ven tu a l lu c ro , p o r d e lib e ra ção de só c io (s )

re p re sen ta ndo a m a io r ia d o cap ita l so c ia l, se r a e le s d is tr ib u íd o ou

cap ita liz a do .

CAPíTULO VII

Continuação da Sociedade

ARTIGO 15 A soc ie dade não se d is so lve rá com a m o rte , in capa c id ade , d is so lu ção ,

fa lê n c ia ou re tira d a de qua lq ue r d o s só c io s . Em qua lq ue r d e s ta s .h ip ó te se s , a s quo ta s do

só c io fa le c id o , d e c la ra do in capa z , d is so lv id o ou que se re tira se rã o adqu ir id a s pe la

so c ie dade , se a s cond içõ e s do m om en to a ss im o pe rm itirem , ou pe lo só c io rem anescen te ,

p e lo seu va lo r con tá b il, a p u ra do com base em ba la n ço e spe c ia lm en te le van ta do pa ra ta l

fim , e paga s em 12 (do ze ) p a rce la s m ensa is , ig u a is e con se cu tiva s , ve n cendo -se a p rim e ira

no p ra zo de 30 (tr in ta ) d ia s con ta do s da da ta do le van tam en to do re fe r id o ba la n ço

pa tr im on ia l. Em qua lq ue r h ip ó te se , o só c io rem anescen te de ve rá , n o p ra zo de 180 (cen to e

o ite n ta ) d ia s , re com po r o quad ro so c ia l.

CAPíTULO VIII

Liquidação

ARTIGO 16 N o caso de liq u id a ção da so c ie dade , o p ro ced im en to e s ta be le c id o em le i

se rá ado ta do e ob se rvado , com a nom eação , p o r só c io (s ) re p re sen ta ndo a m a io r ia d o

cap ita l so c ia l, d e um ou m a is liq u id an te s , p a ra ope ra r a so c ie dade du ra n te a liq u id a ção .

CAPíTULO IX

A lle ra çõ e s d o C on lra 'o S o c ia l ~

ARTIGO 17 E s te C on tra to S oc ia l p ode rá se r a lte ra do , em qua lq ue r d e seu s a rtig o s e

a qua lq ue r tem po , m ed ia n te de lib e ra ção de só c io (s ) re p re sen ta ndo , n o m ín im o , 7 5%

(se te n ta e c in co po r cen to ) d o cap ita l so c ia l. A ap ro va ção de só c io (s ) re p re sen ta nd~ ffi,
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mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social também será necessária para a

deliberação sobre a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do

seu estado de liquidação."

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam o presente

instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Itapetininga, 2 de setembro de 2014.

pJ

x L ~ ~ - -
MY~DE ANDRADE ORTOLAN

~ ü O E S T ~

l< I« -V \ . o~V
::E ~ , I . \ \ l i . 1 \ l \~ ) : . . ,

O .",0

" '/ / _ / - 0 ~ ~ ~ ~ !

REDE INTERATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA. '(g,~,~
José Geraldo de Góes _ :::::!ll~{

Gerente Geral !!i'

~MENEZES _ 1 9 ~
-, -

p.

TESTEMUNHAS:

1. ft'cwve0 f2d\- .
'---Adriana Celí

R.G. 22.697.987-8 SSP/SP
CPF/MF 252.660.368-42
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CNPJ/MF nO 01.882.185/0001-781
I

NIRE 35.214.549.169 I

IN S T R U M E N T O P A R T IC U L A RD E A L T E R A Ç Ã O D O C O N T R A T O S O C IA L

D A iNOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTOA., E D E C O N S O U D A Ç Ã O
I "

D O 'C O N T R A T O S O C IA L .

i
I

P e lo p r e s e n t e in s t r u m e n to p a r t i c u l a r e n a m e lh o r f o rm a d e " d i r e i t o , a s p a r t e s a b a ix o :

i
I

1. RAFAEL DE MENEZES HAWILLA, b r a s i l e i r o , c a s a d o , e m p r e s á r i o , n a s c id o e m 1 2 d e
I " , "

a b r i l d e 1 9 8 5 ; p o r t a d o r d a C é d u l a d e I d e n t i d a d e R .G . n ,0 2 8 .3 3 7 .0 0 0 - 2 S S P /S P ,
i

e x p e d id o e m 3 1 d e ju lh o d e 2 0 1 4 , i n s c r i t o n o C P F /M F s o b o n .0 3 5 2 .2 4 8 .6 9 8 - 6 2 ,

i
r e s i d e n t e e d o m ic i l i a d o n a R u a B e n to d e A n d r a d e , n .0 7 0 0 , J a r d im P a u l i s t a , c i d a d e d e

i
S ã o P a u lo , E s t a d o d e S ã o P a u lo , C E P 0 4 5 0 3 - 0 0 1 ; e

2. REDE INTERATIVAIDE COMUNIcACÕES LTDA., s o c i e d a d e e m p r e s á r i a l im i t a d a , c o m
" " " J "

, ; s e d e e m S ã o P a u lo ': E s t a d o d e S ã o P a u lo , n a R u a B e n to d e A n d r a d e , 7 0 0 , S a l a 6 , C E P

0 4 5 0 3 - 0 0 1 , i n s c r i t a ~ o R e g i s t r o d e E m p r e s a s s o b o n O 3 5 .2 1 7 .5 6 5 .6 0 2 , e m s e s s ã o d e 1 7

d e m a io " d e 2 0 0 2 , e ú l t im a a l t e r a ç ã o r e g i s t r a d a n e s t a m e sm a r e p a r t i ç ã o s o b o n .O
I

1 2 3 .4 9 7 /0 3 - 6 , e m : s e s s ã o d e 2 4 d e ju n h o d e 2 0 0 3 , e n o C N P J /M F s o b o n O
:. I

I

0 5 .0 6 4 .2 2 3 /0 0 0 1 - 3 6 , n e s t e a to r e p r e s e n t a d a p o r s e u G e r e n t e -G e r a l S r . José Geraldo

de Góes, b r a s i l e i r o ,~ a s a d o , a d v o g a d o , n a s c id o e m 2 1 d e o u tu b r o d e 1 9 3 8 , r e s i d e n t e e

I

d o m ic i l i a d o e m S ã o P a u lo , E s t a d o d e S ã o P a u lo , n a R u a C a n á r io , 2 8 9 , a p to . 1 2 1 ,

i
M o em a , C E P 0 4 5 2 1 - 0 0 2 , p o r t a d o r d a C a r t e i r a d e I d e n t i d a d e R G n O 2 .5 8 9 .3 6 7 - 1

" I'"

S S P /S P , e x p e d id o e m 1 .0 d e ju n h o d e 1 9 9 5 , e in s c r i t o n o C P F /M F s o b o n O
I

0 4 5 .5 5 1 .0 4 8 - 2 0 ; zf

I
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C on tra to S o c ia l a rq u iv a d o n a Ju n ta C om e rc ia l d o E s ta d o d e S ão P au lo so b o n a 3 5 .2 1 4 .5 4 9 .1 6 9 , em

se ssã o d e 9 d e ju n h o d e 1 9 9 7 , e ú lt im a a lte ra çã o a rq u iv a d a n a m e sm a R epa rtiç ã o so b o n a

3 9 4 .5 5 0 /1 4 -6 , em se ssã o d e la d e o ,u tu b ro d e 2 0 1 4 , tem en tre s i ju s to e co n tra ta d o o se g u in te :

- ,
I . A L T E R A C A O D O C O N T R A T O S O C IA L :

I

I

1 .1 . M u d a n c a n a C lá u s u la d e A d m in is t r a c ã o d a S o c ie d a d e :

I
1 .1 .1 N es te a to e d a ta , o s S ó c io s ' d e com um aco rd o , e com ba se n o A rtig o 9 .0 d a L e i 1 2 .8 7 2 , d e 2 4

I

d e o u tu b ro d e 2 0 1 3 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n i,ã o em 24 d e o u tu b ro d e 2 0 1 3 , d e c id em

de s titu ir d o ca rg o d e G e r e n te G e~ a l d a S o c ie d a d e , o S r. J o s é G e r a ld o d e G ó e s , b ra s ile iro , c a sa d o ,,

a d vo g a d o , n a s c id o em 21 d e o u tu lJ ro d e 1 9 3 8 , re s id e n te e d om ic ilia d o em S ão P au lo , E s ta d o d e S ão

P au lo , n a R ua C an á r io , 2 8 9 , a p to . 1 2 1 , M oem a , C E P 04 5 2 1 -0 0 2 , p o rta d o r d a C a rte ira d e Id e n tid a d e R G

na 2 .5 8 9 .3 6 7 -1 S S P /S P , e xp e d id o em 1 ,0 d e ju n h o d e 1 9 9 5 e in s c r ito n o C P F /M F so b o n a 0 4 5 .5 5 1 .0 4 8 -

20.

1.1.2. N es te m e sm o a to , d a ta e I fu n d am en to le g a l, o s S ó c io s d e c id em nom ea r p a ra o ca rg o d e

G e r e n te G e r a l , o S r. R a fa e l d e M e n e z e s ' H a w il la , b ra s ile iro , c a sa d o , em p re sá r io , n a s c id o em 12 d e

'1

a b r il d e 1 9 8 5 , p o rta d o r d a C éd u la d ,e Id e n tid a d e R .G . n .02 8 .3 3 7 .0 0 0 -2 S S P /S P , e xp e d id o em 31 d e ju lh o

d e 2 0 1 4 , in s c r ito n o C P F /M F so b ' o n .03 5 2 .2 4 8 .6 9 8 -6 2 , re s id e n te e d om ic ilia d o n a R ua B en to d e

A n d ra d e , n .
0
7 0 0 , J a rd im P au lis ta , c id a d e d e S ão P au lo , E s ta d o d e S ão P au lo , C E P 04 5 0 3 -0 0 1 , p a ra um

. I
m anda to p o r p ra zo in d e te rm in a d o , 'a té q u e ve n h a a se r d e s titu íd o e /o u su b s titu íd o p o r d e lib e ra çã o d e

, .

só c io (s ) re p re se n ta n d o , n o m ín im o :o q u ó rum e x ig id o p o r le i.

1 .1 .3 . O 5 r. R a fa e l d e M e n e z e s IH a w il la , a c im a id e n tif ic a d o e o ra n om ead o com o no vo G e re n te
I

G e ra l d a S o c ie d a d e , d e c la ra , s o b a s !p e n a s d a le i q u e : ( i ) n ã o p a rtic ip a d a a dm in is tra çã o o u d a g e rê n c ia

d e o u tra em p re sa co n ce s s io n á r ia d ,e se rv iç o d e ra d io d ifu sã o d e so n s e im ag e n s (te le v is ã o ) n a c id a d e

d e Ita p e tin in g a , E s ta d o d e S ão P au lo ; ( i i ) n ã o in te g ra o q u a d ro d ire tiv o d e o u tra em p re sa e xe cu ta n te

d e se rv iç o d e ra d io d ifu sã o em lo ca lid a d e s d iv e rs a s , a lém do s lim ite s fix a d o s n o a rtig o 1 2 d o D e c re to

2 3 6 /6 7 e d a M ed id a P ro v is ó r ia 7 0 /2 0 0 2 ; (iii) n ã o e s tá

a s se g u re im u n id a d e p a r lam en ta r, ' n em e xe rce ca rg o
. , I

I

I
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a dm in is tr a ç ã o p ú b lic a , d o q u a l d e c o r ra fo ro e s p e c ia l ; e (iv) n ã o e s tá im p e d id o d e e x e rc e r a

I
a dm in is tr a ç ã o d a S o c ie d a d e p o r lJ e i e s p e c ia l o u em v ir tu d e d e c o n d e n a ç ã o c r im in a l , o u p o r s e

: I

e n c o n tra r s o b o s e fe i to s d e la , à 'p e n a q u e . v e d e , a in d a q u e tem p o ra r iam e n te , o a c e s s o a c a rg o s
I

I

p ú b lic o s ; o u p o r c r im e fa l im e n ta r , d e p re v a r ic a ç ã o , p e i ta o u su b o rn o , c o n c u s s ã o , p e c u la to o u c o n tra a
I

e c o n om ia p o p u la r , c o n tra o s is tem a f in a n c e iro n a c io n a l , c o n tra a s n o rm a s d e d e fe s a d a c o n c o r rê n c ia ,

c o n tra a s re la ç õ e s d e c o n sum o ,:f é ~ ú b lic a o u a p ro p r ie d a d e .

t

1.2. M udanca do T exto do C o ~ tra to Social:
i

I .

1.2.1 . E m v ir tu d e d a s d e l ib e ra ç õ e s a c im a , f ic a a l te ra d o o a r t ig o re fe re n te a A dm in is tr a ç ã o , q u e p a s s a

a v ig o ra r c om a re s p e c t iv a re d a ç ã o 1 p re v is ta n o te x to d o C o n tra to S o c ia l a b a ix o c o n so l id a d o .
. I

11. C O N SO L lD A C Ã O D O C O JT R A T O SO C IA L :
. I

11.1 E m d e c o r rê n c ia d a a l te ra ~ ã o a c im a , e p a ra m a io r fa c i l id a d e e c la re z a , r e s o lv em

c o n so l id a r o te x to d o C o n tra to s o c ia l , q u e p a s s a a v ig o ra r c om a s e g u in te re d a ç ã o :
. . . r

I

I
I "C O N T R A T O SO C IA L D A
I _

N O ~O IN T E R IO R C O M U N IC A Ç O E S L T D A .

i

o s s ó c io s

C A PÍT U L O I

D en om in a ç ã ~ , L ei A plicável, Sede, Foro e Prazo de D uraçãoI . .

A R T IG O 1° A S o c ie d a d e em p ~ e s á r ia l im ita d a o p e ra s o b a d e n om in a ç ã o d e N O V O IN T E R IO R
I

C O M U N IC A Ç Õ E S. L T D A . e re g e - s e p e lo p re s e n te C o n tra to S o c ia l e p e la s d is p o s iç õ e s le g a is

I
a p l ic á v e is à s s o c ie d a d e s l im ita d a s e , s u p le t iv am e n te , p e la L e i d a s S o c ie d a d e s A n ô n im a s .

. . I

I

A R T IG O 2° A S o c ie d a d e tem sk d e e fo ro ju r íd ic o em I ta p e t in in g a , E s ta d o d e S ã o P a u lo , n a R u a D r .

I

C o u tin h o , 7 3 3 -1 , I ta p e t in in g a S h o p p in g C e n te r , C E P 1 8 2 0 1 -2 0 0 .
I

I

,..-,---~--I"

3
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P A R Á G R A F O P R IM E IR O - A Soc iedade tam bém tem as segu in te s filia is , com

funções de i esc ritó rio adm in is tra tivo :
j ,

( i ) filia l s itu ada na R ua F ernando de O liv e ira , n .o 75 , B a irro C en tro , c id ade

de llt~ peva , E stado de S ão P au lo , C EP 18400 -580 , in sc rita no CN P J/M F
I

sob o n .o 01 .882 .185 /0002 -59 , e N IR E 35 .903 .282 .061 , em sessão de

111de se tem b ro de 2007 ; e

filill s itu ada na R ua V o lun tá rio s de A varé , n .o 1 .145 , 1 .0 andar, S a la 5 ,

I
B airro C en tro , c id ade de A varé , E stado de S ão P au lo , C EP 18700 -240 ,

I

in sc~ ta no CN PJ/M F sob o n .o 01 .882 .185 /0003 -30 , e N IR E

35~903 .846 .046 , em sessão de 16 de ju lho de 2010 .
I

, i
P A R A G R A F O S E G U N D O - A Soc iedade poderá , po r de lib e ração do G eren te

I
G era l, ab rir , tran sfe rir e /ou ence rra r filia is d e qua lque r espéc ie , em qua lque r

I

parte do t~ rritó rio nac iona l ou no ex te rio r.

I

A R T IG O 3 0 A Soc iedade tem p razo de du ração inde te rm inado .
I ..

C A P íT U L O 1 1

O b j e t o S o c ia l

A R T IG O 4 0 A Soc iedade tem pb r ob je to :

, , I

( a ) a execução de Je rv iço s de rad iod ifu são sono ra e de son s e im agen s , b em com o a
I
I

p rodução de p rog ram ação a se r v e icu lada po r ta is m e io s de com un icação , sem p re
I

I

com fin a lid adesleduca tiv as , cu ltu ra is e in fo rm ativ as , c ív icas e pa trió ticas ;

( b ) a exp lo ração de concessão ' ou perm issão , em loca lid ades do te rritó rio nac iona l,

tudo de aco rdo Icom a leg is lação espec ífica em v igo r; e
, I

( c ) a partic ip ação em ou tras soc iedades , n a qua lid ade de sóc ia e /ou ac ion is ta .
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CAPÍTULom

Capital Social

ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 500.000,00 (quinhentos
I

mil reais), dividido em 500.000 ;(quinhentas mil) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada

. d' 'b 'd' I ,.uma, assim Istn UI as entre os SOCIOS:
, ,I

I
I f, , 1111, '"í I ..

RAFAEL DE MENEZES HAWlLLA I
--,-

300.000 300.000,00 60%

REDE INTERATIVA DE COMUNlCAÇOES LTDA. 200.000 200.000,00 .40%
I

TOTAL 500.000 500.000,00 100%

,
I

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é, na forma da lei,
I

restrita ao!valor de suas quotas, mas ambos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.
"L- .

i
,I

ARTIGO 6° As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada quota confere ao seu titular o
i '

direito a um voto nas deliberações dos sócios.
, I

5-

I I

, I ,
PARAGRAFO UNICO - Exceto se de outra forma exigido por lei ou disposto

, I "
neste Contrato Social, as deliberações dos sócios serão tomadas por sócio(s)

I
representando a maioria do capital social, inclusive a que for dispor sobre a

I
transformação da sociedade em outro tipo societário.

I
i

ARTIGO 7° A transferência oul a alienação, no todo ou em parte, de quotas do capital social a

terceiros não será permitida sem o consentimento prévio, por escrito, por sócio(s) representando a

maioria do capital social, o(s)1 qual(is) terá(ão) direito de preferência para sua aquisição pelo
I

mesmo preço e condições constantes da oferta formulada, por escrito, por terceiros. Tal direito de

preferência deverá ser exercidJ pelo(s) sócio(s) representando a maioria do capital social dentro

do prazo de 30 (trinta) dias cbntados do recebimento da comunicação escrita da .prop;Y;sta de f'"
transferência.

c)S'~~

s 0"1''''''''' ~j.:o '
",Oi"'. ~~o ,p.\lI:,.,,"~•.

o~ '~!>~O' •. I"cj:i'<'

p.ft~\...\~\J\'\v.~o~p.~~\O('I'''':~.•",o .,' ~

A'l~,~t~,,"'~3-0. 1""..>', ,cf ,"

'í'-'~.° i'c)' ,-""," ,.
e 0"~l'lrlI"~":" \~
~.".3.,~. ~\
o(l.iJ'\-ti<Jo
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, I
PARAGRAFO 1° - Caso o prazo de 30 (trin ta) d ias, acim a m encionado, expire

sem que t~nham sido efetivam ente adquiridas todas as quotas oferecidas, o

sócio autJ da oferta poderá transferir a terceiros tais quotas não adquiridas,
I

desde que\ (a) tal transferência seja efetuada nos m esmos term os e condições
i '

da oferta in icial; (b) o terceiro a quem as quotas sejam cedidas ou transferidas

seja 'aceitJ por sócio(s) representando a m aioria do capital social; e (c) a

cessão ou
l
a transferência seja ' efetuada no prazo de até 20 (vin te) d ias

I
contados do térm ino do prazo de 30 (trin ta) d ias in icialm ente dado ao(s)

sócio(s) r~~resentando a m aioria do capital social. Se tais, quotas não forem

cedidas oJ transferidas dentro do prazo e de acordo com as condições aqui
I

estabelecidas, elas estarão novam ente sujeitas a todo o procedim ento acim a
I

descrito . I

,

PARÁGRAFO 2° - Para os efeitos deste artigo 7°, os "m esmos term os e
I

condições'j devem ser entendidos como aqueles que proporcionem em um

I

mesmo resultado financeiro para o cedente, qualquer que seja o adquirente
I '

previsto no parágrafo anterior, para tanto corrig indo-se o preço inicial da
!

oferta pori índice que reflita a efetiva perda do poder aquisitivo da moeda

nacional no período entre a oferta e a efetiva aquisição .
I '

I

ARTIGO 8° As quotas do capit~1 social não poderão ser em penhadas ou oneradas sem a prévia e
I

expressa anuência, por escrito , de sócio(s) representando a m aioria do capital social. Q ualquer
I

transação efetuada com violação deste dispositivo será ineficaz perante a sociedade.
. I . ' ,

I CAPÍTULO IV

Adm inistração

I
ARTIGO 9° A sociedade é adm inistrada pelo Sr. RAFAEL DE MENEZES HAW ILLA, brasileiro ,

I
casado, em presário , nascido em 12 de abril de 1985, portador da Cédula de Identidade R .G . I
n.028.337.000-2 SSP/SP , expe1dido em 31 de julho de 2014, inscrito no CPF/M F sob o

.. I

n.0352.248.698-62, residente e ' dom iciliado na Rua Bento de Andrade, n .07Bp.~ Paulista ,
I o"""~ \;l>O .••1 '0 \;;0 ,,'0

o \;1"~o;~ 'oo ' ~9 '~<~"
~\ \l--0 ," .os.~~",\:':(\\~ f),; ••H ••••••

1:p ..f\~p ''1~ \J".''Q C p..ô\0 d{'" " \ .:';~~

AO \;~ '''''~~pl.,~~"O '<",~ ';; .
~.)I', ~~,ç,~ ••"," ':,:.-

",\l~" ';'~t' I.~ \\"" -
~~.l'~ 1

1
~~ '\. ('6",

••.'J'('

') ,~o~f,é"f;.~~",
coS . ~ 'fI,\< ' ,.,,"

'. ';~ . ~o;C " ~ '
- 'J,CC ,~ o \",< ;1 '- 1",0

~. ",LO ~ '\" '~4r,.;l0 ~
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c i d a d e d e S ã o P a u l o , E s t a d o I d e S ã o P a u l o , C E P 0 4 5 0 3 - 0 0 1 , d e s i g n a d o , p e l o s s ó c i o s , Gerente
!

Geral.

PARÁGRAFO. 1° - O G e r e n t e G e r a l p e rm a n e c e r á e m s e u c a r g o p o r p r a z o

. .1. .
i n d e t e rm in a d o , a t é q u e v e n h a a s e r d e s t i t u í d o e / o u s u b s t i t u í d o p o r

I .
d e l i b e r a ç ã ,o d e s ó c i o ( s ) r e p r e s e n t a n d o , n o m ín im o , o q u o r u m e x ig i d o p o r l e i .

• I

PARAGRAFo. 2° - O G e r e n t e G e r a l p o d e r á r e c e b e r u m a r e m u n e r a ç ã o m e n s a l ,

I
q u e s e r á f i x a d a p o r d e l i b e r a ç ã o d e s ó c i o ( s ) r e p r e s e n t a n d o a m a io r i a d o c a p i t a l

s o c i a l , e I + a d a à c o n t a d e d e s p e s a s g e r a i s d a s O ,c i e d a d e .

ARTIGO. 10 O b s e r v a d o o d i s J o s t o n o a r t i g o 1 1 d e s t e C o n t r a t o S o c i a l , o G e r e n t e G e r a l t e r á

I

p o d e r e s p a r a a d m in i s t r a r e g e r i r o s n e g ó c i o s s o c i a i s e p a r a , a g i n d o i n d i v i d u a lm e n t e , r e p r e s e n t a r e
I

o b r i g a r a s o c i e d a d e p a r a t o d o ~ o s f i n s .

I

. 1

PARÁGRAFO. 1° - A s o c i e d a d e p o d e r á , a i n d a , s e r r e p r e s e n t a d a p o r

I
p r o c u r a d o r e s , d e a c o r d o c o m a e x t e n s ã o d o s p o d e r e s c o n t i d o s n o s

I

r e s p e c t i v o s i n s t r u m e n t o s d e m a n d a t o .

• i
PARAGRAFO 2° - T o d a s a s p r o c u r a ç õ e s o u t o r g a d a s p e l a s o c i e d a d e s e r ã o

a s s i n a d a s ~ e l o G e r e n t e G e r a l e , e x c e t o n o s c a s o s d e p r o c u r a ç õ e s o u t o r g a d a s

a a d v o g a b o s ; p a r a r e p r e s e n t a ç ã o d a s o c i e d a d e e m p r o c e s s o s j u d i c i a i s e

I
a d m in i s t r a t i v o s , e a d e s p a c h a n t e s a d u a n e i r o s , t e r ã o p r a z o d e v a l i d a d e

d e t e rm in a ~ o , s o b p e n a d e s e r e m in e f i c a z e s p e r a n t e a s o c i e d a d e , p o d e n d o s e r

s u b s t a b e l J c i d a s a p e n a s n o s c a s o s e c o n d i ç õ e s e s t a b e l e c i d a s e m c a d a u m a

i

(a)

j i

ARTIGO.' 11 A v a l i d a d e d o s a t d s a b a i x o m e n c i o n a d o s r e q u e r a a p r o v a ç ã o p r é v i a e e x p r e s s a ,
I

I

e s c r i t o , d e s ó c i o ( s ) r e p r e s e n t a n p o a m a io r i a d o c a p i t a l s o c i a l :

I

I
I

a a q u i s i ç ã o o u a a l i e n a ç ã o d e

I
e m p r e e n d im e n t o s ;

I

p o r

I
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(b) a a lienação ou a oneração , po r qua lquer fo rm a, de bens im óveis da soc iedade ;

i
( c ) a concessão e a ob tenção de em préstim os.

. t '.
.1

A R T IG O 1 2 Quaisquer a to s p ra ticados pe lo G eren te G era l, po r p rocu rado res ou po r em pregados
I

da soc iedade , envo lvendo ob rigações re lac ionadas a negócio s e operações estranhos ao ob je to

soc ia l, ta is com o a p restação ! de fianças, endossos, ava is ou quaisquer garan tias em favo r de

te rce iro s, são exp ressam en te Jro ib idos e serão nu lo s de p leno d ire ito , exce to se exp ressam en te

au to rizados, po r escrito , po r SÓ ~ iO (S )rep resen tando a m aio ria do cap ita l soc ia l.
'1

C A P Í T U L O V

R e u n iã o d o s S ó c io s

I
I

I
A R T IG O 1 3 O s sócio s reun ir-s~ -ão sem pre que os in te resses soc ia is assim o ex ig irem . E n tre tan to ,

I
qualquer de liberação que dem andar a m an ifestação dos 'sóc io s poderá ser tida com o validam en te

I
tom ada , independen tem en te d ,e rea lização de R eun ião , se exp ressa m ed ian te in strum en to escrito ,

firm ado po r sóc io s rep resen tan ido a to ta lidade do cap ita l soc ia l.
'1 ..

P A R Á G R A F O 1 0 - A s R eun iões dos Sócio s serão convocadas pe lo G eren te
.1

G era l e , nÓ s' casos ' p rev isto s em le i, pe lo s sóc io s, a través de carta reg istrada ,,

fax ou av iio en tregue pessoa lm en te , con tra rec ibo , a todas os sóc io s, com a
i

an tecedênC ia m ín im a de 8 (o ito ) d ias . C onsiderar-se-á d ispensada a

convocaçã~ quando todos os sóc io s com parecerem à R eun ião ou se
. I .

I

dec la ra rem , po r. escrito , c ien tes do loca l, da ta , ho ra e O rdem do D ia .
•. . 1 . . ..

PARÁG~FO 2
0

- A s R eun iões dos Sócio s serão in sta ladas com a presença de

titu la r(es) ide . quo tas rep resen tando , no m ín im o , 7S% (se ten ta e c inco po r
I

cen to ) do 'cap ita l soc ia l, e serão p resid idas e secre ta riadas po r P residen te e

Secre tá rio kSCO lh idO Spelo (s) sóc io (s) p resen te (s).

. I • .
P A R A G R A F O 3 0 - Um sócio poderá fazer-se rep resen ta r nas R eun iões dos

Sócio s po ) ou tro sóc io ou po r advogado , m ed ian te ou to rga de p rocu ração ,

: ~
com espec ificação dos a to s au to rizados, devendo a p rocu ra~~~S~~da a

, ~ ~~0
. . i . ~o"Ç • s~o "\f'.'Õ \)~e~~e.

reg istro Jun tam en te com a ata . f>.o o~~ . '~ ç ,.E :.O~o ~ (lI éP '"
I p..0~\..'v(\\v cp.: \C ( \ \ \ (\'O ~U ("" ':

! A ° l,.\l '~ ;:f '\:0~o. P ;'~u fi.~
1 '-.. C S "\,c ,,,ç ~~ -." . .,.
~~1 ;E :.~ ,c l"~ '<

~< l'" ~ "V
o" ',,'''''''
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PARAGRAFO 4° - A s o c i e d a d e m a n t e r á u m l i v r o d e A ta s d a s R e u n iõ e s d o s

S ó c io s , n o ! q u a l a s A t a s d a s R e u n iõ e s d o s S ó c io s s e r ã o l a v r a d a s .

I
I

I CAPíTULO VI

E' I,. 5 "I D t ~ F" .xerclclo oCla. emons raçoes Inancelras
I
I e Distribuição dos Lucros

I

i
ARTIGO 14 O e x e r c í c i o s o c i a l , e n c e r r a r - s e - á e m 3 1 d e d e z e m b r o d e c a d a a n o , q u a n d o s e r ã o

I
e l a b o r a d o s o B a l a n ç o P a t r im o n i a l e a s D e m o n s t r a ç õ e s F in a n c e i r a s p r e v i s t a s e m le i , a s q u a i s s e r ã o

s u b m e t i d a s à a p r e c i a ç ã o d o s , l ó ~ io s i n d e p e n d 'e n t e m e n t e d a r e a l i z a ç ã o d e R e u n i ã o d o s S ó c io s . O

i
l u c r o e n t ã o v e r i f i c a d o , p o r d e l i b e r a ç ã o d o s s ó c i o s , p o d e r á s e r :

I

(a) d i s t r i b U íd J e n t r e o s s ó c i o s , n a p r o p o r ç ã o d e s u a p a r t i c i p a ç ã o n o c a p i t a l s o c i a l ;

(b) r e t i d o , t o t~ 1 o u p a r c i a lm e n t e , e m c o n t a d e L u c r o s A c u m u l a d o s o u e m r e s e r v a s
I '

d a s o c i e d a 1 d e ; e / o u

I

(c) c a p i t a l i z a d 'o .
, I

,I
PARAGRAFO 1° - A s D e m o n s t r a ç õ e s F in a n c e i r a s s e r ã o d i s p o n ib i l i z a d a s a o s

. I ','
s ó c i o s d e n t r o d e 1 0 ( d e z ) d i a s a p ó s t e r e m s id o c o n c lu i d a s , p r a z o e s s e q u e n ã o

e x c e d e r á l a 3 0 d e a b r i l d o e x e r c í c i o s e g u in t e . A a p r o v a ç ã o d e s ó c i o ( s )
I

r e p r e s e n d n d o a m a io r i a d o c a p i t a l s o c i a l à s D e m o n s t r a ç õ e s F in a n c e i r a s

p o d e r á s J r m a n i f e s t a d a p o r i n s t r u m e n to e s c r i t o e m s e p a r a d o o u p e l a

,'I '
a p o s i ç ã o d a s s u a s a s s i n a t u r a s n o s l i v r o s p r ó p r i o s ., ,I ' ,

PARÁGJFO 2° - A s o c i e d a d e p o d e r á l e v a n t a r b a l a n ç o s s e m e s t r a i s , o u d e
, I

p e r í o d o s i n f e r i o r e s , p a r a f i n s d e a p u r a ç ã o d e r e s u l t a d o d o p e r í o d o n e l e s

c o n n p r e e n 1 id o , p o d e n d o e v e n tu a l l u c r o , p o r d e l i b e r a ç ã o d e s ó c i o ( s )

,I ' "
r e p r e s e n t a n d o a m a io r i a d o c a p i t a l s o c i a l , s e r a e l e s d i s t r i b u í d o o u

I
c a p i t a l i z a d o .

I

I
I
I

I
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C A P ÍT U L O V II

Continuação da Sociedade
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A R T IG O 1 5 A so c ie d a d e n ã o ~ e d is so lv e rá c om a m o rte , in c a p a c id a d e , d is so lu ç ã o , fa lê n c ia o u

I
re tira d a d e q u a lq u e r d o s só c io s . E m q u a lq u e r d e s ta s h ip ó te s e s , a s q u o ta s d o só c io fa le c id o ,

.1

I
d e c la ra d o in c a p a z , d is so lv id o o u q u e se re tira s e rã o a d q u ir id a s p e la so c ie d a d e , s e a s c o n d iç õ e s d o

. I .

m om en to a s s im o p e rm itirem , 'o u p e lo só c io rem an e sc e n te , p e lo se u v a lo r c o n tá b il , a p u ra d o c om
. I

b a se em b a la n ç o e sp e c ia lm en ~ e le y a n ta d o p a ra ta l f im , e p a g a s em 1 2 (d o z e ) p a rc e la s m en sa is ,

ig u a is e c o n se c u tiv a s , v e n c e n d o -se a p r im e ira n o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s c o n ta d o s d a d a ta d o
I .

le v a n tam en to d o re fe r id o b a la n ç o p a tr im o n ia l . E m q u a lq u e r h ip ó te s e , o só c io rem an e sc e n te

i
d ev e rá , n o p ra z o d e 1 8 0 (c e n to 'e o ite n ta ) d ia s , re c om p o r o q u ad ro so c ia l .

. I
I

C A P ÍT U L O V II I

Liquidação

A R T IG O 1 6 N o ca so d e liq u id a ç ã o d a so c ie d a d e , o p ro c e d im en to e s ta b e le c id o em le i s e rá a d o ta d o
I

e o b se rv a d o , c om a n om ea ç ã o ', p o r só c io (s ) re p re se n ta n d o a m a io r ia d o c a p ita l so c ia l , d e um o u

m a is liq u id a n te s , p a ra o p e ra r a ~ o c ie d a d e d u ra n te a liq u id a ç ã o .
. .. I

. !

I C A P ÍT U L O IX

, Alterações do Contrato Social
1.,
I

A R T IG O 1 7 E s te C o n tra to S o c i1 1 p o d e rá se r a lte ra d o , em q u a lq u e r d e se u s a r tig o s e a q u a lq u e r. . I

tem p o , m ed ia n te d e lib e ra ç ã o d e só c io (s ) re p re se n ta n d o , n o m ín im o , 7 5% (se te n ta e c in c o p o r
I

c e n to ) d o c a p ita l so c ia l . A ap ro 'v a ç ã o d e só c io (s ) re p re se n ta n d o , n o m ín im o , 7 5% (se te n ta e c in c o

p o r c e n to ) d o c a p ita l so c ia l ta ~ b ém se rá n e c e s sá r ia p a ra a d e lib e ra ç ã o so b re a in c o rp o ra ç ã o , a

tu "o " d '" o 'o < 'o d , 'O d 'd ,(e , a o , " " '< '0 d o "O , ," d o d , I Iq o 'd ,< 'o ." ~ 1
sO " 'Ç > " " \o I

~10"\ "'. S ! '" " \ ,e " '''&
0 1 :. o '= ''o f -0 '" cP '"

€ .\ . .\~ ~ " ,\Ó o 0 p ..~ " '"o<"\\("'~':~') .'-~ I

" ,,\ f ' . ' ( ) ._ r \O 'S o oQ. ",,-,' cC' .
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I
E. POR ESTAREM ASSIM JUSTAS F CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento em 3

(três) vias, de igual teor e forma, nalpresença de 2 (duas) testemunhas.

'. I". I

ItaJetininga, 10 de outubro de 2014.

I
I

!l0MU~
:1-' 1.1

REDE INTERATIVA DE COMUNICAÇOES LTDA.
. .I

José Geraldo de Góes

I
Gerente Geral

I
I

i
I

. Gerente Geral:

M2~L~
TESTEMUNHAS:

~~~.
I

Adriana Celi I,

.~~

C:=:~=:==------
R.G . 22.697.987-8 SSP/SP

CPF/MF 252.660.368-42

R.G . 14.166.934-2 SSP/SP

CPF/MF: 021.977.978-32
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 
  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 01250.031531/2017-11 

Entidade: NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA 

Localidade: ITAPETININGA  UF: SP Serviço: TV 

Período(s): 26/11/2017 a 26/11/2027 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   1917252 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x   
1 

1917254 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   
3 

(1917254) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

x   
2 

(1917254) 

5 - declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade 
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 
1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa) 

x   (1917279) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   
1-11 

(1917386) 

7- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   (1917435) 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   4 (2170280) 

9- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   
2 

(1917256) 
10- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   (1917257) 

Checklist (2170967)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 131Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 131

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 

2 
 

11- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   

2 
(1917256) 

12- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   

(1917259) 
SP 

13- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   (1917261) 

ITAPETININGA 

14- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; x   (1917263) 

15- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); x   (1917266) 

16- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

x   
1-9 

(1917267) 
 

17- Laudos de vistoria técnica, assinado por engenheiro habilitado, 
a fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de 
radiodifusão; 

x   
1-8 

(1917481) 

18.Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio. 

x   2171410 

19. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 
em que deverá apresentar seu balanço de abertura.  

 X   

20. Prova de inscrição no CNPJ. x   (2170306) 

21. Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
empresa sócia; 

 x   

 
 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

22- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

RAFAEL MENEZES 
HAWILLA  2171149 

REDE INTEREATIVA DE 
COMUNICAÇÕES X  
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3 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

Análise:    
Analista: Reginalva Cândida de Faria 
Cargo: chefe de serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 19844/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.031531/2017-11

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Novo Interior Comunicações Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 26/11/2017 a
26/11/2027.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos
termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU e da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que

altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto
de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Além disso, recentemente foi publicado o Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que
altera o Decreto to nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, onde foram incluídos no art. 113,
documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais devem
ser exigidos, desde já, por esta Pasta.

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 2170967), restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS:

4.2. certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim
de confirmar os quadros societários e diretivo da entidade sócia;

 

 

CONCLUSÃO
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5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 29/08/2017, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2170968 e o código CRC A8E011DE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2170968
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 37653/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA.
Rua Doutor Coutinho, nº 733  -1, Centro
18200-358      Itapetininga /SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.031531/2017-11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 19844/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 29/08/2017, às 11:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2170992 e o código CRC DE793ACD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 37653/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.031531/2017-11 - Nº SEI: 2170992
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Correspondência Eletrônica - 2173041

Data de Envio: 

  29/08/2017 14:22:30

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    edmilson.aldo@tvtem.com

    juridico@tvtem.com

    ewerton.maciel@tvtem.com

    erick.yamaoca@tvtem.com

    aceli@traffic.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 0125.031531/2017-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2170992.html

    Nota_Tecnica_2170968.html
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

REDE INTERATIVA DE COMUNICACOES LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35217565602 17/05/2002 31/08/2017 15:37:19

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

08/04/2002 05.064.223/0001-36

CAPITAL

R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA BENTO DE ANDRADE NÚMERO: 700

BAIRRO: JARDIM PAULISTA COMPLEMENTO: SALA 6

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04503-001 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

LUNAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., NIRE 35217729745, SITUADA À RUA BENTO DE ANDRADE, 700, SL. 3, JD. PAULISTA, SAO

PAULO - SP, CEP 04503-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 299.999,00.

 

STEFANO DE MENEZES HAWILLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 307.001.768-10, RG/RNE: 28348002, RESIDENTE À RUA BENTO DE

ANDRADE, 700, JD. PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04503-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, DIRETOR GERENTE E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 151.739/09-2     SESSÃO: 06/05/2009     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 03/04/2009. ATA DE REUNIAO DOS SOCIOS PARA APROVAR, SEM RESERVAS, O

BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM
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31.12.2008.

CORREÇÃO DE CNPJ 05.064.223/0001-36

NUM.DOC: 295.070/10-9     SESSÃO: 16/08/2010     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2010. APROVAR, SEM RESERVAS, O BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31.12.2009.

NUM.DOC: 381.202/14-8     SESSÃO: 23/09/2014     

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 30/04/2014. APROVAR, SEM RESERVAS, O BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE

2013;(B)APROVAR E RATIFICAR, SEM RESERVAS, A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS EFETUADA PELA SOCIEDADE APENAS A

QUOTISTA LUNAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., NO IMPORTE TOTAL DE R$4.000.000,00 (QUATRO MILHOES DE

REAIS) E RELATIVOS A LUCROS DO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012; OS QUAIS FORAM

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: R$3.000.000,00 (TRES MILHOES DE REAIS) EM 19 DE NOVEMBRO DE 2013; E R$1.000.000,00

(UM MILHAO DE REAIS) EM 18 DE DEZEMBRO DE 2013.(C)APROVAR E RATIFICAR, SEM RESERVAS, TODAS AS PROVIDENCIAS

TOMADAS PELOS ADMINISTRADORES, PROCURADORES E GERENTE GERAL DA SOCIEDADE QUANTO A DISTRIBUICAO DE

DIVIDENDOS ACIMA DESCRITO.(D)RATIFICAR, NESTA OPORTUNIDADE, A APROVACAO, SEM RESERVAS, DA TOTALIDADE

DOS SOCIOS DA SOCIEDADE EM RELACAO AOS BALANCOS PATRIMONIAIS E AS DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

RELATIVAS AOS EXERCICIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE CADA UM DOS SEGUINTES ANOS: 2003, 2004,

2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011 E 2012.

NUM.DOC: 071.976/15-2     SESSÃO: 12/02/2015     

REMANESCENTE LUNAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. , NIRE 35217729745, SITUADA À RUA BENTO DE

ANDRADE, 700, SL. 3, JD. PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04503-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 299.999,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JOSE GERALDO DE GOES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 045.551.048-20, RG/RNE: 25893671,

RESIDENTE À RUA CANARIO, 289, APTO. 121, MOEMA, SAO PAULO - SP, CEP 04521-002, REPRESENTANDO LUNAR

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE STEFANO DE MENEZES HAWILLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 307.001.768-

10, RG/RNE: 28348002, RESIDENTE À RUA BENTO DE ANDRADE, 700, JD. PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04503-001, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, DIRETOR GERENTE E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO

NA SOCIEDADE DE $ 1,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 247.013/16-0     SESSÃO: 06/06/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 29/04/2016. A)APROVAR, SEM RESERVAS, O BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35217565602

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/08/2017

Ficha Cadastral Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 90600840, quinta-feira, 31 de agosto de 2017 às 15:37:19.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

LUNAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35217729745 19/09/2002 31/08/2017 15:40:10

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

16/09/2002 05.310.293/0001-27

CAPITAL

R$ 6.844.809,00 (SEIS MILHÕES, OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E NOVE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA BENTO DE ANDRADE NÚMERO: 700

BAIRRO: JARDIM PAULISTA COMPLEMENTO: SALA 03

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04503-001 UF: SP

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

RENATA MENEZES HAWILLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 222.088.898-35, RG/RNE: 283510006, RESIDENTE À RUA MEXICO, 592, JD

AMERICA, SAO PAULO - SP, CEP 01437-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 210.128,00

 

STEFANO DE MENEZES HAWILLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 307.001.768-10, RG/RNE: 283480002, RESIDENTE À RUA MEXICO, 592,

JD AMERICA, SAO PAULO - SP, CEP 01437-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.634.681,00

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 130.701/10-5     SESSÃO: 20/04/2010     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

CORREÇÃO DE CNPJ 05.310.293/0001-27
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NUM.DOC: 248.418/10-5     SESSÃO: 16/07/2010     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2010. APROVAR, SEM RESERVAS, O BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31.12.2009.

NUM.DOC: 156.214/12-0     SESSÃO: 12/04/2012     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 15/03/2012. APROVAR E RATIFICAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 11, ITEM C DO

CONTRATO SOCIAL DESTA SOCIEDADE, O EMPRESTIMO NO IMPORTE DE R$5.000.000,00 (CINCO MILHOES DE REAIS) OBTIDO

JUNTO AO BANCO ITAU BBA S.A. (DORAVANTE CREDOR), INSTITUICAO FINANCEIRA COM SEDE NA CIDADE E ESTADO DE

SAO PAULO, NA AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, N. 3.400, 3 AO 8 E 11 E 12 ANDARES, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O N.

17.298.092/0001-30, ATRAVES DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO N. 1001110900000400, FIRMADO EM 1 DE SETEMBRO DE

2011 (DORAVANTE CONTRATO); APROVAR E RATIFICAR A ASSINATURA DO GER ENTE GERAL DESTA SOCIEDADE JOSE

GERALDO DE GOES NO CONTRATO E EM TODOS OS DEM AIS DOCUMENTOS PERTINENTES A ESTA OPERACAO.

NUM.DOC: 371.072/16-5     SESSÃO: 25/08/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 28/04/2016. (A) APROVAR, SEM RESERVAS, O BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015. (B)

APROVAR E RATIFICAR, SEM RESERVAS, A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS EFETUADA PELA SOCIEDADE APENAS AO SOCIO

STEFANO DE MENEZES HAWILLA, NO IMPORTE TOTAL DE R$54.863.929,00 (CINQUENTA E QUATRO MILHOES, OITOCENTOS E

SESSENTA E TRES MIL, NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS); OS QUAIS FORAM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: (A)

R$25.108,00 (VINTE E CINCO MIL, CENTO E OITO REAIS) EM 31 DE JANEIRO DE 2015; (B) R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS) EM 28

DE FEVEREIRO DE 2015; (C) R$26.667,00 (VINTE E SEIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS) EM 31 DE MARCO DE

2015; (D) R$37.517,00 (TRINTA E SETE MIL, QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS) EM 30 DE ABRIL DE 2015; (E) R$39.471,00

(TRINTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS) EM 31 DE MAIO DE 2015; (F) R$38.520.000,00 (TRINTA E OITO

MILHOES, QUINHENTOS E VINTE MIL REAIS) EM 30 DE JUNHO DE 2015; (G) R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS) EM 31 DE JULHO DE

2015; (H) R$5.428.500,00 (CINCO MILHOES, QUATROCENTOS E VINTE E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS) EM 31 DE AGOSTO

DE 2015; (I) R$3.020.000,00 (TRES MILHOES E VINTE MIL REAIS) EM 30 DE SETEMBRO DE 2015; (J) R$5.020.000,00 (CINCO

MILHOES E VINTE MIL REAIS) EM 31 DE OUTUBRO DE 2015; (K) R$2.686.666,00 (DOIS MILHOES, SEISCENTOS E OITENTA E

SEIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS) EM 30 DE NOVEMBRO DE 2015; E (L) R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS) EM 30

DE DEZEMBRO DE 2015. (C) APROVAR E RATIFICAR, SEM RESERVAS, TODAS AS PROVIDENCIAS TOMADAS PELOS

ADMINISTRADORES, GERENTE GERAL E PROCURADORES DA SOCIEDADE QUANTO A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS ACIMA

DESCRITO. (D) RATIFICAR A APROVACAO, SEM RESERVAS, DOS BALANCOS PATRIMONIAIS E AS DEMAIS DEMONSTRACOES

FINANCEIRAS DA SOCIEDADE PERTINENTES AOS EXERCICIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 2010, 2011, 2012, 2013 E 2014.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35217729745

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/08/2017

Ficha Cadastral Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 90601110, quinta-feira, 31 de agosto de 2017 às 15:40:10.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
PARECER Nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO Nº 53900.025989/2015-71
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial.

 

Radiodifusão  comercial.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer. Devolução de todos os processos similares para a SCE.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação
jurídica  referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de
radiodifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio
de 2014, do Advogado-Geral da União.

1. 

A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento desta
Consultoria  Jurídica  sobre  os  documentos  necessários  a  regular  instrução  dos  processos  de
renovação, conforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica nº 3582/2015/SEI-MC.

2. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria
Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos
serviços de radiodifusão.

3. 

É o relatório.4. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos
casos  repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas
hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial,
ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra
do ato:

5. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  56377.000011/2009-12,  resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos
arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a
área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da
citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do
atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se  pode  observar,  a  ON AGU nº  55/2014 prevê  dois  requisitos  para  a
utilização desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da
CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se
restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da  conferência  de
documentos.

6. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  30%  dos
processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação
Eletrônica se referem à renovação de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto à
área técnica, há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  –  SCE,  com previsão  de  serem encaminhados  para  a  análise  desta
CONJUR.

7. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

 A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto
jurídico, boa parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. 

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Em alguns casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico mais acurado.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem
de  uma  análise  mais  aprofundada  desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação  de
documentos.

10. 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas  já  foi
objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente
manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

11. 

 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão
comercial.

O procedimento de renovação se inicia a partir da apresentação de requerimento
da entidade, observado o prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
do prazo de vigência da outorga. Esta regra está prevista nos seguintes diplomas normativos:

12. 

Lei  5.785/1972.  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de
concessão  ou  permissão  deverão  dirigir  requerimento  ao  órgão  competente  do
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Decreto nº 88.066/1983. Art. 3º As entidades que pretenderem a renovação deverão
dirigir  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de
Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

Portaria  nº 329/2012. Art.  4º  O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de
Estado  das  Comunicações  e  apresentado  na  sede,  nas  Delegacias  Regionais  do
Ministério  das  Comunicações  ou  encaminhado  por  via  postal,  mediante  carta
registrada.  §  1º  O  pedido  referido  no  caput  deve  ser  apresentado  no  prazo  legal
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga.

Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de documentos, a
maior parte deles previsto no Anexo II da Portaria nº 329/2012. Outros são exigidos em razão de
entendimentos  firmados  por  esta  CONJUR  e  pela  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação
Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis de correção, a entidade será
notificada visando à regularização do pedido (art. 5º, parágrafo único, Portaria nº 329/2012).

13. 

Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  regularidade  da  documentação
apresentada,  bem  como  o  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Comunicações
(art.  2º,  Portaria  nº  329/2012).  Neste caso,  a  entidade é convocada para assinatura de termo
aditivo ao instrumento original,  sendo que a  sua  eficácia fica suspensa  até  a  deliberação do
Congresso Nacional, mediante a publicação do respectivo decreto legislativo (art. 9º, Portaria nº
329/2012).

14. 

Em sentido contrário, será declarada a perempção da concessão ou da permissão
nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da outorga por
decurso  de  prazo;  (ii)  não  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis  ao serviço;  (iii)  não  apresentação  da  documentação  solicitada  pelo  Ministério  das
Comunicações;  (iv) aplicação de pena de cassação; e  (v)  excesso aos limites de outorgas  de

15. 
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serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria nº 329/2012).

Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contraditório e a ampla defesa
da interessada, que poderá apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da notificação (art.
12, Portaria nº 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve ser remetido para
deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre a não renovação da
outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

16. 

 

II.III. Da documentação a ser conferida nos processos de renovação de outorga.

Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, limitada à
conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte:

17. 

 

 

DOCUMENTO

 

 
FUNDAMENTO

 

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado
pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica
interessada.

Art.  112,  Dec.  nº
52.795/1963;  Art.  3º,
parágrafo  1º,  Dec.  nº
88.066/1993

 

2

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui
autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de
serviço  na  localidade  objeto  da  concessão,
permissão ou autorização que será renovada; (ii)
não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do
Decreto-Lei nº 236/1967, caso haja a renovação
da outorga; (iii) atende as finalidades educativas
e culturais.

§3º  do  art.  14  do  Dec.  nº
52.795/1963;  art.  12  do
Dec.  Lei  nº  236/1967;
Anexo II, Port. 329/2012 e
art.  1º  do  Decreto  nº
88.066/1983

3

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente
brasileiros  natos exercerão os cargos e funções
de direção, gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço
objeto da outorga a ser renovada.

Art. 38, alínea “a” da Lei nº
4.117/1962; Anexo II, Port.
329/2012.

4
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de
recolhimento dos últimos cinco anos).

Art. 3º, parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
Anexo II, Port. 329/2012.

5
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de

Art. 3º , parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
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recolhimento dos últimos cinco anos). Anexo II, Port. 329/2012.

6 Comprovante de regularidade com o FISTEL.
Art. 15, § 3º, alínea e, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.
Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

8
Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

9

Certidão conjunta negativa de débitos  relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida  pela  Receita  Federal,  da  sede  e  da
localidade onde é prestado o serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

10

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Estadual da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

11

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Municipal da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

12
Certidão  negativa  de  débitos  –  Justiça  do
Trabalho

Art.  29,  V,  Lei  nº
8.666/1993.

13
Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação
judicial (concordata). 

Art. 15, §2º, alínea b, Dec.
52795/1963.

14

Certidões  negativas  de  distribuição  cível  e
criminal  das  Justiças  Estadual,  Federal  e
Eleitoral,  da  primeira  e  segunda  instâncias,  e
certidões  de  protestos  de  títulos  de  todos  os
sócios e administradores.

Art. 15, § 4º, alínea b, Dec.
nº 52.795/1963.

15
Relatório das sanções administrativas aplicadas à
entidade  durante  o  período  de  vigência  da
outorga.

Art.  33,  §3º  da  Lei  nº
4.117/1962.

16 Certidão atualizada da Junta Comercial
Art.  15,  §1º,  alínea  a,
Decreto nº 52.795/1963.

17
Laudo  técnico  ou  documento  equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

Art.  33,  §  3º,  art.  67,  par.
único,  da  Lei  nº
4.117/1962;  art.  40,  §  1º,
art.  48,  art.  122,  28,  Dec.
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52.795/1962

 

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.18. 

Quanto  ao  requerimento,  a  tempestividade  é  o  requisito  fundamental  a  ser
considerado, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972. Com efeito, além de
estabelecer o prazo legal a ser observado pelas emissoras, este dispositivo menciona, ainda, em
seu § 2º, que o pedido será deferido “havendo a concessionária ou permissionária requerido a

renovação no prazo”.

19. 

Por isso mesmo, o § 3º do art. 4º da Portaria nº 329/2012 é expresso ao mencionar
que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo “serão considerados intempestivos e não
serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações”.   Dispositivo  com  conteúdo  similar
encontra-se no art. 2º da Portaria nº 153/2012.

20. 

Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do
pedido  de  renovação  (art.  2º,  I,  Port.  329/2014),  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de
declaração  de  perempção  (art.  10,  I,  Port.  329/2014).  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à
conferência  do cumprimento  do prazo,  entende-se que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o
pedido do requerente é ou não tempestivo.

21. 

Os  documentos  números  02  a  13  estão  expressamente  previstos  nas  normas
indicadas no quadro, dispensando comentários adicionais.

22. 

Registre-se,  apenas,  quanto à certidão negativa de débitos perante a  Justiça do
Trabalho  (documento  12),  que  se  trata  de  nova  exigência  legal,  instituída  pela  Lei  nº
12.440/2011, aplicável a todas as contratações públicas efetuadas com base na Lei nº 8.666/1993.

23. 

A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos previstos
nos  documentos  de  números  2  a  13  levarão  ao  descumprimento  de  critério  objetivo,  o  que
ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta de não renovação
da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela área técnica,
ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR.

24. 

Em suma, nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação,
se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o contrário ocorrer.

25. 

Por  sua  vez,  as  certidões  negativas  de  distribuição  cíveis  e  criminais  são
instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade,
conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962. Nesses termos, apresentadas as certidões
negativas,  não  será  necessária  a  avaliação  individualizada  da  Consultoria  Jurídica,  pois
preenchido o requisito firmado neste Parecer.

26. 

No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida
quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação
pretendida.  De  modo  que  este  documento  possui  caráter  subsidiário,  tendo  por  finalidade
complementar as informações nos casos em que não seja possível obtê-las por outras formas
mais céleres, como a consulta na internet.

27. 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE28. 
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/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  aprovou  com  ressalvas  o  Parecer  nº  1293/2014/RVP/CGCE
/CONJUR-MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem considerados, para fins de
idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº
135/2010,  que  alterou  a  Lei  Complementar  nº  64/1990.  Confira-se  o  seguinte  trecho  do
Despacho:

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa
deve ser  excluída do certame ou impedida de assinar  o contrato por  inidoneidade
moral dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha Limpa constitui interessante balizador
para  a  fixação  de  um conceito  de  idoneidade.  Por  óbvio,  exclui-se,  de  plano,  a
hipótese  prevista  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  1º  da  LC  nº  64/1990.  Ora,
analfabetos não são incapazes.

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo
público,  até  mesmo para  Presidente  da  República  acaso  não  incida  em uma  das
hipóteses previstas na referida Lei, o que, deveras, constitui o maior múnus para uma
pessoa  no  País,  poderia  ser  sócio  de  uma  empresa  com  outorga  de  serviço  de
radiodifusão.  Resta  claro,  pois,  o  atendimento  de  dois  princípios  do  ato
administrativo, razoabilidade e proporcionalidade.

Nesses  casos,  serão  utilizados  como  parâmetro  para  a  vigência  da  pecha  da
inidoneidade  moral  os  mesmos  prazos  utilizados  pela  Lei  mencionada  para  a
inelegibilidade.

Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º,
da Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada em
julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º da LC nº
64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010:

29. 

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

[...]

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após
o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio
público; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2.  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro,  o  mercado de  capitais  e  os
previstos na lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à
inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

6.  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e  valores;   (Incluído  pela  Lei
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Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

10.  praticados  por  organização  criminosa,  quadrilha  ou  bando;  (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[...]

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas
rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver
sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem
nos  8  (oito)  anos  seguintes,  contados  a  partir  da  data  da  decisão,  aplicando-se  o
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de
despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação
dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que
beneficiarem a si  ou a terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político,  que
forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como
para  as  que  se  realizarem  nos  8  (oito)  anos  seguintes;  (Redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[..]

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,
por  doação,  captação  ou  gastos  ilícitos  de  recursos  de  campanha ou  por  conduta
vedada aos agentes públicos  em campanhas eleitorais que impliquem cassação do
registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela
Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade
administrativa  que  importe  lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,
desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)
anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal
ou de união estável  para evitar  caracterização de inelegibilidade,  pelo prazo de 8
(oito)  anos  após  a  decisão  que  reconhecer  a  fraude;       (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
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ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

p)  a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas  jurídicas  responsáveis  por  doações
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos  após  a  decisão,
observando-se o procedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar
nº 135, de 2010)

Assim,  a  outorga não poderá ser  renovada nos casos  em que se constatar  que
algum ou alguns dos sócios  ou  administradores  tenham sido condenados por  crimes  graves,
infrações eleitorais ou por improbidade administrativa, conforme as hipóteses e os prazos acima
transcritos.

30. 

Aliado a essas situações, cabe considerar o disposto no seguinte acórdão, julgado
pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do conceito de
idoneidade moral. A ementa é a seguinte:

31. 

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REVOGAÇÃO
DE  PERMISSÃO  DE  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM
FREQÜÊNCIA  MODULADA.  INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS
PARA OUTORGA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO.

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editou a Portaria MC n°
111, de 11⁄03⁄1985, outorgando à Rádio Club de Cuiabá Ltda. permissão de serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 10 anos e sem direito de
exclusividade, tendo sido renovada a referida permissão pela Portaria MC n° 361, de
24⁄07⁄2000, com data retroativa a 13⁄03⁄1995. Todavia, em 22⁄08⁄2003 o Ministro de
Estado das Comunicações editou a Portaria MC n° 420, de 25⁄08⁄2003, revogando, em
razão da inidoneidade moral  da permissionária  e  do não atendimento do interesse
público, a Portaria nº 361⁄2000.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa na condução do processo administrativo que
culminou com a edição da Portaria n° 420⁄2003, visto que a interrupção dos serviços
de radiodifusão deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse público, tendo
em vista a fundada imputação de inidoneidade do sócio majoritário da emissora,
que exerce as funções de gerente da Rádio, que consoante certidão fornecida pela
Justiça  Federal  da  Seção Judiciária  do  Mato  Grosso,  tem contra  si  diversos
processos criminais tramitando naquele órgão do judiciário federal. Instauração
do devido processo no âmbito do Ministério das Comunicações, a fim de revisar
a  outorga  da  renovação  da  permissão  em comento,  onde  foi  oportunizada  a
apresentação de defesa.

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da permissão anteriormente
outorgada,  plenamente  amparado  pelos  dispositivos  legais  regentes  da  espécie.
Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, aplica-se ao caso as
disposições pertinentes do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117⁄62 -
que define os requisitos necessários para renovação de permissões.

4. A Constituição Federal (art. 223, § 3º) exige a deliberação do Congresso Nacional
acerca dos atos de outorga e renovação das permissões dos serviços de radiodifusão, a
fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal apreciação pelo
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Congresso Nacional não ocorreu até à época da revogação da Portaria de renovação
ora impugnada.

5.  A renovação dos serviços de radiodifusão da impetrante não chegou a produzir
efeitos  jurídicos  capazes  de  amparar  a  pretensão  mandamental  deduzida,  à
consideração  de  que  ao  tempo  da  indigitada  revogação  ainda  estava  pendente  a
aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna.

6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (STJ, Primeira Seção, MS nº

9.306-DF, Rel. Min. José Delgado, julgado em 24/03/2004).

Do  parecer  exarado  pelo  Ministério  Público  Federal  no  processo,  merece
transcrição a seguinte passagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ:

32. 

Na  presente  hipótese,  os  documentos  inclusos  [...]  comprovam,  sem  sombra  de
dúvida, que os sócios [...] são pessoas com envolvimento com o crime organizado
do país. O primeiro, inclusive com quatro mandados de prisão preventiva na Seção
Judiciária do Mato Grosso, em decorrência de quatro ações penais. A segunda sócia
também tem contra si decretada prisão preventiva em decorrência de ação penal.

Vê-se,  pois,  que  não  se  trata  apenas  de  um  sócio  envolvido  em  atividades
'supostamente' criminosas, como quer fazer crer a impetrante, mas de três sócios
comprovadamente envolvidos em tais atividades (ver fls. 23⁄24 e 227 do Processo
Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito essencial
para a outorga do serviço de  radiodifusão,  bem como para sua renovação,  a
comprovada inidoneidade moral do sócio majoritário e gerente contamina, pois,
a pessoa jurídica, justificando a não-renovação da outorga. (...)

Como se pode observar, o precedente do STJ firma mais um importante parâmetro
a ser considerado na avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos
sócios  e  dirigentes  com  atividades  criminosas,  mesmo  que  a  hipótese  não  se  enquadre,
integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria
a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações penais, além da decretação de
prisão preventiva em face dos sócios.

33. 

 Diante disso,  se  as  certidões  juntadas  aos  autos  apontarem para  existência de
outras  situações  que  revelem  o  comprovado  envolvimento  dos  sócios  ou  dirigentes  com
atividades  criminosas,  ainda  que  não  enquadradas  na  Lei  da  Ficha  Limpa,  não  será  viável,
juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito aberto, cuja avaliação deve ser
efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os autos
devem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada.

34. 

Do exposto acima, decorre que outras ações ou decisões judiciais, em particular as
que dizem respeito  apenas à vida privada do sócio ou dirigente,  não maculam a idoneidade
moral,  não  constituindo,  por  si  só,  impedimento  à  renovação  das  outorgas.  É  o  caso,  por
exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões fazendárias) e
as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias.

35. 

Por fim,  outra questão a ser  considerada para  fins  de avaliação da idoneidade
moral é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no caso de atividade clandestina
de telecomunicações. Segundo justificativa que consta do Despacho:

36. 

Vislumbra-se, ainda, outra possibilidade que pode ferir a idoneidade moral dos sócios.
É  o  caso  no  qual  o  licitante  está  a  desenvolver  atividade  clandestina  de
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telecomunicações. Na hipótese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entre o infrator
e a própria Administração com a qual se pretende contratar.

[...]

Neste caso a declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em
julgado  administrativo  do  PADO,  mesmo  prazo  considerado  pela  Anatel  na
caracterização dos antecedentes.

Assim, a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita nos
autos de que o interessado ou a empresa está a desenvolver operação clandestina do serviço.

37. 

Como a  avaliação  da  idoneidade  moral  possui  cunho  eminentemente  jurídico,
havendo certidões positivas ou indícios de que a empresa ou o interessado está desenvolvendo
atividade  clandestina,  os  autos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Consultoria  Jurídica
acompanhados dos documentos instrutórios mencionados, bem como com a posição da SCE a
respeito (se seria ou não caso de declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este
Parecer.

38. 

Por sua vez,  a  certidão atualizada da junta comercial  (documento 16) tem por
objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. Assim, caberá à área técnica
analisar a referida certidão e conferir os quadros societário e diretivos, tomando as providências
cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR os casos
de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

39. 

Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade.
Conforme expresso na Nota nº 52/2014:

40. 

Com efeito,  o  atendimento  às  exigências  técnicas  necessárias  para  prestação  dos
serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art.  33,  § 3º,  do Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  qual  estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se ‘os concessionários houverem cumprido
todas  as  obrigações  legais  e  contratuais,  mantido  a  mesma  idoneidade  técnica,
financeira  e  moral,  e  atendido  o  interesse  público’.  [...]  Portanto,  dentre  outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

Assim,  em  que  pese  as  ressalvas  de  aprovação  do  Despacho  nº  499/2014,  o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos
a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.  

41. 

Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e comprovados no
documento  em  questão.  Do  ponto  de  vista  legal,  a  exigência  cinge-se  à  necessidade  de
elaboração  e  assinatura  de  documento  por  engenheiro  habilitado,  o  qual  deverá  atestar  e  se
responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento.

42. 

A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados
por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

43. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação completa

dos  documentos  e  das  demais  questões  a  serem  observadas  na  análise  dos  processos  de
44. 
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 

Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 

O requerimento é
tempestivo?

   

2
Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de

que: (i) não possui autorização para

   

renovação. Essa relação com a devida conferência dos documentos apresentados deve ser juntada
aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa do processo
para  esta  CONJUR  e  a  análise  jurídica  individualizada,  ressalvadas  as  hipóteses  a  seguir
mencionadas.

Com efeito, como afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e de
dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise específica
por parte desta CONJUR, conforme indicado no Anexo a este Parecer.

45. 

 

III - Conclusão

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação
jurídica referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de
outorga dos serviços de radiodifusão comercial.

46. 

Recomenda-se,  ainda, que,  em cada caso concreto,  a Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,
notadamente da relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchido e juntado aos autos,
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR,
exceto nos casos especificados no Anexo a este Parecer ou de dúvida jurídica fundada.

47. 

À consideração superior.48. 

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº XX/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMERCIAL

 

 

 

 

 

 

Documento assinado
eletronicamente por
Alexsandro Lemos
Maia,
Coordenador-Geral
de Assuntos
Jurídicos de
Comunicação
Eletrônica, em
29/05/2015, às
14:47, conforme art.
3º, III, "b", da
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executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será
renovada; (ii) não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, caso haja a renovação da
outorga;  e (iii) atende as finalidades

educativas e culturais

3

Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de
que somente brasileiros natos exercerão

os cargos e funções de direção,
gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga a ser
renovada.

   

4

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

5

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

6
Comprovante de regularidade com o

FISTEL.
   

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.    

8
Prova de regularidade relativa ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

   

9

Certidão conjunta negativa de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita
Federal, da sede e da localidade onde é

prestado o serviço.

   

10
Prova de regularidade para com a

Fazenda Estadual da sede da pessoa
   

Portaria MC
89/2014.
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jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

11

Prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal da sede da pessoa

jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

   

12
Certidão negativa de débitos – Justiça

do Trabalho
   

13
Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial (concordata).
   

14

Certidões negativas de distribuição
cível e criminal das Justiças Estadual,

Federal e Eleitoral, da primeira e
segunda instâncias, e certidões de

protestos de títulos de todos os sócios e
administradores.

   

14.1  

Em caso de certidão
positiva, há condenação,
por decisão transitada em
julgado ou em órgão
colegiado, nas hipóteses
do art. 1º, inciso I, alíneas
“e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,
“o” e “p” da Lei Compl.
64/1990? Em caso
afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

   

14.2  

Existem outras situações
que suscitem dúvidas
quanto à idoneidade
moral, tais como ações
criminais em curso ou a
decretação de prisão,
operação clandestina do
serviço, que apontem para
o comprovado
envolvimento do sócio ou
dirigente com atividades
criminosas? Em caso
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afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

15
Foi aplicada pena de cassação durante o

período de vigência da outorga?  
   

16
Certidão da junta comercial atualizada,

a fim de confirmar os quadros
societário e diretivo da entidade.

   

17
Laudo técnico ou documento

equivalente, assinado por engenheiro
habilitado.

   

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 29/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0527468 e o código CRC 8964DCF6.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 
  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 01250.031531/2017-11 

Entidade: NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA 

Localidade: ITAPETININGA  UF: SP Serviço: TV 

Período(s): 26/11/2017 a 26/11/2027 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   1917252 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x   
1 

1917254 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   
3 

(1917254) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

x   
2 

(1917254) 

5 - declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade 
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 
1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa) 

x   (1917279) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   
1-11 

(1917386) 

7- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   (1917435) 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   4 (2170280) 

9- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   
2 

(1917256) 
10- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   (1917257) 
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2 
 

11- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   

2 
(1917256) 

12- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   

(1917259) 
SP 

13- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   (1917261) 

ITAPETININGA 

14- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; x   (1917263) 

15- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); x   (1917266) 

16- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

x   
1-9 

(1917267) 
 

17- Laudos de vistoria técnica, assinado por engenheiro habilitado, 
a fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de 
radiodifusão; 

x   
1-8 

(1917481) 

18.Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio. 

x   2171410 

19. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 
em que deverá apresentar seu balanço de abertura.  

x   2174120 

20. Prova de inscrição no CNPJ. x   1917256 

21. Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
empresa sócia; 

x   
2184564; 
2184015 

 
 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

22- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

RAFAEL MENEZES 
HAWILLA  2171149 

REDE INTEREATIVA DE 
COMUNICAÇÕES X  
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3 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

Análise:    
Analista: Reginalva Cândida de Faria 
Cargo: chefe de serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo nº  01250.031531/2017-11

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à NOVO INTERIOR
COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 01.882.185/0001/78 , para executar o serviço
de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Itapetininga, estado de São Paulo, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 04/09/2017, às 18:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2190893 e o código CRC E9C2D1DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2190893
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

DESPACHO

 

Processo nº  01250.031531/2017-11

 

1. Tendo em vista os laudos de Vistoria Técnica e de Ensaio do equipamento transmissor
apresentados às páginas 1-8 (evento SEI n° 1917481), pela  NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES
LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 01.882.185/0001/78, executante do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Itapetininga, estado de São Paulo, com vistas à renovação da referida permissão,
encaminho os autos ao setor competente para análises e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja a Coordenação de Renovação e
Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 04/09/2017, às 18:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2190911 e o código CRC 4B5340CF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2190911
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (15) 33769000 E-mail: erick.yamaoca@tvtem.com

CNPJ: 01.882.185/0001-78 Número do Fistel: 50012064211

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 26/11/2002 Serviço: 248 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR46/90;SSC02/96

Endereço Sede

Logradouro: Rua Doutor Coutinho Complemento:

Bairro: Itapetininga Shopping Center Numero: 733-1

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DOUTOR COUTINHO Complemento: ITAPETININGA SHOPPING CENTER

Bairro: CENTRO Numero: 733-1,

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DR. COUTINHO, 733 - ITAPETININGA SHOPING CENTER Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DR. COUTINHO, 733 - ITAPETININGA SHOPING CENTER Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itapetininga UF: SP

Latitude: -23.57806 Longitude: -48.03833

Parâmetros Técnicos

Canal: 8 Frequência: 183 MHz Classe: B ERP: 1kW

Altura: 150 m Pareamento: 53575 Decalagem: - Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323690351 Número Indicativo: ZYB897
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 18/09/2003 Número da Licença: 004556/2003

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.578 Longitude: -48.036 Cota da base: 670.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 0817020352 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HJ7-50A Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDA

Comprimento da Linha: 73.00 m Atenuação dB100m: .92 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTSL2VOB-08 Fabricante: TRANS TEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 4.47 dBd Beam-Tilt: 1.00 º Orientação NV: 225 º Polarização: Horizontal HCI: 66.2 m ERP Máximo: 2.42 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.06 10º: 2.03 20º: 1.8 30º: 1.46 40º: 1.14 50º: 0.95 60º: 0.83 70º: 0.7 80º: 0.57 90º: 0.45 100º: 0.33 110º: 0.23

120º: 0.14 130º: 0.07 140º: 0.06 150º: 0.27 160º: 0.52 170º: 0.75 180º: 0.91 190º: 0.96 200º: 0.94 210º: 0.9 220º: 0.89 230º: 0.96

240º: 1.11 250º: 1.28 260º: 1.45 270º: 1.57 280º: 1.77 290º: 1.69 300º: 1.14 310º: 0.41 320º: 0.07 330º: 0.39 340º: 1.03 350º: 1.69

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 053901XXX0352 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .250 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HJ7-50A Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDA

Comprimento da Linha: 73.00 m Atenuação dB100m: .92 dB Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: TTSL2VOB-08 Fabricante: TRANS TEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 4.47 dBd Beam-Tilt: 1.00 º Orientação NV: 225 º Polarização: Horizontal HCI: 62.4 m ERP Máximo: 2.42 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 0 Decreto MC 03/04/2002 04/04/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 34716 Ato ER01 19/03/2003 25/03/2003 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 206 Decreto Legislativo CN 05/09/2002 06/09/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

538300013851997 34716 Ato ER 19/03/2003 25/03/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 170 Exposição de PR 09/05/2012 01/09/2014 Transferência Indireta Jurídico
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Relatório do Canal

Motivos

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (15) 33769000 E-mail: erick.yamaoca@tvtem.com

CNPJ: 01.882.185/0001-78 Número do Fistel: 50408550520

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 26/11/2002 Serviço: 247 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 2.306, de 12/04/2010, publicado no DOU. DE 14/04/2010;Ato nº 3.917, de 07/06/2011, publicado no DOU. de 09/06/2011;Ato nº 7.840, de

25/11/2011, publicado no DOU. de 01/12/2011.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Doutor Coutinho Complemento:

Bairro: Itapetininga Shopping Center Numero: 733-1

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DOUTOR COUTINHO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 733

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DOUTOR COUTINHO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 733

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itapetininga UF: SP

Latitude: -23.57801 Longitude: -48.0383

Parâmetros Técnicos

Canal: 26 Frequência: 545 MHz Classe: A ERP: 2.9kW

Altura: 150 m Pareamento: 32735 Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1001207804 Número Indicativo: ZYB897

Data Último Licenciamento: 03/08/2015 Número da Licença: 000001/2015-SP

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.578 Longitude: -48.038 Cota da base: 675.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011601001684 Modelo: UAX 1000IS DE

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA158-50 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 72.00 m Atenuação dB100m: 1.47 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTSLD8UA26-1E Fabricante: TRANSTEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 10.91 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 225 º Polarização: Elíptica HCI: 66.06 m ERP Máximo: 9.11 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 7.64 10º: 10.9 20º: 12.82 30º: 13.07 40º: 12.33 50º: 12.34 60º: 13.11 70º: 12.83 80º: 10.9 90º: 7.64 100º: 5.11 110º: 3.08

120º: 1.59 130º: 0.65 140º: 0.15 150º: 0.02 160º: 0.13 170º: 0.39 180º: 0.68 190º: 0.62 200º: 0.42 210º: 0.16 220º: 0.02 230º: 0.02

240º: 0.16 250º: 0.42 260º: 0.62 270º: 0.68 280º: 0.39 290º: 0.13 300º: 0.03 310º: 0.15 320º: 0.65 330º: 1.59 340º: 3.08 350º: 5.11

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 9.11 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 243 Portaria MC 14/09/2011 28/09/2011 Consignação de TVD 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 725 Despacho MC 09/12/2014 28/01/2015 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000120152009 6715 Ato ORLE 08/11/2013 11/11/2013 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 725 Despacho MC 09/12/2014 28/01/2015 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA
CNPJ

 01882185000178

Nº DA ESTAÇÃO

323690351
SERVIÇO

248 Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens
NAT. SERV. LATITUDE

23° 34' 42.0" S
LONGITUDE

48° 02' 11.0" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

RUA DR. COUTINHO, 733 - ITAPETININGA SHOPING CENTER
DISTRITO

*****

BAIRRO

CENTRO
MUNICÍPIO

Itapetininga
UF

SP

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Itapetininga UF: SP

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 183 MHz CANAL: 8

CLASSE: A COTA BASE DA TORRE: 670.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYB897

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Itapetininga

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA DR. COUTINHO, 733 -

ITAPETININGA SHOPING CENTER

BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Itapetininga UF: SP

NUMERO: . COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: 0817020352 POTÊNCIA: 1.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: 053901XXX0352 POTÊNCIA: .250 kW

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: TRANS TEL CONTI & CIA LTDA MODELO: TTSL2VOB-08

POLARIZAÇÃO: Horizontal GANHO: 4.47

DESCRIÇÃO: ANTENA TIPO SLOT DE 2 FENDAS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 225 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 62.4 m BEAM TILT: 1.00 graus

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TRANS TEL CONTI & CIA LTDA MODELO: TTSL2VOB-08

POLARIZAÇÃO: Horizontal GANHO: 4.47

DESCRIÇÃO: ANTENA TIPO SLOT DE 2 FENDAS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 225 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 66.2 m BEAM TILT: 1.00 graus

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 05/09/2017 10:19:13
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA
CNPJ

 01882185000178

Nº DA ESTAÇÃO

1001207804
SERVIÇO

247 Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital
NAT. SERV. LATITUDE

23° 34' 40.8" S
LONGITUDE

48° 02' 17.9" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

RUA DOUTOR COUTINHO
DISTRITO

*****

BAIRRO

CENTRO
MUNICÍPIO

Itapetininga
UF

SP

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Itapetininga UF: SP

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 545 MHz CANAL: 26

CLASSE: A COTA BASE DA TORRE: 675.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYB897

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Itapetininga

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA DOUTOR COUTINHO BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Itapetininga UF: SP

NUMERO: 733 COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: GatesAir Inc. MODELO: UAX 1000IS DE

CÓDIGO: 011601001684 POTÊNCIA: 1.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TRANSTEL CONTI & CIA LTDA MODELO: TTSLD8UA26-1E

POLARIZAÇÃO: Elíptica GANHO: 10.91

DESCRIÇÃO: DIRETIVO ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 225 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 66.06 m BEAM TILT: .00 graus

XXXXXXXXXX
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 01882185000178

Presidente:

Endereço: Rua Doutor Coutinho - Itapetininga Shopping Center

E-mail: erick.yamaoca@tvtem.com

Capital Social: 500.000,00

Reserva de Capital:

Total: 500.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

05.064.223/0001-36 REDE INTERATIVA DE COMUNICACOES LTDA 200.000 200.000,00 

352.248.698-62 RAFAEL DE MENEZES HAWILLA 300.000 300.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

352.248.698-62 RAFAEL DE MENEZES HAWILLA ADMINISTRADOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu  ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 01.882.185/0001-78

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:23:45 do dia 05/09/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/10/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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PUBLICADO NO 	O N° 34.716, DE 19 DE MARÇO DE 2003. 

DOU  DE '2 /03 /240i?3 

Pag.-íg Seç. 

    

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES — ANATEL, NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53504.001013/03, 

RESOLVE: 

Art.10  Outorgar autorização de Uso de Radiofreqüências à NOVO INTERIOR 
COMUNICAÇÕES LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 
(Televisão), na localidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, visando a utilização da faixa de 
radiofreqüências de 180 a 186 MHz, correspondente ao canal 08- da faixa de VHF, na execução 
do referido serviço. 

Art.2° Autorizar a instalação da estação e a utilização dos equipamentos da referida 
entidade, observadas as condições constantes do relatório Descrição do Sistema, anexo a este 
Ato. 

Art. 3° Fixar o valor de R$ 3.259,74 (três mil duzentos e cinqüenta e nove reais e 
setenta e quatro centavos) referente ao preço público pelo direito de uso das radiofreqüências 
autorizadas no art. 1°. 

Art. 4° Estabelecer que a entrada em vigor da presente autorização de uso das 
radiofreqüências está condicionada à efetivação do recolhimento do valor fixado no art. 3° e 
subsistirá até a data do vencimento do prazo de validade da autorização para execução do serviço 
mencionado no art. 1°. 

Art. 5° Determinar que até a data prevista no relatório indicado no art. 2°, a entidade 
providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria de suas instalações para fins de 
licenciamento, ficando a entrega da licença condicionada à comprovação do pagamento da Taxa 
de Fiscalização da Instalação. 

Art. 6° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente do Escritório Regional 
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Observações 

ESTE RELATORIO DE DESCRICAO DE SISTEMA REFERE-SE AO ATO NUMERO 34716 (D.O.U. DE 25/03/2003 ) 
DATA LIMITE INSTALACAO : 26/08/2003 

Data de emissão 

17/09/2003 

EVERALDO COMES FERREIRA 
Gerente do Escritório Regional - São Paulo - ER1 

Local de emissão 

SAO PAULO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa FLS: 001 / 001 

ANATEI 	 DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
Razão Social 

kOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA 

C.G.C. 

1.882.185/0001-78 
Serviço 

RADIODIFUSAO DE SONS E IMAGENS - TELEVISAO 	-CLASSE OP : 

Canal 

08- 
Faixa/Freqüência 

180 - 186 MHz 
Localidade 

ITAPETININGA 

UF 

SP 
N. Fistel 

500.120.642-11 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA(S) ESTAÇÃO(ÕES) 
1- LOCALIZACAO DA ESTACAO TRANSMISSORA : 

LOGRADOURO 

MUNICIPIO 

LATITUDE 

LONGITUDE 

COTA BASE TORRE(m) 

: RUA DR. COUTINHO, 733 - ITAPETININGA SHOPING CENTER 

: ITAPETININGA / SP LOCALIDADE..: 
: 23S3442 

: 48W0211 

: 	670,00 

TRANS TEL CONTI & CIA LTDA 

TTSL2V011-08 

4,47 [ GANHO DO SISTEMA IRRADIANTE NA DIRECAO DE MAXIMA IRRADIACAO] 

1,00 

66,20 [ ALT. CENTRO IRRADIACAO SISTEMA IRRADIANTE EM RELACAO COTA BASE TORRE.] 

225,0000 [ ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA EM RELACAO AO NORTE VERDADEIRO(EM GRAUS).] 

ANTENA TIPO SLOT DE 2 FENDAS 

TRANS TEL CONTI & CIA LTDA 

TTSL2VOB-08 

4,47 [ GANHO DO SISTEMA IRRADIANTE NA DIRECAO DE MAXIMA IRRADIACAO] 
1,00 

62,40 [ ALT. CENTRO IRRADIACAO SISTEMA IRRADIANTE EM RELACAO COTA BASE TORRE.] 

225,0000 [ ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA EM RELACAO AO NORTE VERDADEIRO(EM GRAUS).] 

ANTENA TIPO SLOT DE 2 FENDAS 

DIAGRAMA 

2 EQUIPAMENTOS: 
SISTEMA IRRADIANTE 

MODELO DA ANTENA 

GMAX(DBD) 

BEAM-TILT(GRAUS) 

HCI(M) 

ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA 

DESCRICAO ANTENA 

SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR 

MODELO DA ANTENA 

GMAX(DBB) 

BEAM-TILT(GRAUS) 

HCI(M) 

ORIENTACAO ZERO DO 

DESCRICAO ANTENA 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 

MODELO DO TRANSMISSOR 

POTENCIA DE OPERACAO(KW) 

CERTIFICACAO 

TRANSMISSOR AUXILIAR 

MODELO DO TRANSMISSOR 

POTENCIA DE OPERACAO(KW) 

CERTIFICACAO 

LINHA DE TRANSMISSAO 

MODELO 

COMPRIMENTO(M) 

ATENUACAO(DB/100M) 

IMPEDANCIA(OHMS) 

LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A 

LD61K0 

1,000 

0817/02-0352 

LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A 

LD2250/LD3250 

0,250 

0539/01-XXX0352 

ANDREW ANTENAS LTDA 

HJ7-50A 

73,00 

0,92 

50,00 

LINHA DE TRANSMISSAO 

MODELO 

COMPRIMENTO(M) 

ATENUACAO(DB/100M) 

IMPEDANCIA(OHMS) 

AUX. : ANDREW ANTENAS LTDA 

: LDF5-50A 

71,00 

1,66 

50,00 

3 - LOCALIZACAO DOS ESTUDIOS: 
PRINCIPAL 

MUNICIPIO 

AUXILIAR 

MUNICIPIO 

: RUA DR. COUTINHO, 733 - ITAPETININGA SHOPING CENTER 

: ITAPETININGA / SP LOCALIDADE.: 
********* 

********* LOCALIDADE.: ********* 

4 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA: 
AZIMUTE(graus) O 45 130 135 180 225 270 290 

HSNMT(metros) 50,10 28,79 66,68 -26,60 -41,00 72,01 42,68 38,68 
ERP(kW) 1,4808 1,8867 2,3412 2,3806 1,9290 1,9290 1,6565 1,6138 
AZIMUTE(graus) 320 *** *** *** * * * *** *** *** 

HSNMT(metros) : 16,11 *** *** *** *** *** *** *** 

ERP(kW) 2,3412 *** *** *** *** *** *** *** 

AZIMUTE(graus) *** ** *** *** *** *** *** *** 

HSNMT(metros) *** *** *** *** *** *** *** *** 

ERP(kW) *** *** *** *** *** *** *** *** 
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SUSPENSO

República Federativa do Brasil 
Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação
(Intransferível)

Nº 00817-02-00352
Validade: Suspensa em: 07/12/2009 17:48:39

Emissão: 17/10/2002

Fabricante: 
HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A 
BR 459 Nº121 A KM: 121; 
CORREGO RASO 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAÍ MG 
BRASIL

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº 20020926.02044, emitido pelo
Instituto Brasileiro de Certificação para produtos de Telecomunicações. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 
Transmissor de Televisão - II

Modelo - Nome Comercial (s): 
LD3100 - (LD3100) /LD3250 - (LD3250) /LD6500 - (LD6500) /LD61K0 - (LD61K0) /LD62K0 - (LD62K0) /LD65K0 - (LD65K0)

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

174,0 a 216,0 100,0 5M45C3F / 550KF3E

174,0 a 216,0 250,0 5M45C3F / 550KF3E

174,0 a 216,0 500,0 5M45C3F / 550KF3E

174,0 a 216,0 1.000,0 5M45C3F / 550KF3E

174,0 a 216,0 2.000,0 5M45C3F / 550KF3E

174,0 a 216,0 5.000,0 5M45C3F / 550KF3E

Versão TRANSMISSOR: entrada em Áudio e Vídeo. Versão RETRANSMISSOR: entrada em FI de 41 MHz a 47 MHz. Modelos: LD65K0 (5000 W), LD62K0
(2000 W), LD61K0 (1000 W), LD6500 (500 W), LD3250 (250 W), LD3100 (100 W). A Potência máxima de saída é redutível até 0 W (pico de sincronismo). 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de
telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características
técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

FRANCISCO CARLOS GIACOMINI SOARES 
Gerente Geral de Certificação e Engenharia do Espectro
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República Federativa do Brasil 
Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação
(Intransferível)

Nº 00666-04-00352
Validade: Indeterminada

Emissão: 16/05/2017

Fabricante: 
HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A 
BR 459 Nº121 A KM: 121; 
CORREGO RASO 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAÍ MG 
BRASIL

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº 09CTCP0068/00, emitido pelo

ASSOCIAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES, RADIODIFUSÃO,CINEMA, VÍDEO, E AUDIO-VISUAL. Esta

homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as

condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 

Transmissor de Televisão - II

Modelo - Nome Comercial (s): 

LD610K /LD65K0 /LD62K0 /LD61K0 /LD6500 /LD3250 /LD3100

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

174,0 a 216,0 1.000,0 550KF3E

174,0 a 216,0 10.000,0 5M45C3F

Potências: LD610K - 10 kW; LD65K0 - 5 kW; LD62K0 - 2 kW; LD61K0 - 1 kW; LD6500 - 500 W; LD3250 - 250 W; LD3100 - 100 W. 

Observações 

Quando do seu fornecimento, o(s) produto(s) deve(m) estar ajustado(s) na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizada(s) pelo órgão técnico
competente.

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 29/03/2017 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de

telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características

técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração
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SUSPENSO

República Federativa do Brasil 
Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação
(Intransferível)

Nº 00817-02-00352
Validade: Suspensa em: 07/12/2009 17:48:39

Emissão: 17/10/2002

Fabricante: 
HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A 
BR 459 Nº121 A KM: 121; 
CORREGO RASO 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAÍ MG 
BRASIL

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº 20020926.02044, emitido pelo
Instituto Brasileiro de Certificação para produtos de Telecomunicações. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 
Transmissor de Televisão - II

Modelo - Nome Comercial (s): 
LD3100 - (LD3100) /LD3250 - (LD3250) /LD6500 - (LD6500) /LD61K0 - (LD61K0) /LD62K0 - (LD62K0) /LD65K0 - (LD65K0)

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

174,0 a 216,0 100,0 5M45C3F / 550KF3E

174,0 a 216,0 250,0 5M45C3F / 550KF3E

174,0 a 216,0 500,0 5M45C3F / 550KF3E

174,0 a 216,0 1.000,0 5M45C3F / 550KF3E

174,0 a 216,0 2.000,0 5M45C3F / 550KF3E

174,0 a 216,0 5.000,0 5M45C3F / 550KF3E

Versão TRANSMISSOR: entrada em Áudio e Vídeo. Versão RETRANSMISSOR: entrada em FI de 41 MHz a 47 MHz. Modelos: LD65K0 (5000 W), LD62K0
(2000 W), LD61K0 (1000 W), LD6500 (500 W), LD3250 (250 W), LD3100 (100 W). A Potência máxima de saída é redutível até 0 W (pico de sincronismo). 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de
telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características
técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

FRANCISCO CARLOS GIACOMINI SOARES 
Gerente Geral de Certificação e Engenharia do Espectro

Anexo Homologação do transmissor AUXILIAR (2195869)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 176Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 176

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



República Federativa do Brasil 
Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação
(Intransferível)

Nº 00666-04-00352
Validade: Indeterminada

Emissão: 16/05/2017

Fabricante: 
HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A 
BR 459 Nº121 A KM: 121; 
CORREGO RASO 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAÍ MG 
BRASIL

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº 09CTCP0068/00, emitido pelo

ASSOCIAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES, RADIODIFUSÃO,CINEMA, VÍDEO, E AUDIO-VISUAL. Esta

homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as

condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 

Transmissor de Televisão - II

Modelo - Nome Comercial (s): 

LD610K /LD65K0 /LD62K0 /LD61K0 /LD6500 /LD3250 /LD3100

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

174,0 a 216,0 1.000,0 550KF3E

174,0 a 216,0 10.000,0 5M45C3F

Potências: LD610K - 10 kW; LD65K0 - 5 kW; LD62K0 - 2 kW; LD61K0 - 1 kW; LD6500 - 500 W; LD3250 - 250 W; LD3100 - 100 W. 

Observações 

Quando do seu fornecimento, o(s) produto(s) deve(m) estar ajustado(s) na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizada(s) pelo órgão técnico
competente.

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 29/03/2017 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de

telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características

técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.031531/2017-11

Interessado(a): NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA.

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno COROR 2190893,
comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES
LTDA., entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Itapetininga/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

  2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de Renovação e Outorgas de
Serviços de Radiodifusão-COROR, para que que sejam tomadas as providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-Geral de Fiscalização de
Outorgas, Substituta, em 06/09/2017, às 18:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2198876 e o código CRC 81FF2861.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2198876
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Alteração de Características Técnicas
 

NOTA TÉCNICA Nº 20572/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.031531/2017-11.
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da NOVO INTERIOR
COMUNICAÇÕES LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando o canal analógico 8 - (oito, decalado para menos), classe B, e
o canal digital 26 (vinte e seis), classe A, na localidade de Itapetininga-SP, referente ao 
per íodo : 26/11/2017 a 26/11/2027. Os autos do processo foram encaminhados a essa
Coordenação, para análise dos laudos técnicos apresentados.

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 284 de 7 de dezembro de
2001, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de
15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma
idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária
ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de
radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim,
a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia
autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e
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condições estabelecidas para essa execução;

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas
estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento
17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n°
52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável
estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse
sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual
estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas
as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público'. [...] Portanto, dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima
transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de
renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da
aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-
se, pois, de análise técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo no tocante a documentação técnica apresentadas
pela interessada, foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa
instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 
– No laudo de vistoria técnica da estação analógica,
constatou-se as seguintes inconsistências:

Os valores da atenuação harmônica apresentados no
laudo de vistoria da estação estão destoantes com
relação aos valores encontrados nos laudos de
ensaio dos transmissores principal e auxiliar.

As coordenadas geográficas da estação indicadas
no laudo de vistoria da estação (23°34'40,82"S e
48°02'17,87"W), diferem das coordenadas
geográficas da licença de funcionamento
(23°34'42,0"S e 48°02'11,0"W). Portanto, a
Entidade deve informar se deseja atualizar suas
coordenadas geográficas da estação. 

 

– Laudo de Vistoria Técnica da Estação ( analógica) para
efeito de Renovação de Outorga, padronizado,
devidamente preenchido, assinado pelo profissional
habilitado e pelo representante legal, nos termos
dos itens 8.2 e 11.3.1 da Resolução Anatel n.º 284, de
07/12/01.
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– A Entidade não apresentou o laudo de vistoria técnica da
estação digital.

 
– Laudo de Vistoria Técnica da Estação ( digital) para
efeito de Renovação de Outorga, padronizado,
devidamente preenchido, assinado pelo profissional
habilitado e pelo representante legal, em
analogia aos itens 8.2 e 11.3.1 da Resolução Anatel n.º
284, de 07/12/01.
 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– No laudo de ensaio do transmissor  principal da estação
analógica, constatou-se as seguintes inconsistências:
 

Não foi apresentada a medida de frequência por
variação da tensão de alimentação, conforme
determinado pelo subitem 11.4.7.1.3.1
da Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.

A característica de amplitude das faixas laterais de
vídeo não foi feita para a frequência "4,20 MHz" e
 "≥ 4,475 MHz", conforme determinado pelo
subitem 11.4.8.3 da Resolução Anatel n.º 284, de
07/12/01.

 
– No laudo de ensaio do transmissor  auxiliar da estação
analógica, constatou-se as seguintes inconsistências:
 

Não foi apresentada a medida de frequência por
variação da tensão de alimentação, conforme
determinado pelo subitem 11.4.7.1.3.1
da Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.

A característica de amplitude das faixas laterais de
vídeo não foi feita para a frequência "4,20 MHz" e
 "≥ 4,475 MHz", conforme determinado pelo
subitem 11.4.8.3 da Resolução Anatel n.º 284, de
07/12/01.

A característica de amplitude para a frequência de
"3,58 MHz", está fora dos parâmetros estabelecidos
pela Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.

Na medida de atenuação de emissões fora da faixa e
espúrios, não foi apresentada as frequências visual e
aural dos harmônicos.

A curva de resposta de amplitude de vídeo não
corresponde aos valores medidos.

 
 
Observação: Apenas a título de registro, os requisitos
mínimos apresentados nos laudos de ensaio dos
transmissores principal e auxiliar  para a atenuação de
emissões fora da faixa e de espúrios, bem como os
limites da resposta de áudio (frequências 7.500 Hz e
15.000 Hz) estão incorretos com relação aos parâmetros
estabelecidos pela Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.
 

 
– Laudo de Ensaio dos Transmissores (estação analógica)
para efeito de Renovação de Outorga, assinado por
profissional habilitado, nos termos dos itens 9.3 e 11.4 da
Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01, em conformidade
com a última autorização do poder concedente c/c alínea 'e'
do art. 63 da Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962,
e Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.
 

– A Entidade não apresentou o laudo de ensaio dos
transmissores da estação digital.

 
– Laudo de Ensaio dos Transmissores (estação digital)
para efeito de Renovação de Outorga, assinado por
profissional habilitado, nos termos do art. 60 e 61 da
 Portaria MC n.° 925, de 22 de agosto de 2014 c/c
Resolução nº 498, de 27 de março de 2008.
 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– A entidade deverá apresenta
novas declarações referentes ao Laudo de Vistoria Técnica
Estação analógica.

 
– Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações
constantes do laudo de vistoria técnica da estação
analógica, nos termos do subitem 8.3 f)  da Resolução
Anatel n.º 284, de 07/12/01.
 
– Declaração do representante legal da entidade, nos
termos do subitem 11.4.11 da Resolução Anatel n.º 284, de
07/12/01.
 

– A entidade não apresentou as declarações referentes
ao Laudo de Vistoria Técnica Estação digital.

 
– Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações
constantes do laudo de vistoria técnica da estação digital,
em analogia ao subitem 8.3 f)  da Resolução Anatel n.º
284, de 07/12/01.
 
– Declaração do representante legal da entidade, em
analogia ao subitem 11.4.11 da Resolução Anatel n.º 284,
de 07/12/01.
 

 
– Na declaração do representante legal com relação ao
laudo de ensaio do transmissor principal da estação
analógica, consta o seguinte: "DECLARO que o Eng° Iran

Costa Lima, esteve no endereço abaixo [...]". Contudo a
Entidade não especificou o endereço na declaração.
 
– A entidade não apresentou a declaração do representante
legal da entidade com relação ao laudo de ensaio do
transmissor auxiliar da estação analógica.
 

 
– Declaração do profissional habilitado, responsável pelo
Laudo de Ensaio dos Transmissores da estação analógica
para efeito de Renovação de Outorga, nos termos
do subitem 11.4.10 da Resolução Anatel n.º
284, de 07/12/01.
 
– Declaração do representante legal da entidade, nos
termos do subitem 11.4.11 da Resolução Anatel n.º 284, de
07/12/01.
 

– A entidade não apresentou as declarações referentes ao
Laudo de Ensaio dos Transmissores utilizados na estação
digital.

 
– Declaração do profissional habilitado, responsável pelo
Laudo de Ensaio dos Transmissores para efeito de
Renovação de Outorga, em analogia ao subitem 11.4.10
da Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.
 
– Declaração do representante legal da entidade, em
analogia ao subitem 11.4.11 da Resolução Anatel n.º 284,
de 07/12/01.
 

 
– Na ART referente ao laudo de ensaio dos
transmissores da estação analógica, consta a data de início
do serviço como sendo 23/05/2017, para o transmissores
principal e auxiliar. Contudo, conforme consta dos
próprios laudos e das declarações do engenheiro os ensaios
dos equipamentos foram realizados nos dias 08/05/2017
(transmissor principal) e 21/11/2016 (transmissor
auxiliar).
 
– A ART deve estar assinada pelo responsável legal da
entidade e pelo responsável técnico pelo laudo de vistoria
técnica, e deve estar acompanhada do comprovante de
quitação.
 

– Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente
ao Laudo de Ensaio dos Transmissores da estação
analógica.

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– A entidade não apresentou a ART referente aos laudos de
Ensaio dos transmissores da estação digital.

– A ART deve estar assinada pelo responsável legal da
entidade e pelo responsável técnico pelo laudo de ensaio
dos transmissores, e deve estar acompanhada
do comprovante de quitação.
 

– Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente
ao Laudo de Ensaio dos Transmissores da estação digital.

 
– Na ART referente ao laudo de vistoria técnica da estação
analógica, consta a data de início do serviço como sendo
23/05/2017. Contudo, conforme consta do próprio laudo e
das declarações do engenheiro a vistoria foi realizada no
dia 08/05/2017.
 
– A ART deve estar assinada pelo responsável legal da
entidade e pelo responsável técnico pelo laudo de vistoria
técnica, e deve estar acompanhada do comprovante de
quitação.
 

 
– Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente
ao Laudo de Vistoria Técnica da estação analógica, nos
termos do subitem 8.3 g) da Resolução Anatel n.º
284, de 07/12/01.
 

 
– A entidade não apresentou a ART referente ao laudo de
vistoria técnica da estação digital.
 
– A ART deve estar assinada pelo responsável legal da
entidade e pelo responsável técnico pelo laudo de vistoria
técnica, e deve estar acompanhada do comprovante de
quitação.
 

– Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente
ao Laudo de Vistoria Técnica da estação digital, em
analogia ao subitem 8.3 g) da Resolução Anatel n.º
284, de 07/12/01.

 
A Entidade não apresentou as fotos do transmissor da
estação digital:
 

Foto - Vista frontal do Equipamento.

Foto - Vista da parte Traseira do Equipamento
mostrando as interligações das diversas unidades.

Foto - Vista da Parte Traseira do Equipamento
mostrando a Saída de R.F. e do ar quente.

Foto - Placa de Identificação do Equipamento

 

– Em analogia ao subitem 11.4.12 da Resolução Anatel n.º
284, de 07/12/01.

 
– Não consta no sistema Mosaico o engenheiro
responsável técnico pela execução do serviço analógico e
digital.
 

 
– A entidade deverá indicar engenheiro especializado como
responsável técnico pela execução do serviço analógico e
digital, nos termos do art. 60 do Decreto n.° 52.795/1963.
A Entidade deverá apresentar todos os dados do
engenheiro (nome, CREA, endereço, contato, e-mail, etc),
bem como comprovar o vínculo empregatício.
 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. No que diz respeito às exigências com relação aos laudos técnicos referentes à estação e
aos equipamentos da emissora digital, cabe rememorar que na ADIn n.° 3.944, que questionou a
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constitucionalidade do Decreto de implantação da TV Digital [impugnando os art. 7º a 10], julgada em
agosto de 2008, mais precisamente no quinto item da Ementa do voto do Excelentíssimo Min. Relator,
temos o seguinte: “a televisão digital, comparativamente com a TV analógica, não consiste em novo

serviço público. Cuida-se da mesma transmissão de sons e imagens por meio de ondas

radioelétricas. Transmissão que passa a ser digitalizada e a comportar avanços tecnológicos, mas sem

perda de identidade jurídica” (grifo nosso).

5. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

6. Por fim, cabe apontar que os dados referentes aos transmissores principal e auxiliar da
estação analógica, aprovados pelo Ato da Anatel n.° 34.716, de 19 de março de 2003 (doc. 2195431), não
encontram-se cadastrados no Mosaico (doc. 2191898), razão pela qual, também não foram impressos na
licença de funcionamento (doc. 2191909).

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se:

a) pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os
parágrafos 3 a 5, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado
implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

b) pelo encaminhamento desta Nota Técnica à Coordenação de Documentação e
Informação - CODIN, para que atualize os dados da estação no Mosaico, conforme item 6.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Morais Silva, Analista de Infraestrutura, em
08/09/2017, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em
08/09/2017, às 15:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 08/09/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2196423 e o código CRC A23D24E2.

Minutas e Anexos

Não possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2196423
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Alteração de Características Técnicas
 

 

DESPACHO
 
Processo n.º: 01250.031531/2017-11
Interessada: NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA
Assunto:  Atualização de dados cadastrais no Mosaico.

 

À Coordenação de Documentação e Informação - CODIN.

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da NOVO INTERIOR
COMUNICAÇÕES LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando o canal analógico 8 - (oito, decalado para menos), classe B, e
o canal digital 26 (vinte e seis), classe A, na localidade de Itapetininga-SP, referente ao 
período: 26/11/2017 a 26/11/2027.

2. Da análise dos autos constatou-se que os dados referentes aos transmissores principal e
auxiliar da estação analógica (canal 8-, classe B), aprovados pelo Ato da Anatel n.° 34.716, de 19 de
março de 2003 (doc. 2195431), não encontram-se cadastrados no Mosaico (doc. 2191898), razão pela
qual, também não foram impressos na licença de funcionamento (doc. 2191909).

3. Contudo, os referidos dados não foram inseridas no sistema Mosaico, tendo em vista que
o perfil de acesso atribuído ao corpo técnico da Coordenação de Alteração de Características Técnicas –
COACT_TEC não permite a sua inclusão quando a estação está em fase "(TV-C4) Canal Licenciado".

4. Diante do exposto, encaminho os autos à CODIN para que esta unidade promova a
atualização cadastral da estação da Entidade no Mosaico.    

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 08/09/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2198281 e o código CRC EFA447C9.

Minutas e Anexos

Não possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2198281
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3° andar, Ala Leste, Sala 321, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 39137/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA (01.882.185/0001-78)
Rua Doutor Coutinho, nº 733-1, Centro
18200-358 - Itapetininga-SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n.° 01250.031531/2017-11.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 20572/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 08/09/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2196426 e o código CRC 380AB915.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 39137/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.031531/2017-11 - Nº SEI: 2196426
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Correspondência Eletrônica - 2203387

Data de Envio: 

  11/09/2017 10:51:34

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    edmilson.aldo@tvtem.com

    juridico@tvtem.com

    ewerton.maciel@tvtem.com

    erick.yamaoca@tvtem.com

    aceli@traffic.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 01250.031531/2017-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2196426.html

    Nota_Tecnica_2196423.html

Correspondência Eletrônica 2203387         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 191Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 191

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (15) 33769000 E-mail: erick.yamaoca@tvtem.com

CNPJ: 01.882.185/0001-78 Número do Fistel: 50012064211

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 26/11/2002 Serviço: 248 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR46/90;SSC02/96

Endereço Sede

Logradouro: Rua Doutor Coutinho Complemento:

Bairro: Itapetininga Shopping Center Numero: 733-1

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DOUTOR COUTINHO Complemento: ITAPETININGA SHOPPING CENTER

Bairro: CENTRO Numero: 733-1,

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DR. COUTINHO, 733 - ITAPETININGA SHOPING CENTER Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DR. COUTINHO, 733 - ITAPETININGA SHOPING CENTER Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itapetininga UF: SP

Latitude: -23.57806 Longitude: -48.03833

Parâmetros Técnicos

Canal: 8 Frequência: 183 MHz Classe: B ERP: 1kW

Altura: 150 m Pareamento: 53575 Decalagem: - Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323690351 Número Indicativo: ZYB897
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 18/09/2003 Número da Licença: 004556/2003

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.578 Longitude: -48.036 Cota da base: 670.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 0817020352 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HJ7-50A Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDA

Comprimento da Linha: 73.00 m Atenuação dB100m: .92 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTSL2VOB-08 Fabricante: TRANS TEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 4.47 dBd Beam-Tilt: 1.00 º Orientação NV: 225 º Polarização: Horizontal HCI: 66.2 m ERP Máximo: 2.42 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.06 10º: 2.03 20º: 1.8 30º: 1.46 40º: 1.14 50º: 0.95 60º: 0.83 70º: 0.7 80º: 0.57 90º: 0.45 100º: 0.33 110º: 0.23

120º: 0.14 130º: 0.07 140º: 0.06 150º: 0.27 160º: 0.52 170º: 0.75 180º: 0.91 190º: 0.96 200º: 0.94 210º: 0.9 220º: 0.89 230º: 0.96

240º: 1.11 250º: 1.28 260º: 1.45 270º: 1.57 280º: 1.77 290º: 1.69 300º: 1.14 310º: 0.41 320º: 0.07 330º: 0.39 340º: 1.03 350º: 1.69

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 053901XXX0352 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .250 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HJ7-50A Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDA

Comprimento da Linha: 73.00 m Atenuação dB100m: .92 dB Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: TTSL2VOB-08 Fabricante: TRANS TEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 4.47 dBd Beam-Tilt: 1.00 º Orientação NV: 225 º Polarização: Horizontal HCI: 62.4 m ERP Máximo: 2.42 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 0 Decreto MC 03/04/2002 04/04/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 34716 Ato ER01 19/03/2003 25/03/2003 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 206 Decreto Legislativo CN 05/09/2002 06/09/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

538300013851997 34716 Ato ER 19/03/2003 25/03/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 170 Exposição de PR 09/05/2012 01/09/2014 Transferência Indireta Jurídico
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Relatório do Canal

Motivos

Horário de funcionamento
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#$%&'&(&)*+),dT$=.&)_%'R$T=) ?B?>AfgEhi69j

#$%&'&(&)*W=G=]RG3.='=) 1//[X/NX/1̀1Na1NaMLY11/

#$%&'&(&)*+),dT$=.&)]RG3.='=) ?B?>Afk/OMPZL/[ONÒlmhi69jn
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ZYŴ JYZKZK_WX̀[Ô ZK_XNJKYJM
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (15) 33769000 E-mail: erick.yamaoca@tvtem.com

CNPJ: 01.882.185/0001-78 Número do Fistel: 50408550520

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 26/11/2002 Serviço: 247 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 2.306, de 12/04/2010, publicado no DOU. DE 14/04/2010;Ato nº 3.917, de 07/06/2011, publicado no DOU. de 09/06/2011;Ato nº 7.840, de
25/11/2011, publicado no DOU. de 01/12/2011.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Doutor Coutinho Complemento:

Bairro: Itapetininga Shopping Center Numero: 733-1

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DOUTOR COUTINHO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 733

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DOUTOR COUTINHO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 733

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itapetininga UF: SP

Latitude: -23.57801 Longitude: -48.0383

Parâmetros Técnicos

Canal: 26 Frequência: 545 MHz Classe: A ERP: 2.9kW

Altura: 150 m Pareamento: 32735 Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1001207804 Número Indicativo: ZYB897

Data Último Licenciamento: 03/08/2015 Número da Licença: 000001/2015-SP

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.578 Longitude: -48.038 Cota da base: 675.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011601001684 Modelo: UAX 1000IS DE

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA158-50 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 72.00 m Atenuação dB100m: 1.47 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTSLD8UA26-1E Fabricante: TRANSTEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 10.91 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 225 º Polarização: Elíptica HCI: 66.06 m ERP Máximo: 9.11 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 7.64 10º: 10.9 20º: 12.82 30º: 13.07 40º: 12.33 50º: 12.34 60º: 13.11 70º: 12.83 80º: 10.9 90º: 7.64 100º: 5.11 110º: 3.08

120º: 1.59 130º: 0.65 140º: 0.15 150º: 0.02 160º: 0.13 170º: 0.39 180º: 0.68 190º: 0.62 200º: 0.42 210º: 0.16 220º: 0.02 230º: 0.02

240º: 0.16 250º: 0.42 260º: 0.62 270º: 0.68 280º: 0.39 290º: 0.13 300º: 0.03 310º: 0.15 320º: 0.65 330º: 1.59 340º: 3.08 350º: 5.11

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 9.11 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 243 Portaria MC 14/09/2011 28/09/2011 Consignação de TVD 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 725 Despacho MC 09/12/2014 28/01/2015 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000120152009 6715 Ato ORLE 08/11/2013 11/11/2013 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 725 Despacho MC 09/12/2014 28/01/2015 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico
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Relatório do Canal

Horário de funcionamento
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spĝ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 01.882.185/0001-78

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:57:39 do dia 11/10/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 10/11/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

11/10/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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República Federativa do Brasil 

Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação

(Intransferível)

Nº 01160-10-01684
Validade: Indeterminada

Emissão: 11/07/2014

Requerente: 

GATESAIR DO BRASIL LTDA. 
AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI Nº1511 CIDADE
MONÇÕES 

4571011 SP 

Fabricante: 

GATESAIR INC. 
3200 WISMANN LANE QUINCY, IL 62305 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº 12CTCP0253/00, emitido pelo

ASSOCIAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES, RADIODIFUSÃO,CINEMA, VÍDEO, E AUDIO-VISUAL. Esta

homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as

condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 

Transmissor de Televisão Digital Terrestre - II

Modelo - Nome Comercial (s): 

UAX 10IS - (UAX 10IS) /UAX 50IS - (UAX 50IS) /UAX 100IS - (UAX 100IS) /UAX 250IS - (UAX 250IS) /UAX 500IS - (UAX 500IS) /UAX 1000IS - (UAX
1000IS) /UAX 2000IS - (UAX 2000IS) /UAX 1000IS DE - (UAX 1000IS DE) /UAX 2000IS DE - (UAX 2000IS DE)

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

470,0 a 608,0 10,0 5MS1D7W

470,0 a 608,0 50,0 5MS1D7W

470,0 a 608,0 100,0 5MS1D7W

470,0 a 608,0 250,0 5MS1D7W

470,0 a 608,0 500,0 5MS1D7W

470,0 a 608,0 1.000,0 5MS1D7W

470,0 a 608,0 2.000,0 5MS1D7W

470,0 a 608,0 1.000,0 5MS1D7W

470,0 a 608,0 2.000,0 5MS1D7W

614,0 a 746,0 10,0 5MS1D7W

614,0 a 746,0 50,0 5MS1D7W

614,0 a 746,0 100,0 5MS1D7W

614,0 a 746,0 250,0 5MS1D7W

614,0 a 746,0 500,0 5MS1D7W

614,0 a 746,0 1.000,0 5MS1D7W

614,0 a 746,0 2.000,0 5MS1D7W

614,0 a 746,0 1.000,0 5MS1D7W

614,0 a 746,0 2.000,0 5MS1D7W

470,0 a 608,0 2.000,0 5M51D7W

614,0 a 746,0 2.000,0 5M51D7W

Os modelos UAX1000IS-DE e UAX2000IS-DE possuem excitador duplo (Dual Exciter). Atende as máscaras: crítica, sub-crítica e não crítica.

Os modelos apresentam potência reduzida de: UAX 10IS: 1W; UAX 50IS: 5W; UAX 100IS: 10W; UAX 250IS: 25W; UAX 500IS: 50W; UAX 1000IS: 100W;

UAX 2000IS: 200W; UAX 1000IS DE: 100W; UAX 2000IS DE: 200W. 

Observações 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 24/08/2012.
Na sua utilização o produto deve estar ajustado na(s) potência(s) e frequência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência
Nacional de Telecomunicações – Anatel.

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de

telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características

técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).
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Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração

Anexo Homologação TX PRINCIPAL - estação DIGITAL (2295098)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 230Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 230

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



11/10/2017 SEI - Processo
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 Para saber+   Menu   Pesquisa     COACT_TEC      

01250.031531/2017-11  
I  
II  
III  

Anexo Mosaico - Digital (2191903)  
Anexo Licença - Analógico (2191909) 
Anexo Licença - Digital (2191913)  
Anexo SIACCO (2191919)  
Anexo SIGEC (2191925)  
Anexo Ato da Anatel n.° 34.716, de 19 de
Anexo Homologação do transmissor PRI
Anexo Homologação do transmissor AUX
Relatório do canal - Anatel (2198868) 
Despacho Interno CGFI 2198876 
Nota Técnica 20572 (2196423)  
Despacho Interno COACT_TEC 219828
Ofício 39137 (2196426)  
Correspondência Eletrônica SEPOS_RE
01250.062507/2017-24  
Anexo Ato da Anatel n.° 7.072, de 06 de 
Nota Técnica 23479 (2294279)  
Anexo Mosaico - Analógico (2294441) 
Anexo Mosaico - Digital (2294626)  

 Consultar Andamento

Processos Relacionados:  
SERAD - Renovação de Outorga (3) 

Alterar Processo
Salv

Lista de observações de outras unidades (1 regi
Unidade Observação
SEAPA Peticao Eletronica realizada pelo CADSEI.  

Data: 30/05/2017 10:57 
Usuario : Erick souza yamaoca 

Protocolo:
01250.031531/2017-11

Data de Autuação:
30/05/2017

Tipo do Processo:
SERAD - Renovação de Outorga

Especificação:

Renovação de Outorga Novo Interior Com. Ltda

Classificação por Assuntos:

91.02.03.01 - 112.1 REGIME LEGAL DE PÓS-OUTORGA RADIODIFUSÃO COMERCIAL
91.02.03.02 - 112.2 ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

  

 

Interessados:

Erick souza yamaoca (Er)   

 

Observações desta unidade:

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
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No- 999 - Processo nº 53500.046089/2017-32.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV

ALIANCA PAULISTA S.A., CNPJ/MF nº 58.833.997/0001-40, exe-
cutante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, utilizando tecnologia digital, na localidade de Mairin-
q u e / S P.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 20 DE MARÇO DE 2017

No- 7.390 - Processo nº 53500.048570/2017-62.
Expede autorização à JOSE RIBAMAR PEREIRA JUNIOR

- ME, CNPJ/MF nº 19.062.539/0001-01, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

No- 7.393 - Processo nº 53500.046291/2017-64.
Expede autorização à WS-NET INTERNET E DADOS LT-

DA - EPP, CNPJ/MF nº 21.967.557/0001-76, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

No- 7.394 - Processo nº 53500.045607/2017-09.
Expede autorização à ARANET COMUNICACAO LTDA -

ME, CNPJ/MF nº 20.218.450/0001-62, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

No- 7.409 - Processo nº 53500.002518/2017-60.
Expede autorização à FREYNET TELECOM LTDA - ME,

CNPJ/MF nº 26.718.505/0001-80, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

No- 7.410 - Processo nº 53500.046519/2017-16.
Expede autorização à ADRIANO VIEIRA DE LIMA - TE-

LECOM - ME, CNPJ/MF nº 09.059.399/0001-50, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

GERÊNCIA DE ESPECTRO,
ÓRBITA E RADIODIFUSÃO

ATO No- 7.072, DE 6 DE MARÇO DE 2017

Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Te-
levisão em VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de TV - PBRTV,
de Televisão Digital - PBTVD, e de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada - PBFM, considerando o resultado das Consultas
Públicas nº 42 de 27/12/2016, nº 27 de 14/10/2016 e nº 36 de
30/10/2014.

Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato
no Diário Oficial da União.

Sua íntegra estará disponível no portal da Anatel na parte de
Publicações Eletrônicas.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 21 de março de 2017

673ª Relação de Revalidação de Credenciamento - Lei 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Fundação Universidade do Oeste de Santa Ca-
tarina - FUNOESC

900.0269/1991 84.592.369/0001-20

Universidade Federal Fluminense - UFF 900.0068/1990 28.523.215/0001-06

CARLOS ROBERTO FORTNER

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA No- 720, DE 8 DE MARÇO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
SÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º,
da Portaria nº 1.041, de 6 de março de 2017, e observado o disposto
no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o
que consta no Processo nº 53900.014593/2014-18, resolve:

Art. 1º Consignar à TV ESPLANADA DO PARANÁ LT-
DA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de CASTRO/PR, o canal 35 (trinta e cinco), correspondente
à faixa de frequência de 596 a 602 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 23 de fevereiro de 2017

No- 189 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODI-
FUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Anexo IV, art. 75, § 1º, inciso V, da Portaria nº 5.184, de
14 de novembro de 2016, e considerando o que consta no processo n.º
53000.005812/2014-11, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação digital e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO NA-
ZARÉ DE COMUNICAÇÃO, autorizatária do Serviço de Retrans-
missão de Televisão, no município de Palmas, estado do Tocantins,
utilizando o canal digital nº 28 (vinte e oito), classe B nos termos da
Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA Nº 2658/2017/SEI-MCTIC.

Em 3 de março de 2017

No- 217 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODI-
FUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Capítulo IV, art. 75, § 1º, inciso V, da Portaria nº 5.184,
de 14 de novembro de 2016, e considerando o que consta no processo
n.º 53900.017674/2014-70, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos, da TV ESPLANADA DO
PARANÁ LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter primário, no município de CASTRO, estado do Paraná, uti-
lizando o canal 10+ (dez decalado para mais), nos termos da Nota
Técnica nº 2892/2017/SEI-MCTIC.

INEZ JOFFILY FRANÇA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 17 de março de 2017

No- 294 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 1º da Portaria nº
522, de 1º de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União
em 03 de março de 2017, e considerando o que consta no processo n.º
53000.003172/2002-71, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação e a utilização dos equipamentos, da TV AMAZÔNIA LTDA,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no
município de LARANJAL DO JARI, estado do AMAPÁ, utilizando
o canal -04 (quatro decalado para menos), nos termos da Nota Téc-
nica nº 5498/2017/SEI-MCTIC.

FABIANO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA No- 434, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, DO MINISTÉ-
RIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso V, do
Regimento Interno do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 5.184, de 14 de novembro
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de
2016 e considerando o Processo Administrativo nº
01250.004356/2016-17, resolve:

Art. 1o- Autorizar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA , CUL-
TURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS -
ACODL a transferir o local de instalação do sistema irradiante da

Rua Thomas Gonzaga, N° 1077 - Centro para a Rodovia RS 129 -
KM 111, S/N° - Área Rural, na localidade de Dois Lajeados / RS. A
entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização nº 435, publicada
no Diário Oficial da União 10 de dezembro de 2012, a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme consta nos autos do
Processo de Autorização n° 53000.030864/2011.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 28º58'05" S e longitude em
51º50'23" W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INALDA CELINA MADIO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.009, de 9 de março de 2017, publicada em
20 de março de 2017, Seção 1, pagina no- 13. Onde se lê: "Arildo
Pasta". Leia-se: "Associação Comunitária e Artística do Litoral".
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àà

àà

áGÊNCIáàNáCIONáLàDEàTELECOMUNICáÇÕES

àà

áTOàNºàϳϬϳϮ,àDEàϬϲàDEàMáRÇOàDEàϮϬϭϳ

Oà SUPERINTENDENTEà DEà OUTORGáà Eà RECURSOSà Àà PRESTáÇÃOà Dáà áGÊNCIáà NáCIONáLà DE
TELECOMUNICáÇÕES,àŶoàusoàdasàatƌiďuiçƁesàƋueàlheàfoƌaŵàĐoŶfeƌidasàpelosàaƌts.àϭϱϲ,àiŶĐisoàVII,àeàϭϴϳ,àiŶĐisoàXVI,àdo
RegiŵeŶtoàIŶteƌŶoàdaàáŶatel,àapƌoǀadoàpelaàResoluçĆoàŶºàϲϭϮ,àdeàϮϵàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϯ,àe

CONSIDERáNDOà oà dispostoà Ŷoà aƌt.à Ϯϭϭà daà Leià Ŷºà ϵ.ϰϳϮ,à deà ϭϲà deà julhoà deà ϭϵϵϳà –à Leià Geƌalà de
TeleĐoŵuŶiĐaçƁes;

CONSIDERáNDOàoàƌesultadoàdasàCoŶsultasàPúďliĐasàŶºàϰϮàdeàϮϳ/ϭϮ/ϮϬϭϲ,àŶºàϮϳàdeàϭϰ/ϭϬ/ϮϬϭϲàeàŶºàϯϲ
deàϯϬ/ϭϬ/ϮϬϭϰ;

CONSIDERáNDOàoàĐoŶstaŶteàdosàautosàdoàpƌoĐessoàŶºàϱϯϱϬϬ.Ϭϯϭϳϭϰ/ϮϬϭϲ-ϲϭ;

R E S O LV E :

áƌt.àϭºàálteƌaƌ,àŶaàfoƌŵaàdosàáŶeǆosàIàeàII,àosàPlaŶosàBĄsiĐosàdeàDistƌiďuiçĆoàdeàCaŶaisàdeàTeleǀisĆoàeŵ
VHFàeàUHFà–àPBTV,à deà RetƌaŶsŵissĆoà deà TVà –à PBRTV,à deà TeleǀisĆoàDigitalà –à PBTVD,à eà deà RadiodifusĆoà SoŶoƌaà eŵ
FƌeƋuġŶĐiaàModuladaà–àPBFM.

áƌt.àϮºàFiǆaƌàoàpƌazoàŵĄǆiŵoàdeàϲϬà;sesseŶtaͿàdias,àĐoŶtadoàdaàdataàdaàpuďliĐaçĆoàdesteàáto,àpaƌaàƋue
asàeŶƟdadesàĐujasàĐaƌaĐteƌísƟĐasàtĠĐŶiĐasàestĆoàseŶdoàalteƌadasàapƌeseŶteŵàăàáŶatelàaàdoĐuŵeŶtaçĆoàŶeĐessĄƌiaàao
eŶƋuadƌaŵeŶtoàŶasàŶoǀasàĐaƌaĐteƌísƟĐasàtĠĐŶiĐasàdeàopeƌaçĆo.

áƌt.àϯºàDeteƌŵiŶaƌàosàpƌazosàdeàϰà ;ƋuatƌoͿàŵesesàpaƌaàalteƌaçĆoàdeàfƌeƋuġŶĐiaàeàdeàϭϮà;dozeͿàŵeses
paƌaà adaptaçĆoà ăsà deŵaisà ĐaƌaĐteƌísƟĐasà tĠĐŶiĐas,à ĐoŶtadosà aà paƌƟƌà daà dataà deà puďliĐaçĆoà doà ƌespeĐƟǀoà áto
autoƌizaƟǀoàdasàŶoǀasàĐaƌaĐteƌísƟĐasàdeàopeƌaçĆoàdasàeŵissoƌas,àpaƌaàƋueàasàŵesŵasàƌealizeŵàseuàeŶƋuadƌaŵeŶto.

áƌt.àϰºàEsteàátoàeŶtƌaàeŵàǀigoƌàŶaàdataàdeàpuďliĐaçĆoàdeàseuàeǆtƌatoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdaàUŶiĆo.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàVitoƌàElisioàGoesàdeàOliveiƌaàMeŶezes,àSupeƌiŶteŶdeŶteàdeàOutoƌgaàe
ReĐuƌsosàăàPƌestação,àeŵàϮϬ/Ϭϯ/ϮϬϭϳ,àăsàϭϴ:ϯϳ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϯϬ,
iŶĐisoàII,àdaàPoƌtaƌiaàŶºàϭ.ϰϳϲ/ϮϬϭϰàdaàáŶatel.

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàeŵàhƩp://ǁǁǁ.aŶatel.goǀ.ďƌ/auteŶƟĐidade,àiŶfoƌŵaŶdoào
ĐſdigoàǀeƌifiĐadoƌàϭϮ48ϬϬ8àeàoàĐſdigoàCRCàDDϭϮBCáE.

LegeŶdaàSituaçĆo:àáà-àátual;àPà-àPƌoposto;àE-àEǆĐlusĆo

áŶexoàI:àálteƌaçãoàdeàCaŶais

PlaŶoàBĄsiĐoàdeàDistƌiďuiçãoàdeàCaŶaisàdeàTelevisãoàDigitalà;PBTVDͿ

Iteŵ UF MuŶiĐípio Situação CaŶal
CooƌdeŶadas Pot.à

;kWͿ
Liŵitação

Oďseƌvações
LaƟtude LoŶgitude

áziŵuteà;àºàͿ Redução
;dBͿIŶiĐial FiŶal

ϭ áC Xapuƌi

á ϯϴ ϭϬ°ϯϵ'ϭϯ''
S

ϲϴ°ϯϬ'ϲ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϭϬSϯϵϭϯ;ϲϴWϯϬϬϲ.

P ϯϴ ϭϬ°ϯϲ'ϰϲ''
S

ϲϴ°Ϯϵ'ϰϰ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϭϬSϯϲϰϲ;ϲϴWϮϵϰϰ.
Ϯ áM MaŶaus á ϱϮ ϯ°ϱ'ϱϰ''àS ϱϵ°ϱϵ'ϯϮ'' ϴ - - - CooƌdeŶadasàdo

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/03/2017 
DOU de 22/03/2017, Seção 1, Página 6
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W SíƟo.à
ϬϯSϬϱϱϰ;ϱϵWϱϵϯϮà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϱϯ.

P ϱϮ ϯ°ϱ'ϱϵ''àS ϱϵ°ϱϵ'ϰϳ''
W Ϯ,ϱ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.à

ϬϯSϬϱϱϵ;ϱϵWϱϵϰϳà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϱϯ.

ϯ áP LaƌaŶjalàdo
Jaƌi

á ϯϮ Ϭ°ϭ'ϲϬ''àN ϱϮ°ϰϳ'Ϯϱ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.à

ϬϬNϬϮϬϬ;ϱϮWϰϳϮϱ.

P ϯϮ Ϭ°ϱϬ'ϯϱ''
S

ϱϮ°ϯϭ'ϳ''
W Ϭ,ϭϭ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.ààϬϬSϱϬϯϱ;

ϱϮWϯϭϬϳ.

ϰ áP MaĐapĄ

á ϱϳ Ϭ°Ϯ'ϮϬ''àN ϱϭ°ϯ'ϱϵ''
W ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.ààà

ϬϬNϬϮϮϬ;ϱϭWϬϯϱϵ.

P ϱϳ Ϭ°Ϯ'ϱϱ''àN ϱϭ°ϯ'ϭϭ''
W Ϯ,ϳ - - -

àCooƌdeŶadasàde
SíƟo:ààà

ϬϬNϬϮϱϱ;ϱϭWϬϯϭϭ.

ϱ Bá IƌeĐġ

á ϭϱ ϭϭ°ϭϴ'ϯϳ''
S

ϰϭ°ϱϭ'Ϯϭ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.àϭϭSϭϴϯϳ;
ϰϭWϱϭϮϭà-

ColoĐalizadoàĐoŵào
ĐaŶalàϭϰ.

P ϭϱ ϭϭ°ϭϴ'ϯϳ''
S

ϰϭ°ϱϭ'Ϯϭ''
W Ϭ,ϯϬϯ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.àϭϭSϭϴϯϳ;
ϰϭWϱϭϮϭà-

ColoĐalizadoàĐoŵào
ĐaŶalàϭϰ.

ϲ Bá Jaguaƌaƌi

á Ϯϭ ϵ°ϱϭ'ϯϳ''
S

ϯϵ°ϱϭ'ϴ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϵSϱϭϯϳ;ϯϵWϱϭϬϴ.

P Ϯϭ ϵ°ϱϯ'ϭϲ''
S

ϯϵ°ϱϴ'Ϭ''
W Ϭ,Ϭϰ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϵSϱϯϭϲ;ϯϵWϱϴϬϬ.

ϳ Bá PoƌtoàSeguƌo

á Ϯϵ ϭϲ°Ϯϲ'Ϯϱ''
S ϯϵ°ϰ'Ϭ''àW Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.àà

ϭϲSϮϲϮϬ;ϯϵWϬϰϬϯ.

P Ϯϵ ϭϲ°Ϯϴ'ϱϳ''
S

ϯϵ°ϱ'ϭϳ''
W Ϭ,ϱ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϭϲSϮϴϱϳ;ϯϵWϬϱϭϳ.

ϴ CE BelaàCƌuz

á Ϯϳ ϯ°ϯ'Ϭ''àS ϰϬ°ϭϮ'Ϭ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϯSϬϯϬϬ;ϰϬWϭϮϬϬà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϮϲ.

P Ϯϳ ϯ°ϯ'ϱϮ''àS ϰϬ°ϵ'ϱϰ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϯSϬϯϱϮ;ϰϬWϬϵϱϰà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϮϲ.

ϵ GO BuƌiƟàálegƌe
á ϯϮ ϭϴ°ϴ'ϮϬ''

S
ϰϵ°Ϭ'ϱϭ''

W Ϭ,Ϭϴ - - -
CooƌdeŶadasàdo

SíƟo.
ϭϴSϭϬϯϬ;ϰϵWϬϮϰϳ.

P ϯϮ ϭϴ°ϭϬ'ϯϯ''
S

ϰϵ°Ϯ'ϱϭ''
W Ϭ,Ϭϴ - - - CooƌdeŶadasàdeàSíƟo:

ϭϴSϭϬϯϯ;ϰϵWϬϮϱϭ.
ϭϬ GO Jataí á ϮϮ ϭϳ°ϱϮ'ϰϯ''

S
ϱϭ°ϯϵ'ϱϮ''

W
Ϭ,Ϭϴ - - - CooƌdeŶadasàdo

SíƟo.
ϭϳSϱϮϰϯ;ϱϭWϯϵϱϮà-
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Co-loĐalizadoàĐoŵào
ĐaŶalàϮϭ+.

P ϮϮ ϭϳ°ϱϮ'ϰϯ''
S

ϱϭ°ϯϵ'ϱϮ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdeàSíƟo.
ϭϳSϱϮϰϯ;ϱϭWϯϵϱϮà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϮϭ+.

ϭϭ GO ãguaàLiŵpa

á ϯϮ ϭϴ°ϰ'ϲϬ''
S

ϰϴ°ϰϲ'Ϭ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϭϱSϬϱϬϬ;ϰϴWϰϲϬϬ.

P ϯϮ ϭϴ°Ϯ'ϴ''àS ϰϴ°ϰϱ'ϰϵ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

àCooƌdeŶadasàde
SíƟo:

ϭϴSϬϮϬϴ;ϰϴWϰϱϰϵ.

ϭϮ MG MaƌiaŶa

á Ϯϵ ϮϬ°ϮϬ'ϱϴ''
S

ϰϯ°Ϯϱ'ϭϰ''
W Ϭ,ϴ à à à

CooƌdeŶadasàdeàsíƟo:
ϮϬSϮϬϱϴ;àϰϯWϮϱϭϰ.
CaŶalàdaàCidadaŶia.

P Ϯϵ ϮϬ°Ϯϰ'Ϯ''
S

ϰϯ°Ϯϯ'Ϯϰ''
W Ϭ,ϴ à à à

CooƌdeŶadasàdeàsíƟo:
ϮϬSϮϰϬϮ;àϰϯWϮϯϮϰ.
CaŶalàdaàCidadaŶia.

ϭϯ MS áƋuidauaŶa

á ϯϬ ϮϬ°Ϯϴ'ϯϵ''
S

ϱϱ°ϰϳ'ϭϮ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.ààà

ϮϬSϮϴϯϵ;ϱϱWϰϳϭϮ.

P ϯϬ ϮϬ°Ϯϴ'ϯϵ''
S

ϱϱ°ϰϳ'ϭϮ''
W Ϭ,ϱϯϱ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.ààà

ϮϬSϮϴϯϵ;ϱϱWϰϳϭϮ.

ϭϰ MS CoƌuŵďĄ

á ϰϯ ϭϵ°ϭ'ϱ''àS ϱϳ°ϯϴ'ϯϵ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.à

ϭϵSϬϭϬϱ;ϱϳWϯϴϯϵ.

P ϰϯ ϭϵ°ϭ'ϳ''àS ϱϳ°ϯϴ'Ϯϳ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàde
SíƟo.à

ϭϵSϬϭϬϳ;ϱϳWϯϴϮϳ.

ϭϱ MT Baƌƌaàdo
Gaƌças

á ϯϵ ϭϱ°ϱϯ'Ϯϰ''
S

ϱϮ°ϭϱ'Ϯϰ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϭϱSϱϯϮϰ;ϱϮWϭϱϮϰà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϯϴD.

P ϯϵ ϭϱ°ϱϮ'ϭϵ''
S

ϱϮ°ϭϱ'ϯϱ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdeàSíƟo:
ϭϱSϱϮϭϵ;ϱϮWϭϱϯϱà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϯϴD.

ϭϲ MT BaƌĆoàde
Melgaço

á ϰϴ ϭϲ°ϭϲ'ϰϲ''
S

ϱϱ°ϱϳ'Ϯϳ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.àà

ϭϲSϭϲϰϲ;ϱϱWϱϳϮϳ.
ReseƌǀadoàPƌoĐesso

MC
ϱϯϬϬϬ.ϬϭϴϲϰϮ/ϮϬϭϯ.

P ϰϴ ϭϲ°ϭϮ'ϭϵ''
S

ϱϱ°ϱϳ'Ϯϳ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϭϲSϭϮϭϵ;ϱϱWϱϳϮϳ.
ReseƌǀadoàPƌoĐesso

MC
ϱϯϬϬϬ.ϬϭϴϲϰϮ/ϮϬϭϯ.

ϭϳ MT RoŶdoŶſpolis

á ϰϯ ϭϲ°Ϯϴ'ϭϱ''
S

ϱϰ°ϯϴ'ϴ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϭϲSϮϴϭϱ;ϱϰWϯϴϬϴ.

P ϰϯ ϭϲ°Ϯϲ'ϮϬ''
S

ϱϰ°ϯϴ'Ϯϳ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϭϲSϮϲϮϬ;ϱϰWϯϴϮϳ.
ϭϴ Pá BelĠŵ á Ϯϲ ϭ°Ϯϳ'Ϯϰ''

S
ϰϴ°Ϯϵ'Ϯϱ''

W
ϯϯ - - - CooƌdeŶadasàdo

SíƟo.ààà
ϬϭSϮϳϮϰ;ϰϴWϮϵϮϱà-
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ColoĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϮϱàeàϮϳ.

P Ϯϲ ϭ°Ϯϳ'Ϯϰ''
S

ϰϴ°Ϯϵ'Ϯϱ''
W ϰϱ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϭSϮϳϮϰ;ϰϴWϮϵϮϱà-
ColoĐalizadoàĐoŵàos

ĐaŶaisàϮϱàeàϮϳ.

ϭϵ Pá CapaŶeŵa

á Ϯϭ ϭ°ϭϭ'ϰϴ''
S

ϰϳ°ϭϬ'ϯϴ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϭSϭϭϰϴ;ϰϳWϭϬϯϴ.

P Ϯϭ ϭ°ϭϭ'ϰϴ''
S

ϰϳ°ϭϬ'ϯϴ''
W Ϭ,ϲ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϭSϭϭϰϴ;ϰϳWϭϬϯϴ.

ϮϬ Pá IgaƌapĠ-Miƌi

á ϭϴ ϭ°ϱϴ'ϯϬ''
S

ϰϴ°ϱϳ'ϯϱ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϭSϱϴϯϬ;ϰϴWϱϳϯϱ.

P ϭϴ ϭ°ϱϴ'ϯϬ''
S

ϰϴ°ϱϳ'ϯϱ''
W Ϭ,ϭϮϲ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϭSϱϴϯϬ;ϰϴWϱϳϯϱ.

Ϯϭ Pá SaŶtaŶaàdo
áƌaguaia

á ϱϬ ϵ°ϭϵ'ϭϴ''
S

ϱϬ°ϭϵ'ϯϬ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϴSϭϲϬϬ;ϰϵWϭϳϬϬ.

P ϱϬ ϵ°ϮϬ'ϭϴ''
S

ϱϬ°ϮϬ'Ϯϵ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.àϬϵSϮϬϭϴ;
ϱϬWϮϬϮϵ.

ϮϮ Pá XiŶguaƌa

á ϯϲ ϳ°ϱ'Ϯϳ''àS ϰϵ°ϱϰ'ϯϮ''
W ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.à

ϬϳSϬϱϮϳ;ϰϵWϱϰϯϮ.

P ϯϲ ϳ°ϱ'ϯϰ''àS ϰϵ°ϱϲ'ϱϭ''
W Ϭ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.à

ϬϳSϬϱϯϰ;ϰϵWϱϲϱϭ.

Ϯϯ PE áfogadosàda
IŶgazeiƌa

á ϭϲ ϳ°ϰϱ'ϭ''àS ϯϳ°ϯϴ'ϮϬ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϳSϰϱϬϭ;ϯϳWϯϴϮϬà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϭϳ.

P ϭϲ ϳ°ϰϱ'ϭ''àS ϯϳ°ϯϴ'ϮϬ''
W Ϭ,Ϭϭϯ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϳSϰϱϬϭ;ϯϳWϯϴϮϬà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϭϳ.

Ϯϰ PI EspeƌaŶƟŶa

á ϯϯ ϯ°ϱϰ'Ϭ''àS ϰϮ°ϭϯ'ϲϬ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϯSϱϰϬϬ;ϰϮWϭϰϬϬ.

P ϯϯ ϯ°ϱϯ'ϯϬ''
S

ϰϮ°ϭϯ'ϱϰ''
W Ϭ,Ϭϰ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϯSϱϯϯϬ;ϰϮWϭϯϱϰ.

Ϯϱ PI FloƌiaŶo
á ϯϵ ϲ°ϰϲ'ϲϬ''

S
ϰϯ°Ϭ'ϰϲ''

W Ϭ,ϴ - - - CooƌdeŶadasàdeàSíƟo:
ϬϲSϰϳϬϬ;ϰϯWϬϬϰϲ.

P ϯϵ ϲ°ϰϳ'ϳ''àS ϰϯ°Ϭ'ϱϬ''
W Ϭ,ϭϮϰ - - - CooƌdeŶadasàdeàSíƟo:

ϬϲSϰϳϬϳ;ϰϯWϬϬϱϬ.

Ϯϲ PI LuísàCoƌƌeia

á ϯϰ Ϯ°ϱϯ'Ϯϴ''
S

ϰϭ°ϯϵ'ϱϳ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϮSϱϯϮϴ;ϰϭWϯϵϱϳà-
ReusoàdoàĐaŶalàde

PaƌŶaíďa/PI.

P ϯϰ Ϯ°ϱϯ'Ϯϴ''
S

ϰϭ°ϯϵ'ϱϳ''
W Ϭ,ϬϮϯ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϮSϱϯϮϴ;ϰϭWϯϵϱϳà-
ReusoàdoàĐaŶalàde

PaƌŶaíďa/PI.
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Ϯϳ PI PaƌŶaíďa á ϯϰ Ϯ°ϱϱ'Ϭ''àS ϰϭ°ϰϱ'ϯϲ''
W

Ϭ,ϴ - - - CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϮSϱϱϬϬ;ϰϭWϰϱϮϳ.

P ϯϰ Ϯ°ϱϱ'Ϭ''àS ϰϭ°ϰϱ'ϯϲ''
W Ϭ,ϭϭϱ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϮSϱϱϬϬ;ϰϭWϰϱϮϳ.

Ϯϴ PR MaƟŶhos

á ϰϭ Ϯϱ°ϱϬ'ϰϯ''
S

ϰϴ°ϯϮ'ϭϱ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.àà

ϮϱSϱϬϰϯ;ϰϴWϯϮϭϱà-
ReusoàdoàĐaŶalàde

CuƌiƟďa/PR.

P ϰϭ Ϯϱ°ϱϬ'ϱϬ''
S

ϰϴ°ϯϮ'ϭϵ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϱSϱϬϱϬ;ϰϴWϯϮϭϵà-
ReusoàdoàĐaŶalàde

CuƌiƟďa/PR.

Ϯϵ PR Toledo

á ϯϱ Ϯϰ°ϰϱ'ϯϰ''
S

ϱϯ°ϰϰ'ϭϲ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.àà

ϮϰSϰϱϯϰ;ϱϯWϰϰϭϲà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϯϲD.

P ϯϱ Ϯϰ°ϰϱ'ϰϯ''
S

ϱϯ°ϰϯ'ϱϳ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo:àà

ϮϰSϰϱϰϯ;ϱϯWϰϯϱϳà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϯϲD.

ϯϬ RJ ItapeƌuŶa

á ϮϮ Ϯϭ°ϭϮ'ϭϳ''
S

ϰϭ°ϱϮ'ϱϵ''
W ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϭSϭϮϭϳ;ϰϭWϱϮϱϵ.

P ϮϮ Ϯϭ°ϭϮ'ϭϳ''
S

ϰϭ°ϱϮ'ϱϵ''
W Ϭ,ϮϮ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϭSϭϮϭϳ;ϰϭWϱϮϱϵ.

ϯϭ RJ MaĐaĠ

á Ϯϰ ϮϮ°ϮϮ'ϯϮ''
S

ϰϭ°ϰϳ'ϯϳ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϮSϮϮϯϮ;ϰϭWϰϳϯϳà-
Co-loĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϮϯ-àeàϮϱD.

P Ϯϰ ϮϮ°ϮϮ'ϯϮ''
S

ϰϭ°ϰϳ'ϯϳ''
W Ϭ,Ϯϯ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϮSϮϮϯϮ;ϰϭWϰϳϯϳ.
Co-loĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϮϯ-àeàϮϱD.

ϯϮ RS CaĐhoeiƌaàdo
Sul

á ϱϳ ϯϬ°Ϯ'ϱ''àS ϱϮ°ϱϰ'ϰ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.à

ϯϬSϬϮϬϱ;ϱϮWϱϰϬϰ.

P ϱϳ ϯϬ°ϭ'ϰϳ''
S

ϱϮ°ϱϰ'ϯϬ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.à

ϯϬSϬϭϰϳ;ϱϮWϱϰϯϬ.

ϯϯ RS VeŶąŶĐioàáiƌes

á ϰϵ Ϯϵ°ϯϳ'ϮϬ''
S

ϱϮ°ϭϮ'ϯϭ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.àCooƌdeŶadas

doàSíƟo.
ϮϵSϯϳϮϬ;ϱϮWϭϮϯϭ.

P ϰϵ Ϯϵ°ϯϳ'ϮϬ''
S

ϱϮ°ϭϭ'ϯϭ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.àCooƌdeŶadas

doàSíƟo.
ϮϵSϯϳϮϬ;ϱϮWϭϭϯϭ.

ϯϰ SP álƟŶſpolis

á Ϯϴ Ϯϭ°ϭ'ϯϮ''
S

ϰϳ°ϮϮ'Ϯϲ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϭSϬϭϯϮ;ϰϳWϮϮϮϲà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϮϵ.
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P Ϯϴ Ϯϭ°Ϭ'ϱϱ''
S

ϰϳ°Ϯϰ'ϲ''
W

Ϭ,ϴ - - - CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϭSϬϬϱϱ;ϰϳWϮϰϬϲà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϮϵ.

ϯϱ SP CesĄƌioàLaŶge

á Ϯϵ Ϯϯ°ϭϰ'ϰϲ''
S

ϰϳ°ϱϳ'ϴ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϯSϭϰϰϲ;ϰϳWϱϳϬϴà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϮϴ-.

P Ϯϵ Ϯϯ°ϭϯ'ϭϲ''
S

ϰϳ°ϱϳ'ϯϭ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϯSϭϯϭϲ;ϰϳWϱϳϯϭà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϮϴ-.

ϯϲ SP PeŶĄpolis

á ϯϰ Ϯϭ°Ϯϱ'ϰϮ''
S

ϱϬ°ϰ'ϮϬ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϭSϮϱϰϮ;ϱϬWϬϰϮϬà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào
ĐaŶalàϯϱ+.à-àReusoàdo

ĐaŶalàde
áƌaçatuďa/SP.

P ϯϯ Ϯϭ°Ϯϱ'ϰϯ''
S

ϱϬ°ϰ'ϮϮ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo:

ϮϭSϮϱϰϯ;ϱϬWϬϰϮϮ.

ϯϳ SP TaŶaďi

á ϯϰ ϮϬ°ϯϳ'Ϭ''
S

ϰϵ°ϯϵ'Ϭ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϬSϯϳϬϬ;ϰϵWϯϵϬϬà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϯϱ-.

P ϯϯ ϮϬ°ϯϲ'ϭϴ''
S

ϰϵ°ϯϴ'ϯϲ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϬSϯϲϭϴ;ϰϵWϯϴϯϲà

ϯϴ SP TupĆ

á ϭϴ Ϯϭ°ϱϲ'Ϯϭ''
S

ϱϬ°ϯϬ'ϱϯ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϭSϱϲϮϭ;ϱϬWϯϬϱϯ.

P ϭϴ Ϯϭ°ϱϲ'Ϯϭ''
S

ϱϬ°ϯϬ'ϱϯ''
W Ϭ,ϰ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϮϭSϱϲϮϭ;ϱϬWϯϬϱϯ.

ϯϵ TO áugusƟŶſpolis
á ϮϮ ϱ°Ϯϴ'Ϯϰ''

S
ϰϳ°ϱϯ'ϮϬ''

W Ϭ,Ϭϴ - - -
CooƌdeŶadasàdo

SíƟo.
ϬϱSϮϴϮϰ;ϰϳWϱϯϮϬ.

P ϮϮ ϱ°Ϯϵ'ϰϲ''
S

ϰϳ°ϱϱ'ϯϵ''
W Ϭ,Ϭϴ - - - CooƌdeŶadasàdeàSíƟo:

ϬϱSϮϵϰϲ;ϰϳWϱϱϯϵ.

ϰϬ TO Guƌupi

á ϭϰ ϭϭ°ϰϯ'Ϯϯ''
S

ϰϵ°ϯ'ϯϰ''
W Ϭ,ϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϭϭSϰϯϮϯ;ϰϵWϬϯϯϰà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϭϱ+.

P ϭϰ ϭϭ°ϰϬ'ϰϭ''
S

ϰϵ°Ϭϯ'ϱϰ''
W Ϭ,Ϯϱϲ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϭϭSϰϯϰϮ;ϰϵWϬϰϬϮà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϭϱ+.

ϰϭ TO SaŶtaàFĠàdo
áƌaguaia

á Ϯϯ ϳ°ϵ'Ϯϭ''àS ϰϴ°ϰϮ'ϭϬ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàdo
SíƟo.

ϬϴSϬϵϮϭ;ϰϴWϰϮϭϬ.

P Ϯϯ ϳ°ϵ'ϱϵ''àS ϰϴ°ϰϬ'ϱϵ''
W Ϭ,Ϭϴ - - -

CooƌdeŶadasàde
SíƟo.àà

ϬϴSϬϵϱϵ;ϰϴWϰϬϱϵ.
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PlaŶoàBĄsiĐoàdeàDistƌiďuiçãoàdeàCaŶaisàdeàTelevisãoàeŵàVHFàeàUHFà;PBTVͿ

Iteŵ UF MuŶiĐípio Situação CaŶal
CooƌdeŶadas

Pot.à
;kWͿ

Liŵitação
Oďseƌvações

LaƟtude LoŶgitude
áziŵuteà;àºàͿ Redução

;dBͿIŶiĐial FiŶal

ϰϮ MG BeloàHoƌizoŶte

á ϰϱ- ϭϵ°ϱϴ'ϭϱ''
S

ϰϯ°ϱϱ'ϰϳ''
W ϭϳϬ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:àϭϵSϱϴϭϱ;

ϰϯWϱϱϰϳ

P ϰϱ- ϭϵ°ϱϴ'ϭϰ''
S

ϰϯ°ϱϱ'ϰϮ''
W ϭϳϬ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:àϭϵSϱϴϭϰ;

ϰϯWϱϱϰϮ.

ϰϯ SP ItapeƟŶiŶga

á ϴ- Ϯϯ°ϯϰ'ϰϮ''
S

ϰϴ°Ϯ'ϭϭ''
W ϯϭ,ϲ

ϭϬ ϳϬ ϭϬ

SBTVD
ϵϬ ϭϮϬ ϭ,ϵϵ
ϭϰϬ ϭϳϬ ϴ,Ϭϭ
ϮϭϬ ϮϯϬ ϴ,ϵϴ
ϯϭϬ ϯϯϬ ϭ,ϬϮ

P ϴ- Ϯϯ°ϯϰ'ϰϭ''
S

ϰϴ°Ϯ'ϭϴ''
W ϭ à à à

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϮϯSϯϰϰϭ;ϰϴWϬϮϭϴ.

PlaŶoàBĄsiĐoàdeàDistƌiďuiçãoàdeàCaŶaisàdeàRetƌaŶsŵissãoàdeàTelevisãoàeŵàVHFàeàUHFà;PBRTVͿ

Iteŵ UF MuŶiĐípio Situação CaŶal
CooƌdeŶadas

Pot.à
;kWͿ

Liŵitação
Oďseƌvações

LaƟtude LoŶgitude
áziŵuteà;àºàͿ Redução

;dBͿIŶiĐial FiŶal

ϰϰ áC RioàBƌaŶĐo
á ϱϴ ϵ°ϱϴ'Ϯϵ''

S
ϲϳ°ϰϴ'ϯϲ''

W ϭϬ - - - COLINEáRàCOMàO
CáNáLϱϬ.

P ϱϴ ϵ°ϱϴ'Ϯϵ''
S

ϲϳ°ϰϴ'ϯϲ''
W ϯ,ϯϵϴ - - - COLINEáRàCOMàO

CáNáLϱϬ.

ϰϱ áM MaŶaus
á ϱϯ ϯ°ϲ'ϳ''àS ϲϬ°ϭ'ϯϬ''

W ϭϲϬ - - - SBTVD

P ϱϯ ϯ°ϲ'ϳ''àS ϲϬ°ϭ'ϯϬ''
W ϭϲϬ - - - SBTVD

ϰϲ áM MauĠs
á ϳ ϯ°Ϯϰ'Ϭ''àS ϱϳ°ϰϯ'Ϭ''

W ϯ,ϭϲ ϱϬ - ϱ à

P ϳ ϯ°Ϯϰ'Ϭ''àS ϱϳ°ϰϯ'Ϭ''
W Ϭ,ϯϲ - - - à

ϰϳ áM PƌesideŶte
Figueiƌedo

á ϯϰ Ϯ°ϭ'ϲϬ''àS ϲϬ°ϯ'Ϭ''àW ϭ - - -
CooƌdeŶadaàpƌĠ-

fiǆada
ϬϮSϬϮϬϬ;ϲϬWϬϯϬϬ.

P ϯϰ Ϯ°ϯ'Ϯ''àS ϲϬ°Ϭ'ϯϲ''
W Ϭ,ϯϱ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:àϬϮSϬϯϬϮ;

ϲϬWϬϬϯϲ.

ϰϴ áP áŵapĄ
á ϳ Ϯ°ϯ'ϭϮ''àN ϱϬ°ϰϳ'ϯϱ''

W Ϭ,ϱ - - - à

P ϳ Ϯ°ϯ'ϭϮ''àN ϱϬ°ϰϳ'ϯϱ''
W Ϭ,ϭϰϯ - - - à

ϰϵ áP LaƌaŶjalàdo
Jaƌi

á ϳ- ϭ°ϳ'ϭϮ''àS ϱϮ°Ϭ'Ϭ''àW Ϭ,ϱ - - - à

P ϳ- Ϭ°ϱϬ'Ϯϱ''
S

ϱϮ°ϯϭ'ϭϳ''
W Ϭ,Ϭϯϲ - - - à

ϱϬ áP PedƌaàBƌaŶĐa
doàáŵapaƌi

á ϵ Ϭ°ϰϲ'ϰϰ''
N

ϱϭ°ϱϳ'ϭϮ''
W Ϭ,ϬϮϭ - - - à

P ϵ Ϭ°ϰϲ'ϰϰ''
N

ϱϭ°ϱϳ'ϭϮ''
W Ϭ,ϬϬϰ - - - à

ϱϭ Bá BaƌƌaàdaàEsƟǀa

á Ϯ ϭϯ°ϰϬ'ϱϵ''
S

ϰϭ°ϭϴ'Ϯϳ''
W ϭ

ϭϬϬ ϭϯϬ ϮϬ
à

ϮϲϬ ϯϯϬ ϮϬ

P Ϯ ϭϯ°ϰϭ'ϯ''
S

ϰϭ°ϭϴ'ϯ''
W Ϭ,ϳ

ϭϬϬ ϭϯϬ ϭϬ CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϭϯSϰϭϬϯ;ϰϭWϭϴϬϯ.ϮϲϬ ϯϯϬ ϰ

ϱϮ Bá BoaàVistaàdo á ϭϭ+ ϭϮ°ϯϵ'ϱϰ'' ϰϬ°ϯϲ'Ϯϲ'' Ϭ,Ϭϯ - - - CooƌdeŶadaàpƌĠ-
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Tupiŵ S W fiǆada
ϭϮSϯϵϱϰ;ϰϬWϯϲϮϲ.

P ϭϭ+ ϭϮ°ϯϵ'ϱϰ''
S

ϰϬ°ϯϲ'Ϯϲ''
W Ϭ,Ϭϭ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϭϮSϯϵϱϰ;ϰϬWϯϲϮϲ.

ϱϯ Bá Catu
á ϯ+ ϭϮ°Ϯϭ'Ϭ''

S
ϯϴ°ϮϮ'ϲϬ''

W Ϭ,Ϭϭ
Ϭ ϰϬ ϮϬ

à
ϯϬϬ ϯϱϬ ϮϬ

P ϯ+ ϭϮ°ϮϬ'ϱϬ''
S

ϯϴ°ϮϮ'ϰϲ''
W Ϭ,ϬϮϱ ϯϬϬ ϰϬ ϱ,ϱ à

ϱϰ Bá Catu

á Ϯϳ ϭϮ°ϮϬ'ϱϬ''
S

ϯϴ°ϮϮ'Ϭ''
W Ϭ,ϲϱϲ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϭϮSϮϬϱϬ;ϯϴWϮϮϬϬ.

P Ϯϳ ϭϮ°ϮϬ'ϱϬ''
S

ϯϴ°ϮϮ'ϰϲ''
W Ϭ,ϲϱϲ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϭϮSϮϬϱϬ;ϯϴWϮϮϰϲ.

ϱϱ Bá IpiƌĄ
á ϲ+ ϭϮ°ϵ'ϯϬ''

S
ϯϵ°ϰϰ'ϭϰ''

W Ϭ,Ϭϯ ϰϬ - ϮϬ à

P ϲ+ ϭϮ°ϵ'ϯϬ''
S

ϯϵ°ϰϰ'ϭϰ''
W Ϭ,ϭϮ ϮϬ ϴϬ ϮϬ à

ϱϲ Bá Salǀadoƌ

á ϱϳ+ ϭϮ°ϱϵ'ϱϬ''
S

ϯϴ°ϯϬ'ϯ''
W ϭϯ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϭϮSϱϵϱϬ;ϯϴWϯϬϬϯ.

P ϱϳ+ ϭϮ°ϱϵ'ϰϳ''
S

ϯϴ°ϯϬ'ϮϮ''
W ϭϯ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϭϮSϱϵϰϳ;ϯϴWϯϬϮϮ.

ϱϳ Bá TuĐaŶo

á ϭϯ- ϭϬ°ϱϳ'Ϯϭ''
S

ϯϴ°ϰϯ'ϯϰ''
W Ϭ,ϯ

Ϭ ϭϮϬ ϮϬ CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϭϬSϱϳϮϭ;ϯϴWϰϯϯϰ.ϯϯϬ ϯϱϬ ϮϬ

P ϭϯ- ϭϬ°ϱϳ'Ϯϭ''
S

ϯϴ°ϰϯ'ϯϰ''
W Ϭ,ϯ

Ϭ ϭϮϬ ϮϬ CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϭϬSϱϳϮϭ;ϯϴWϰϯϯϰ.ϯϯϬ ϯϱϬ ϭϵ

ϱϴ Bá XiƋue-XiƋue

á ϯ- ϭϬ°ϰϵ'ϯϯ''
S

ϰϮ°ϰϯ'ϯϳ''
W Ϭ,ϭ - - - à

P ϯ- ϭϬ°ϰϵ'ϯϰ''
S

ϰϮ°ϰϯ'ϰϬ''
W Ϭ,Ϭϭϱ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:àϭϬSϰϵϯϰ;

ϰϮWϰϯϰϬ.

ϱϵ CE Beďeƌiďe

á ϲ+ ϰ°ϭϬ'Ϯϴ''
S

ϯϴ°ϳ'ϭϵ''
W Ϭ,Ϭϯϲ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϰSϭϬϮϴ;ϯϴWϬϳϭϵ.

P ϲ+ ϰ°ϵ'ϰϴ''àS ϯϴ°ϲ'ϯϲ''
W Ϭ,Ϭϯϲ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϰSϬϵϰϴ;ϯϴWϬϲϯϲ.

ϲϬ CE BoaàViageŵ

á ϰ ϱ°ϳ'ϰϲ''àS ϯϵ°ϰϯ'Ϯϱ''
W Ϭ,Ϭϱ ϯϬ ϮϭϬ ϮϬ

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϱSϬϳϰϲ;ϯϵWϰϯϮϱ

P ϰ ϱ°ϳ'ϰϲ''àS ϯϵ°ϰϯ'Ϯϱ''
W Ϭ,ϬϬϰ ϯϬ ϮϭϬ ϮϬ

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϱSϬϳϰϲ;ϯϵWϰϯϮϱ

ϲϭ CE TiaŶguĄ

á Ϯϱ- ϯ°ϰϯ'ϭϰ''
S

ϰϬ°ϱϴ'ϳ''
W ϴϱ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada:

ϬϯSϰϯϭϰ;ϰϬWϱϴϬϳà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào
ĐaŶalàϮϲDà-àSBTVD.

P Ϯϱ- ϯ°ϰϯ'ϭϰ''
S

ϰϬ°ϱϴ'ϳ''
W ϲ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada:

ϬϯSϰϯϭϰ;ϰϬWϱϴϬϳà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào
ĐaŶalàϮϲDà-àSBTVD.

ϲϮ ES ColaƟŶa á ϮϬ+ ϭϵ°ϭϵ'Ϭ''
S

ϰϬ°ϯϳ'ϲϬ''
W

ϯϭ,ϲ - - - CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada
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ϭϵSϭϵϬϬ;ϰϬWϯϴϬϬà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào
ĐaŶaàϮϭDà-àSBTVD.

P ϮϬ+ ϭϵ°ϭϲ'ϰϳ''
S

ϰϬ°ϯϳ'Ϯϱ''
W ϯϭ,ϲ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϭϵSϭϲϰϳ;ϰϬWϯϳϮϱà-
Co-loĐalizadoàĐoŵào
ĐaŶaàϮϭDà-àSBTVD.

ϲϯ ES DoŵiŶgos
MaƌƟŶs

á ϱϭ- ϮϬ°Ϯϯ'ϭϱ''
S

ϰϭ°Ϯ'Ϯϱ''
W ϯ,ϭϲ ϭϲϬ ϭϴϬ ϮϬ

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϮϬSϮϯϭϱ;ϰϭWϬϮϮϱ

P ϱϭ- ϮϬ°Ϯϯ'ϲ''
S

ϰϭ°Ϭ'ϱϬ''
W ϯ,ϭϲ ϭϲϬ ϭϴϬ ϮϬ

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϮϬSϮϯϭϱ;ϰϭWϬϮϮϱ

ϲϰ ES IúŶa

á Ϯϯ ϮϬ°Ϯϯ'Ϯϰ''
S

ϰϭ°Ϯϴ'ϱϯ''
W ϭ - - - SBTVD.

P Ϯϯ ϮϬ°Ϯϯ'Ϯϰ''
S

ϰϭ°Ϯϴ'ϱϰ''
W ϭ - - -

SBTVD.à
CooƌdeŶadas

pƌefiǆadas:àϮϬSϮϯϮϰ;
ϰϭWϮϴϱϰ

ϲϱ Má Balsas

á ϯ+ ϳ°ϯϭ'Ϭ''àS ϰϲ°ϭ'ϲϬ''
W Ϭ,ϭϱ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϳSϯϭϬϬ;ϰϲWϬϮϬϬ

P ϯ+ ϳ°ϯϮ'Ϯϲ''
S

ϰϲ°Ϯ'ϱϳ''
W Ϭ,ϭϱ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϳSϯϮϮϲ;ϰϲWϬϮϱϳ

ϲϲ MG áƌaguaƌi

á ϱϱ- ϭϴ°ϰϬ'ϯϰ''
S

ϰϴ°ϭϬ'ϰϲ''
W ϭϬ ϭϲϬ ϮϱϬ ϭϬ,ϰϲ

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϭϴSϰϬϯϰ;ϰϴWϭϬϰϲ.

P ϱϱ- ϭϴ°ϰϬ'ϯϲ''
S

ϰϴ°ϭϬ'ϰϴ''
W ϭϬ ϭϲϬ ϮϱϬ ϭϬ,ϰϲ

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϭϴSϰϬϯϲ;ϰϴWϭϬϰϴ.

ϲϳ MG áƌaǆĄ

á ϭϲ ϭϵ°ϯϱ'Ϯϰ''
S

ϰϲ°ϱϱ'ϯϰ''
W Ϯ,ϱ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϭϵSϯϱϮϰ;ϰϲWϱϱϯϰàààà
CO-LOCáLI)áDO
COMàOàCáNáLàϮϰ

P ϭϲ ϭϵ°ϯϱ'Ϯϲ''
S

ϰϲ°ϱϱ'ϯϱ''
W ϭ,ϳϮ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϭϵSϯϱϮϲ;ϰϲWϱϱϯϱàààà
CO-LOCáLI)áDO
COMàOàCáNáLàϮϰ

ϲϴ MG RaulàSoaƌes

á ϰϭ- ϮϬ°ϱ'ϱϳ''
S

ϰϮ°Ϯϲ'ϯϰ''
W Ϭ,ϭϴ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϮϬSϬϱϱϳ;ϰϮWϮϲϯϰ

P ϰϭ- ϮϬ°ϱ'ϱϳ''
S

ϰϮ°Ϯϲ'ϯϰ''
W Ϭ,Ϭϴϳ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϮϬSϬϱϱϳ;ϰϮWϮϲϯϰ

ϲϵ MG Uďeƌaďa
á ϭϭ ϭϵ°ϰϰ'ϱϰ''

S
ϰϳ°ϱϱ'ϱϱ''

W ϯϭ,ϲ ϴϬ - ϱ SBTVD

P ϭϭ ϭϵ°ϰϰ'ϱϰ''
S

ϰϳ°ϱϱ'ϱϱ''
W ϱ,Ϯ - - - SBTVD

ϳϬ MG Uďeƌaďa
á ϮϬ- ϭϵ°ϰϱ'Ϭ''

S
ϰϳ°ϱϱ'ϲϬ''

W ϱ ϭϰϬ - ϲ,ϵϵ SBTVD

P ϮϬ- ϭϵ°ϰϱ'Ϭ''
S

ϰϳ°ϱϱ'ϲϬ''
W ϱ ϭϯϬ ϭϴϬ ϳ SBTVD

ϳϭ MS TƌġsàLagoas
á ϭϬ- ϮϬ°ϰϳ'ϰ''

S
ϱϭ°ϰϮ'ϯϵ''

W ϭ
Ϭ - ϮϬ CooƌdeŶadaàpƌĠ-

fiǆada
ϮϬSϰϳϬϰ;ϱϭWϰϮϯϵ

ϱϬ ϭϵϬ ϮϬ
ϯϰϬ ϯϱϬ ϮϬ

P ϭϬ- ϮϬ°ϰϲ'ϯϬ'' ϱϭ°ϰϰ'ϵ'' ϭ - - - CooƌdeŶadaàpƌĠ-
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S W fiǆada
ϮϬSϰϲϯϬ;ϱϭWϰϰϬϵ

ϳϮ MT GuiƌaƟŶga
á ϭϱ ϭϲ°ϮϬ'ϯϭ''

S
ϱϯ°ϰϱ'ϱϵ''

W Ϭ,Ϭϯϴ - - - à

P ϭϱ ϭϲ°ϮϬ'ϯϭ''
S

ϱϯ°ϰϱ'ϱϵ''
W Ϭ,Ϭϯϰ - - - à

ϳϯ MT RosĄƌioàOeste
á ϳ ϭϰ°ϱϬ'ϭϬ''

S
ϱϲ°Ϯϱ'ϯϵ''

W Ϭ,ϯϭϲ - - - à

P ϳ ϭϰ°ϱϬ'ϭϬ''
S

ϱϲ°Ϯϱ'ϯϵ''
W Ϭ,ϬϬϴ - - - à

ϳϰ PB JoĆoàPessoa

á ϱϰ+ ϳ°ϲ'ϱϵ''àS ϯϰ°ϱϮ'ϯϯ''
W ϭϬ,ϰϱ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϳSϬϲϱϵ;ϯϰWϱϮϯϯ.

P ϱϰ+ ϳ°ϲ'ϱϵ''àS ϯϰ°ϱϮ'ϯϯ''
W Ϯϯ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϳSϬϲϱϵ;ϯϰWϱϮϯϯ.

ϳϱ PE PetƌoliŶa

á Ϯϯ ϴ°Ϯϰ'Ϭ''àS ϰϬ°ϯϬ'Ϭ''
W ϯϭ,ϲ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϴSϮϰϬϬ;ϰϬWϯϬϬϬàààà
COLINEáRàCOMàO

CáNáLϭϲ

P Ϯϯ ϵ°Ϯϯ'ϰϴ''
S

ϰϬ°ϯϬ'ϰ''
W ϯϭ,ϲ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϵSϮϯϰϴ;ϰϬWϯϬϬϰàààà
COLINEáRàCOMàO

CáNáLϭϲ

ϳϲ PI PedƌoàII

á ϳ- ϰ°ϮϮ'Ϭ''àS ϰϭ°Ϯϳ'Ϭ''
W ϯ,ϭϲ ϮϬ ϭϱϬ ϭϱ

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϰSϮϮϬϬ;ϰϭWϮϳϬϬ

P ϳ- ϰ°Ϯϲ'ϭϯ''
S

ϰϭ°Ϯϲ'ϱϳ''
W ϯ,ϭϲ ϮϬ ϭϱϬ ϭϱ

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϰSϮϲϭϯ;ϰϭWϮϲϱϳ

ϳϳ RR SĆoàLuiz
á ϱ ϭ°Ϭ'Ϯϳ''àN ϲϬ°ϭ'ϯ''àW ϭ - - - à
P ϱ ϭ°Ϭ'Ϯϳ''àN ϲϬ°ϭ'ϯ''àW Ϭ,ϬϮ - - - à

ϳϴ RS Gƌaŵado

á Ϯϴ Ϯϵ°ϮϮ'ϲϬ''
S

ϱϬ°ϱϮ'Ϭ''
W Ϭ,ϭϲ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϮϵSϮϯϬϬ;ϱϬWϱϮϬϬàààà
COLINEáRàCOM
CáNáISàϮϮ,ϯϰ

P Ϯϴ Ϯϵ°ϮϮ'ϲϬ''
S

ϱϬ°ϱϮ'ϯϭ''
W Ϭ,ϭϲ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϮϵSϮϯϬϬ;ϱϬWϱϮϯϭ.àààà
COLINEáRàCOM
CáNáISàϮϮ,ϯϰ

ϳϵ RS Poƌtoàálegƌe

á ϭϲ- ϯϬ°ϰ'ϰϲ''
S

ϱϭ°ϭϭ'Ϯ''
W ϮϱϬ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϯϬSϬϰϰϲ;ϱϭWϭϭϬϮà-
Co-loĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϭϱD,àϭϳD,àϮϯD
eàϮϰ-àeàϯϬD.à-àSBTVD.

P ϭϲ- ϯϬ°ϰ'ϰϲ''
S

ϱϭ°ϭϭ'Ϯ''
W ϮϮϴ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϯϬSϬϰϰϲ;ϱϭWϭϭϬϮà-
Co-loĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϭϱD,àϭϳD,àϮϯD
eàϮϰ-àeàϯϬD.à-àSBTVD.

ϴϬ SC FloƌiaŶſpolis á ϳ+ Ϯϳ°Ϯϲ'Ϯϯ''
S

ϰϴ°Ϯϱ'ϭϬ''
W Ϭ - - - VERàáNEXO

P ϳ+ Ϯϳ°Ϯϲ'Ϯϯ''
S

ϰϴ°Ϯϱ'ϭϬ''
W

ϭ ϮϮϬ ϯϰϬ ϮϬ CooƌdeŶadas
pƌefiǆadas:àϮϳSϮϲϮϯ;
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ϰϴWϮϱϭϬ

ϴϭ SC FloƌiaŶſpolis

á Ϯϱ- Ϯϳ°ϯϱ'ϭϯ''
S

ϰϴ°ϯϭ'ϱϲ''
W ϭϲϬ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϮϳSϯϱϭϰ;ϰϴWϯϭϱϲ.ààà
CO-LOCáLI)áDO

COMàOàCáNáLàϭϴ-.

P Ϯϱ- Ϯϳ°ϯϱ'ϮϬ''
S

ϰϴ°ϯϮ'Ϯ''
W ϭϲϬ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϮϳSϯϱϮϬ;ϰϴWϯϮϬϮ.ààà
CO-LOCáLI)áDO

COMàOàCáNáLàϭϴ-.

ϴϮ SP ádaŵaŶƟŶa

á ϱϳ Ϯϭ°ϰϮ'ϯϲ''
S

ϱϭ°ϯ'ϯϬ''
W Ϭ,ϱ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada:

ϮϭSϰϮϯϲ;ϱϭWϬϯϯϬà-
Co-loĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϰϵ+àeàϱϲDà-

SBTVD.

P ϱϳ Ϯϭ°ϰϮ'ϯϴ''
S

ϱϭ°ϯ'ϮϬ''
W Ϭ,ϱ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada:

ϮϭSϰϮϯϴ;ϱϭWϬϯϮϬà-
Co-loĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϰϵ+àeàϱϲDà-

SBTVD.

ϴϯ SP álƟŶſpolis

á ϭϱ Ϯϭ°ϭ'ϯϮ''
S

ϰϳ°ϮϮ'ϱϲ''
W Ϭ,ϱ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϮϭSϬϭϯϮ;ϰϳWϮϮϱϲà-
Co-loĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϭϲD,àϮϯàeàϮϵà-

SBTVD.à
FUNCIONáMENTO
PERMITIDOàNO
CáNáLàϰϬ+àáTÉ

áPRáVáÇÃOàPELO
MCàDáSàNOVáS
CONDIÇÕESàDE
OPERáÇÃO.

P ϭϱ Ϯϭ°Ϭ'ϱϱ''
S

ϰϳ°Ϯϰ'ϲ''
W Ϭ,ϱ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϮϭSϬϬϱϱ;ϰϳWϮϰϬϲà-
Co-loĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϭϲD,àϮϯàeàϮϵà-

SBTVD.à
FUNCIONáMENTO
PERMITIDOàNO
CáNáLàϰϬ+àáTÉ

áPRáVáÇÃOàPELO
MCàDáSàNOVáS
CONDIÇÕESàDE
OPERáÇÃO.

ϴϰ SP álƟŶſpolis

á Ϯϵ Ϯϭ°ϭ'ϯϮ''
S

ϰϳ°ϮϮ'ϱϲ''
W ϰ,ϯ - - -

Co-loĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϭϱ,ϮϴD,ϯϬDà-

SBTVD.
FUNCIONáMENTO
PERMITIDOàNO
CáNáLàϮϭ-àáTÉ

áPRáVáÇÃOàPELO
MCàDáSàNOVáS
CONDIÇÕESàDE
OPERáÇÃO.

P Ϯϵ Ϯϭ°Ϭ'ϱϱ''
S

ϰϳ°Ϯϰ'ϲ''
W

ϰ,ϯ - - - Co-loĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϭϱ,ϮϴD,ϯϬDà-

SBTVD.
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FUNCIONáMENTO
PERMITIDOàNO
CáNáLàϮϭ-àáTÉ

áPRáVáÇÃOàPELO
MCàDáSàNOVáS
CONDIÇÕESàDE
OPERáÇÃO.

ϴϱ SP CaĐhoeiƌa
Paulista

á ϰϴ+ ϮϮ°ϯϵ'ϯϭ''
S

ϰϱ°Ϭ'ϭϭ''
W Ϭ,ϯϭϲ

ϮϰϬ ϮϱϬ ϭ,ϵϵ CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϮϮSϯϵϯϭ;ϰϱWϬϬϭϭ
ϮϲϬ ϯϭϬ ϱ
ϯϮϬ ϯϰϬ ϭ,ϵϵ

P ϰϴ+ ϮϮ°ϯϵ'ϰϳ''
S

ϰϱ°Ϭ'ϭϭ''
W Ϭ,ϯϭϲ

ϮϰϬ ϮϱϬ ϭ,ϵϵ CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϮϮSϯϵϰϳ;ϰϱWϬϬϭϭ
ϮϲϬ ϯϭϬ ϱ
ϯϮϬ ϯϰϬ ϭ,ϵϵ

ϴϲ SP CesĄƌioàLaŶge
á Ϯϴ- Ϯϯ°ϭϰ'ϰϲ''

S
ϰϳ°ϱϳ'ϴ''

W Ϭ,ϭ - - - Co-loĐalizadoàĐoŵào
ĐaŶalàϮϵDà-àSBTVD.

P Ϯϴ- Ϯϯ°ϭϯ'ϭϲ''
S

ϰϳ°ϱϳ'ϯϭ''
W Ϭ,ϭ - - - Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϮϵDà-àSBTVD.

ϴϳ SP Cƌuzeiƌo
á ϱ+ ϮϮ°ϯϰ'ϯϰ''

S
ϰϰ°ϱϳ'ϰϲ''

W ϭ - - - à

P ϱ+ ϮϮ°ϯϰ'ϯϰ''
S

ϰϰ°ϱϳ'ϰϲ''
W Ϭ,Ϯϱ - - - à

ϴϴ SP ItapoƌaŶga
á ϭϴ+ Ϯϯ°ϰϭ'ϭϭ''

S
ϰϵ°Ϯϴ'ϭϱ''

W ϭ - - - à

P ϭϴ+ Ϯϯ°ϰϮ'ϰϲ''
S

ϰϵ°ϯϬ'ϵ''
W Ϭ,ϲϱ - - - à

ϴϵ SP MatĆo

á ϰϯ- Ϯϭ°ϯϱ'Ϯϲ''
S

ϰϴ°ϮϬ'ϰϵ''
W Ϭ,ϯ - - -

Co-loĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϮϴ-,ϰϮDàeàϰϰD

-àSBTVD.à
FUNCIONáMENTO
PERMITIDOàNO
CáNáLàϮϱ-àáTÉ

áPRáVáÇÃOàPELO
MCàDáSàNOVáS
CONDIÇÕESàDE
OPERáÇÃO.

P ϰϯ- Ϯϭ°ϯϳ'ϰϴ''
S

ϰϴ°ϮϬ'ϳ''
W Ϭ,ϯ - - -

Co-loĐalizadoàĐoŵàos
ĐaŶaisàϮϴ-,ϰϮDàeàϰϰD

-àSBTVD.à
CooƌdeŶadasàPƌĠ-
fiǆadas:àϮϭSϯϳϰϴ;

ϰϴWϮϬϬϳ.à
FUNCIONáMENTO
PERMITIDOàNO
CáNáLàϮϱ-àáTÉ

áPROVáÇÃOàPELO
MCàDáSàNOVáS
CONDIÇÕESàDE
OPERáÇÃO.

ϵϬ SP MoŶte
ápƌazíǀel

á ϯϭ ϮϬ°ϰϲ'ϯϮ''
S

ϰϵ°ϰϭ'ϱϵ''
W Ϭ,ϭ - - - Co-loĐalizadoàĐoŵàos

ĐaŶaisàϯϬDàeàϯϮD.

P ϯϭ ϮϬ°ϰϲ'ϯϮ''
S

ϰϵ°ϰϭ'ϱϵ''
W Ϭ,ϬϮϯ - - - Co-loĐalizadoàĐoŵàos

ĐaŶaisàϯϬDàeàϯϮD.

ϵϭ SP RaŶĐhaƌia
á ϮϮ+ ϮϮ°ϭϯ'Ϯϴ''

S
ϱϬ°ϱϯ'ϱϭ''

W Ϭ,ϭ - - - à

P ϮϮ+ ϮϮ°ϭϯ'Ϯϭ''
S

ϱϬ°ϱϰ'ϭϱ''
W ϭ ϮϯϬ ϯϰϬ ϭϭ,ϱ Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϭϰ+

ϵϮ SP SaŶtaàFĠàdo
Sul

á ϮϬ ϮϬ°ϭϮ'ϰϬ''
S

ϱϬ°ϱϱ'ϯϯ''
W ϭ

ϯϬ - ϯ,Ϭϭ
à

ϮϳϬ - ϯ,Ϭϭ

P ϮϬ ϮϬ°ϭϮ'ϰϬ''
S

ϱϬ°ϱϱ'ϯϯ''
W Ϭ,ϮϮϳ - - - à
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ϵϯ TO ToĐaŶƟŶſpolis á ϭϭ- ϲ°ϭϵ'Ϯϲ''
S

ϰϳ°Ϯϲ'Ϯϭ''
W

Ϭ,ϱ - - - à

P ϭϭ- ϲ°ϭϵ'Ϯϲ''
S

ϰϳ°Ϯϲ'ϮϬ''
W Ϭ,ϱ - - - à

ϵϰ TO ToĐaŶƟŶſpolis

á ϭϳ ϲ°ϭϵ'ϰϲ''
S

ϰϳ°Ϯϰ'ϱϵ''
W ϯ,ϭϲ - - - Co-loĐalizadoàĐoŵào

ĐaŶalàϭϲDà-àSBTVD.

P ϭϳ ϲ°ϭϵ'Ϯϳ''
S

ϰϳ°Ϯϲ'Ϯϭ''
W Ϭ,ϬϳϮ - - -

Co-loĐalizadoàĐoŵào
ĐaŶalàϭϲDà-àSBTVD.à
CooƌdeŶadasàpƌĠ-

fiǆadas:
ϬϲSϭϵϮϳ;ϰϳWϮϲϮϭ.

PlaŶoàBĄsiĐoàdeàDistƌiďuiçãoàdeàCaŶaisàdeàRadiodifusãoàSoŶoƌaàeŵàFƌeƋuġŶĐiaàModuladaà;PBFMͿ

Iteŵ UF MuŶiĐípio Situação CaŶal
CooƌdeŶadas

Classe
Liŵitação

Oďseƌvações
LaƟtude LoŶgitude

áziŵuteà;àºàͿ Redução
;dBͿIŶiĐial FiŶal

ϵϱ áC Cƌuzeiƌoàdo
Sul

á Ϯϲϱ ϳ°ϯϳ'ϱϮ''
S

ϳϮ°ϰϬ'ϭϮ''
W BϮ - - - à

P Ϯϲϱ ϳ°ϯϴ'ϵ''àS ϳϮ°ϰϬ'Ϯϱ''
W BϮ - - - à

ϵϲ CE IĐſ

á Ϯϵϰ ϲ°Ϯϰ'ϯϲ''
S

ϯϴ°ϱϭ'Ϯϯ''
W C - - - à

P Ϯϵϰ ϲ°Ϯϰ'ϯϲ''
S

ϯϴ°ϱϭ'Ϯϯ''
W Bϭ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϬϲSϮϰϯϲ;ϯϴWϱϭϮϯ.

ϵϳ DF Bƌasília

á ϮϬϲ ϭϱ°ϯϵ'Ϯ''
S

ϰϳ°ϰϳ'ϰϰ''
W C - - - à

P ϮϬϲ ϭϱ°ϰϭ'Ϯϴ''
S

ϰϳ°ϱϭ'Ϯϯ''
W áϰ - - -

CooƌdeŶadas
pƌĠfiǆadas:àϭϱSϰϭϮϴ;

ϰϳWϱϭϮϯ

ϵϴ GO áleǆąŶia

á ϮϳϮ ϭϲ°ϳ'ϭϵ''
S

ϰϴ°Ϯϰ'ϱϰ''
W áϯ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϭϲSϬϳϭϵ;ϰϴWϮϰϱϰ.

P ϮϳϮ ϭϲ°ϳ'ϭϵ''
S

ϰϴ°Ϯϰ'ϱϰ''
W áϯ ϳϬ ϵϬ ϰ,ϯ

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϭϲSϬϳϭϵ;ϰϴWϮϰϱϰ.

ϵϵ GO SaŶtoàáŶtƀŶio
daàBaƌƌa

á ϮϬϰ ϭϳ°ϯϮ'ϰϯ''
S

ϱϬ°ϰϮ'ϰϬ''
W áϯ - - - à

P ϮϳϬ ϭϳ°ϯϮ'ϰϯ''
S

ϱϬ°ϰϮ'ϰϬ''
W áϯ - - - à

ϭϬϬ GO SilǀąŶia

á Ϯϰϰ ϭϲ°ϰϮ'ϳ''
S

ϰϴ°ϯϳ'Ϯϲ''
W áϰ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϭϲSϰϮϬϳ;ϰϴWϯϳϮϲ.
CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàŶº
ϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.

P Ϯϰϰ ϭϲ°ϰϮ'Ϯϵ''
S

ϰϴ°ϯϲ'ϱϲ''
W áϰ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϭϲSϰϮϮϵ;ϰϴWϯϲϱϲ.
CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàŶº
ϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.

ϭϬϭ GO Valpaƌaísoàde
GoiĄs

á ϮϬϳ ϭϲ°ϭ'Ϯϲ''
S

ϰϳ°ϱϴ'ϱϲ''
W áϭ - - - à

P ϮϬϮ ϭϲ°ϭ'Ϯϲ''
S

ϰϳ°ϱϴ'ϱϲ''
W áϯ - - - à

ϭϬϮ MG DiǀiŶſpolis á Ϯϴϭ ϮϬ°ϴ'ϰϴ''
S

ϰϰ°ϱϭ'ϰϲ''
W

áϰ - - - CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:àϮϬSϬϴϰϴ;
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ϰϰWϱϭϰϲ.àCaŶal
plaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.

P Ϯϴϭ ϮϬ°ϲ'ϱϰ''
S

ϰϰ°ϱϰ'ϱ''
W áϰ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:àϮϬSϬϲϱϰ;
ϰϰWϱϰϬϱ.àCaŶal
plaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.

ϭϬϯ MG JaĐuƟŶga

á ϮϬϴ ϮϮ°ϭϲ'ϮϮ''
S

ϰϲ°ϯϲ'ϭϮ''
W áϰ - - -

CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.
CooƌdeŶadasàpƌĠ-

fiǆadas:
ϮϮSϭϲϮϮ;ϰϲWϯϲϭϮ.

P Ϯϲϭ ϮϮ°ϭϰ'ϯϰ''
S

ϰϲ°ϯϳ'Ϯϯ''
W áϰ - - -

CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.
CooƌdeŶadasàpƌĠ-

fiǆadas:
ϮϮSϭϰϯϰ;ϰϲWϯϳϮϯ.

ϭϬϰ PE Liŵoeiƌo

á Ϯϱϴ ϳ°ϱϮ'ϯϮ''
S

ϯϱ°Ϯϳ'Ϯ''
W áϭ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϬϳsϱϯϯϮ;ϯϱWϮϳϬϮà-
CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.

P Ϯϱϴ ϳ°ϱϮ'ϯϮ''
S

ϯϱ°Ϯϳ'Ϯ''
W Bϭ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϬϳSϱϮϯϮ;ϯϱWϮϳϬϮà-
CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.

ϭϬϱ PE PesƋueiƌa

á Ϯϭϱ ϴ°Ϯϭ'Ϯϵ''
S

ϯϲ°ϰϭ'ϱϮ''
W áϰ - - -

CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.

P Ϯϭϱ ϴ°Ϯϭ'Ϯϵ''
S

ϯϲ°ϰϭ'ϱϮ''
W C - - -

CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.

ϭϬϲ PR Guaƌapuaǀa

á ϮϯϮ Ϯϱ°Ϯϯ'ϯϴ''
S

ϱϭ°Ϯϲ'ϰϬ''
W Eϯ - - -

CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.
CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:àϮϱSϮϯϯϴ;
ϱϭWϮϲϰϬà;)CͿ

P ϮϯϮ Ϯϱ°Ϯϯ'ϯϵ''
S

ϱϭ°Ϯϲ'ϰϮ''
W Eϯ - - -

CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.
CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:àϮϱSϮϯϯϵ;
ϱϭWϮϲϰϮà;)CͿ

ϭϬϳ PR Iŵďituǀa

á ϮϭϮ Ϯϱ°ϭϯ'ϱϳ''
S

ϱϬ°ϯϱ'ϱϳ''
W Bϭ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϮϱSϭϯϱϳ;ϱϬWϯϱϱϳ.

P ϮϭϮ Ϯϱ°ϭϯ'ϭ''
S

ϱϬ°ϯϰ'ϰϭ''
W Bϭ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϮϱSϭϯϬϭ;ϱϬWϯϰϰϭ.
ϭϬϴ RJ PatǇàdo

álfeƌes á Ϯϴϵ ϮϮ°Ϯϲ'Ϯϴ''
S

ϰϯ°Ϯϲ'Ϯ''
W Bϭ ϮϳϬ ϯϬϬ ϰ,ϳϳ

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϮϮSϮϲϮϴ;ϰϯϮϲϬϮ.

Anexo Ato da Anatel n.° 7.072, de 06 de março de 2017 (2294261)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 246Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 246

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



11/10/2017 SEI/ANATEL - 1248008 - Ato

https://sei.anatel.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=1488551&id_orgao_publicac… 15/17

P Ϯϴϴ ϮϮ°Ϯϲ'Ϯϴ''
S

ϰϯ°Ϯϲ'Ϯ''
W

Bϭ ϮϳϬ ϯϬϬ ϰ,ϳϳ CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϮϮSϮϲϮϴ;ϰϯϮϲϬϮ.

ϭϬϵ RN CuƌƌaisàNoǀos
á Ϯϰϯ ϲ°ϭϱ'ϭϳ''

S
ϯϲ°ϯϬ'ϱϯ''

W Bϭ - - - à

P Ϯϰϯ ϲ°ϭϱ'ϭϳ''
S

ϯϲ°ϯϬ'ϱϯ''
W BϮ - - - à

ϭϭϬ RO Coloƌadoàdo
Oeste

á ϮϮϬ ϭϯ°ϳ'Ϭ''àS ϲϬ°ϯϮ'ϯϬ''
W áϰ - - - à

P Ϯϲϱ ϭϯ°ϴ'ϭϲ''
S

ϲϬ°ϯϮ'ϮϮ''
W áϮ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:àϭϯSϬϴϭϲ;

ϲϬWϯϮϮϮ.

ϭϭϭ RS IgƌejiŶha

á ϮϱϬ Ϯϵ°ϯϮ'ϰϯ''
S

ϱϬ°ϱϬ'Ϯ''
W áϭ - - - ϮϵSϯϮϰϯ;ϱϬWϱϬϬϮà-

;)CͿ

P ϮϱϬ Ϯϵ°ϯϮ'ϭϲ''
S

ϱϬ°ϱϮ'ϯϴ''
W áϭ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆadas

ϮϵSϯϮϭϲ;ϱϬWϱϮϯϴà-
;)CͿ

ϭϭϮ RS LagoaàdosàTƌġs
CaŶtos

á Ϯϯϵ Ϯϴ°ϯϮ'ϴ''
S

ϱϮ°ϱϬ'ϱϮ''
W C - - - à

P Ϯϵϴ Ϯϴ°ϯϮ'ϴ''
S

ϱϮ°ϱϬ'ϱϮ''
W Bϭ - - - à

ϭϭϯ RS Pelotas
á ϮϬϴ ϯϭ°ϰϲ'ϰ''

S
ϱϮ°ϮϬ'ϭϵ''

W áϰ - - - ;)CͿ

P ϮϬϴ ϯϭ°ϰϲ'ϰ''
S

ϱϮ°ϮϬ'ϭϵ''
W Bϭ - - - ;)CͿ

ϭϭϰ RS PuƟŶga
á Ϯϲϲ Ϯϵ°Ϭ'ϱϲ''

S
ϱϮ°ϭϬ'ϭϳ''

W BϮ - - - ;)CͿ

P Ϯϲϲ Ϯϵ°Ϭ'ϱϲ''
S

ϱϮ°ϭϬ'ϭϳ''
W Bϭ - - - ;)CͿ

ϭϭϱ SC Caŵpos
Noǀos

á ϮϬϳ Ϯϳ°Ϯϰ'ϯ''
S

ϱϭ°ϭϰ'ϭϴ''
W C - - - ;)CͿ

P Ϯϴϴ Ϯϳ°Ϯϰ'ϴ''
S

ϱϭ°ϭϯ'Ϯϳ''
W Bϭ - - - ;)CͿ

ϭϭϲ SC Itaiſpolis

á Ϯϲϲ Ϯϲ°ϮϬ'ϭϭ''
S

ϰϵ°ϱϰ'Ϯϯ''
W áϰ - - -

CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.
CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:àϮϲSϮϯϯϴ;

ϰϵWϱϰϯϲ.

P Ϯϲϲ Ϯϲ°Ϯϯ'ϰϯ''
S

ϰϵ°ϱϰ'ϰϯ''
W áϰ - - -

CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.
CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:àϮϲSϮϯϰϯ;

ϰϵWϱϰϰϯ.

ϭϭϳ SC Poŵeƌode
á Ϯϴϱ Ϯϲ°ϰϱ'ϭ''

S ϰϵ°ϵ'ϲ''àW C - - - à

P Ϯϴϱ Ϯϲ°ϰϰ'Ϯϵ''
S

ϰϵ°ϭϭ'ϭϲ''
W C - - - à

ϭϭϴ SP PiƌaĐiĐaďa

á ϮϳϮ ϮϮ°ϰϬ'ϭϵ''
S

ϰϳ°ϯϳ'ϭϭ''
W áϯ - - - à

P ϮϳϮ ϮϮ°ϰϬ'ϭϵ''
S

ϰϳ°ϯϳ'ϭϭ''
W áϮ ϳϬ ϭϯϬ ϯ

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϮϮSϰϬϭϵ;ϰϳWϯϳϭϭ.
ϭϭϵ SP SaŶtaàRitaàdo

PassaàQuatƌo á ϮϲϮ Ϯϭ°ϰϮ'Ϯϴ''
S

ϰϳ°Ϯϴ'ϰϯ''
W BϮ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:

ϮϭSϰϮϮϴ;ϰϳWϮϴϰϯ.
P ϮϲϮ Ϯϭ°ϰϬ'ϱϱ''

S
ϰϳ°Ϯϱ'Ϯϱ''

W
BϮ ϴϬ ϭϴϬ ϳ,ϰ CooƌdeŶadasàpƌĠ-

fiǆadas:
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ϮϭSϰϬϱϱϰϳWϮϱϮϱ.

ϭϮϬ SP Valpaƌaíso

á ϮϬϯ Ϯϭ°ϭϯ'ϰϬ''
S

ϱϬ°ϱϮ'ϲ''
W C - - - à

P Ϯϯϲ Ϯϭ°ϭϯ'ϯϱ''
S

ϱϬ°ϱϮ'ϭϭ''
W Bϭ - - -

CooƌdeŶadasàpƌĠ-
fiǆadas:àϮϭSϭϯϯϱ;

ϱϬWϱϮϭϭ.

PlaŶoàBĄsiĐoàdeàDistƌiďuiçãoàdeàCaŶaisàdeàRadiodifusãoàSoŶoƌaàeŵàOŶdaàMĠdiaà;PBOMͿ

Iteŵ UF MuŶiĐípio Situação FƌeƋuġŶĐia
CooƌdeŶadas

Classe
PotġŶĐia
;kWͿ Hà;ŵͿ EĐà;ŵV/ŵͿ

LaƟtude LoŶgitude Dia Noite

ϭϮϭ Bá UďatĆ
á ϭϮϯϬ ϭϰ°ϭϮ'Ϭ''

S
ϯϵ°ϯϭ'ϲϬ''

W B ϱ Ϭ,Ϯϱ ϱϳ ϯϬϳ

P ϭϮϯϬ ϭϰ°ϭϮ'Ϭ''
S

ϯϵ°ϯϭ'ϲϬ''
W B ϭ ϭ ϱϳ ϯϬϳ

áŶexoàII:àIŶĐlusãoàeàExĐlusãoàdeàCaŶais

PlaŶoàBĄsiĐoàdeàDistƌiďuiçãoàdeàCaŶaisàdeàTelevisãoàeŵàVHFàeàUHFà;PBTVͿ

Iteŵ UF MuŶiĐípio Situação CaŶal
CooƌdeŶadas

Pot.à
;kWͿ

Liŵitação
Oďseƌvações

LaƟtude LoŶgitude
áziŵuteà;àºàͿ Redução

;dBͿIŶiĐial FiŶal

ϭϮϮ CE Cƌato E ϱϯ Ϭϳ°ϭϰ'Ϭϯ"
S

ϯϵºϮϰ'ϯϰ"
W Ϯ à à à à

ϭϮϯ Má SĆoàLuís E ϮϬ Ϯ°ϯϯ'ϯϵ''
S

ϰϰ°ϭϱ'ϱϭ''
W ϭϲϬ à à à

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϮSϯϯϯϵ;ϰϰWϭϱϱϭà-
CO-LOCáLI)áDO
COMàOSàCáNáIS

ϯϰD*àEàϯϱD*àSBTVD.

PlaŶoàBĄsiĐoàdeàDistƌiďuiçãoàdeàCaŶaisàdeàRetƌaŶsŵissãoàdeàTelevisãoàeŵàVHFàeàUHFà;PBRTVͿ

Iteŵ UF MuŶiĐípio Situação CaŶal
CooƌdeŶadas

Pot.à
;kWͿ

Liŵitação
Oďseƌvações

LaƟtude LoŶgitude
áziŵuteà;àºàͿ Redução

;dBͿIŶiĐial FiŶal

ϭϮϰ Má SĆoàLuís P ϮϬ Ϯ°ϯϯ'ϯϵ''
S

ϰϰ°ϭϱ'ϱϭ''
W ϭϲϬ - - -

CooƌdeŶadaàpƌĠ-
fiǆada

ϬϮSϯϯϯϵ;ϰϰWϭϱϱϭ

ϭϮϱ MG UďĄà;UďaƌiͿ E ϰϮ+ Ϯϭ°Ϭϱ'Ϯϵ"
S

ϰϯ°ϬϮ'ϭϯ"
W ϭϬ à à à à

PlaŶoàBĄsiĐoàdeàDistƌiďuiçãoàdeàCaŶaisàdeàRadiodifusãoàSoŶoƌaàeŵàFƌeƋuġŶĐiaàModuladaà;PBFMͿ

Iteŵ UF MuŶiĐípio Situação CaŶal
CooƌdeŶadas

Classe
Liŵitação

Oďseƌvações
LaƟtude LoŶgitude

áziŵuteà;àºàͿ Redução
;dBͿIŶiĐial FiŶal

ϭϮϲ MS FĄƟŵaàdoàSul P Ϯϭϲ ϮϮ°ϮϮ'ϰϰ"
S

ϱϰ°ϯϬ'ϰϳ"
W áϮ à à à

CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.
;)CͿ

ϭϮϳ MS FĄƟŵaàdoàSul P Ϯϳϯ ϮϮ°ϮϮ'ϰϰ"
S

ϱϰ°ϯϬ'ϰϳ"
W áϯ à à à

CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.
;)CͿ

ϭϮϴ MS PoŶtaàPoƌĆ P ϮϮϴ ϮϮ°ϯϮ'ϭϭ"
S

ϱϱ°ϰϯ'ϯϭ"
W áϰ à à à

CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao

DeĐƌetoàϴ.ϭϯϵ/ϮϬϭϯ.
;)CͿ

ϭϮϵ MS PoŶtaàPoƌĆ P ϯϬϬ ϮϮ°ϯϮ'ϭϭ"
S

ϱϱ°ϰϯ'ϯϭ"
W

C à à à CaŶalàplaŶejadoàeŵ
ateŶdiŵeŶtoàao
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Alteração de Características Técnicas
 

NOTA TÉCNICA Nº 23479/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.031531/2017-11.
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se dos laudos técnicos de vistoria e dos laudos de ensaio dos transmissores das estações
de radiofrequência analógica e digital, operando no canal analógico 8- (oito, decalado para menos), classe B, e
no canal digital 26 (vinte e seis), classe A, encaminhado por meio do documento n.° 01250.062507/2017-24,
em função do pedido de renovação de outorga referente ao período de 26/11/2017 a 26/11/2027, formulado
pela NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.° 01.882.185/0001-78,
concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de Itapetininga-SP.

 

ANÁLISE

2. A análise do pleito está embasada pelo Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c
Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, e demais legislações pertinentes: 

Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir
formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do protocolo do requerimento de
renovação de outorga. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) (grifo nosso)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. De início cabe registrar que muito embora o art. 113 do Decreto n.° 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com redação dada pelo Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, tenha estabelecido para fins de
regularidade técnica a apresentação apenas de laudo de vistoria técnica, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, cumpre destacar que o art. 112 estabelece que os pedidos de renovação de
outorga anteriores à edição do Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017 devem estar instruídos com
a documentação exigida para habilitação à época do protocolo do requerimento de renovação de outorga.

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir
formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do protocolo do requerimento de
renovação de outorga. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) (grifo nosso)
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4. O presente pedido de renovação de outorga foi protocolado no dia 30/05/2017 (doc.
2294807) , portanto, é anterior à edição do Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, publicado no D.O.U.
de 23/08/2017. Assim, a documentação exigida para habilitação, à época do protocolo do requerimento de
renovação de outorga, é a seguinte:

 

Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento 17),
tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável
estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido,
há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e
contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...]
Portanto, dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito é
o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí,
então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro
habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da
aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-se,
pois, de análise técnica. (grifo nosso)

 

..........................................................................................................................................

Resolução da Anatel n.° 284, de 7 de dezembro de 2001:

 

11.4 - LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR OU RETRANSMISSOR

O Laudo de Ensaio do transmissor ou do retransmissor deverá ser apresentado nas seguintes situações:

[...]

b) Na renovação de outorga; (grifo nosso)

 

5. No que diz respeito à exigência de apresentação dos laudos técnicos referentes à estação e
aos equipamentos da emissora digital, cabe rememorar que na ADIn n.° 3.944, que questionou a
constitucionalidade do Decreto de implantação da TV Digital [impugnando os art. 7º a 10], julgada em agosto
de 2008, mais precisamente no quinto item da Ementa do voto do Excelentíssimo Min. Relator, temos o
seguinte: “a televisão digital, comparativamente com a TV analógica, não consiste em novo serviço

público. Cuida-se da mesma transmissão de sons e imagens por meio de ondas radioelétricas. Transmissão

que passa a ser digitalizada e a comportar avanços tecnológicos, mas sem perda de identidade jurídica”
(grifo nosso).

6. Pois bem, com relação à análise dos laudos de vistoria da estação analógica, bem como dos
laudos de ensaio dos transmissores principal e auxiliar, é necessário destacar que a Anatel, por meio do Ato da
Anatel n.° 7.072, de 06 de março de 2017 (doc. 2294261), publicado no D.O.U. de 22/03/2017, alterou as
características técnicas de operação do canal 8- (oito, decalado para menos) no Plano Básico de Distribuição
de Canais de Radiodifusão de Sons e Imagens - PBTV do município de Itapetiniga-SP, nos seguintes termos:

 

Item UF Município Situação Canal

Coordenadas
Pot.

(kW)

Limitação

Observações
Latitude Longitude

Azimute (°) Redução
(dB)Inicial Final

A -
8-

23°34'42'' 48°02'11''
31,6

10 70 10

SBTVD

90 120 1,99

140 170 8,01
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43 SP Itapetininga Atual S W 210 230 8,98

310 330 1,02

P -
Proposto

8-
23°34'41''

S
48°02'18''

W
1    

Coordenadas pré-
fixadas:

23S3441;48W0218.

 

7. O art. 2° do Ato da Anatel n.° 7.072, de 06 de março de 2017 (doc. 2294261) fixou o prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação do referido Ato, para que as entidades cujas
características técnicas foram alteradas apresentassem à Anatel a documentação necessária ao enquadramento
nas novas características técnicas de operação.

8. Portanto, a análise do laudo de vistoria da estação analógica, bem como dos laudos de ensaio
dos transmissores principal e auxiliar, fica prejudicada até que a Entidade enquadre sua estação analógica
nas novas características do plano básico estabelecidas no Ato da Anatel n.° 7.072, de 06 de março de 2017
(doc. 2294261​), publicado no D.O.U. de 22/03/2017.

9. Com relação ao laudo de vistoria da estação digital, bem como do laudo de ensaio do
transmissor principal, foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa
instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 
– No laudo de vistoria técnica da estação digital,
constatou-se as seguintes inconsistências:

O modelo do transmissor indicado foi o "UAX-
1000IS" enquanto que o aprovado é o "UAX-
1000IS DE", conforme licença de
funcionamento (doc. 2191913) e Despacho n.°
725/2014/SEI-MC (doc. 2295208).

O campo potência de operação medida não foi
preenchido.

O campo frequência da portadora medida não
foi preenchido.

 

– Laudo de Vistoria Técnica da Estação ( digital) para efeito
de Renovação de Outorga, padronizado, devidamente
preenchido, assinado pelo profissional habilitado e pelo
representante legal, em analogia aos itens 8.2 e 11.3.1 da
Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.
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– No laudo de ensaio do transmissor principal da
estação digital, constatou-se as seguintes
inconsistências:
 
O ensaio foi realizado no transmissor modelo "UAX-
1000IS" enquanto que o aprovado é o "UAX-1000IS
DE", conforme licença de funcionamento (doc.
2191913) e Despacho n.° 725/2014/SEI-MC (doc.
2295208).
 

O ensaio não foi repetido para uma variação de
tensão de alimentação de +15% e para uma
variação de tensão de alimentação de – 15% da
tensão nominal do equipamento, conforme
estipula o item 6.1.3.2 e) da Resolução da
Anatel n.° 498, de 27 de março de 2008.

O engenheiro não informou sobre a
possibilidade de repetição do ensaio para uma
temperatura de +10º C e para uma temperatura
de +50º C, conforme estipula o  item 6.1.3.2 f)
da Resolução da Anatel n.° 498, de 27 de março
de 2008.

O ensaio não foi repetido para a potência
mínima especificada pelo fabricante para o
equipamento, conforme estipula o  item 6.1.4 f)
da Resolução da Anatel n.° 498, de 27 de março
de 2008.

O ensaio não trouxe os valores do ruído de fase
para os offset determinados no item 6.1.7.3
da Resolução da Anatel n.° 498, de 27 de março
de 2008.

 

– Laudo de Ensaio dos Transmissores (estação digital) para efeito
de Renovação de Outorga, assinado por profissional habilitado,
nos termos do art. 60 e 61 da  Portaria MC n.° 925, de 22 de
agosto de 2014 c/c Resolução nº 498, de 27 de março de 2008 e
item 11.4 b) da Resolução da Anatel n.° 284, de 7 de dezembro de
2001.

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

10. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim
de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente,
conforme os parágrafos 3 a 10, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Morais Silva, Analista de Infraestrutura, em
18/10/2017, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em
18/10/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, Substituto, em 18/10/2017, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando
o código verificador 2294279 e o código CRC E480E92A.

Minutas e Anexos

Não possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2294279
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3° andar, Ala Leste, Sala 321, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 44940/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA (01.882.185/0001-78)
Rua Doutor Coutinho, nº 733-1, Centro
18200-358 - Itapetininga-SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.031531/2017-11.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23479/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, Substituto, em 18/10/2017, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2299222 e o código CRC 24453F9B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 44940/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.031531/2017-11 - Nº SEI: 2299222
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Correspondência Eletrônica - 2314320

Data de Envio: 

  19/10/2017 11:26:14

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    edmilson.aldo@tvtem.com

    juridico@tvtem.com

    ewerton.maciel@tvtem.com

    erick.yamaoca@tvtem.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 01250.031531/2017-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2299222.html

    Nota_Tecnica_2294279.html
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PROCESSO 01250.031531/2017-11 

 

• Trata-se de processo de Renovação de Outorga da NOVO 

INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA, referente ao período 

26/11/2017 a 26/11/2027. O processo em análise foi 

protocolado em 08 de maio de 2017, data anterior a 

publicação do Decreto 9.138/2017, que determina 

apresentação apenas do Laudo de Vistoria Técnica. Por este 

motivo serão analisados os Laudos de Vistoria Técnica e os 

Laudos de Ensaio dos Transmissores, utilizando as tecnologias 

analógicas e digitais; 

• No documento SEI nº 01250.031551/201792 (Petição nº 

1917475), está localizado o Laudo de Ensaio do Transmissor 

Principal, utilizando a tecnologia analógica; 

• No documento SEI nº 01250.031551/201792 (Petição nº 

1917479), está localizado o Laudo de Ensaio do Transmissor 

Auxiliar , utilizando a tecnologia analógica; 

• No documento SEI nº 01250. 031551/201792 ( Petição nº 

1917481) , está localizado o Laudo de Vistoria Técnica da 

estação transmissora de Radiodifusão de Sons e Imagens, 

utilizando tecnologia analógica; 

• No documento SEI nº 01250.068295/2017-99 (Petição 

2365663), estão localizados os Laudos Técnicos da NOVO 

INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA., operando no canal digital 

26.  
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações

Impresso por: José Luiz da Conceição Data/Hora: 13/11/2017 16:02:55

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV 
UF: SP Município: Itapetininga

Entidade Município Data Outorga Validade 

NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA Itapetininga 26/11/2002 26/11/2017 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 13/11/2017          Hora: 16:02:55

Página 1 de 1
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Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica

CNPJ:  01.882.185/0001-78

Razão Social:  NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Tipo Sociedade: Limitada 

Natureza 
Sociedade:

Empresa Privada 

Atividade 
Econômica:

Comercial 

Grupo 
Econômico:

>> Informe o grupo econômico << 

Endereço Sede

Endereço:  Rua Doutor Coutinho

Número/Complemento:  733-1 

Bairro:   Itapetininga Shopping Center CEP:  18.200-358

Cidade:  Itapetininga UF:  SP

Telefone:  (15)3376-9000 Fax:  (15)3376-9000

E-Mail:  erick.yamaoca@tvtem.com

Endereço/Telefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Capital Social

Valor: 500.000,00 Moeda: R$ - REAL 

Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 500.000
Valor de uma 

Cota:
1,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

05.064.223/0001-36 REDE INTERATIVA DE COMUNICACOES LTDA 200.000 200.000,00 

352.248.698-62 RAFAEL DE MENEZES HAWILLA 300.000 300.000,00 

   Vincular Sócio        

Conselho

   Vincular Conselheiro        

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 

352.248.698-62 RAFAEL DE MENEZES HAWILLA ADMINISTRADOR 

   Vincular Diretor        

Procurador

BOA TARDE 

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro  internet teia menu  ajuda 
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   Vincular Procurador        

Representante

   Vincular Representante        

Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 01.882.185/0001-78

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:06:51 do dia 13/11/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/12/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Imprimir Voltar

Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

13/11/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Outros (origem externa) (2388180)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 268Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 268

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Analise Técnica - FM/TV

 Serviço: GTVD  Canal: 26

 Latitude: 23° 34' 40.8" S  Longitude: 48° 02' 17.9" W

 Curva: UIT-1546  Município: Itapetininga - SP

 ERP PB (kW): 2.9  HCI(m): 66.06

 ERP máx (kW): 9.108  Pot. TX (kW): 1.000

 Comp. linha (m): 72.00  Atenuação (dB/100m): 1.47

 Demais perdas (dB): 0.5  Cbt (m): 675.00

 G Max SI (dBd): 12.331  Eficiencia: 0.7

Azimute (º) Atenuação (dB) Contorno protegido (Km) ERP Az (kW) ERP (kW) % ERP PB

0 7.639 19 1.569 0.102 3.5

10 10.903 16.2 0.74 0.051 1.7

20 12.819 15.6 0.476 0.045 1.5

30 13.073 12.5 0.449 0.019 0.7

40 12.328 10.3 0.533 0.011 0.4

50 12.344 17.7 0.531 0.073 2.5

60 13.112 18.5 0.445 0.09 3.1

70 12.832 19.8 0.474 0.121 4.2

80 10.9 25.4 0.74 0.399 13.8

90 7.639 26.6 1.569 0.506 17.5

100 5.11 27.2 2.808 0.569 19.6

110 3.082 26.9 4.479 0.535 18.4

120 1.587 29.7 6.32 0.906 31.2

130 0.647 30.4 7.847 1.036 35.7

140 0.148 29.7 8.803 0.906 31.2

150 0.017 32 9.072 1.401 48.3

160 0.128 33.2 8.843 1.73 59.6

170 0.389 32.3 8.328 1.478 51

180 0.677 30.8 7.793 1.127 38.8

190 0.623 34.1 7.891 2.019 69.6

200 0.42 34.5 8.268 2.174 75

210 0.158 32.3 8.783 1.478 51

220 0.021 32.9 9.064 1.642 56.6

230 0.021 33.5 9.064 1.823 62.9

240 0.158 34.2 8.783 2.069 71.4

250 0.42 35.5 8.268 2.602 89.7

260 0.623 35.8 7.891 2.741 94.5

270 0.677 31.3 7.793 1.223 42.2

280 0.389 28.1 8.328 0.674 23.2

290 0.131 25.1 8.837 0.373 12.9

300 0.026 24.5 9.054 0.334 11.5

310 0.151 25.3 8.797 0.388 13.4

320 0.647 22 7.847 0.201 6.9

330 1.587 16.5 6.32 0.056 1.9

340 3.082 14.1 4.479 0.031 1.1

350 5.11 17.4 2.808 0.068 2.3

13/11/2017 16:11:58 1/1
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (15) 33769000 E-mail: erick.yamaoca@tvtem.com

CNPJ: 01.882.185/0001-78 Número do Fistel: 50408550520

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 26/11/2002 Serviço: 247 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 2.306, de 12/04/2010, publicado no DOU. DE 14/04/2010;Ato nº 3.917, de 07/06/2011, publicado no DOU. de 09/06/2011;Ato nº 7.840, de

25/11/2011, publicado no DOU. de 01/12/2011.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Doutor Coutinho Complemento:

Bairro: Itapetininga Shopping Center Numero: 733-1

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DOUTOR COUTINHO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 733

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DOUTOR COUTINHO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 733

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itapetininga UF: SP

Latitude: -23.57801 Longitude: -48.0383

Parâmetros Técnicos

Canal: 26 Frequência: 545 MHz Classe: A ERP: 2.9kW

Altura: 150 m Pareamento: 32735 Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Nov 13, 2017 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1001207804 Número Indicativo: ZYB897

Data Último Licenciamento: 03/08/2015 Número da Licença: 000001/2015-SP

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.578 Longitude: -48.038 Cota da base: 675.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011601001684 Modelo: UAX 1000IS DE

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA158-50 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 72.00 m Atenuação dB100m: 1.47 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTSLD8UA26-1E Fabricante: TRANSTEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 10.91 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 225 º Polarização: Elíptica HCI: 66.06 m ERP Máximo: 9.11 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 7.64 10º: 10.9 20º: 12.82 30º: 13.07 40º: 12.33 50º: 12.34 60º: 13.11 70º: 12.83 80º: 10.9 90º: 7.64 100º: 5.11 110º: 3.08

120º: 1.59 130º: 0.65 140º: 0.15 150º: 0.02 160º: 0.13 170º: 0.39 180º: 0.68 190º: 0.62 200º: 0.42 210º: 0.16 220º: 0.02 230º: 0.02

240º: 0.16 250º: 0.42 260º: 0.62 270º: 0.68 280º: 0.39 290º: 0.13 300º: 0.03 310º: 0.15 320º: 0.65 330º: 1.59 340º: 3.08 350º: 5.11

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 9.11 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 243 Portaria MC 14/09/2011 28/09/2011 Consignação de TVD 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 725 Despacho MC 09/12/2014 28/01/2015 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000120152009 6715 Ato ORLE 08/11/2013 11/11/2013 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 725 Despacho MC 09/12/2014 28/01/2015 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico
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Relatório do Canal

Horário de funcionamento

Nov 13, 2017 3/3

Outros (origem externa) (2388180)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 272Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 272

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (15) 33769000 E-mail: erick.yamaoca@tvtem.com

CNPJ: 01.882.185/0001-78 Número do Fistel: 50012064211

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 26/11/2002 Serviço: 248 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR46/90;SSC02/96

Endereço Sede

Logradouro: Rua Doutor Coutinho Complemento:

Bairro: Itapetininga Shopping Center Numero: 733-1

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DOUTOR COUTINHO Complemento: ITAPETININGA SHOPPING CENTER

Bairro: CENTRO Numero: 733-1,

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200358

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DR. COUTINHO, 733 - ITAPETININGA SHOPING CENTER Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DR. COUTINHO, 733 - ITAPETININGA SHOPING CENTER Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Itapetininga UF: SP CEP: 18200000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itapetininga UF: SP

Latitude: -23.57806 Longitude: -48.03833

Parâmetros Técnicos

Canal: 8 Frequência: 183 MHz Classe: B ERP: 1kW

Altura: 150 m Pareamento: 53575 Decalagem: - Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323690351 Número Indicativo: ZYB897
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 18/09/2003 Número da Licença: 004556/2003

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.578 Longitude: -48.036 Cota da base: 670.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 0817020352 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HJ7-50A Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDA

Comprimento da Linha: 73.00 m Atenuação dB100m: .92 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTSL2VOB-08 Fabricante: TRANS TEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 4.47 dBd Beam-Tilt: 1.00 º Orientação NV: 225 º Polarização: Horizontal HCI: 66.2 m ERP Máximo: 2.42 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.06 10º: 2.03 20º: 1.8 30º: 1.46 40º: 1.14 50º: 0.95 60º: 0.83 70º: 0.7 80º: 0.57 90º: 0.45 100º: 0.33 110º: 0.23

120º: 0.14 130º: 0.07 140º: 0.06 150º: 0.27 160º: 0.52 170º: 0.75 180º: 0.91 190º: 0.96 200º: 0.94 210º: 0.9 220º: 0.89 230º: 0.96

240º: 1.11 250º: 1.28 260º: 1.45 270º: 1.57 280º: 1.77 290º: 1.69 300º: 1.14 310º: 0.41 320º: 0.07 330º: 0.39 340º: 1.03 350º: 1.69

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 053901XXX0352 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .250 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HJ7-50A Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDA

Comprimento da Linha: 73.00 m Atenuação dB100m: .92 dB Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: TTSL2VOB-08 Fabricante: TRANS TEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 4.47 dBd Beam-Tilt: 1.00 º Orientação NV: 225 º Polarização: Horizontal HCI: 62.4 m ERP Máximo: 2.42 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 0 Decreto MC 03/04/2002 04/04/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 34716 Ato ER01 19/03/2003 25/03/2003 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 206 Decreto Legislativo CN 05/09/2002 06/09/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

538300013851997 34716 Ato ER 19/03/2003 25/03/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 170 Exposição de PR 09/05/2012 01/09/2014 Transferência Indireta Jurídico
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Relatório do Canal

Motivos

Horário de funcionamento
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Analise Técnica - FM/TV

 Serviço: TV  Canal: 8

 Latitude: 23° 34' 42.0" S  Longitude: 48° 02' 11.0" W

 Curva: UIT-1546  Município: Itapetininga - SP

 ERP PB (kW): 1  HCI(m): 66.2

 ERP máx (kW): 2.4161  Pot. TX (kW): 1.000

 Comp. linha (m): 73.00  Atenuação (dB/100m): .92

 Demais perdas (dB): 0.5  Cbt (m): 670.00

 G Max SI (dBd): 2.799  Eficiencia: 0.76

Azimute (º) Atenuação (dB) Contorno protegido (Km) ERP Az (kW) ERP (kW) % ERP PB

0 2.062 11.5 1.503 0.192 19.2

10 2.03 10.9 1.514 0.16 16

20 1.797 10.6 1.597 0.146 14.6

30 1.465 9 1.724 0.085 8.4

40 1.138 7.7 1.859 0.051 5.1

50 0.95 13.7 1.941 0.362 36.2

60 0.826 15 1.998 0.515 51.5

70 0.699 15.7 2.057 0.623 62.3

80 0.573 18.2 2.117 1.145 114.4

90 0.45 16.6 2.178 0.777 77.6

100 0.335 15.2 2.237 0.535 53.5

110 0.231 13.7 2.291 0.362 36.2

120 0.142 14.3 2.338 0.424 42.4

130 0.072 14.4 2.376 0.442 44.2

140 0.063 13.4 2.381 0.333 33.3

150 0.265 14.4 2.273 0.442 44.2

160 0.516 14.9 2.145 0.496 49.6

170 0.753 14.3 2.031 0.424 42.4

180 0.914 14 1.958 0.392 39.2

190 0.962 15.6 1.936 0.6 60

200 0.94 15.3 1.946 0.557 55.7

210 0.898 14.3 1.965 0.424 42.4

220 0.89 14.3 1.968 0.424 42.4

230 0.961 14.4 1.936 0.442 44.2

240 1.105 15 1.873 0.515 51.5

250 1.282 15.6 1.799 0.6 60

260 1.452 15.7 1.729 0.623 62.3

270 1.575 13.5 1.681 0.347 34.7

280 1.774 11.6 1.606 0.201 20.1

290 1.688 10.3 1.638 0.132 13.2

300 1.144 9.9 1.857 0.115 11.5

310 0.408 11.2 2.199 0.175 17.5

320 0.072 9.4 2.376 0.099 9.9

330 0.388 7.3 2.21 0.044 4.3

340 1.032 6.5 1.905 0.032 3.2

350 1.694 8.7 1.636 0.077 7.7

13/11/2017 16:11:13 1/1
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OBSERVAÇÕES: 

 

A Portaria MC nº 925/2014, de 27 de agosto de 2014, determina no  Art. 60, que o roteiro para 

elaboração do Laudo de Ensaio  do Transmissor de Televisão Digital, deverá ser o constante da 

Norma para Certificação e Homologação de Transmissores e Retransmissores Digitais expedida 

pela Anatel. 

Quanto ao Laudo de Vistoria, o Art.59 da Portaria supracitada, determina apresentar o referido 

Laudo no modelo que se encontra disponível no sítio eletrônico 

http://www.comunicacoes.gov.br.  

No entanto, após a fusão do Ministério das Comunicações com o Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovações, apenas o modelo do Laudo de Vistoria para fins de Licenciamento-

TVD, encontra-se disponível no sítio eletrônico http://www.mctic.gov.br. 

Para análise do Laudo Vistoria Técnica da Estação Digital, apenas os campos considerados no 

Laudo de Vistoria Técnica da Estação- TVD, disponibilizado no sítio eletrônico 

http://www.mctic.gov.br , serão relevantes na análise do Laudo de Vistoria Técnica- Serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens Digital-canal 26  informado pela entidade. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 27422/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.031531/2017-11.
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da NOVO INTERIOR
COMUNICAÇÕES LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando o canal analógico 08- (oito, decalado para menos), classe B e
o canal digital 26 ( vinte e seis), classe A, na localidade de ITAPETININGA-SP, referente ao  período de 
26/11/2017 a 26/11/2032.

Os autos do processo foram encaminhados  para análise dos laudos técnicos apresentados.

ANÁLISE

.

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 284 de 7 de dezembro de
2001, pela Portaria MC n.° 925, de 22 de agosto de 2014, e demais legislações pertinentes, em especial
pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de
15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma
idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária
ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de
radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim,
a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;
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33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia
autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e
condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas
estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento
17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n°
52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável
estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse
sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual
estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas
as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público'. [...] Portanto, dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima
transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de
renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da
aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-
se, pois, de análise técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, nos documentos nº 01250.031551/2017-
93 (Petição nº 1917475 , Petição nº 1917479 e Petição nº 1917481) e  nº 01250.068295 ( Petição nº
2365663), composta de Laudo de Vistoria das Estações (utilizando tecnologia analógica e tecnologia
digital)   e Laudo de Ensaio dos Transmissores , verifica-se através das medições apresentadas que a
estação estava funcionando na data da execução dos referidos laudos de acordo com as características
técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado, conforme definido no regulamento técnico,
tendo apresentado ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa
forma, constatamos que a concessionária na época dos laudos de vistoria da estação e de ensaio
dos transmissores estava executando o serviço em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica das Estações, o Laudo
de Ensaio dos Transmissores e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para
dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da
presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR, para
continuidade do processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao , Engenheiro, em 28/11/2017, às
08:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 28/11/2017, às 18:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2430364 e o código CRC 0A8DCCBA.

 

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2430364
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 27491/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.031531/2017-11

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Novo Interior Comunicações Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 26/11/2017 a
26/11/2027.

ANÁLISE

2. A última análise jurídica realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos
da Nota Técnica n.º 19844/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2170968), concluiu pela expedição do Ofício
n.º 37653/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2170992), à Entidade, com vistas à apresentação da

documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
01250.053961/2017-94, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade,  restando
concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum
dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

3.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

3.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

3.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre
o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

3.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não
executa serviços de radiodifusão sem outorga;

 

 

CONCLUSÃO
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4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 28/11/2017, às 18:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2433441 e o código CRC 00961C4F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2433441
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 51354/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 01.882.185/0001-78)
Rua Doutor Coutinho, nº 733  -1, Centro
18200-358      Itapetininga /SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.031531/2017-11.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 27491/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 28/11/2017, às 18:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2433444 e o código CRC C86F01A5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 51354/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.031531/2017-11 - Nº SEI: 2433444
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Correspondência Eletrônica - 2439160

Data de Envio: 

  29/11/2017 14:03:37

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    edmilson.aldo@tvtem.com

    juridico@tvtem.com

    ewerton.maciel@tvtem.com

    erick.yamaoca@tvtem.com

    aceli@traffic.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 01250.031531/2017-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2433444.html

    Nota_Tecnica_2433441.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  
FICHA CADASTRAL JURÍDICA 

  
ENTIDADE   : NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ            : 01.882.185/0001-78 
ENDEREÇO : Rua Doutor Coutinho, nº 733-1 – Itapetininga Shopping Center –  
                        Itapetininga / SP. 
CEP              : 18.201-200. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
Alteração Contratual, de 10 

de outubro de 2014.  
Registrado na JUCESP sob 

nº 470.334/14-9  
  

NÚMERO 
  

DATA 
  
RAFAEL DE MENEZES HAWILLA 
352.248.698-62 

  
ADMINISTRADOR 

 
 
 

 
 

 
 

 
24/ 11/ 2014 
 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

    

Processo nº 53900.034645/2014-72 
 
SECAD/nsa. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  
FICHA CADASTRAL JURÍDICA 

  
ENTIDADE   : NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ            : 01.882.185/0001-78 
 
  

QUADRO SOCIETÁRIO 
  

  
Exposição de Motivos nº 170, de 09 de maio de 2012.  

Publicada no D.O.U. em 01/ 09/ 2014. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 
 
RAFAEL DE MENEZES HAWILLA 
352.248.698-62 
 
REDE INTERATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
05.064.223/0001-36 

 
300.00 

 
 

200.00 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
300.000,00 

 
 

200.000,00 

  
TOTAL 

  

 
500.000 

 
 

 
 

 
500.000,00 

Processo nº 53000.049899/2008-91 
  
SECAD/nsa. 
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 12/12/2017  4216078 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7676983  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 11/12/2017,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 NOVO   INTERIOR   COMUNICAÇÕES   LTDA  ,   CNPJ:   01.882.185/0001-78,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de dezembro de 2017. 

                4216078 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  01250.031531/2017-11 

Entidade:  NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA 

Executante do serviço de radiodifusão TV Localidade: ITAPETINGA UF: SP 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2017-2032 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
1917252 
2447076 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 5-10 (2485194) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 2171410 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 1-9 (1917267) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 2174120 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 
1917266 (Itapetininga)  
2485358 (São Paulo) 

IDADE 2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 1917256 
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2 
 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

2 (1917256) 

1917259 

1917261 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4 (2485194) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
2 (1917256) 

1917257 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 1917263 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1-8 (1917481) 

OBS: Certidão da Junta Comercial da sócia Rede Interativa de Comunicações Ltda – 2184564 
Certidão da Junta Comercial da sócia da Rede Interativa de Comunicações Ltda – Lunar Investimentos e Participações Ltda 
- 2184015 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
12/12/2017 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 28632/2017/SEI-MCTIC

Processo nº  01250.031531/2017-11

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Novo Interior Comunicações Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26.11.2017 a 26.11.2032. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu
art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto
nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do
mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de
mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio do
Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 04 de abril de 2002
(evento SEI n.º 2184812, fl. 1), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº
206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 06 de setembro de 2002. O
correspondente contrato de concessão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 26 de novembro
de 2002 (evento SEI n.º 2184812, fls. 3-8).  O termo aditivo que consignou o canal digital foi publicado no
D.O.U. de 07 de dezembro de 2012. Com efeito, depreende-se que a concessão em questão se encontra
vencida desde 26.11.2017 (evento SEI nº 2485194, fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 30.05.2017, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 15
(quinze) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na renovação da
delegação se dá durante os doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o
art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da
Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:
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[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela

legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da

assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o

tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº

9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,

hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138,

de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº

9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação

de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente

da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com

a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2485415.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial
acostado ao feito (evento SEI 2174120) a existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de
falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2485358). Já no tocante à regularidade fiscal, as
certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica
em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada no dia 12/12/2017 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
(evento SEI n.º 2485194) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais,
conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 2198876), não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

13. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Técnica n.º
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27422/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2430364), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada
atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada.

14. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 1917267), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados por esta Pasta, decorrente da Exposição de Motivos nº 170, de 09 de maio de 2012, publicada
no D.O.U de 01 de setembro de 2014, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Rafael de Menezes Hawilla 300.000 300.000,00

Rede Interativa de Comunicações Ltda 200.000 200.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

 

NOME CARGO

Rafael de Menezes Hawilla Administrador

 

15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade,
conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,
em 12/12/2017 (evento SEI nº 2485194, fl.s 5-10). A pessoa jurídica da Interessada, e seus sócios possuem
participação na permissão objeto destes autos, enquanto os sócios das demais pessoas jurídicas envolvidas,
possuem apenas uma concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
Sorocaba/SP.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 

 

CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA
Técnico de Nível Superior

 
De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 

RAFAEL FERREIRA LARCHER
Coordenador de Renovação de Outorga 

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 28.632/2017/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração da Senhora Diretora
do Departamento de Radiodifusão Comercial.
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ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 28.632/2017/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 
 

INEZ JOFFILY FRANCA

Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no

D.O.U. de 21 de novembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 13/12/2017, às 09:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 13/12/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias

MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 13/12/2017, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de Radiodifusão Comercial ,
em 14/12/2017, às 08:39, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2485424 e o código CRC 7A91C0A9.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

 

Brasília,          de                        de 2017.

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 01250.031531/2017-11, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de
quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações
Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 04 de abril de
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2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 06 de
setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                                  DE 2017.

 

 

Renova a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons

e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e
art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n. 01250.031531/2017-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica
n º  28632/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º___________, da Consultoria Jurídica
atuante no MCTIC,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior
Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de
04 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da
União de 06 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
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nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2017; 195º da Independência e 128º da República.

 

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2485424
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30/01/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/105593952

https://sapiens.agu.gov.br/documento/105593952 1/1

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
COTA n. 00063/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Antes de ultimada a consulta veiculada no presente feito, a Secretaria de Radiodifusão solicitou, em
reunião realizada em 29/01/2018, a devolução do processo administrativo em epígrafe para análise.

 
2. A solicitação não encontra óbice, com fulcro no exercício da autotutela pela Autoridade Administrativa.

 
3. Ao APOIO-CGJC/CONJUR/MCTIC, com a solicitação de que restitua os autos ao setor que o remetera.

 
Brasília, 30 de janeiro de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 838cfd04

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 105593952 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 30-01-2018
13:37. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.031531/2017-11

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Chefe de Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, Substituto, em 30/01/2018, às 16:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2613720 e o código CRC 501D24B7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2613720
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.031531/2017-11
Referência: Nota Técnica nº 28632/2017/SEI-MCTIC (2485424)
Interessado: Novo Interior Comunicações LTDA
Assunto: Deferimento. Renovação de Outorga.

 

 

 

À COROR,

 

De ordem da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial,

Encaminhamos os autos para exame e providências quanto ao pleito contido na Nota
Técnica nº 28632/2017/SEI-MCTIC (2485424).

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes , Chefe de Serviço, em
31/01/2018, às 13:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2614634 e o código CRC 6E84DCB4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2614634
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 3344/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.031531/2017-11
Assunto: Renovação de Outorga. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Novo Interior Comunicações Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26.11.2017 a 26.11.2032. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado
pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 28.632/2017/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º 2485424), concluiu pelo seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica -
Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para manifestação acerca da
legalidade da matéria proposta.

3. A Conjur, nos termos da Cota n.º 63/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º
2613287), restituiu os autos à Serad, antes de ultimada a análise jurídica sobre o assunto, tendo em vista o
pedido de devolução dos autos, formulado pela Serad, em reunião realizada no dia 29.1.2018.

4. É a síntese que permite a compreensão da atual situação do feito.

5. A Serad se viu obrigada a solicitar a devolução do feito, pois em casos semelhantes como
o destes autos, a Conjur vem exarando entendimento acerca da necessidade de apresentação da declaração
da lei da ficha limpa por parte das pessoas jurídicas sócias da Concessionária. A exigência se mostra
oportuna, pois esta Pasta deve aferir se os sócios das pessoas jurídicas sócias (sócios indiretos em relação
à concessionária), também,  atendem aos requisitos atualmente exigidos pela legislação especifica que
rege a matéria.

 

6. Por essa razão, se faz necessário que a Interessada seja intimada, para que apresente os
seguintes documentos, sem os quais o pleito não poderá ter prosseguimento:

 

6.1. RELATIVOS À REDE INTERATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA.:

a) Declaração firmada por seu representante legal de que nenhum dos dirigentes e sócios
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar n.º 64/1990.

 

6.2. RELATIVOS À LUNAR INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.:

a) Declaração firmada por seu representante legal de que nenhum dos dirigentes e sócios
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar n.º 64/1990.

 

CONCLUSÃO
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7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 15/02/2018, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2654259 e o código CRC CCCA6B57.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2654259
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 5512/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 01.882.185/0001-78)
Rua Doutor Coutinho, nº 733  -1, Centro
18200-358  Itapetininga /SP
 
 
Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n.º 01250.031531/2017-11.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3.344/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 15/02/2018, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2654328 e o código CRC 6D7AB255.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5512/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.031531/2017-11 - Nº SEI: 2654328
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Correspondência Eletrônica - 2655251

Data de Envio: 

  16/02/2018 08:53:09

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    edmilson.aldo@tvtem.com

    juridico@tvtem.com

    ewerton.maciel@tvtem.com

    erick.yamaoca@tvtem.com

    aceli@traffic.com.br

Assunto: 

   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 01250.031531/2017-11.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2654328.html

    Nota_Tecnica_2654259.html
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

REDE INTERATIVA DE COMUNICACOES LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35217565602 17/05/2002 15/02/2018 16:24:23

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

08/04/2002 05.064.223/0001-36

CAPITAL

R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA BENTO DE ANDRADE NÚMERO: 700

BAIRRO: JARDIM PAULISTA COMPLEMENTO: SALA 6

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04503-001 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

LUNAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., NIRE 35217729745, SITUADA À RUA BENTO DE ANDRADE, 700, SL. 3, JD. PAULISTA, SAO

PAULO - SP, CEP 04503-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 299.999,00.

 

STEFANO DE MENEZES HAWILLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 307.001.768-10, RG/RNE: 28348002, RESIDENTE À RUA BENTO DE

ANDRADE, 700, JD. PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04503-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, DIRETOR GERENTE E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 151.739/09-2     SESSÃO: 06/05/2009     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 03/04/2009. ATA DE REUNIAO DOS SOCIOS PARA APROVAR, SEM RESERVAS, O

BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM
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31.12.2008.

CORREÇÃO DE CNPJ 05.064.223/0001-36

NUM.DOC: 295.070/10-9     SESSÃO: 16/08/2010     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2010. APROVAR, SEM RESERVAS, O BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31.12.2009.

NUM.DOC: 381.202/14-8     SESSÃO: 23/09/2014     

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 30/04/2014. APROVAR, SEM RESERVAS, O BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE

2013;(B)APROVAR E RATIFICAR, SEM RESERVAS, A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS EFETUADA PELA SOCIEDADE APENAS A

QUOTISTA LUNAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., NO IMPORTE TOTAL DE R$4.000.000,00 (QUATRO MILHOES DE

REAIS) E RELATIVOS A LUCROS DO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012; OS QUAIS FORAM

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: R$3.000.000,00 (TRES MILHOES DE REAIS) EM 19 DE NOVEMBRO DE 2013; E R$1.000.000,00

(UM MILHAO DE REAIS) EM 18 DE DEZEMBRO DE 2013.(C)APROVAR E RATIFICAR, SEM RESERVAS, TODAS AS PROVIDENCIAS

TOMADAS PELOS ADMINISTRADORES, PROCURADORES E GERENTE GERAL DA SOCIEDADE QUANTO A DISTRIBUICAO DE

DIVIDENDOS ACIMA DESCRITO.(D)RATIFICAR, NESTA OPORTUNIDADE, A APROVACAO, SEM RESERVAS, DA TOTALIDADE

DOS SOCIOS DA SOCIEDADE EM RELACAO AOS BALANCOS PATRIMONIAIS E AS DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

RELATIVAS AOS EXERCICIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE CADA UM DOS SEGUINTES ANOS: 2003, 2004,

2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011 E 2012.

NUM.DOC: 071.976/15-2     SESSÃO: 12/02/2015     

REMANESCENTE LUNAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. , NIRE 35217729745, SITUADA À RUA BENTO DE

ANDRADE, 700, SL. 3, JD. PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04503-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 299.999,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JOSE GERALDO DE GOES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 045.551.048-20, RG/RNE: 25893671,

RESIDENTE À RUA CANARIO, 289, APTO. 121, MOEMA, SAO PAULO - SP, CEP 04521-002, REPRESENTANDO LUNAR

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE STEFANO DE MENEZES HAWILLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 307.001.768-

10, RG/RNE: 28348002, RESIDENTE À RUA BENTO DE ANDRADE, 700, JD. PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04503-001, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, DIRETOR GERENTE E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO

NA SOCIEDADE DE $ 1,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 247.013/16-0     SESSÃO: 06/06/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 29/04/2016. A)APROVAR, SEM RESERVAS, O BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35217565602

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 14/02/2018

Ficha Cadastral Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 96771172, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2018 às 16:24:23.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

LUNAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35217729745 19/09/2002 15/02/2018 16:26:31

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

16/09/2002 05.310.293/0001-27

CAPITAL

R$ 6.844.809,00 (SEIS MILHÕES, OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E NOVE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA BENTO DE ANDRADE NÚMERO: 700

BAIRRO: JARDIM PAULISTA COMPLEMENTO: SALA 03

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04503-001 UF: SP

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

RENATA MENEZES HAWILLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 222.088.898-35, RG/RNE: 283510006 - SP, RESIDENTE À RUA BENTO DE

ANDRADE, 700, JARDIM PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04503-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 210.128,00

 

STEFANO DE MENEZES HAWILLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 307.001.768-10, RG/RNE: 283480002 - SP, RESIDENTE À RUA BENTO

DE ANDRADE, 700, JARDIM PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04503-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.634.681,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 130.701/10-5     SESSÃO: 20/04/2010     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO
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CORREÇÃO DE CNPJ 05.310.293/0001-27

NUM.DOC: 248.418/10-5     SESSÃO: 16/07/2010     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2010. APROVAR, SEM RESERVAS, O BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31.12.2009.

NUM.DOC: 156.214/12-0     SESSÃO: 12/04/2012     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 15/03/2012. APROVAR E RATIFICAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 11, ITEM C DO

CONTRATO SOCIAL DESTA SOCIEDADE, O EMPRESTIMO NO IMPORTE DE R$5.000.000,00 (CINCO MILHOES DE REAIS) OBTIDO

JUNTO AO BANCO ITAU BBA S.A. (DORAVANTE CREDOR), INSTITUICAO FINANCEIRA COM SEDE NA CIDADE E ESTADO DE

SAO PAULO, NA AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, N. 3.400, 3 AO 8 E 11 E 12 ANDARES, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O N.

17.298.092/0001-30, ATRAVES DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO N. 1001110900000400, FIRMADO EM 1 DE SETEMBRO DE

2011 (DORAVANTE CONTRATO); APROVAR E RATIFICAR A ASSINATURA DO GER ENTE GERAL DESTA SOCIEDADE JOSE

GERALDO DE GOES NO CONTRATO E EM TODOS OS DEM AIS DOCUMENTOS PERTINENTES A ESTA OPERACAO.

NUM.DOC: 552.330/12-7     SESSÃO: 28/12/2012     

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RENATA MENEZES HAWILLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 222.088.898-35,

RG/RNE: 283510006 - SP, RESIDENTE À RUA BENTO DE ANDRADE, 700, JARDIM PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04503-001,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 210.128,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JOSE GERALDO DE GOES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 045.551.048-20, RG/RNE: 25893671 -

SP, RESIDENTE À RUA CANARIO, 289, APTO. 121, MOEMA, SAO PAULO - SP, CEP 04521-002, NA SITUAÇÃO DE GERENTE,

ASSINANDO PELA EMPRESA.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE STEFANO DE MENEZES HAWILLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 307.001.768-

10, RG/RNE: 283480002 - SP, RESIDENTE À RUA BENTO DE ANDRADE, 700, JARDIM PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04503-

001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 6.634.681,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 371.072/16-5     SESSÃO: 25/08/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 28/04/2016. (A) APROVAR, SEM RESERVAS, O BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMAIS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015. (B)

APROVAR E RATIFICAR, SEM RESERVAS, A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS EFETUADA PELA SOCIEDADE APENAS AO SOCIO

STEFANO DE MENEZES HAWILLA, NO IMPORTE TOTAL DE R$54.863.929,00 (CINQUENTA E QUATRO MILHOES, OITOCENTOS E

SESSENTA E TRES MIL, NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS); OS QUAIS FORAM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: (A)

R$25.108,00 (VINTE E CINCO MIL, CENTO E OITO REAIS) EM 31 DE JANEIRO DE 2015; (B) R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS) EM 28

DE FEVEREIRO DE 2015; (C) R$26.667,00 (VINTE E SEIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS) EM 31 DE MARCO DE

2015; (D) R$37.517,00 (TRINTA E SETE MIL, QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS) EM 30 DE ABRIL DE 2015; (E) R$39.471,00

(TRINTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS) EM 31 DE MAIO DE 2015; (F) R$38.520.000,00 (TRINTA E OITO

MILHOES, QUINHENTOS E VINTE MIL REAIS) EM 30 DE JUNHO DE 2015; (G) R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS) EM 31 DE JULHO DE

2015; (H) R$5.428.500,00 (CINCO MILHOES, QUATROCENTOS E VINTE E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS) EM 31 DE AGOSTO

DE 2015; (I) R$3.020.000,00 (TRES MILHOES E VINTE MIL REAIS) EM 30 DE SETEMBRO DE 2015; (J) R$5.020.000,00 (CINCO

MILHOES E VINTE MIL REAIS) EM 31 DE OUTUBRO DE 2015; (K) R$2.686.666,00 (DOIS MILHOES, SEISCENTOS E OITENTA E

SEIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS) EM 30 DE NOVEMBRO DE 2015; E (L) R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS) EM 30

DE DEZEMBRO DE 2015. (C) APROVAR E RATIFICAR, SEM RESERVAS, TODAS AS PROVIDENCIAS TOMADAS PELOS

ADMINISTRADORES, GERENTE GERAL E PROCURADORES DA SOCIEDADE QUANTO A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS ACIMA

DESCRITO. (D) RATIFICAR A APROVACAO, SEM RESERVAS, DOS BALANCOS PATRIMONIAIS E AS DEMAIS DEMONSTRACOES

FINANCEIRAS DA SOCIEDADE PERTINENTES AOS EXERCICIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 2010, 2011, 2012, 2013 E 2014.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35217729745

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 14/02/2018

Ficha Cadastral Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 96771367, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2018 às 16:26:31.
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 352.248.698-62

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAFAEL 
DE 

MENEZES 
HAWILLA

352.248.698-
62

NOVO 
INTERIOR 

COMUNICACOES 
LTDA

01.882.185/0001-
78

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- SP Itapetininga

NOVO 
INTERIOR 

COMUNICACOES 
LTDA

01.882.185/0001-
78

Sócio 300000 0,00% 0,00% TV -- SP Itapetininga

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 23/02/2018          Hora: 11:56:56

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

23/02/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Consulta SIACCO/SRD (2677226)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 318Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 318
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 05.064.223/0001-36

NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REDE 
INTERATIVA DE 
COMUNICACOES 

LTDA

05.064.223/0001-
36

NOVO 
INTERIOR 

COMUNICACOES 
LTDA

01.882.185/0001-
78

Sócio 200000 0,00% 0,00% TV -- SP Itapetininga

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 23/02/2018          Hora: 11:57:38

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 307.001.768-10

STEFANO DE MENEZES HAWILLA 

CNPJ Empresas
Participação da 

Empresa(%)
Participação da 

Entidade(%)
Cargo Seviço UF Municipio Tipo

58.833.997/0001-
40

TV ALIANCA 
PAULISTA LTDA

0,00 0,00
DIRETOR 

PRESIDENTE
TV SP Sorocaba --

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 23/02/2018          Hora: 11:58:33

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: renata menezes hawilla

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 23/02/2018          Hora: 12:00:17
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 05.310.293/0001-27

LUNAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

CNPJ Empresas
Participação da 

Empresa(%)
Participação da 

Entidade(%)
Cargo Seviço UF Municipio Tipo

58.833.997/0001-
40

TV ALIANCA 
PAULISTA LTDA

0,00 0,00 -- TV SP Sorocaba --

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 23/02/2018          Hora: 12:00:44
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Consulta Geral - TV

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: Itapetininga Sub Distrito:

Freqüência: 180 MHz a 186 MHz Local Especifico:
Classe: A Fase: 3 - Licenciada

Canal: 8-

Dados da Entidade

Entidade: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA Fistel: 50012064211 

Nome Fantasia: TV TEM CNPJ: 01.882.185/0001-78 

Nº Estação: 323690351 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento: 18/09/2003

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

0 DecretoDecreto  MCMC  03/04/2002 04/04/2002 Outorga Jur.Jur. 

206 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/09/2002 06/09/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

34716 ATOATO  ERER  19/03/2003 25/03/2003
Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência

Téc.Téc. 

34716 ATOATO  ER01ER01  19/03/2003 25/03/2003
Aprovação de 
Local

Téc.Téc. 

170 Exposição de MotivosExposição de Motivos  PRPR  09/05/2012 01/09/2014
Transferência 
Indireta

Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

Processo no  01250.031531/2017-11 

Entidade:  Novo Interior Comunicações Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens 

Localidade: Itapetinga UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 2017-2032 
 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 

 

OK evento SEI n.º 1917252 

b) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não possui 

autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 

objeto da concessão, permissão ou autorização que será 

renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-Lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 

renovação da outorga; 

OK evento SEI n.º 1917254, fl.1  

c) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que somente brasileiros natos exercerão 

os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de 

assessoramento e assistência administrativa da execução do 

serviço objeto da outorga a ser renovada; 

OK evento SEI n.º 1917254, fl.3 

d) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não está impedida 

de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta;  

OK evento SEI n.º 2447076, fl. 4 

e) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não executa 

serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK evento SEI n.º 2447076, fl.2 

f) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que a pessoa jurídica cumpre o disposto 

no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

OK evento SEI n.º 2447076, fl. 3 

g) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes e sócios da 

entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou preferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos 

previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, 

n, o, p e q da Lei Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha 

Limpa) 

OK evento SEI n.º 1917279 
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2 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
evento SEI n.º 2171410 

 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK evento SEI n.º 1917267 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK evento SEI n.º 2174120 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

eventos SEI n.º 1917266 e 

n.º 2485358 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º 1917256, fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

evento SEI n.º 1917261 

(municipal); 

evento SEI n.º 1917259 

(estadual); 

evento SEI n.º 1917256, fl. 

2 (Federal) 

 
2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK evento SEI n.º 2485194, fl.4 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

evento SEI n.º 1917256, fl.2 

evento SEI n.º 1917257 
2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK evento SEI n.º 1917263 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 
2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK evento SEI n.º 1917481 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
23/02/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 3940/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.031531/2017-11
Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Novo Interior Comunicações Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26.11.2017 a 26.11.2032. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado
pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 28.632/2017/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º 2485424), concluiu pelo seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica -
Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para manifestação acerca da
legalidade da matéria proposta.

3. A Conjur, nos termos da Cota n.º 63/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º 2613287), restituiu os autos à Serad, antes de ultimada a análise jurídica sobre o assunto, tendo em
vista o pedido de devolução dos autos, formulado pela Serad, em reunião realizada no dia 29.1.2018.

4. A Serad se viu obrigada a solicitar a devolução do feito, pois em casos semelhantes como
o destes autos, a Conjur vem exarando entendimento acerca da necessidade de apresentação da declaração
da lei da ficha limpa por parte das pessoas jurídicas sócias da Concessionária. A exigência se mostra
oportuna, pois esta Pasta deve aferir se os sócios das pessoas jurídicas sócias (sócios indiretos em relação
à concessionária), também,  atendem aos requisitos atualmente exigidos pela legislação especifica que
rege a matéria.

5. Por essa razão, a Interessada foi oficiada, nos termos da Nota Técnica n.º
3.344/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2654259) e do Ofício n.º 5.512/2018/SEI-MCTIC (eventos SEI n.º
2654328), com vistas à apresentação da referida declaração, o que foi prontamente atendimento, conforme
se verifica da documentação autuada nesta Pasta sob o n.º 01250.008491/2018-95.

6. Os autos retornam à Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO, para prosseguimento.

7. É a síntese que permite a compreensão da atual situação do feito.

8. Embora a proposta da Serad, de deferimento do pleito, tenha se formalizado nos termos
da Nota Técnica n.º 28.632/2017, entende-se que o pleito merece ser reanalisado em razão do decurso do
tempo e da juntada de novos documentos. Pois bem.

9. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio do
Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 04 de abril de 2002
(evento SEI n.º 2184812, fl. 1), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº
206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 06 de setembro de 2002. O
correspondente contrato de concessão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 26 de novembro
de 2002 (evento SEI n.º 2184812, fls. 3-8).  O termo aditivo que consignou o canal digital foi publicado no
D.O.U. de 07 de dezembro de 2012. Com efeito, depreende-se que a concessão em questão se encontra
vencida desde 26.11.2017 (evento SEI nº 2485194, fl. 1).

10. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 30.05.2017, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 15
(quinze) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na renovação da
delegação se dá durante os doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o
art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da
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Interessada foi TEMPESTIVA.

11. A instrução dos pedidos de renovação deve ser realizada mediante a juntada dos
seguintes documentos, conforme reza o art. 113 do Decreto n.º 52.795/63:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o
tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

12. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, apresentou todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de
Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2676627. É importante fazer o destaque acerca da
apresentação da declaração da lei da ficha limpa por parte Rede Interativa de Comunicações Ltda. e Lunar
Investimentos e Participações Ltda., pessoas jurídicas sócias da concessionária (evento SEI n.º2662096)

13. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

14. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial
acostado ao feito (evento SEI 2174120) a existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de
falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2485358). Já no tocante à regularidade fiscal, as
certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica
em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 
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15. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 1917267), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados pelo Poder Concedente, nos termos do Despacho da Presidenta da República, datado em
29.8.2014, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1.9.2014, quais sejam:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Rafael de Menezes Hawilla 300.000 300.000,00

Rede Interativa de Comunicações Ltda 200.000 200.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Rafael de Menezes Hawilla Administrador

 

16. Por se tratar de concessionária que possui em seu quadro de sócios pessoa jurídica, é de
vital importância a reprodução do quadro societário da Rede Interativa de Comunicações Ltda. Por essa
razão, segue abaixo o referido quadro, conforme os termos da certidão da junta comercial do estado de São
Paulo - Jucesp (evento SEI n.º 2676716):

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Lunar Investimentos e Participações Ltda. 299.999 299.999,00

Stefano de Menezes Hawilla 1 1,00

TOTAL 300.000 300.000,00

 

16.1. Segue abaixo o quadro societário da Lunar Investimentos e Participações Ltda.,
conforme os termos da certidão da Jucesp (evento SEI n.º2676997):

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Renata Menezes Hawilla 6.634.681 6.634.681,00

Stefano de Menezes Hawilla 210.128 210.128,00

TOTAL 6.844.809 6.844.809,00

 

17. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela Interessada, seus sócios
diretos/indiretos e seu dirigente, conforme atesta a consulta realizada junto ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 23.2.2018 (evento SEI n.º2677226). A pessoa
jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise destes autos. O Sr. Rafael de Menezes
Hawilla e a Rede Interativa possuem participação apenas na concessão objeto de análise destes autos. A
Lunar Investimento e Participações Ltda. e os Srs. Stefano de Menezes Hawilla e Renata Menezes Hawilla
possuem participação na concessão objeto destes autos e em outra concessão do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Sorocaba, estado de São Paulo. 
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18. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada no dia 23.2.2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
(evento SEI n.º 2677226, fl.6) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 2198876), não está em trâmite
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação.

19. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Técnica n.º
27422/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2430364), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada
atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada.

20. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3.940/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3.940/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

anate
(assinado eletronicamente)

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

(1) Por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no

D.O.U. de 21 de novembro de 2017
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 26/02/2018, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 26/02/2018, às 09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Diretor de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 27/02/2018, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2676575 e o código CRC 6D18A2C6.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCTIC

 

Brasília,          de                        de 2018.

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 01250.031531/2017-11, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de
quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações
Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 04 de abril de
2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 06 de
setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de
junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o  art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Nota Técnica 3940 (2676575)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 330Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 330

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2676575&crc=6D18A2C6


 

MINUTA DE DECRETO
 

DECRETO DE            DE                                  DE 2018.

 

 

Renova a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons
e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e
do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com o art. 27, III, da Lei
n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.
01250.031531/2017-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº  3.940/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º___________, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior
Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de
04 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da
União de 06 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

 

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2676575
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado por Novo Interior Comunicações Ltda. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens no
Município de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26/11/2017 a 26/11/2032.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em
conjunto com o Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto
nº 9.138/2017. 
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
28.632/2017/SEI-MCTIC, integrada pela NOTA TÉCNICA Nº 3940/2018/SEI-MCTIC, no bojo
das quais se concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Parecer pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por meio de Decreto, que
deverá ser enviado ao Congresso Nacional para apreciação após instrução dotada de parecer e
exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei
nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do Decreto 52.795/1963, combinados com o art. 27, III, da Lei nº
13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro.

 
 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por interesse de Novo Interior
Comunicações Ltda., encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
28.632/2017/SEI-MCTIC, para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens no Município de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26/11/2017 a 26/11/2032.

 
2. A outorga inicial para execução do serviço foi conferida pelo "DECRETO de 3 de abril de
2002", publicado no DOU de 04/04/2002, e devidamente aprovada pelo Decreto Legislativo nº 206/2002, publicado no
DOU de 06/07/2002. Em complemento, foi celebrado contrato de concessão entre a entidade radiodifusora e a
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União, publicado em 26/11/2002, termo inicial do período constitucional de 15 anos, tudo conforme se pode compulsar
nos autos (SEI nº 2184812) e afiançam as autoridades que remeteram o feito.

 
3. Como é possível inferir, a concessão se encontra vencida desde 26/11/2017. Contudo, por meio
de documento datado de 08/05/2017, cuja protocolização gerou a instauração do presente procedimento em 30/05/2017,
a entidade requereu a renovação da outorga.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão, então, instruiu e analisou o pedido, opinando, no bojo da NOTA
TÉCNICA Nº 28.632/2017/SEI-MCTIC, pelo deferimento do pleito, o que ensejou a remessa para análise e
manifestação desta CONJUR/MCTIC quanto à conformidade constitucional e legal do feito. Antes de ultimada a análise
jurídica, contudo, o processo em epígrafe foi devolvido, a pedido, à Secretaria de Radiodifusão, que posteriormente
integrou sua análise pela NOTA TÉCNICA Nº 3940/2018/SEI-MCTIC e reafirmou o entendimento "pelo deferimento
do pedido de renovação da outorga".

 
5. Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE
 

6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,
nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina, apenas a análise das
questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais
questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, de maneira que assuntos que envolvam aspectos
fáticos, como a autenticidade dos documentos recebidos, técnicos e meritórios dos atos administrativos são de atribuição
dos órgãos competentes dos Ministérios, nos termos da lei e dos respectivos regimentos. Cabe, assim, efetuar a
verificação de compatibilidade do caso em apreço com a disciplina jurídica que trata do tema, em especial para garantir a
presença dos documentos exigidos e a conformidade com os ditames normativos vigentes.

 
7. Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à hipótese fática, de
pedido de renovação de outorga de radiodifusão, em especial diante das ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº 5.785/1973 e nº 4.117/1962, e pelo Decreto nº 9.138/2017,
que alterou o Decreto nº 52.795/1963 e revogou o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis,
em atenção às alterações legislativas em comento.

 
8. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de renovação
das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens, além de assinalar, que "O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de
quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos
de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser remetido à deliberação do Congresso Nacional, que poderá aprovar
ou rejeitar a conclusão, sendo a produção de efeitos da renovação dependente da deliberação congressual.

 
9. As previsões constitucionais em comento são regulamentadas pela Lei nº 4.117/1962, que, no parágrafo
único de seu art. 67, a hipótese de renovação da outorga como decorrência "do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência" e pelo art. 2º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual "A renovação da concessão ou permissão fica subordinada
ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância
das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
10. O legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam realizadas
sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017,
que "Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de
quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).

 
11. Atendendo ao comando legislativo que autoriza a renovação das outorgas, o Poder Executivo editou o
Decreto nº 52.795/1963 para pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões aludidas, tendo cabido
à Lei nº 5.785/1972 a incumbência de delimitar aspecto prático de relevo, ao asseverar que as entidades interessadas na
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renovação do período da concessão ou permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de radiodifusão deverão
encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo
prazo da outorga", conforme a atual redação do art. 4º, caput, dada pela Lei nº 13.424/2017. 

 
12. Ainda, em que pese a produção de efeitos de eventual pedido de renovação pender até a deliberação final
do Congresso Nacional, note-se que em caso de expiração do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do
Poder Público acerca do pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido o funcionamento precário
do serviço, como consignado pelo §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, dispositivo segundo o qual, conforme redação
atual, "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em
funcionamento em caráter precário". 

 
13. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Decreto nº 52.795/1963,
determina que os pedidos de renovação de concessão de exploração de serviço de radiodifusão de sons e
imagens deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos
do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada, no que toca à competência, pela aplicação do parágrafo
único do art. 165 do Decreto-Lei nº 200/1967, que transferiu as competências do já extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, e do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida
tratar-se, atualmente, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
14. Superada a breve explanação que rememora as balizas normativas aplicáveis à hipótese fática, cabe
verificar os elementos concretos do caso em apreço para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela
área técnica.

 
15. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de
renovação, podendo-se atestar, desde logo, a tempestividade do pedido, observadas as datas de sua protocolização e a
data de expiração da outorga e considerada a regra legal aplicável, prevista no caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, já
debatida, segundo a qual o pedido de renovação deve ser protocolizado nos doze meses anteriores ao termo da outorga.
Consigne-se que pedido de renovação da outorga objeto do feito já se deram sob a vigência da atual redação legal.

 
16. Quanto ao mais, segundo esclarece a Secretaria de Radiodifusão, a documentação exigida da pessoa
jurídica e dos sócios foi integralmente apresentada nos autos, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº
2676627) juntada aos autos.

 
17. É o caso, assim, de se recobrar a lista de requisitos indicada pelo art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 para
instrução dos feitos nos quais são analisados pedidos de renovação de outorga:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
18. Junto ao requerimento que ensejou o presente feito e junto à documentação complementar que
posteriormente foi carreada aos autos (Documentos SEI nº 1917252, 2447076, 2485194, 2171410, 917267, 2174120,
1917266, 2485358, 1917256, 1917259, 1917261, 1917257, 1917263 e 1917481, 2676627, 2676716, 2677226),
encontram-se os seguintes documentos, comprobatórios das exigências que devem ser atendidas para renovação de
outorga:

Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão
ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;
Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros
natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;
Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade atende as
finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço;
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos);
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos);
Prova de regularidade relativa ao INSS;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
Comprovante de regularidade com o FISTEL;
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada e do local da
prestação do serviço;
Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do local
da prestação do serviço;
Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);
Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) atualizada, a fim de confirmar os
quadros societário e diretivo da entidade;
Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a fim de
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão.

19. Anote-se que, além da comprovação documental pertinente, foram juntados aos autos elementos que
permitiriam a análise da idoneidade moral dos sócios, exigência cabível ao tempo em que apresentado o requerimento de
renovação, o que serviria para atender parte do que dispunha o §4º do art. 15 do Decreto nº 52.795/1963, conforme sua
antiga redação. Contudo, a nova redação dada à Lei nº 4.117/1962 pela Lei nº 13.424/2017, naturalmente acompanhada
pelo Regulamento já multicitado, deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral, critério que foi substituído pela
declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos termos da lei, de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.
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20. Cumprindo as novas exigências legais, foram juntadas aos autos declarações que suprem o
requisito em questão, relativo à demonstração de não condenação dos sócios nos termos supra, exigência legal
surgida após a protocolização do requerimento de renovação e suprida com a anexação das respectivas declarações
no feito, que abrangem a situação dos sócios indiretos (SEI nº 1917279, 2662096).

 
21. Por sua vez, os atuais quadros societário e diretivo da entidade interessada, refletidos nas certidões da
Junta Comercial acostadas aos autos (SEI nº 1917267, 2676716 e 2676997), se apresentaram em conformidade com os
últimos aprovados pela Administração, conforme descreve a Secretaria de Radiodifusão, devendo-se destacar que todos
os sócios diretos e indiretos possuem nacionalidade brasileira:

15. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º 1917267), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados pelo Poder Concedente, nos termos do Despacho da Presidenta da República, datado
em 29.8.2014, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1.9.2014, quais sejam:

 
QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Rafael de Menezes Hawilla 300.000 300.000,00

Rede Interativa de Comunicações Ltda 200.000 200.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00
 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Rafael de Menezes Hawilla Administrador
 

16. Por se tratar de concessionária que possui em seu quadro de sócios pessoa jurídica, é de vital
importância a reprodução do quadro societário da Rede Interativa de Comunicações Ltda. Por essa
razão, segue abaixo o referido quadro, conforme os termos da certidão da junta comercial do
estado de São Paulo - Jucesp (evento SEI n.º 2676716):

 
QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Lunar Investimentos e Participações Ltda. 299.999 299.999,00

Stefano de Menezes Hawilla 1 1,00

TOTAL 300.000 300.000,00
 

16.1. Segue abaixo o quadro societário da Lunar Investimentos e Participações Ltda., conforme os
termos da certidão da Jucesp (evento SEI n.º2676997):

 
QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Renata Menezes Hawilla 6.634.681 6.634.681,00

Stefano de Menezes Hawilla 210.128 210.128,00

TOTAL 6.844.809 6.844.809,00

22. Também se encontram nos autos as cópias dos balanços patrimoniais exigidos pela legislação de
regência (SEI nº 2174120), fruto das exigências decorrentes das recentes alterações legislativas, como demonstração
da capacidade financeira da entidade. E no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação
do serviço, encontra-se juntado aos autos Despacho da CGFI segundo o qual "não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela NOVO
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INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA., entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Itapetininga/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação" (SEI
nº 2198876).

 
23. Consigne-se, em sequência, que não foi detectada infração à regra disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº
236/1967, como denota o Doc. SEI nº 2677226, extraído do SIACCO, inexistindo participação dos sócios da
empresa interessada em outras entidades, respeitnado-se, assim, o que dispõe a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,
segundo a qual "a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade", consoante a conclusão
da Secretaria de Radiodifusão a respeito:

17. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela Interessada, seus sócios diretos/indiretos e
seu dirigente, conforme atesta a consulta realizada junto ao Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, no dia 23.2.2018 (evento SEI n.º2677226). A pessoa jurídica da
Interessada detém apenas a concessão objeto de análise destes autos. O Sr. Rafael de Menezes
Hawilla e a Rede Interativa possuem participação apenas na concessão objeto de análise destes
autos. A Lunar Investimento e Participações Ltda. e os Srs. Stefano de Menezes Hawilla e Renata
Menezes Hawilla possuem participação na concessão objeto destes autos e em outra concessão do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Sorocaba, estado de São Paulo.

 
24. Com efeito, em relação à regularidade técnica, consta no processo administrativo a NOTA
TÉCNICA Nº 27.422/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2430364), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica das
Estações, o Laudo de Ensaio dos Transmissores e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga", razão pela qual entendeu o setor competente "pelo
encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR,
para continuidade do processo de Renovação de Outorga". 

 
25. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se vislumbra, nessa
oportunidade, qualquer óbice jurídico indicativo de eiva na conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
26. Por fim, caso encaminhe-se, de fato, a renovação pretendida, consigne-se a necessidade de assinatura
de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Decreto nº 52.795/1963, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em
decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada
a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do
art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

27. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, estando a minuta
de Decreto proposta em conformidade com a legislação de regência, observada a necessidade de afastar a menção não
especificada a atos normativos, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 08 de março de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 838cfd04
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Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 114769225 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 08-03-2018
15:21. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00296/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo o PARECER No 221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da União
Dr. Denis Soares França.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 9 de março  de 2018.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 838cfd04

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 115035638 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
09-03-2018 09:36. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00299/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: Renovação de outorga

 
1. Aprovo o Despacho nº 00296/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, que
aprovou o Parecer nº 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União Dr. Dênis Soares
França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 09 de março de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídico de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 838cfd04

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 115067300 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
09-03-2018 10:37. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo

nº 01250.031531/2017-11, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de

quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações

Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 04 de abril de

2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 06 de

setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e

imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de

junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o  art. 223, §3º da

Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da

matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE DECRETO
 

DECRETO DE            DE                                  DE 2018.

 

 

Renova a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons

e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,

inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e

do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com o art. 27, III, da Lei

n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.

01250.031531/2017-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº  3.940/2018/SEI-MCTIC,

chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica

atuante no MCTIC,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de

1962, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior

Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de

04 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da

União de 06 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.
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Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

 

MICHEL TEMER

Gilberto Kassab

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 12/03/2018, às 20:43, conforme art. 3º, III, "b", das

Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2722046 e o código CRC 7B47CF74.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2722046

Exposição de Motivos Renovação de Outorga (2722046)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 342Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 342

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2722046&crc=7B47CF74


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

 

Encaminhe-se a CGGM_RADIO para providência subsequente tendo em vista a assinatura da EM

(2722046).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Chefe de Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, Substituto, em 13/03/2018, às 11:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2732870 e o código CRC E19C6243.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2732870
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EM nº 00231/2018 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
01250.031531/2017-11, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 
quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior 
Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União de 04 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário 
Oficial da União de 06 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo. 

2.                Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de 
junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o art. 223, §3º da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20449/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03
de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana , Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 22/05/2018, às 13:52,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2996175 e o código CRC 44FE9432.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20449/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº

01250.031531/2017-11 - Nº SEI: 2996175
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
 

 

DESPACHO

 

Processo nº 01250.031531/2017-11

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram favoravelmente ao
deferimento do pedido objeto destes autos, conforme se verifica dos termos da Nota
Técnica n.º 3.940/SEI-MCTIC (evento SEI nº 2676575), e do Parecer Jurídico nº
221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
00299/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Comunicação (evento SEI nº 2721747), respectivamente;

b) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação das minutas, em função
da alteração da Pasta Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, os textos
atualizados para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes autos, restando apenas a
tomada de decisão por parte da autoridade competente, razão pela qual opino sejam os autos
encaminhados ao Gabinete do Secretário de Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/07/2019, às
11:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 22/07/2019, às 12:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Comercial, em 24/07/2019, às 08:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de
Radiodifusão, em 24/07/2019, às 19:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4325695 e o código CRC 7A4E2E25.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /MCTIC/2019

Brasília,          de                        de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 01250.031531/2017-11, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de
quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações
Ltda., (CNPJ nº 03.890.462/0001-10) por meio do Decreto de 3 de abril de 2002, publicado no Diário
Oficial da União de 4 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no
Diário Oficial da União de 6 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de
junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o  art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                                  DE 2019.

 

 

Renova a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons
e imagens, no município de Itapetininga, estado de São Paulo.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e
do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com o art. 27, III, da Lei
n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.
01250.031531/2017-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº  3.940/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pela Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União atuante junto ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do  Parecer Jurídico nº
221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior
Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 3 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de
4 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da
União de 6 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2019; 197º da Independência e 130º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcos Cesar Pontes

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 4325695
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo

nº 01250.031531/2017-11, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de

quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações

Ltda., (CNPJ nº 03.890.462/0001-10) por meio do Decreto de 3 de abril de 2002, publicado no Diário

Oficial da União de 4 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no

Diário Oficial da União de 6 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço

de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de

junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o  art. 223, §3º da

Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da

matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                                  DE 2019.

 

 

Renova a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda., para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons

e imagens, no município de Itapetininga, estado de São Paulo.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,

inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e

do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com o art. 27, III, da Lei

n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.

01250.031531/2017-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº  3.940/2018/SEI-MCTIC,

chancelada pela Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União atuante junto ao

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do  Parecer Jurídico nº

221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
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D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de

1962, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior

Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 3 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de

4 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da

União de 6 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de

sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2019; 197º da Independência e 130º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Marcos Cesar Pontes

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente Técnico, em

29/07/2019, às 15:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4441501 e o código CRC F24D65FD.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 4441501
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.031531/2017-11
 
Interessado: Novo Interior Comunicações Ltda
 
Assunto: Renovação de concessão
 

Trata-se de minuta de decreto, bem como exposição de motivos, que visa a renovar
a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, estado de São Paulo.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer óbices à matéria,
conforme se depreende da Nota Técnica nº 3940/2018/SEI-MCTIC (2676575) e do Parecer nº
221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2721747), manifesto-me favorável à adoção das providências
necessárias ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini Neto , Secretário-Executivo, em
19/09/2019, às 15:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4622549 e o código CRC ABA93E97.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 4622549
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EM nº 00038/2020 MCTIC 
  

Brasília, 9 de Janeiro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
01250.031531/2017-11, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 
quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior 
Comunicações Ltda., (CNPJ nº 03.890.462/0001-10) por meio do Decreto de 3 de abril de 2002, 
publicado no Diário Oficial da União de 4 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 
206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 2002, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, 
Estado de São Paulo. 

 

2.                Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de 
junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o art. 223, §3º da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes  
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DECRETO DE            DE                                  DE  2018. 

Renova a concessão outorgada à Novo Interior 
Comunicações Ltda, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Itapetininga, 
Estado de São Paulo. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 
1972, e do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com o art. 27, 
III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n. 01250.031531/2017-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 
3.940/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 221/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior 
Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União de 04 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário 
Oficial da União de 06 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo. 

 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Brasília,      de                   de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS 

ANCILARES - CORSA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196 
________________________________________ 
PARECER n. 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
NUP: 01250.031531/2017-11 
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
I. Pedido de renovação da outorga formulado por Novo Interior Comunicações Ltda. com o objetivo 
de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Itapetininga, 
Estado de São Paulo, pelo período de 26/11/2017 a 26/11/2032. 
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com 
o Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017. 
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
28.632/2017/SEI-MCTIC, integrada pela NOTA TÉCNICA Nº 3940/2018/SEI-MCTIC, no bojo das 
quais se concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito. 
IV. Parecer pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação 
exigida e da consequente conformidade da instrução. 
V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por meio de Decreto, que 
deverá ser enviado ao Congresso Nacional para apreciação após instrução dotada de parecer e 
exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos 
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 
113, §2º, do Decreto 52.795/1963, combinados com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017. 
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo. 
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro. 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares, 
I - RELATÓRIO 
Trata-se de processo administrativo iniciado por interesse de Novo Interior Comunicações Ltda., 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 28.632/2017/SEI-
MCTIC, para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula 
pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens no Município de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26/11/2017 a 
26/11/2032. 
A outorga inicial para execução do serviço foi conferida pelo "DECRETO de 3 de abril de 2002", 
publicado no DOU de 04/04/2002, e devidamente aprovada pelo Decreto Legislativo nº 206/2002, 
publicado no DOU de 06/07/2002. Em complemento, foi celebrado contrato de concessão entre a 
entidade radiodifusora e a União, publicado em 26/11/2002, termo inicial do período constitucional 
de 15 anos, tudo conforme se pode compulsar nos autos (SEI nº 2184812) e afiançam as autoridades 
que remeteram o feito. 
Como é possível inferir, a concessão se encontra vencida desde 26/11/2017. Contudo, por meio de 
documento datado de 08/05/2017, cuja protocolização gerou a instauração do presente procedimento 
em 30/05/2017, a entidade requereu a renovação da outorga. 
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A Secretaria de Radiodifusão, então, instruiu e analisou o pedido, opinando, no bojo da NOTA 
TÉCNICA Nº 28.632/2017/SEI-MCTIC, pelo deferimento do pleito, o que ensejou a remessa para 
análise e manifestação desta CONJUR/MCTIC quanto à conformidade constitucional e legal do feito. 
Antes de ultimada a análise jurídica, contudo, o processo em epígrafe foi devolvido, a pedido, à 
Secretaria de Radiodifusão, que posteriormente integrou sua análise pela NOTA TÉCNICA Nº 
3940/2018/SEI-MCTIC e reafirmou o entendimento "pelo deferimento do pedido de renovação da 
outorga". 
Eis o breve relatório, que permite o exame do caso. 
II - ANÁLISE 
Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da 
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das 
pastas ministeriais, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da 
referida disciplina, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, 
exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são 
atribuições das Consultorias Jurídicas, de maneira que assuntos que envolvam aspectos fáticos, como 
a autenticidade dos documentos recebidos, técnicos e meritórios dos atos administrativos são de 
atribuição dos órgãos competentes dos Ministérios, nos termos da lei e dos respectivos regimentos. 
Cabe, assim, efetuar a verificação de compatibilidade do caso em apreço com a disciplina jurídica 
que trata do tema, em especial para garantir a presença dos documentos exigidos e a conformidade 
com os ditames normativos vigentes. 
Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à hipótese 
fática, de pedido de renovação de outorga de radiodifusão, em especial diante das ainda recentes 
alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº 5.785/1973 e nº 
4.117/1962, e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Decreto nº 52.795/1963 e revogou o Decreto 
nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis, em atenção às alterações legislativas em 
comento. 
A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, além de assinalar, que "O prazo da concessão ou permissão 
será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". Assim, consoante as 
regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação de outorga, 
devendo o respectivo ato ser remetido à deliberação do Congresso Nacional, que poderá aprovar ou 
rejeitar a conclusão, sendo a produção de efeitos da renovação dependente da deliberação 
congressual. 
As previsões constitucionais em comento são regulamentadas pela Lei nº 4.117/1962, que, no 
parágrafo único de seu art. 67, a hipótese de renovação da outorga como decorrência "do cumprimento 
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, 
bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a 
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência" e pelo art. 2º da Lei nº 5.785/1972, 
segundo o qual "A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância 
das finalidades educativas e culturais do serviço". 
O legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam realizadas 
sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei 
nº 13.424/2017, que "Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais" (grifou-se). 
Atendendo ao comando legislativo que autoriza a renovação das outorgas, o Poder Executivo editou 
o Decreto nº 52.795/1963 para pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões aludidas, 
tendo cabido à Lei nº 5.785/1972 a incumbência de delimitar aspecto prático de relevo, ao asseverar 
que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão anteriormente 
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concedidos para explorar serviço de radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão competente 
do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", 
conforme a atual redação do art. 4º, caput, dada pela Lei nº 13.424/2017. 
Ainda, em que pese a produção de efeitos de eventual pedido de renovação pender até a deliberação 
final do Congresso Nacional, note-se que em caso de expiração do prazo da outorga sem manifestação 
conclusiva do Poder Público acerca do pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é 
admitido o funcionamento precário do serviço, como consignado pelo §1º do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972, dispositivo segundo o qual, conforme redação atual, "Caso expire a outorga de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento 
em caráter precário". 
Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Decreto nº 
52.795/1963, determina que os pedidos de renovação de concessão de exploração de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 
Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da 
República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta". Referida 
regra encontra-se atualizada, no que toca à competência, pela aplicação do parágrafo único do art. 
165 do Decreto-Lei nº 200/1967, que transferiu as competências do já extinto Departamento Nacional 
de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, e do art. 27, III, da Lei nº 
13.502/2017, que elucida tratar-se, atualmente, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço 
de radiodifusão. 
Superada a breve explanação que rememora as balizas normativas aplicáveis à hipótese fática, cabe 
verificar os elementos concretos do caso em apreço para que se possa cogitar da regularidade da 
conclusão externada pela área técnica. 
Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação, 
podendo-se atestar, desde logo, a tempestividade do pedido, observadas as datas de sua protocolização 
e a data de expiração da outorga e considerada a regra legal aplicável, prevista no caput do art. 4º da 
Lei nº 5.785/1972, já debatida, segundo a qual o pedido de renovação deve ser protocolizado nos doze 
meses anteriores ao termo da outorga. Consigne-se que pedido de renovação da outorga objeto do 
feito já se deram sob a vigência da atual redação legal. 
Quanto ao mais, segundo esclarece a Secretaria de Radiodifusão, a documentação exigida da pessoa 
jurídica e dos sócios foi integralmente apresentada nos autos, conforme a "Lista de Verificação de 
Documentos" (SEI nº 2676627) juntada aos autos. 
É o caso, assim, de se recobrar a lista de requisitos indicada pelo art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 
para instrução dos feitos nos quais são analisados pedidos de renovação de outorga: 
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela 
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, 
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia 
da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, 
o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado 
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
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pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o 
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
Junto ao requerimento que ensejou o presente feito e junto à documentação complementar que 
posteriormente foi carreada aos autos (Documentos SEI nº 1917252, 2447076, 2485194, 2171410, 
917267, 2174120, 1917266, 2485358, 1917256, 1917259, 1917261, 1917257, 1917263 e 1917481, 
2676627, 2676716, 2677226), encontram-se os seguintes documentos, comprobatórios das 
exigências que devem ser atendidas para renovação de outorga: 
o Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: (i) 
não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, 
permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
o Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente 
brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada; 
o Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade atende 
as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço; 
o Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
o Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
o Prova de regularidade relativa ao INSS; 
o Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
o Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
o Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal; 
o Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada e do local 
da prestação do serviço; 
o Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do 
local da prestação do serviço; 
o Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho; 
o Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata); 
o Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) atualizada, a fim de confirmar os 
quadros societário e diretivo da entidade; 
o Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a fim 
de comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão. 
Anote-se que, além da comprovação documental pertinente, foram juntados aos autos elementos que 
permitiriam a análise da idoneidade moral dos sócios, exigência cabível ao tempo em que apresentado 
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o requerimento de renovação, o que serviria para atender parte do que dispunha o §4º do art. 15 do 
Decreto nº 52.795/1963, conforme sua antiga redação. Contudo, a nova redação dada à Lei nº 
4.117/1962 pela Lei nº 13.424/2017, naturalmente acompanhada pelo Regulamento já multicitado, 
deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral, critério que foi substituído pela declaração, 
firmada pelo representante legal da entidade, nos termos da lei, de que nenhum dos dirigentes e sócios 
da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 
1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
Cumprindo as novas exigências legais, foram juntadas aos autos declarações que suprem o requisito 
em questão, relativo à demonstração de não condenação dos sócios nos termos supra, exigência legal 
surgida após a protocolização do requerimento de renovação e suprida com a anexação das respectivas 
declarações no feito, que abrangem a situação dos sócios indiretos (SEI nº 1917279, 2662096). 
Por sua vez, os atuais quadros societário e diretivo da entidade interessada, refletidos nas certidões 
da Junta Comercial acostadas aos autos (SEI nº 1917267, 2676716 e 2676997), se apresentaram em 
conformidade com os últimos aprovados pela Administração, conforme descreve a Secretaria de 
Radiodifusão, devendo-se destacar que todos os sócios diretos e indiretos possuem nacionalidade 
brasileira: 
15. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 
1917267), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados 
pelo Poder Concedente, nos termos do Despacho da Presidenta da República, datado em 29.8.2014, 
publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1.9.2014, quais sejam: 
QUADRO SOCIETÁRIO 
NOME COTAS VALOR (R$) 
Rafael de Menezes Hawilla 300.000 300.000,00 
Rede Interativa de Comunicações Ltda 200.000 200.000,00 
TOTAL 500.000 500.000,00 
QUADRO DIRETIVO 
NOME CARGO 
Rafael de Menezes Hawilla Administrador 
16. Por se tratar de concessionária que possui em seu quadro de sócios pessoa jurídica, é de vital 
importância a reprodução do quadro societário da Rede Interativa de Comunicações Ltda. Por essa 
razão, segue abaixo o referido quadro, conforme os termos da certidão da junta comercial do estado 
de São Paulo - Jucesp (evento SEI n.º 2676716): 
QUADRO SOCIETÁRIO 
NOME COTAS VALOR (R$) 
Lunar Investimentos e Participações Ltda. 299.999 299.999,00 
Stefano de Menezes Hawilla 1 1,00 
TOTAL 300.000 300.000,00 
16.1. Segue abaixo o quadro societário da Lunar Investimentos e Participações Ltda., conforme os 
termos da certidão da Jucesp (evento SEI n.º2676997): 
QUADRO SOCIETÁRIO 
NOME COTAS VALOR (R$) 
Renata Menezes Hawilla 6.634.681 6.634.681,00 
Stefano de Menezes Hawilla 210.128 210.128,00 
TOTAL 6.844.809 6.844.809,00 
Também se encontram nos autos as cópias dos balanços patrimoniais exigidos pela legislação de 
regência (SEI nº 2174120), fruto das exigências decorrentes das recentes alterações legislativas, como 
demonstração da capacidade financeira da entidade. E no que toca ao possível cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, encontra-se juntado aos autos Despacho da CGFI 
segundo o qual "não foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs 
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela NOVO INTERIOR 
COMUNICAÇÕES LTDA., entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão de sons e 
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imagens, na localidade de Itapetininga/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação 
da penalidade de cassação" (SEI nº 2198876). 
Consigne-se, em sequência, que não foi detectada infração à regra disposta pelo art. 12 do Decreto-
lei nº 236/1967, como denota o Doc. SEI nº 2677226, extraído do SIACCO, inexistindo participação 
dos sócios da empresa interessada em outras entidades, respeitnado-se, assim, o que dispõe a alínea 
"g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, segundo a qual "a mesma pessoa não poderá participar da 
administração ou da gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade", consoante a conclusão da Secretaria de 
Radiodifusão a respeito: 
17. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, 
verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela Interessada, seus sócios diretos/indiretos e seu 
dirigente, conforme atesta a consulta realizada junto ao Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário – SIACCO, no dia 23.2.2018 (evento SEI n.º2677226). A pessoa jurídica da Interessada 
detém apenas a concessão objeto de análise destes autos. O Sr. Rafael de Menezes Hawilla e a Rede 
Interativa possuem participação apenas na concessão objeto de análise destes autos. A Lunar 
Investimento e Participações Ltda. e os Srs. Stefano de Menezes Hawilla e Renata Menezes Hawilla 
possuem participação na concessão objeto destes autos e em outra concessão do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Sorocaba, estado de São Paulo. 
Com efeito, em relação à regularidade técnica, consta no processo administrativo a NOTA TÉCNICA 
Nº 27.422/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2430364), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica das 
Estações, o Laudo de Ensaio dos Transmissores e as declarações apresentadas estão em conformidade 
com a última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta 
tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga", razão pela qual 
entendeu o setor competente "pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação 
de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR, para continuidade do processo de Renovação de 
Outorga". 
Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de 
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se vislumbra, 
nessa oportunidade, qualquer óbice jurídico indicativo de eiva na conclusão alcançada pela Secretaria 
de Radiodifusão. 
Por fim, caso encaminhe-se, de fato, a renovação pretendida, consigne-se a necessidade de assinatura 
de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o 
art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da 
permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da 
renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em 
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação". 
III - CONCLUSÃO 
Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, estando a 
minuta de Decreto proposta em conformidade com a legislação de regência, observada a necessidade 
de afastar a menção não especificada a atos normativos, opina-se pelo prosseguimento da tramitação 
do feito. 
À consideração superior. 
Brasília, 08 de março de 2018. 

DENIS SOARES FRANÇA 
ADVOGADO DA UNIÃO 

________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 
838cfd04 
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________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 114769225 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 08-03-2018 15:21. Número de Série: 
14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Julio Cesar Ferreira Pereira 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 634/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº  01250.031531/2017-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Bôas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas , Coordenadora-Geral do Gabinete
do Ministro, em 10/01/2020, às 14:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5033348 e o código CRC 9E2AFD46.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 5033348
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estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem
necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado
sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na

Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1665981 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...

1 de 1 14/01/2020 15:20
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Correspondência Eletrônica - 11406480

Data de Envio: 
  05/03/2024 21:12:57

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.031531/2017-11
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida a NOVO INTERIOR
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 01.882.185/0001-78), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
no município de Itapetininga/SP,
ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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06/03/2024, 11:32 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qua, 06/03/2024 09:58
Para:​COREP <corep@mcom.gov.br>​
Processo nº: 01250.031531/2017-11

Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº  01.882.185/0001-78), executante do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga/SP, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato
de concessão.  
At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 5 de março de 2024 21:12
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 01250.031531/2017-11
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida a NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 01.882.185/0001-78),
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga/SP,
ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 3947/2024/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.031531/2017-11
INTERESSADO: NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES
LTDA, no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no Município de Itapetininga/SP, referente ao seguinte período: 26/11/2017 a 26/11/2032.

 

2. Por intermédio da Nota Técnica nº 3940/2018/SEI-MCTIC e do Parecer nº
00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela pessoa jurídica interessada.

 

3. Os autos foram então remetidos à Casa Civil da Presidência da República para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da
Constituição Federal.

 

4. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, o processo em tela
foi restituído a este Departamento de Radiodifusão Privada, para ratificação das minutas propostas na
referida Nota Técnica nº 3940/2018/SEI-MCTIC.

ANÁLISE

5. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1.  Declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
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cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

c ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos
firmados de próprio punho, ou ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja
encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade do subscritor.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

3.4. prova de regularidade perante as Fazendas estadual e municipal (ou distrital) da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA ( SH HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA, RAH
HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA e REDE INTERATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA)

 

3.5. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da NOVO INTERIOR
COMUNICAÇÕES LTDA, SH HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA, RAH HOLDING E
PARTICIPAÇÕES  LTDA e REDE INTERATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.6. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
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Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
06/03/2024, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11406255 e o código CRC 00407FD2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11406255
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 7876/2024/MCOM

Brasília, 06 de março de 2024.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ Nº 01.882.185/0001-78)
Rua Doutor Coutinho nº 733-1 - Centro
18.200-358 - Itapetininga/SP

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.031531/2017-11.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 3947/2024/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do
requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

4. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
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de medidas administrativas cabíveis.
 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
06/03/2024, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11406256 e o código CRC 52E00192.

Anexos:

Nota Técnica nº 3947/2024 ( 11406255)
Requerimento Padrão (11406257)

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11406256
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência 
modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da 
renovação: 

 UF:  

FISTEL:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 

 

Requerimento Padrão (11406257)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 395Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 395

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
                                                         

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4 
 

 

APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 
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Correspondência Eletrônica - 11407955

Data de Envio: 
  06/03/2024 14:37:07

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    FISCAL@TVTEM.COM
    juridico@tvtem.com
    ewerton.maciel@tvtem.com
    erick.yamaoca@tvtem.com
    mtome@boavi.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.031531/2017-11

INTERESSADA: NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11406256.html
    Nota_Tecnica_11406255.html
    Requerimento_11406257_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
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06/03/2024, 14:37 CADSEI : Versão 1.0.3

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 01.882.185/0001-78

Razão Social

10 1 / 1
Emails

NOVO INTERIOR COMUNICACOES
LTDA

01.882.185/0001-
78

FISCAL@TVTEM.COM,  juridico@tvtem.com,  ewerton.maciel@tvtem.com,  erick.yamaoca@tvtem.com,
mtome@boavi.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Correspondência Eletrônica - 11407981

Data de Envio: 
  06/03/2024 14:39:46

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.031531/2017-11, foi encaminhada notificação à
NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ 01.882.185/0001-78), solicitando a complementação da
instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11406255.html
    Oficio_11406256.html
    Requerimento_11406257_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 01.882.185/0001-78

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:18:06 do dia 23/04/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/05/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

23/04/2024, 14:18 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 7448/2024/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.031531/2017-11
INTERESSADO: NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES
LTDA, no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão de
sons e imagens no Município de Itapetininga/SP, referente ao seguinte período: 26/11/2017 a 26/11/2032.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos
da Nota Técnica nº 3947/2024/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício nº 7876/2024/MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 11406255
e 11406256). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº  53115.009907/2024-99,
acompanhado de documentos. 

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar o seguinte documento:

 

RELATIVO À ENTIDADE 
 

3.1. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
23/04/2024, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11489948 e o código CRC D1EBF3FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11489948
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 14342/2024/MCOM

Brasília, 23 de abril de 2024.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ Nº 01.882.185/0001-78)
Rua Doutor Coutinho nº 733-1 - Centro
18.200-358 - Itapetininga/SP

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.031531/2017-11.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 7448/2024/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 
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Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
23/04/2024, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11489954 e o código CRC 666D2C83.

Anexos:

Nota Técnica nº 7448/2024 ( 11489948)

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11489954
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Correspondência Eletrônica - 11490390

Data de Envio: 
  23/04/2024 15:38:57

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    FISCAL@TVTEM.COM
    juridico@tvtem.com
    ewerton.maciel@tvtem.com
    erick.yamaoca@tvtem.com
    mtome@boavi.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.031531/2017-11

INTERESSADA: NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11489954.html
    Nota_Tecnica_11489948.html
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Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 01.882.185/0001-78

Razão Social

10 1 / 1
Emails

NOVO INTERIOR COMUNICACOES
LTDA

01.882.185/0001-
78

FISCAL@TVTEM.COM,  juridico@tvtem.com,  ewerton.maciel@tvtem.com,  erick.yamaoca@tvtem.com,
mtome@boavi.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Correspondência Eletrônica - 11490411

Data de Envio: 
  23/04/2024 15:40:56

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.031531/2017-11, foi encaminhada notificação à
NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ 01.882.185/0001-78)), solicitando a complementação da
instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11489948.html
    Oficio_11489954.html
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Correspondência Eletrônica - 11519015

Data de Envio: 
  09/05/2024 15:15:05

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    FISCAL@TVTEM.COM
    juridico@tvtem.com
    ewerton.maciel@tvtem.com
    erick.yamaoca@tvtem.com
    mtome@boavi.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.031531/2017-11

INTERESSADA: NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11489954.html
    Nota_Tecnica_11489948.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.031531/2017-11
Entidade: NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA.
CNPJ nº: 01.882.185/0001-78
FISTEL nº: 50408550520
Localidade: Itapetininga/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 30/5/2017
 

Período: 26/11/2017 a 26/11/2032

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

1917252

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VII".
 

*Requerimento
subscrito por
Rafael de
Menezes Hawilla,
à  época, 
representante da
pessoa jurídica
interessada,
(SEI 1917267 -
Pág.9 e 2171454).
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Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11460590
Págs.6-7

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11460590
Págs.6-7

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11460590
Págs.6-7

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar
com a administração
pública federal, direta ou
indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11460590
Págs.6-7

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11460590
Págs.6-7

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11460590
Págs.6-7

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11460590
Págs.6-7

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11460590
Págs.6-7

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "V".
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Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob
controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485, de
2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11460590
Págs.6-7

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de setembro
de 2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11549461
Págs.1-15
 
11580141
 

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11580154
Págs.4-5

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VIII".
 

 

4. Certidão negativa de falência
ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11460590
Pág.24

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "IX" e "X".
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5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11579119
Págs.1-3

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
11579119
Pág.6

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XII".
 

 

E 
11460590
Pág.28

M 
11460590
Pág.30

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11549461
Pág.16

 
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social –
INSS e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
11579119
Pág.6

 
- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIV".
 

 
FGTS 
11579119
Pág.4

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11579119
Pág.5
 

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XV".
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10. Comprovação da condição
de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez
anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais
de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
1917269
Pág.1
RAFAEL
DE
MENEZES
HAWILLA
 
1917269
Pág.2
STEFANO
DE
MENEZES
HAWILLA

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "II" e "III".
 

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto da
outorga?

(X) Sim
() Não

11549461
Págs.20 e 24

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de
débito ou parcelamento do
preço público de outorga?

() Sim
(X) Não

11549461
Págs.17-19

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVII".
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13. Manifestação da
Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM
quanto à inexistência de
Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor
da entidade que tenha
culminado ou possa resultar na
aplicação da sanção de cassação
de outorga ou, ainda, que trate
de eventual descumprimento do
contrato de
concessão/permissão pela
detentora da outorga;

(X) Sim
() Não

11407363

- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 

14. Consta algum registro no
Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11579119
Pág.7

 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE (SH HOLDING
E PARTICIPAÇÕES LTDA, RAH HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA e REDE INTERATIVA

DE COMUNICAÇÕES LTDA)
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada
pelos dirigentes da Entidade
e da Pessoa Jurídica sócia,
de que:
- No mínimo, setenta por
cento do capital social total
e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há mais de
dez anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão é pretendida,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram
condenados em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11460590
Págs.41-43

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 49.

 

16. Certidão simplificada
ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11580154
Págs. 8-10,
13-14 e 17-
18

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
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   A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
14/06/2024, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11549304 e o código CRC 458DC5B9.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 11549304
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 9518/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.031531/2017-11
INTERESSADA: NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Novo
Interior Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.882.185/0001-78, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Itapetininga/SP, vinculado ao
FISTEL nº 50408550520, referente ao período de 26 de novembro de 2017 a 26 de novembro de 2032.

 

2. Por intermédio da Nota Técnica nº 3.940/2018/SEI-MCTIC (SEI 2676575) e do Parecer nº
00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 2721747), a então Secretaria de Radiodifusão e a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao
deferimento do pedido formulado pela pessoa jurídica interessada.

 

3. Os autos foram então remetidos à Casa Civil da Presidência da República para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da
Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, o processo
em tela foi restituído a este Departamento, para ratificação das minutas propostas na referida Nota Técnica
nº 3.940/2018/SEI-MCTIC.
 

4. Ocorre que, em razão da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, foi necessário que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica notificasse a pessoa
jurídica interessada na renovação da outorga para providenciar a complementação da documentação
instrutória.

ANÁLISE

5. Conforme já relatado na mencionada Nota Técnica 3.940/2018/SEI-MCTIC, foi conferida
à Novo Interior Comunicações Ltda a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme
Decreto s/nº, de 3 de abril de 2002, e Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicados respectivamente no
Diário Oficial da União do dia 4 de abril de 2002 e do dia 6 de setembro de 2002 (SEI 2184812 - Págs. 1-
2). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica interessada foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de novembro de 2002 (SEI 2184812 - Págs. 3-8).

 

6. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de maio de 2017, a pessoa jurídica
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, em relação ao período de 2017-2032 (SEI 1917252). Portanto, o pedido de
renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente,
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previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 26 de novembro de 2016 a 26 de novembro de 2017.
 

7. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 11549304). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

8. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

9. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este
Ministério das Comunicações (SEI 11549304).

 

10. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 13 e 14 de junho de 2024 (SEI 11549461 - Págs.
1-15 e 11580141).

 

11. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o
sócio administrador Rafael de Menezes Hawilla e a pessoa jurídica sócia Rede Interativa de Comunicações
Ltda não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Já as pessoas
jurídicas sócias RAH Holding e Participações Ltda e SH Holding e Participações Ltda participam do
quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Sorocaba/SP.
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12. Tendo em vista a existência de pessoas jurídicas como partes integrantes da executante do
serviço de radiodifusão, é necessária a verificação do atendimento aos parâmetros fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967 pelas mesmas, e por todas as pessoas que porventura façam parte da cadeia
societária, direta ou indiretamente.

 

13. No tocante a Rede Interativa de Comunicações Ltda (CNPJ 05.064.223/0001-36), tem-se
que a mesma não explora diretamente nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não figura como sócia no
quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461- Págs. 4, 9-10; e
11580154 - Págs. 8-10). Em consulta aos quadros societário/diretivo, verificou-se que o sócio
administrador Stefano de Menezes Hawilla compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Sorocaba/SP, na qualidade de sócio
administrador (SEI 11549461 - Págs. 13-14).

 

14. De igual modo, a SH Holding Participações Ltda (CNPJ 33.333.871/0001-86) não
explora diretamente nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não participa como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Pág. 5, 11-12; e 11580154 - Págs.
13-14). Quanto à composição societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio
administrador Stefano de Menezes Hawilla já foram tratados anteriormente. Já a sócia Isabella Fiorentino
Hawilla não compõe o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI
11580141 - Págs. 1-2).

 

15. Por fim, tem-se que a RAH Holding e Participações Ltda (CNPJ 33.344.056/0001-
12) não executa nenhum tipo de serviço de radiodifusão diretamente e não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Págs. 3, 7-8; e 11580154 -
Págs. 17-18). No tocante à composição societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga alusivos
ao sócio administrador Rafael de Menezes Hawilla já foram discorridos no item 11 desta manifestação. De
sua vez, a sócia Adriana Helu Hawilla não integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes dos
serviços de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 3-4).

 

16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (SEI 11549461 - Págs. 21-23). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização,
Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração
de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 11407363).

 

17. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11549304).

 

18. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
11579119 - Pág. 1).

 

19. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

Nota Técnica 9518 (11549484)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 485Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 485

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
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§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade

técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962,

será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 29 de junho de 2020, com validade até 26 de novembro de 2032 (SEI 11549461 -
Págs. 20 e 24).

 

24. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 13 de junho de 2024 (SEI 11549461 - Pág. 16). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 11549461 - Págs.
17-19). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se
aplica ao caso em apreço.

 

25. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade
de Itapetininga/SP, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
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de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

27. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Exposição de Motivos e de Decreto Presidencial (SEI
11549500), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; uma vez que, após o
referido Parecer nº 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 2721747), editou-se
o Decreto nº 10.775/2021, que impactou todos os procedimentos de renovação pendentes
de decisão no âmbito do Poder Executivo; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

28. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

29. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/06/2024, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
14/06/2024, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 14/06/2024, às
17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/06/2024, às 17:28, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 17/06/2024, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11549484 e o código CRC F0C70D9D.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos e de Decreto ( 11549500)

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11549484

Nota Técnica 9518 (11549484)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 489Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 489

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11549484&crc=F0C70D9D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.031531/2017-11, invocando
as razões presentes nas Notas Técnicas nº 3.940/2018/SEI-MCTIC e nº 9.518/2024/SEI-MCOM,
chanceladas pelos Pareceres nº 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e nº_______, acompanhado da
minuta de Decreto Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 26 de novembro de
2017, a concessão outorgada ao NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº
01.882.185/0001-78), nos termos do Decreto s/nº, datado em 3 de abril de 2002, publicado em 4 de abril
de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado em 6 de setembro de 2002, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
Itapetininga, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                   DE 2024.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.031531/2017-11 do Ministério
das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

MINUTA
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Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a
concessão outorgada ao NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA, entidade de direito privado
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.882.185/0001-78, conforme disposto
no Decreto s/nº, de 3 de abril de 2002, publicado em 4 de abril de 2002, e aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 206, de 2002, publicado em 6 de setembro de 2002, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de
Itapetininga, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2024; 201º da Independência e 134º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/06/2024, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
14/06/2024, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 14/06/2024, às
17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/06/2024, às 17:28, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 17/06/2024, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11549500 e o código CRC 170DAE7C.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11549500
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51881/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 9518/2024/SEI-MCOM (11549484)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Nota Técnica nº 9518/2024/SEI-MCOM

(11549484), a qual trata de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela

Novo Interior Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.882.185/0001-78, objetivando a

renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Itapetininga/SP,

vinculado ao FISTEL nº 50408550520, referente ao período de 26 de novembro de 2017 a 26 de

novembro de 2032.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 18/06/2024, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11584242 e o código CRC 57D7DE83.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11584242
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADO: Novo Interior Comunicações Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga de sons e imagens.

 
 

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS.
POSSIBILIDADE.

I – O prazo de vigência de concessões de televisão é de quinze anos, podendo ser renovado por períodos iguais e
sucessivos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 1962).

II – A decisão a respeito da renovação de outorga de televisão é de competência do Presidente da República, que
para produzir efeitos depende de deliberação do Congresso Nacional (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223, §
3º, da CF).

III – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de outorga, desde que cumpridas as
exigências indicadas neste Parecer.

 
RELATÓRIO
 

1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de concessão para a exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens (televisão) em caráter comercial na localidade de Itapetininga/SP, vinculada ao FISTEL nº
50408550520 de titularidade da entidade Novo Interior Comunicações Ltda, CNPJ nº 01.882.185/0001-78, referente ao período
compreendido entre 26 de novembro de 2017 a 26 de novembro de 2032 .

 
2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 30 de maio de
2017 (SEI 1917252).

 
3. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist (SEI 11549304) e da NOTA TÉCNICA Nº
9518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos
requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o
seguinte trecho da referida NOTA TÉCNICA:

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Novo Interior
Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.882.185/0001-78, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Itapetininga/SP, vinculado ao FISTEL nº 50408550520 ,
referente ao período de 26 de novembro de 2017 a 26 de novembro de 2032.

(...)

3. Os autos foram então remetidos à Casa Civil da Presidência da República para apreciação e posterior submissão
da matéria ao Congresso Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto,
em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, o processo em tela foi restituído a este Departamento,
para ratificação das minutas propostas na referida Nota Técnica nº 3.940/2018/SEI-MCTIC.

(...)

6. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de maio de 2017, a pessoa jurídica interessada apresentou perante
o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em relação ao
período de 2017-2032 (SEI 1917252). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a
sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 26 de
novembro de 2016 a 26 de novembro de 2017.

7. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 11549304). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.
3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

(...)

8. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

9. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº
10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
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arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo
coaduna com o último homologado por este Ministério das Comunicações (SEI 11549304).

10. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, em 13 e 14 de junho de 2024 (SEI 11549461 - Págs. 1-15 e 11580141).

11. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa
jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Rafael de
Menezes Hawilla e a pessoa jurídica sócia Rede Interativa de Comunicações Ltda não compõem o quadro de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Já as pessoas jurídicas sócias RAH Holding e Participações
Ltda e SH Holding e Participações Ltda participam do quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Sorocaba/SP.

12 . Tendo em vista a existência de pessoas jurídicas como partes integrantes da executante do serviço de
radiodifusão, é necessária a verificação do atendimento aos parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967 pelas mesmas, e por todas as pessoas que porventura façam parte da cadeia societária, direta ou
indiretamente.

13. No tocante a Rede Interativa de Comunicações Ltda (CNPJ 05.064.223/0001-36), tem-se que a mesma não
explora diretamente nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não figura como sócia no quadro de outras pessoas
jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461- Págs. 4, 9-10; e 11580154 - Págs. 8-10). Em
consulta aos quadros societário/diretivo, verificou-se que o sócio administrador Stefano de Menezes Hawilla
compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município
de Sorocaba/SP, na qualidade de sócio administrador (SEI 11549461 - Págs. 13-14).

14. De igual modo, a SH Holding Participações Ltda (CNPJ 33.333.871/0001-86) não explora diretamente
nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não participa como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante
do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Pág. 5, 11-12; e 11580154 - Págs. 13-14). Quanto à composição
societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Stefano de Menezes
Hawilla já foram tratados anteriormente. Já a sócia Isabella Fiorentino Hawilla não compõe o quadro de outras
pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 1-2).

15. Por fim, tem-se que a RAH Holding e Participações Ltda (CNPJ 33.344.056/0001-12) não executa nenhum
tipo de serviço de radiodifusão diretamente e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executantes
do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Págs. 3, 7-8; e 11580154 - Págs. 17-18). No tocante à composição
societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Rafael de Menezes
Hawilla já foram discorridos no item 11 desta manifestação. De sua vez, a sócia Adriana Helu Hawilla não
integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 3-4).

16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Págs.
21-23). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação
(SEI 11407363).

17. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais,
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional
de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de
igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11549304).

18. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade da pessoa
jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do
serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI 11579119 - Pág. 1).

19. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da
legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão. A
documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas
em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63", e a manifestação
proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administrativo que trate de eventual descumprimento
contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da
outorga, na forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

(...)

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 29 de
junho de 2020, com validade até 26 de novembro de 2032 (SEI 11549461 - Págs. 20 e 24).

24. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo consulta realizada na
data de 13 de junho de 2024 (SEI 11549461 - Pág. 16). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço
público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de
"positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos
da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na
renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada
por aquela agência (SEI 11549461 - Págs. 17-19). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º,
do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

25. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Itapetininga/SP, nos termos do
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art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 
4. Constam ainda do processo minutas de Decreto do Presidente da República (SEI 11549500) e de Exposição de
Motivos (SEI 11549500) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

 
5. É o relatório.

 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 

6. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão
de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto,
adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

 
7. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para a
sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas atribuições.
Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.

 
FUNDAMENTAÇÃO
 

Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão
 

8. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. Conforme o art. 6º,
alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e
livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de
sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

 
9. Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de decreto, a exploração de serviços de radiodifusão de
sons e imagens (art. 6º, § 1º, e art. 31, § 2º, do RSR). Mas, após a deliberação favorável do Congresso Nacional, cabe ao Ministro
das Comunicações firmar o correspondente contrato de concessão (art. 16, § 10 e art. 31-A, § 11, do RSR).

 
10. A própria CRFB estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que poderá ser renovado (art.
223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 do CBT, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que o
prazo de vigência das concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez anos, podendo ser
renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR),
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os prazos de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão podem
ser renovados por períodos iguais e sucessivos.

 
11. No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de concessão de televisão é do
Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei

nº 5.785, de 1972[1], e art. 165, Parágrafo único, do Decreto-lei nº 200, de 1967[2]). Mas, conforme determina o § 3º do art. 223 da
CFRB, para que tenha efeitos o ato de renovação de outorga de radiodifusão deve ser submetido à deliberação do Congresso
Nacional. Portanto, assim como o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas de radiodifusão decorre de
um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto que
aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. Em caso de decisão favorável à
renovação, cabe ao Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 31-A, § 11
c/c art. 115 do RSR).

 
12. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir uma série de requisitos a
serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo único do art. 67 do CBT:

 
Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo
parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à
renovação.

 

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a
que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

 
13. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte:

 
Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento
das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do
serviço.

 
14. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº
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52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017:
 

Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato
de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou,
condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.

 
15. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da vigência da outorga é
contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e
art. 113-A do RSR). Também é vedada a renovação da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação por decisão

administrativa definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[3] (art. 158, II, da Portaria de Consolidação
nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2º do art. 223 da CRFB exige que a
decisão de indeferimento da renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação com
quórum de aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único, do RSR).

 

16. Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 [4], as entidades detentoras de outorgas de radiodifusão que
desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores ao término

do respectivo prazo de outorga[5]. Mas o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece
que, se não houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para que se manifeste no prazo
de noventa dias, contado da data da notificação”.

 

17. O art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017 [6], com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, estabeleceu que o Ministério
das Comunicações deve processar os pedidos de renovação intempestivos que tenham sido protocolizados ou encaminhados até o

dia 26 de maio de 2022[7]. Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017 [8], também permitiu que as entidades titulares de
outorgas já vencidas e que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, teriam o prazo de noventa dias
para se manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio

de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[9].
 

18. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que haja decisão
definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, dispõem que nesse caso “o serviço
será mantido em funcionamento em caráter precário” nas “mesmas condições dele decorrentes”.

 
19. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve
verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo

instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[10].
 

20. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.
Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", do CBT). Em
relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para verificar a
nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na alínea "c" do
inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento da exigência
de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, recomenda-se que a
SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do
RSR.

 
21. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 da CRFB e o art.
38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a
responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
Portanto, os administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

 
22. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, administradores e
gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do
CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites
também seja checada durante o processo de renovação de outorga.

 
23. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de
concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, do RSR), no processo de renovação da outorga
o poder concedente deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida.

 
24. Além disso, a renovação do prazo de outorga de radiodifusão depende do pagamento integral do preço público da
outorga, inclusive em caso de parcelamento (art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

 
25. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações acompanhado dos
seguintes documentos: (i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v) prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à seguridade social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do
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Tempo de Serviço – FGTS; (viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; (ix) declaração de
que: (a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; (b) nenhum dos
sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;  (c) nenhum dos
dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial; (d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; (e) a
pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (f) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga; e (g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR).

 
26. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da pessoa
jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente
que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto
nº 10.775, de 2021. Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
27. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há
algum empecilho à contratação com o poder público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de concessão.

 
28. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, deve-se considerar que o pedido de
renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao

pedido de renovação referente ao período que ainda não tenha se encerrado[11].
 

Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação
 

29. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 30 de maio de 2017 (SEI 1917252)).

Nesse ato, a requerente foi representada pelo sr. Rafael de Menezes Hawilla , na condição de administrador[12].
 

30. De acordo com a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial(SEI 11580154), à época do requerimento o
representante da pessoa jurídica interessada exercia a função de administrador da entidade que detém a outorga. Portanto, pode-se
concluir que a requerente está adequadamente representada.

 
31. Além disso, considerando que o termo final do prazo de outorga vigente ocorreria em 26 de novembro de 2017 e
que o pedido de renovação foi apresentado em 30 de maio de 2017, foi observado o prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de
1972.

 
32. O item 23 da NOTA TÉCNICA Nº 9518/2024/SEI-MCOM  (SEI 11549484), a SECOE informou que a pessoa
jurídica interessada possui licença de funcionamento válida até 26 de novembro de 2032. Com isso se pode afirmar que está
mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA:

 
(...)

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 29 de
junho de 2020, com validade até 26 de novembro de 2032 (SEI 11549461 - Págs. 20 e 24).

 

33. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), a SECOE também
informou em sua NOTA TÉCNICA que a pessoa jurídica interessada, seus sócios e dirigentes cumprem os limites de outorga
previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967:

(...)

12 . Tendo em vista a existência de pessoas jurídicas como partes integrantes da executante do serviço de
radiodifusão, é necessária a verificação do atendimento aos parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967 pelas mesmas, e por todas as pessoas que porventura façam parte da cadeia societária, direta ou
indiretamente.

13. No tocante a Rede Interativa de Comunicações Ltda (CNPJ 05.064.223/0001-36), tem-se que a mesma não
explora diretamente nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não figura como sócia no quadro de outras pessoas
jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461- Págs. 4, 9-10; e 11580154 - Págs. 8-10). Em
consulta aos quadros societário/diretivo, verificou-se que o sócio administrador Stefano de Menezes Hawilla
compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município
de Sorocaba/SP, na qualidade de sócio administrador (SEI 11549461 - Págs. 13-14).

14. De igual modo, a SH Holding Participações Ltda (CNPJ 33.333.871/0001-86) não explora diretamente
nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não participa como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante
do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Pág. 5, 11-12; e 11580154 - Págs. 13-14). Quanto à composição
societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Stefano de Menezes
Hawilla já foram tratados anteriormente. Já a sócia Isabella Fiorentino Hawilla não compõe o quadro de outras
pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 1-2).

15. Por fim, tem-se que a RAH Holding e Participações Ltda (CNPJ 33.344.056/0001-12) não executa nenhum
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tipo de serviço de radiodifusão diretamente e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executantes
do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Págs. 3, 7-8; e 11580154 - Págs. 17-18). No tocante à composição
societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Rafael de Menezes
Hawilla já foram discorridos no item 11 desta manifestação. De sua vez, a sócia Adriana Helu Hawilla não
integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 3-4).

 

34. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da CRFB),
os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos (SEI 1917269) demonstram que são
brasileiros natos. Além disso, uma vez que há pessoa jurídica entre os sócios da entidade que pretende a renovação da outorga, foi
juntada declaração de que no mínimo setenta por cento do seu capital social total e votante pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos (SEI 11460590). Portanto, considero que tais requisitos também estão atendidos.

 
35. Em sua NOTA TÉCNICA, no item 16, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de
apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

 
36. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com a legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais
exigências:

 

Requisito Base normativa Forma de comprovação

(I) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica

Art. 113, II, do RSR. Atendido (SEI 11580154)

(II) certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica

Art. 113, IV, do RSR. Atendido (SEI 11460590)

(III) Certidão que informe se a
empresa está em recuperação
judicial ou não

Art. 113, IV, c/c § 3º do RSR Atendido (SEI 11460590)

(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR. Atendido (SEI 11579119)

(V) Prova de regularidade perante
a Fazenda Pública federal

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 11579119)
Validade: 10/12/2024

(VI) Prova de regularidade perante
a Fazenda Pública estadual da sede
da pessoa jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 11460590)
Validade: 05/05/2024

(VII) Prova de regularidade
perante a Fazenda Pública
municipal da sede da pessoa
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 11460590)
Validade: 05/05/2024

(VIII) Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fistel

Art. 113, VII, do RSR.
Atendido (SEI 11549461)
Validade: 13/07/2024

(IX) Prova de regularidade relativa
à Seguridade Social

Art. 113, VIII, do RSR.

Atendido (SEI 11579119)
Validade: 10/12/2024
Obs.: Mesmo documento do item
V.

(X) Prova de regularidade junto ao
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS

Art. 113, VIII, do RSR.
Atendido (SEI 11579119)​
Validade: 10/07/2024

(XI) Prova da inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho

Art. 113, IX, do RSR.
Atendido (SEI 11579119)
Validade: 10/12/2024

(XII) Declaração de que trata o
inciso XI do art. 113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR. Atendido (SEI 11460590)

 
37. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão atendidas as
exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem

estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga[13].
 

38. Segundo consta da Lista de Verificação de Documentos (SEI 11549304) e do item 24 da NOTA TÉCNICA Nº
9518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), a requerente não optou pelo parcelamento do valor de outorga.

 
Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos
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39. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República decidir a respeito do
pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art.
113, § 2º, do RSR).

 
40. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 2017, e  são
adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

 
CONCLUSÃO
 

41. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que  não
há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de sons e imagens (televisão) de que trata o presente processo,
desde que atendida a ressalva contida no item 37 deste Parecer.

 
42. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que se destinam
e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

 
43. A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que o
Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o ato deverá ser encaminhado para deliberação
do Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a celebração de termo
aditivo ao contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

 
44. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 02 de julho de 2024.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Notas

1. ^ Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a
decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta.

2. ^ Art. 165. (...) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, como Órgão Central
(art. 22, inciso II), o Ministério das Comunicações.

3. ^ Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-38).

4. ^ Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão deverão
dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término do respectivo
prazo da outorga.

5. ^ É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,
convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da
Lei nº 5.785, de 1972).

6. ^ Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou
encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de
2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá
com os documentos necessários, na forma do regulamento. Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos
processos de renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no
caput deste artigo.

7. ^ Vide os §§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:00738.000159/2023-
12).

8. ^ Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas vencidas,
e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante da conversão da
Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para que se manifestem quanto
ao interesse na continuidade da execução do serviço. Parágrafo único. A ausência de manifestação no prazo estipulado no
caput deste artigo resultará na perempção da concessão ou permissão.

9. ^ Vide o § 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).

10. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) e o § 45 do PARECER
REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).

11. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) e o § 45 do PARECER
REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).

12. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:
53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode concluir que, mesmo que houvesse alguma restrição aos
poderes de seus administradores no contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em relação ao
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Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.

13. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 2446/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 838cfd04

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1546895339 e chave de acesso 838cfd04 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-07-2024 14:14. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01119/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADO: Novo Interior Comunicações Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga de sons e imagens.

 
 
Aprovo o PARECER n. 00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
À DIADM, a fim de devolver os autos à SECOE.
 
Brasília, 08 de julho de 2024.
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 838cfd04

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1552935061 e
chave de acesso 838cfd04 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-07-2024 15:14. Número de Série:
65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 01250.031531/2017-11

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer nº

00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11625542), e adoção de providências cabíveis.

                     Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 09/07/2024, às 18:16, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11625673 e o código CRC DB496754.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11625673
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 01250.031531/2017-11

Referência: Parecer nº 00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11625542)

Interessado: Erick souza yamaoca

 

À Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada (CGPO)

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se o presente processo, para conhecimento do Parecer nº

00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11625542), e adoção de providências cabíveis.

 

 

Brasília, 10 de julho de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 10/07/2024,

às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11630150 e o código CRC 1969E0DA.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11630150
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ÊPE@I
ER
BEWPNGIF
CE
PIRNQAPDOHI
*Y$#3)")33
)
�N@KDF
D@ABACDCEF
CE
MNJGAPACDCE
QHI
EFMEPAUAPDCDF
DQ@EKAIKREQ@E
3"$"&)*)"#
)
	@ABACDCEF
CE
DK@AF@DF
MGTF@APIFV
_IKQDGAF@DF
AQCEMEQCEQ@EF
E
EFPKA@IKEF
3Y$#3)#)"#
)
�KICNOHI
E
MKIRIOHI
CE
EBEQ@IF
EFMIK@ABIF

�
�<��=���������� !���/��/02��̀ /�a2�7���/

&"4)&
)
�IPAECDCE
�RMKEFTKAD
�ARA@DCD

�
6�=�/��2��

�
���
��
���
��b�
������

*YY)#
���56����0�

;;;;;;;;

�
��5

#%$&"")Y'%
1/����c���0��0�

���
��
�2���75��

�
	��
����d	
29

��

�
������ ���6�0�?����

����	�e
�
�+$��+
0�6�9���

f#'g
Y&&[)%%%&

�
��0��9����/0�>�����5���L>�6�8�9�:

;;;;;

�
��02/ !���/�/�0�/6

	
��	
�/0/��/���02/ !���/�/�0�/6

Y"("[(&""'

�
��0�>�������02/ !���/�/�0�/6

�
��02/ !����5���/6

;;;;;;;;
�/0/��/���02/ !����5���/6

;;;;;;;;

/hijklmj�hnol��pqristuj��jivlrwkl��91�px�yz{{|}�mn�~��mn�mn�nv�ij�mn�y~yyz

�vwrwmj�pj�mwl�#"("*(&"&[��q�#4�['�[*
8mlrl�n��jil�mn�1ilq�owl:z 5��wpl��#(#

{~c~�cy~y�}�{���� l�jsr��olp�

l�jsr��olp� {c{
Anexo Certidões Emitidas pela Internet (11630607)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 505Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 505

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



������������ ���		
��
�
�

��������������������������������
����������������������������������� ��������

!"#$%&'()!#*%+',+-!'#!'&*%$&.,&/0#*!"12#&*!

�3456789:�;<=���>��
?�?� �@��A�B�����

!+!CDEFGEHIHJCJF!JFKEC!IFLEHJMN!ONJFLP!KFL!INGQHLRCJC!OFSC!HGEFLGFE!GN!KHEF!JN!%LHTDGCS!JF!UDKEHVCW!

!+!!!'HLFENLHC!!!JF!!!*FLXHVN!!!%YIGHIN!!!JF!!!&GQNLRCVZFK!!!"[XFHK!!!JN\C]!!!"NRCLIC!!!JF!!!*MN!!!̂CDSN!!!_!

!"COHECS̀!GN!DKN!JF!KDCK!CELHTDHVZFK!SFaCHK̀!!!

������@���������������@b�!!cDF̀!!!OFKcDHKCGJN!!!NK!!!LFaHKELNK!!!!JF!!!JHKELHTDHVZFK!!!JF!!!!��������������

�@��d����e��������������e������������f����������������������g�������������!̀!!!CGEFLHNLFK!!!C!

!hijhkjlhlm̀!!XFLHQHIND!!��������������!!INRN!LYDjLFcDFLHJNjHGEFLFKKCJN!FR!GNRF!JFn!ooooooooooooooooo!

���p�����������������q�����������������!̀!!!"r̂ Un!!!hsWttlWstujhhhs_kt̀!!!INGQNLRF!!!HGJHICVMN!

!INGKECGEF!JN!OFJHJN!JF!IFLEHJMNWooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo!

!#KEC!!!IFLEHJMN!!!GMN!!!CONGEC!!!NLJHGCLHCRFGEF!!!NK!!!OLNIFKKNK!!!FR!!!cDF!!!C!!!OFKKNC!!!IDvN!!!GNRF!!!QNH!

!OFKcDHKCJN!!!QHaDLC!!!INRN!!!CDENL!!!\C]W!!!*MN!!!CONGECJNK!!!NK!!!QFHENK!!!INR!!!KHEDCVMN!!!FR!!!ELCRHECVMN!!!vP!

!ICJCKELCJNK!!!GN!!!KHKEFRC!!!HGQNLRCEHwCJN!!!LFQFLFGEFK!!!C!!!ENJCK!!!CK!!!"NRCLICKjxNLNK!!!$FaHNGCHK!!!F!!!'HKELHECHK!!!JN!

!#KECJN!JF!*MN!̂CDSNW!

!+!!!JCEC!!!JF!!!HGQNLRCEHwCVMN!!!JF!!!ICJC!!!"NRCLICjxNLN!!!ONJF!!!KFL!!!XFLHQHICJC!!!GN!!!"NRDGHICJN!

!*̂ &!Gy!lljlhsiW!

!#KEC!!!IFLEHJMN!!!INGKHJFLC!!!NK!!!QFHENK!!!JHKELHTD[JNK!!!GC!!!sz!!!&GKE{GIHC̀!!!RFKRN!!!cDF!!!FKEFvCR!!!FR!

!|LCD!JF!$FIDLKNW!

!rMN!!!F}HKEF!!!INGF}MN!!!INR!!!cDCScDFL!!!NDELC!!!TCKF!!!JF!!!JCJNK!!!JF!!!HGKEHEDHVMN!!!O~TSHIC!!!ND!!!INR!!!C!

!$FIFHEC!!!xFJFLCS!!!cDF!!!XFLHQHcDF!!!C!!!HJFGEHJCJF!!!JN!!!r)�#j$+�()!!!*)"&+-!!!INR!!!N!!!"̂ xj"r̂ UW!!!+!

!INGQFL�GIHC!!!JNK!!!JCJNK!!!OFKKNCHK!!!QNLGFIHJNK!!!OFSN!!!OFKcDHKCJN!!!Y!!!JF!!!LFKONGKCTHSHJCJF!!!F}ISDKHXC!!!JN!

!JFKEHGCEPLHN!JC!IFLEHJMNW!

!+!!!IFLEHJMN!!!FR!!!GNRF!!!JF!!!OFKKNC!!!vDL[JHIC!!!INGKHJFLC!!!NK!!!OLNIFKKNK!!!LFQFLFGEFK!!!�!!!RCELHw!!!F!!!�K!

!QHSHCHK!!!F!!!ONJFLP!!!CONGECL!!!QFHENK!!!JF!!!�NR�GHRNK!!!GMN!!!cDCSHQHICJNK!!!INR!!!EHONK!!!FROLFKCLHCHK!!!JHQFLFGEFK!!!JN!

!GNRF!HGJHICJN!GC!IFLEHJMN!\#&$#-&̀!*j"̀!*j*̀!#̂ ^̀!�#̀!�#&̀!-%'+]W!

!#KEC!IFLEHJMN!K�!EFR!XCSHJCJF!RFJHCGEF!CKKHGCEDLC!JHaHECSW!

!#KEC!IFLEHJMN!Y!KFR!IDKECKW!
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 01.882.185/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:45:19 do dia 10/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/01/2025.

Código de controle da certidão: 1449.F8CE.A1B7.5F90

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 01.882.185

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 58956596

Data e hora da emissão 10/07/2024 16:44:42 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CNPJ: 01.882.185/0001-78

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24070417691-03

10/07/2024 16:43:31

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.882.185/0001-78

Certidão nº: 48146580/2024

Expedição: 10/07/2024, às 16:48:35

Validade: 06/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.882.185/0001-78, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 
PROCESSO: 01250.031531/2017-11
INTERESSADA: NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 9.518/2024/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº
51.881/2024/MCOM, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE se manifestou
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Novo Interior Comunicações Ltda (CNPJ nº
01.882.185/0001-78), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
na localidade de Itapetininga/SP, referente ao período de 26 de novembro de 2017 a 26 de novembro de
2032 (SEI 11549484 e 11584242). Os autos foram então encaminhados à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações para análise do procedimento ora adotado.

 

2. Na sequência, a unidade consultiva exarou o Parecer nº 00410/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, nos seguintes termos (SEI 11625542), a saber: 

 

(...)

37. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as
certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido
de transferência de outorga. (sic)

(...)

CONCLUSÃO

41. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida,
concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de sons e imagens
(televisão) de que trata o presente processo, desde que atendida a ressalva contida no item 37 deste
Parecer.

42. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que
se destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

43. A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim
de que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o ato deverá
ser encaminhado para deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso
favorável, deve ser providenciada a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão para formalizar a
renovação da outorga (art. 115 do RSR).

 

3. Em atendimento à recomendação formulada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, procedeu-se consulta aos respectivos sítios eletrônicos para obtenção do comprovante
de inscrição e situação perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da certidão negativa de falência ou
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recuperação judicial, das certidões negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
da certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL, do certificado de regularidade do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e da certidão negativa de débitos trabalhistas
(SEI 11630607).

 

4. Logo, entende-se como satisfeitas as diligências apontadas pela unidade consultiva, nos
termos do mencionado Parecer nº 00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 11625542).

 

5. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Itapetininga/SP, em
complementação à supramencionada Nota Técnica nº 9.518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), e nos
termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 

6. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

7. Em caso de aprovação, sugere-se aremessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal. 

 

À consideração superior. 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 11/07/2024, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 11/07/2024, às 16:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 12/07/2024, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11630613 e o código CRC E4B23CF8.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos e Decreto ( 11630660)

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11630613
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.031531/2017-11, invocando
as razões presentes nas Notas Técnicas nº 3.940/2018/SEI-MCTIC e nº 9.518/2024/SEI-MCOM,
chanceladas pelos Pareceres nº 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e nº 00410/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze
anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à NOVO INTERIOR
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 01.882.185/0001-78), nos termos do Decreto s/nº, datado em 3 de
abril de 2002, publicado em 4 de abril de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002,
publicado em 6 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                   DE 2024.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.031531/2017-11 do Ministério
das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

MINUTA
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Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a
concessão outorgada à NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA, entidade de direito privado inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.882.185/0001-78, conforme disposto no
Decreto s/nº, de 3 de abril de 2002, publicado em 4 de abril de 2002, e aprovado pelo Decreto Legislativo
nº 206, de 2002, publicado em 6 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de Itapetininga, estado de
São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2024; 201º da Independência e 134º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 11/07/2024, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 11/07/2024, às 16:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 12/07/2024, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11630660 e o código CRC D5DED142.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11630660
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 12 de julho de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.031531/2017-11, invocando
as razões presentes nas Notas Técnicas nº 3940/2018/SEI-MCTIC e nº 9518/2024/SEI-MCOM,
chanceladas pelos Pareceres nº 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e nº 00410/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze
anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à NOVO INTERIOR
COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 01.882.185/0001-78), nos termos do Decreto s/nº, datado em 3 de
abril de 2002, publicado em 4 de abril de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002,
publicado em 6 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

DECRETO DE DE DE 2024.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.031531/2017-11 do Ministério
das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a
concessão outorgada à NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA., entidade de direito privado
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.882.185/0001-78, conforme disposto
no Decreto s/nº, de 3 de abril de 2002, publicado em 4 de abril de 2002, e aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 206, de 2002, publicado em 6 de setembro de 2002, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de
Itapetininga, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
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nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2024; 201º da Independência e 134º da República.

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 29/07/2024, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11634559 e o código CRC D144EC26.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11634559
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 52904/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos  (11634559)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (11630613), encaminho a Exposição
de Motivos nº 507/2024 (11634559), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 23/07/2024, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11634583 e o código CRC 59AB97D7.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11634583
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 53350/2024/MCOM

Brasília, 30 de julho de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11634559)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11630613), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos (11634559), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

30/07/2024, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11671967 e o código CRC 30DD140E.

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11671967
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EM nº 00578/2024 MCOM 
  

Brasília, 6 de agosto de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.031531/2017-11, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 3940/2018/SEI-MCTIC e nº 9518/2024/SEI-
MCOM, chanceladas pelos Pareceres nº 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e nº 
00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial, que 
renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à 
NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 01.882.185/0001-78), nos termos do 
Decreto s/nº, datado em 3 de abril de 2002, publicado em 4 de abril de 2002, chancelado pelo Decreto 
Legislativo nº 206, de 2002, publicado em 6 de setembro de 2002, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, estado de 
São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  
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DECRETO Nº         , DE      DE            DE 2024. 

Renova, pelo prazo de quinze anos, a 
concessão outorgada à NOVO INTERIOR 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 
01.882.185/0001-78, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, em tecnologia digital, no 
município de Itapetininga, estado de São 
Paulo. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.031531/2017-11 do 
Ministério das Comunicações, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, 
a concessão outorgada à NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA., entidade de direito privado 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.882.185/0001-78, conforme 
disposto no Decreto s/nº, de 3 de abril de 2002, publicado em 4 de abril de 2002, e aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado em 6 de setembro de 2002, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município 
de Itapetininga, estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,      de                   de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
  

  

 
 
Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 

 
 

PARECER n. 00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 01250.031531/2017-11 
INTERESSADO: Novo Interior Comunicações Ltda 
ASSUNTO: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga de sons e imagens. 
 
 

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. POSSIBILIDADE. 
I – O prazo de vigência de concessões de televisão é de quinze anos, podendo 
ser renovado por períodos iguais e sucessivos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, § 
3º, da Lei nº 4.117, de 1962). 
II – A decisão a respeito da renovação de outorga de televisão é de competência 
do Presidente da República, que para produzir efeitos depende de deliberação 
do Congresso Nacional (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223, § 3º, da CF). 
III – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação 
de outorga, desde que cumpridas as exigências indicadas neste Parecer. 

 
RELATÓRIO 
 

1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de concessão para a 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) em caráter 
comercial na localidade de Itapetininga/SP, vinculada ao FISTEL nº 
50408550520 de titularidade da entidade Novo Interior Comunicações Ltda, 
CNPJ nº 01.882.185/0001-78, referente ao período compreendido entre 26 de 
novembro de 2017 a 26 de novembro de 2032 . 
 
2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica 
interessada em 30 de maio de 2017 (SEI 1917252). 
 
3. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist (SEI 11549304) 
e da NOTA TÉCNICA Nº 9518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), a 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento 
dos requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do 
pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da 
referida NOTA TÉCNICA: 
 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido 
formulado pelaNovo Interior Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 
01.882.185/0001-78, objetivando a renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Itapetininga/SP, vinculado ao 
FISTEL nº 50408550520 , referente ao período de 26 de novembro de 2017 a 
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26 de novembro de 2032. 
(...) 
3. Os autos foram então remetidos à Casa Civil da Presidência da República 
para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em 
razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, o processo em tela 
foi restituído a este Departamento, para ratificação das minutas propostas na 
referida Nota Técnica nº 3.940/2018/SEI-MCTIC. 
(...) 
6. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de maio de 2017, a pessoa 
jurídica interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em relação 
ao período de 2017-2032 (SEI 1917252). Portanto, o pedido de renovação da 
outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal 
vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 26 de novembro 
de 2016 a 26 de novembro de 2017. 
7. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos 
sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço 
de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos (SEI 11549304). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua 
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos 
e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente 
o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de 
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na 
tramitação processual. Veja: 
(...) 
8. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, 
notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-
se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) 
dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 
52.795/1963. 
9. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de 
renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, 
inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto 
nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão 
de registro competente em que estão 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu 
atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este 
Ministério das Comunicações (SEI 11549304). 
10. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em 
conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO, em 13 e 14 de junho de 2024 (SEI 11549461 - 
Págs. 1-15 e 11580141). 
11. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário – SIACCO, apessoa jurídica explora somente o serviço de 
radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no quadro 
de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o 
sócio administrador Rafael de Menezes Hawilla e a pessoa jurídica sócia Rede 
Interativa de Comunicações Ltda não compõem o quadro de outra pessoa 
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jurídica executante do serviço de radiodifusão. Já as pessoas jurídicas sócias 
RAH Holding e Participações Ltda e SH Holding e Participações Ltda 
participam do quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Sorocaba/SP. 
12. Tendo em vista a existência de pessoas jurídicas como partes integrantes da 
executante do serviço de radiodifusão, é necessária a verificação do 
atendimento aos parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 
pelas mesmas, e por todas as pessoas que porventura façam parte da cadeia 
societária, direta ou indiretamente. 
13. No tocante a Rede Interativa de Comunicações Ltda (CNPJ 
05.064.223/0001-36), tem-se que a mesma não explora diretamente nenhum 
tipo de serviço de radiodifusão e não figura como sócia no quadro de outras 
pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461- Págs. 
4, 9-10; e 11580154 - Págs. 8-10). Em consulta aos quadros societário/diretivo, 
verificou-se que o sócio administrador Stefano de Menezes Hawilla compõe o 
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no município de Sorocaba/SP, na qualidade de sócio administrador 
(SEI 11549461 - Págs. 13-14). 
14. De igual modo, a SH Holding Participações Ltda (CNPJ 33.333.871/0001-
86) não explora diretamente nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não 
participa como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço 
de radiodifusão (SEI 11549461 - Pág. 5, 11-12; e 11580154 - Págs. 13-14). 
Quanto à composição societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga 
alusivos ao sócio administrador Stefano de Menezes Hawilla já foram tratados 
anteriormente. Já a sócia Isabella Fiorentino Hawilla não compõe o quadro de 
outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11580141 
- Págs. 1-2). 
15. Por fim, tem-se que a RAH Holding e Participações Ltda (CNPJ 
33.344.056/0001-12) não executa nenhum tipo de serviço de radiodifusão 
diretamente e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Págs. 3, 7-8; e 
11580154 - Págs. 17-18). No tocante à composição societária/diretiva, informa-
se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Rafael de Menezes 
Hawilla já foram discorridos no item 11 desta manifestação. De sua vez, a sócia 
Adriana Helu Hawilla não integra o quadro de outras pessoas jurídicas 
executantes dos serviços de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 3-4). 
16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a 
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora 
interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - 
Págs. 21-23). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, 
Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em 
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a 
cassação (SEI 11407363). 
17. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de 
distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, 
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando 
o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão 
da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de 
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de 
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igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência 
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu 
desfavor (SEI 11549304). 
18. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a 
comprovar a regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do 
serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI 11579119 - Pág. 
1). 
19. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a 
impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão. A 
documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de 
que "a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao 
serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato 
com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63", e a 
manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo 
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela 
concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução 
do serviço em caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes 
–, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art. 
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 
52.795/1963. 
(...) 
23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a 
pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido 
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 29 de 
junho de 2020, com validade até 26 de novembro de 2032 (SEI 11549461 - 
Págs. 20 e 24). 
24. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional 
Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – 
Fistel se encontra com status de "negativa", segundo consulta realizada na data 
de 13 de junho de 2024 (SEI 11549461 - Pág. 16). Logo, não há débitos 
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, 
pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, 
a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de 
Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não 
optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o 
código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de 
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela 
agência (SEI 11549461 - Págs. 17-19). Tem-se, portanto, que a condição 
prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em 
apreço. 
25. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do 
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
em tecnologia digital, na localidade de Itapetininga/SP, nos termos do art. 6º da 
Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963. 

 
4. Constam ainda do processo minutas de Decreto do Presidente da República (SEI 11549500) e de 
Exposição de Motivos (SEI 11549500) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações. 
 
5. É o relatório. 

Exposição de Motivos nº 00578/2024 MCOM (11746714)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 528Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 528

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 
6. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram 
atribuídas pelo art. 131 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União 
(AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na 
análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU). 
 
7. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores 
competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 
adequadamente em conformidade com suas atribuições. Além disso, as informações lançadas neste 
processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão 
 
8. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de radiodifusão podem 
ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. Conforme 
o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou 
televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de 
titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas 
radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ). 
 
9. Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de decreto, a exploração de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens (art. 6º, § 1º, e art. 31, § 2º, do RSR). Mas, após a deliberação 
favorável do Congresso Nacional, cabe ao Ministro das Comunicações firmar o correspondente 
contrato de concessão (art. 16, § 10 e art. 31-A, § 11, do RSR). 
 
10. A própria CRFB estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que poderá 
ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 do CBT, com redação dada 
pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que o prazo de vigência das concessões para a exploração de 
serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez anos, podendo ser renovado por períodos 
sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
(RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os prazos de concessão ou permissão 
de serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos iguais e sucessivos. 
 
11. No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de concessão 
de televisão é do Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada 
pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972[1], e art. 165, Parágrafo único, 
do Decreto-lei nº 200, de 1967[2]). Mas, conforme determina o § 3º do art. 223 da CFRB, para que 
tenha efeitos o ato de renovação de outorga de radiodifusão deve ser submetido à deliberação do 
Congresso Nacional. Portanto, assim como o ato de outorga original, a renovação do prazo de 
vigência de outorgas de radiodifusão decorre de um ato complexo, pois envolve decisões tanto do 
Poder Executivo como do Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto que aprove a renovação da 
concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. Em caso de decisão favorável 
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à renovação, cabe ao Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato 
de concessão (art. 31-A, § 11 c/c art. 115 do RSR). 
 
12. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir uma série 
de requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo 
único do art. 67 do CBT: 
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo 

Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de 

Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à 

renovação. 

 
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, 

de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 

regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a 

que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público 

em sua existência. 

 
13. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte: 
 

Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 

nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 

comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 

exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 

educativas e culturais do serviço. 

 
14. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado 
pelo Decreto nº 
52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017: 
 

Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária 

ou permissionária, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências 

legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, 

condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. 

 
15. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da 
vigência da outorga é contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" 
da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR). Também é vedada a renovação 
da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação por decisão administrativa definitiva, ainda 
que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[3] (art. 158, II, da Portaria de Consolidação 
nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2º do 
art. 223 da CRFB exige que a decisão de indeferimento da renovação de outorga de radiodifusão seja 
confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação com quórum de aprovação de dois quintos (art. 
4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único, do RSR). 
 
16. Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 [4], as entidades detentoras de outorgas 
de radiodifusão que desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das 
Comunicações durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de outorga[5]. Mas 
o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que, se não 
houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para que se 
manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação”. 
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17. O art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017 [6], com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, estabeleceu 
que o Ministério das Comunicações deve processar os pedidos de renovação intempestivos que 
tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26 de maio de 2022[7]. Além disso, o art. 3º 
da Lei nº 13.424, de 2017 [8], também permitiu que as entidades titulares de outorgas já vencidas e 
que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, teriam o prazo de 
noventa dias para se manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. 
Portanto, também devem ser processados pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do 
prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o pedido de 
renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[9]. 
 
18. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que 
haja decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 
1972, dispõem que nesse caso “o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário” nas 
“mesmas condições dele decorrentes”. 
 
19. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem 
tenha poder para representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação 
de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha 
poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato 
tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[10]. 
 
20. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa 
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as 
leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital 
votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", do CBT). Em relação 
ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para 
verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum 
dos documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no 
quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento da exigência de capital mínimo 
pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 
recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por 
analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR. 
 
21. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 
da CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que 
detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua 
programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os 
administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. 
 
22. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores e gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º 
do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também seja checada 
durante o processo de renovação de outorga. 
 
23. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração 
do contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, do 
RSR), no processo de renovação da outorga o poder concedente deve verificar se há licença de 
funcionamento de estação válida. 
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24. Além disso, a renovação do prazo de outorga de radiodifusão depende do pagamento integral do 
preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do 
RSR). 
 
25. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações 
acompanhado dos seguintes documentos: (i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as Fazendas 
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à seguridade 
social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS; (viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho; (ix) declaração de que: (a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o 
serviço de radiodifusão por novo período; (b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação; (c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; (d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, 
direta ou indireta; (e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição; (f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (g) nenhum 
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” 
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR). 
 
26. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a 
existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido 
de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se 
pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais 
recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então, para compatibilizar 
ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa está em 
recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de 
certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o 
deferimento da renovação de outorga. 
 
27. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 
161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder 
público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de concessão. 
 
28. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado 
não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, 
deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, 
devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao pedido de renovação referente ao 
período que ainda não tenha se encerrado[11]. 
 
Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação 
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29. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 30 de maio de 2017 
(SEI 1917252)). Nesse ato, a requerente foi representada pelo sr. Rafael de Menezes Hawilla, na 
condição de administrador[12]. 
 
30. De acordo com a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial(SEI 11580154), à época do 
requerimento o representante da pessoa jurídica interessada exercia a função de administrador da 
entidade que detém a outorga. Portanto, pode-se concluir que a requerente está adequadamente 
representada. 
 
31. Além disso, considerando que o termo final do prazo de outorga vigente ocorreria em 26 de 
novembro de 2017 e que o pedido de renovação foi apresentado em 30 de maio de 2017, foi observado 
o prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972. 
 
32. O item 23 da NOTA TÉCNICA Nº 9518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), a SECOE informou 
que a pessoa jurídica interessada possui licença de funcionamento válida até 26 de novembro de 2032. 
Com isso se pode afirmar que está mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, cabe reproduzir 
o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA: 
 

(...) 

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a 

pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido 

documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 29 de 

junho de 2020, com validade até 26 de novembro de 2032 (SEI 11549461 - 

Págs. 20 e 24). 

 
33. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), a 
SECOE também informou em sua NOTA TÉCNICA que a pessoa jurídica interessada, seus sócios e 
dirigentes cumprem os limites de outorga previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967: 
(...) 

12. Tendo em vista a existência de pessoas jurídicas como partes integrantes da 
executante do serviço de radiodifusão, é necessária a verificação do 
atendimento aos parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 
pelas mesmas, e por todas as pessoas que porventura façam parte da cadeia 
societária, direta ou indiretamente. 
13. No tocante a Rede Interativa de Comunicações Ltda (CNPJ 
05.064.223/0001-36), tem-se que a mesma não explora diretamente nenhum 
tipo de serviço de radiodifusão e não figura como sócia no quadro de outras 
pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461- Págs. 
4, 9-10; e 11580154 - Págs. 8-10). Em consulta aos quadros societário/diretivo, 
verificou-se que o sócio administrador Stefano de Menezes Hawilla compõe o 
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no município de Sorocaba/SP, na qualidade de sócio administrador 
(SEI 11549461 - Págs. 13-14). 
14. De igual modo, a SH Holding Participações Ltda (CNPJ 33.333.871/0001-
86) não explora diretamente nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não 
participa como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço 
de radiodifusão (SEI 11549461 - Pág. 5, 11-12; e 11580154 - Págs. 13-14). 
Quanto à composição societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga 
alusivos ao sócio administrador Stefano de Menezes Hawilla já foram tratados 
anteriormente. Já a sócia Isabella Fiorentino Hawilla não compõe o quadro de 
outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11580141 
- Págs. 1-2). 
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15. Por fim, tem-se que a RAH Holding e Participações Ltda (CNPJ 
33.344.056/0001-12) não executa nenhum tipo de serviço de radiodifusão 
diretamente e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Págs. 3, 7-8; e 
11580154 - Págs. 17-18). No tocante à composição societária/diretiva, informa-
se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Rafael de Menezes 
Hawilla já foram discorridos no item 11 desta manifestação. De sua vez, a sócia 
Adriana Helu Hawilla não integra o quadro de outras pessoas jurídicas 
executantes dos serviços de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 3-4). 
 

34. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade 
cessionária (§ 1º do art. 222 da CRFB), os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que 
foram carreados aos autos (SEI 1917269) demonstram que são brasileiros natos. Além disso, uma vez 
que há pessoa jurídica entre os sócios da entidade que pretende a renovação da outorga, foi juntada 
declaração de que no mínimo setenta por cento do seu capital social total e votante pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (SEI 11460590). Portanto, considero que tais 
requisitos também estão atendidos. 
 
35. Em sua NOTA TÉCNICA, no item 16, a SECOE também informou que não foi encontrado 
registro de processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação 
da outorga de que se trata. 
 
36. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA 
TÉCNICA que a documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com a 
legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais exigências: 
 
Requisito Base normativa 
(I) Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica 
(II) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
(III) Certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não 
(IV) Prova de inscrição no CNPJ 
(V) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública federal 
(VI) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública estadual da sede da pessoa jurídica 
(VII) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública municipal da sede da pessoa jurídica 
(VIII) Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel 
(IX) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(X) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(XI) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(XII) Declaração de que trata o inciso XI do art. 113 do RSR. 
 
Base normativa 
Art. 113, II, do RSR. 
Art. 113, IV, do RSR. 
Art. 113, IV, c/c § 3º do RSR 
Art. 113, V, do RSR. 
Art. 113, VI, do RSR. 
Art. 113, VI, do RSR. 
Art. 113, VI, do RSR. 
Art. 113, VII, do RSR. 
Art. 113, VIII, do RSR. 

Exposição de Motivos nº 00578/2024 MCOM (11746714)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 534Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 534

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Art. 113, VIII, do RSR. 
Art. 113, IX, do RSR. 
Art. 113, XI, do RSR. 
 
Forma de comprovação 
Atendido (SEI 11580154) 
Atendido (SEI 11460590) 
Atendido (SEI 11460590) 
Atendido (SEI 11579119) 
Atendido (SEI 11579119) Validade: 10/12/2024 
Atendido (SEI 11460590) Validade: 05/05/2024 
Atendido (SEI 11460590) Validade: 05/05/2024 
Atendido (SEI 11549461) Validade: 13/07/2024 
Atendido (SEI 11579119) Validade: 10/12/2024 Obs.: Mesmo documento do item V. 
Atendido (SEI 11579119) Validade: 10/07/2024 
Atendido (SEI 11579119) Validade: 10/12/2024 
Atendido (SEI 11460590) 
 
37. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão 
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar 
que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento 
do pedido de transferência de outorga[13]. 
 
38. Segundo consta da Lista de Verificação de Documentos (SEI 11549304) e do item 24 da NOTA 
TÉCNICA Nº 9518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), a requerente não optou pelo parcelamento do 
valor de outorga. 
 
Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos 
39. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República 
decidir a respeito do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das 
Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113, § 2º, do RSR). 
 
40. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 
2017, e são adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas 
pelo Ministro de Estado. 
 
CONCLUSÃO 
 
41. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, 
concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de sons e 
imagens (televisão) de que trata o presente processo, desde que atendida a ressalva contida no item 
37 deste Parecer. 
 
42. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins 
a que se destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado. 
 
43. A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos 
a fim de que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o 
ato deverá ser encaminhado para deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do 
Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a celebração de termo aditivo ao contrato 
de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR). 
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44. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo. 
 
À consideração superior. 
Brasília, 02 de julho de 2024. 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO 
 
 
Notas 
1. ^ Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente 
da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta. 
2. ^ Art. 165. (...) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, 
como Órgão Central (art. 22, inciso II), o Ministério das Comunicações. 
3. ̂  Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-38). 
4. ^ Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços 
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os 
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. 
5. ^ É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de 
setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga 
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término 
do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972). 
6. ^ Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de 
radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão 
da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente 
do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos 
necessários, na forma do regulamento. Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos 
processos de renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas 
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data 
de publicação da lei referida no caput deste artigo. 
7. ^ Vide os §§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(NUP:00738.000159/2023- 
12). 
8. ^ Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com 
suas outorgas vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de 
publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, 
terão o prazo de 90 (noventa) dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da 
execução do serviço. Parágrafo único. A ausência de manifestação no prazo estipulado no caput deste 
artigo resultará na perempção da concessão ou permissão. 
9. ^ Vide o § 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 
00738.000159/2023-12). 
10. ̂  Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) 
e o § 45 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 
00738.000159/2023-12). 
11. ̂  Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) 
e o § 45 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 
00738.000159/2023-12). 
12. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode concluir 
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que, mesmo que houvesse alguma restrição aos poderes de seus administradores no contrato social 
ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em relação ao 
Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida. 
13. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 
2446/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71). 
 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de 
acesso 838cfd04 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1546895339 e chave de acesso 838cfd04 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO 
PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-07-
2024 14:14. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1. 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 

 
 

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01119/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 01250.031531/2017-11 
INTERESSADO: Novo Interior Comunicações Ltda 
ASSUNTO: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga de sons e imagens. 
 
 
Aprovo o PARECER n. 00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 
 
À DIADM, a fim de devolver os autos à SECOE. 
Brasília, 08 de julho de 2024. 
 
 

TIAGO LINHARES DIAS 
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de 
acesso 838cfd04 

Exposição de Motivos nº 00578/2024 MCOM (11746714)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 537Documento PDF Único (11780926)         SEI 01250.031531/2017-11 / pg. 537

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1552935061 e chave de acesso 838cfd04 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO 
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-07-2024 15:14. 
Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 26453/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.031531/2017-11.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 07/08/2024, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11766807 e o código CRC F2C8F861.

 

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11766807
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EM nº 00578/2024 MCOM
 

Brasília, 6 de Agosto de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.031531/2017-11, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 3940/2018/SEI-MCTIC e nº 9518/2024/SEI-
MCOM,  chanceladas  pelos  Pareceres  nº  00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  e  nº 
00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial, que 
renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à 
NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA.  (CNPJ  nº  01.882.185/0001-78),  nos  termos  do 
Decreto s/nº, datado em 3 de abril de 2002, publicado em 4 de abril de 2002, chancelado pelo  
Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado em 6 de setembro de 2002, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Itapetininga, 
estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DECRETO Nº         , DE      DE            DE 2024.

Renova,  pelo  prazo  de  quinze  anos,  a 
concessão  outorgada  à  NOVO  INTERIOR 
COMUNICAÇÕES  LTDA.,  CNPJ  sob  o  nº 
01.882.185/0001-78,  para  executar,  sem 
direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital,  no município de Itapetininga,  estado 
de São Paulo.

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº  
52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  e  de  acordo  com  o  que  consta  do  Processo  nº 
01250.031531/2017-11 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 
2017, a concessão outorgada à NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA., entidade de direito 
privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.882.185/0001-78, 
conforme disposto no Decreto s/nº, de 3 de abril de 2002, publicado em 4 de abril de 2002, e 
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado em 6 de setembro de 2002, para  
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital, no município de Itapetininga, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código 
Brasileiro  de  Telecomunicações,  pelas  leis  subsequentes,  pelos  seus  regulamentos  e  pelas 
obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Brasília,      de                   de 2024; 203º da Independência e 136º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915

PARECER n. 00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADO: Novo Interior Comunicações Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga de sons e imagens.

EMENTA:  RENOVAÇÃO  DE  OUTORGA  DE  SERVIÇO  DE 
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. POSSIBILIDADE.
I – O prazo de vigência de concessões de televisão é de quinze anos, podendo 
ser renovado por períodos iguais e sucessivos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, 
§ 3º, da Lei nº 4.117, de 1962).
II  –  A  decisão  a  respeito  da  renovação  de  outorga  de  televisão  é  de 
competência do Presidente da República, que para produzir efeitos depende 
de deliberação do Congresso Nacional (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972 e art.  
223, § 3º, da CF).
III – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação 
de outorga, desde que cumpridas as exigências indicadas neste Parecer.

RELATÓRIO

1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de concessão para a 
exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  (televisão)  em 
caráter comercial na localidade de Itapetininga/SP, vinculada ao FISTEL nº 
50408550520 de titularidade da entidade Novo Interior Comunicações Ltda, 
CNPJ nº 01.882.185/0001-78, referente ao período compreendido entre 26 de 
novembro de 2017 a 26 de novembro de 2032 .

2.  O  requerimento  de  renovação  de  outorga  foi  apresentado  pela  pessoa 
jurídica interessada em 30 de maio de 2017 (SEI 1917252).

3.  Por  meio  da  Lista  de  Verificação  de  Documento  –  Checklist  (SEI 
11549304)  e  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  9518/2024/SEI-MCOM  (SEI 
11549484), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou 
o cumprimento dos requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao 
deferimento  do  pedido  de  renovação.  A esse  respeito,  cabe  reproduzir  o 
seguinte trecho da referida NOTA TÉCNICA:

1.  Trata-se  de  processo  administrativo  instaurado  para  apreciar  o  pedido 
formulado  pelaNovo  Interior  Comunicações  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  nº 
01.882.185/0001-78,  objetivando  a  renovação  da  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Itapetininga/SP, vinculado 
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ao FISTEL nº 50408550520 ,  referente ao período de 26 de novembro de 
2017 a 26 de novembro de 2032.
(...)
3. Os autos foram então remetidos à Casa Civil da Presidência da República 
para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em 
razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, o processo em tela 
foi restituído a este Departamento, para ratificação das minutas propostas na 
referida Nota Técnica nº 3.940/2018/SEI-MCTIC.
(...)
6. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de maio de 2017, a pessoa 
jurídica  interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em relação 
ao período de 2017-2032 (SEI 1917252). Portanto, o pedido de renovação da 
outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo 
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 26 de 
novembro de 2016 a 26 de novembro de 2017.
7. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos 
sócios  e/ou  diretores  está  em conformidade  com a  legislação  que  rege  o 
serviço  de  radiodifusão,  conforme  lista  de  verificação  de  documentos 
colacionada aos autos  (SEI 11549304).  Os documentos foram conhecidos, 
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade 
por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar 
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa 
às  entidades,  e  que  perdem  sua  validade  no  curso  do  procedimento,  em 
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
(...)
8.  Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação, 
notadamente  as  certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações, 
justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 
(sessenta)  dias,  contado da data  da  expedição,  nos  termos do art.  186 do 
Decreto nº 52.795/1963.
9.  Nesse  sentido,  a  pessoa  jurídica  interessada  juntou  requerimento  de 
renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no art.  113, 
inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelo 
Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu 
atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este 
Ministério das Comunicações (SEI 11549304).
10.  A pessoa  jurídica  ora  interessada  e  seus  sócios/dirigentes  estão  em 
conformidade  com  os  parâmetros  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº 
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO, em 13 e 14 de junho de 2024 (SEI 11549461 
- Págs. 1-15 e 11580141).
11. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário  –  SIACCO,  apessoa  jurídica  explora  somente  o  serviço  de 
radiodifusão  objeto  de  análise  destes  autos,  e  não  figura  como  sócia  no 
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua 
vez, o sócio administrador Rafael de Menezes Hawilla e a pessoa jurídica 
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sócia Rede Interativa de Comunicações Ltda não compõem o quadro de outra 
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Já as pessoas jurídicas 
sócias RAH Holding e Participações Ltda e SH Holding e Participações Ltda 
participam  do  quadro  de  outra  pessoa  jurídica  que  explora  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Sorocaba/SP.
12. Tendo em vista a existência de pessoas jurídicas como partes integrantes 
da  executante  do  serviço  de  radiodifusão,  é  necessária  a  verificação  do 
atendimento aos parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 
pelas mesmas, e por todas as pessoas que porventura façam parte da cadeia 
societária, direta ou indiretamente.
13.  No  tocante  a  Rede  Interativa  de  Comunicações  Ltda  (CNPJ 
05.064.223/0001-36), tem-se que a mesma não explora diretamente nenhum 
tipo de serviço de radiodifusão e não figura como sócia no quadro de outras 
pessoas  jurídicas  executantes  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI  11549461- 
Págs.  4,  9-10;  e  11580154  -  Págs.  8-10).  Em  consulta  aos  quadros 
societário/diretivo,  verificou-se  que  o  sócio  administrador  Stefano  de 
Menezes Hawilla compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Sorocaba/SP, na 
qualidade de sócio administrador (SEI 11549461 - Págs. 13-14).
14.  De  igual  modo,  a  SH  Holding  Participações  Ltda  (CNPJ 
33.333.871/0001-86)  não  explora  diretamente  nenhum  tipo  de  serviço  de 
radiodifusão e não participa como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executante  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI  11549461  -  Pág.  5,  11-12;  e 
11580154 - Págs. 13-14). Quanto à composição societária/diretiva, informa-se 
que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Stefano de Menezes 
Hawilla  já  foram  tratados  anteriormente.  Já  a  sócia  Isabella  Fiorentino 
Hawilla  não  compõe o  quadro  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  do 
serviço de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 1-2).
15.  Por  fim,  tem-se  que  a  RAH  Holding  e  Participações  Ltda  (CNPJ 
33.344.056/0001-12)  não  executa  nenhum tipo  de  serviço  de  radiodifusão 
diretamente  e  não  figura  como  sócia  no  quadro  de  outra  pessoa  jurídica 
executantes  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI  11549461  -  Págs.  3,  7-8;  e 
11580154  -  Págs.  17-18).  No  tocante  à  composição  societária/diretiva, 
informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Rafael 
de Menezes Hawilla já foram discorridos no item 11 desta manifestação. De 
sua vez, a sócia Adriana Helu Hawilla não integra o quadro de outras pessoas 
jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 3-
4).
16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a 
aplicação  de  penalidade  de  cassação  em  desfavor  da  pessoa  jurídica  ora 
interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - 
Págs.  21-23).  Nesse  sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização, 
Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em 
trâmite  processo  de  apuração  de  infração,  cuja  penalidade  cabível  seja  a 
cassação (SEI 11407363).
17.  A  pessoa  jurídica  ora  interessada  apresentou  certidão  emitida  pelo 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  atestando  a  inexistência  de 
registro  de  distribuição  de  ações  falimentares  em seu  desfavor.  Juntou-se, 
ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal, 
demonstrando  o  adimplemento  de  suas  obrigações  tributárias.  Carreou-se, 
também,  certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da 
Agência  Nacional  de  Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de 
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irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  o  Fundo  de  Fiscalização  das 
Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo,  certidão  emitida  pela 
Justiça  do  Trabalho,  atestando  a  inexistência  de  débito  inscrito  no  Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11549304).
18. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a 
comprovar a regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do 
serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI 11579119 - 
Pág. 1).
19.  Logo,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que  desabonem  a 
supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a 
impossibilitar  a  continuidade  da  execução  do  serviço  de  radiodifusão.  A 
documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de 
que "a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao 
serviço,  bem  como  cumpre  com  os  preceitos  e  obrigações  firmadas  em 
contrato  com  o  Poder  Concedente,  elencados  no  art.  28,  do  Decreto  nº 
52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de 
processo administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela 
concessionária/permissionária  –  associadas  à  exigência  legal  de  que  a 
execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas condições dele 
decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na 
forma  do  art.  67,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  4.117/1962  c/c  art.  110  do 
Decreto nº 52.795/1963.
(...)
23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a 
pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido 
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 29 de 
junho de 2020, com validade até 26 de novembro de 2032 (SEI 11549461 - 
Págs. 20 e 24).
24.  Oportuno  registrar  que  a  certidão  emitida  pela  Agência  Nacional 
Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – 
Fistel se encontra com status de "negativa", segundo consulta realizada na 
data de 13 de junho de 2024 (SEI 11549461 - Pág. 16). Logo, não há débitos 
vencidos  decorrentes  do  preço  público  de  outorga  dos  serviços  de 
radiodifusão,  pois,  se  houvesse,  aquela  certidão  ostentaria  a  condição  de 
"positiva".  Ademais,  a  consulta  ao  extrato  de  lançamento  fornecido  pelo 
Sistema  Integrado  de  Gestão  de  Créditos  da  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações  -  SIGEC/ANATEL  revelou  que  a  pessoa  jurídica 
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às 
receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de 
outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita 
elaborada  por  aquela  agência  (SEI  11549461  -  Págs.  17-19).  Tem-se, 
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 
não se aplica ao caso em apreço.
25. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento 
do pedido de renovação da  outorga do serviço de  radiodifusão de  sons  e 
imagens, em tecnologia digital, na localidade de Itapetininga/SP, nos termos 
do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 
52.795/1963.

4. Constam ainda do processo minutas de Decreto do Presidente da República (SEI 11549500) e de 
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Exposição de Motivos (SEI 11549500) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

5. É o relatório.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

6.  Preliminarmente,  é  oportuno  esclarecer  que,  no  exercício  das  competências  que  lhe  foram 
atribuídas pelo art. 131 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União 
(AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na 
análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

7. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores  
competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 
adequadamente em conformidade com suas atribuições. Além disso, as informações lançadas neste 
processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.

FUNDAMENTAÇÃO

Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão

8.  Nos termos do art.  21,  XII,  alínea "a",  e  do art.  223 da CFRB, compete à  União explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 
instituiu  o  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  (CBT)  estabelece  que  os  serviços  de 
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou 
permissão. Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de 
sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se  
de serviço público de titularidade da União que consiste  na transmissão de sons ou de sons e 
imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

9. Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de decreto, a exploração de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens (art. 6º, § 1º, e art. 31, § 2º, do RSR). Mas, após a deliberação 
favorável do Congresso Nacional,  cabe ao Ministro das Comunicações firmar o correspondente 
contrato de concessão (art. 16, § 10 e art. 31-A, § 11, do RSR).

10. A própria CRFB estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que poderá 
ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 do CBT, com redação 
dada  pela  Lei  nº  13.424,  de  2017,  estabelece  que  o  prazo  de  vigência  das  concessões  para  a  
exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez anos, podendo ser renovado por  
períodos  sucessivos  e  iguais.  Do  mesmo  modo,  o  art.  111  do  Regulamento  dos  Serviços  de 
Radiodifusão  (RSR),  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795,  de  1963,  preconiza  que  os  prazos  de 
concessão ou permissão de serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos iguais e 
sucessivos.

11.  No  âmbito  do  Poder  Executivo,  a  competência  para  decidir  a  respeito  da  renovação  de 
concessão  de  televisão  é  do  Presidente  da  República  por  meio  de  Decreto,  mediante  prévia 
instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972[1], e art. 
165, Parágrafo único, do Decreto-lei nº 200, de 1967[2]). Mas, conforme determina o § 3º do art.  
223 da CFRB, para que tenha efeitos o ato de renovação de outorga de radiodifusão deve ser 

0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



submetido à deliberação do Congresso Nacional. Portanto, assim como o ato de outorga original, a 
renovação do prazo de vigência de outorgas de radiodifusão decorre de um ato complexo, pois  
envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto 
que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. 
Em  caso  de  decisão  favorável  à  renovação,  cabe  ao  Ministro  das  Comunicações  celebrar  o 
correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 31-A, § 11 c/c art. 115 do RSR).

12. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir uma série 
de requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo 
único do art. 67 do CBT:

Art.  67.  A  perempção  da  concessão  ou  autorização  será  declarada  pelo  

Presidente  da  República,  precedendo  parecer  do  Conselho  Nacional  de  

Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à  

renovação.

Parágrafo  único.  O  direito  a  renovação  decorre  do  cumprimento  pela  

empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e  

regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a  

que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público  

em sua existência.

13. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte:

Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse  

nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo  

de comprovação,  pela  concessionária  ou permissionária,  do cumprimento  

das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  da  observância  das  

finalidades educativas e culturais do serviço.

14. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado 
pelo Decreto nº
52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017:

Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária  

ou  permissionária,  de  seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  

exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se  

obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse  

público.

15. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da 
vigência  da  outorga  é  contrária  ao  interesse  público,  o  Poder  Executivo  deve  declarar  a 
"perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR). Também é 
vedada  a  renovação  da  outorga  quando  tenha  sido  aplicada  a  pena  de  cassação  por  decisão 
administrativa definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[3] (art. 158, 
II, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à 
liberdade de radiodifusão, o § 2º do art. 223 da CRFB exige que a decisão de indeferimento da 
renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação 
com quórum de aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. 
único, do RSR).

16. Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 [4], as entidades detentoras de outorgas 
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de  radiodifusão  que  desejaram  renová-las  devem  apresentar  requerimento  ao  Ministério  das 
Comunicações durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de outorga[5]. Mas 
o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que, se  
não houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para 
que se manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação”.

17.  O art.  2º  da  Lei  nº  13.424,  de  2017 [6],  com redação dada  pela  Lei  nº  14.351,  de  2022,  
estabeleceu  que  o  Ministério  das  Comunicações  deve  processar  os  pedidos  de  renovação 
intempestivos que tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26 de maio de 2022[7]. 
Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017 [8], também permitiu que as entidades titulares de  
outorgas já vencidas e que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data,  
teriam o  prazo  de  noventa  dias  para  se  manifestarem quanto  ao  interesse  na  continuidade  da 
execução do serviço. Portanto, também devem ser processados pedidos de renovação apresentados 
após o esgotamento do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de  
2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[9].

18. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que 
haja decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 
1972, dispõem que nesse caso “o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário” nas 
“mesmas condições dele decorrentes”.

19. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem 
tenha poder para representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação 
de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha 
poder  de  administração  da  pessoa  jurídica  interessada  ou  por  procurador  cujo  instrumento  de 
mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[10].

20.  Nos  termos  do caput  do  art.  222 da  CRFB,  a  propriedade  de  empresas  de  radiodifusão  é  
privativa  de  brasileiros  natos  ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  ou  de  pessoas  jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do 
capital  total  e  do  capital  votante  das  empresas  de  radiodifusão  deve  pertencer,  direta  ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e 
art. 38, alínea "a", do CBT). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o  
quadro societário da entidade cessionária para verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser 
demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na alínea "c" do inciso 
III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do 
cumprimento da exigência de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente  
declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR.

21. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art.  
222 da CRFB e o art.  38,  alínea "a",  do CBT também exigem que a gestão das atividades da 
entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de 
sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os 
administradores  da  entidade  outorgada  devem  ser  obrigatoriamente  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

22. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores  e  gerentes  devem respeitar  certos  limites  quantitativos  de  outorgas  (art.  12  do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º  
do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também seja 
checada durante o processo de renovação de outorga.
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23. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração 
do contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I,  
do RSR), no processo de renovação da outorga o poder concedente deve verificar se há licença de  
funcionamento de estação válida.

24. Além disso, a renovação do prazo de outorga de radiodifusão depende do pagamento integral do 
preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do 
RSR).

25. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações 
acompanhado  dos  seguintes  documentos:  (i)  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as  
Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v)  
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à 
seguridade social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS; (viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho; (ix) declaração de que: (a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o 
serviço de radiodifusão por novo período; (b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro 
societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  do  mesmo  tipo  de  serviço  de 
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação; (c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial;  (d)  a  pessoa  jurídica  não está  impedida  de  transacionar  com a  administração pública 
federal, direta ou indireta; (e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 
7º da Constituição; (f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (g) 
nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas 
“b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR).

26.  Neste  ponto,  é  importante  destacar  que,  embora  o  inciso  IV do  art.  113  do  RSR exija  a 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a 
existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido 
de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se  
pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma 
mais  recente,  uma  vez  que  foi  acrescentado  pelo  Decreto  nº  10.775,  de  2021.  Então,  para 
compatibilizar  ambas  as  normas,  deve-se  exigir  a  apresentação  de  certidão  que  informe  se  a  
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros 
termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do 
processo e o deferimento da renovação de outorga.

27. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 
161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder 
público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de concessão.

28. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado 
não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse 
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caso, deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu 
objeto,  devendo  o  Ministério  das  Comunicações  limitar  sua  análise  ao  pedido  de  renovação 
referente ao período que ainda não tenha se encerrado[11].

Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

29. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 30 de maio de 
2017 (SEI 1917252)). Nesse ato, a requerente foi representada pelo sr. Rafael de Menezes Hawilla,  
na condição de administrador[12].

30. De acordo com a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial(SEI 11580154), à época do 
requerimento o representante da pessoa jurídica interessada exercia a função de administrador da 
entidade que detém a outorga.  Portanto,  pode-se concluir  que a requerente está adequadamente 
representada.

31. Além disso, considerando que o termo final do prazo de outorga vigente ocorreria em 26 de 
novembro de 2017 e que o pedido de renovação foi  apresentado em 30 de maio de 2017,  foi  
observado o prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972.

32. O item 23 da NOTA TÉCNICA Nº 9518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), a SECOE informou 
que a pessoa jurídica interessada possui licença de funcionamento válida até 26 de novembro de 
2032. Com isso se pode afirmar que está mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, cabe 
reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA:

(...)

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a  

pessoa  jurídica  interessada  obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  

referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em  

29  de  junho  de  2020,  com  validade  até  26  de  novembro  de  2032  (SEI  

11549461 - Págs. 20 e 24).

33. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), a 
SECOE também informou em sua NOTA TÉCNICA que a pessoa jurídica interessada, seus sócios e 
dirigentes cumprem os limites de outorga previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967:
(...)

12. Tendo em vista a existência de pessoas jurídicas como partes integrantes 
da  executante  do  serviço  de  radiodifusão,  é  necessária  a  verificação  do 
atendimento aos parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 
pelas mesmas, e por todas as pessoas que porventura façam parte da cadeia 
societária, direta ou indiretamente.
13.  No  tocante  a  Rede  Interativa  de  Comunicações  Ltda  (CNPJ 
05.064.223/0001-36), tem-se que a mesma não explora diretamente nenhum 
tipo de serviço de radiodifusão e não figura como sócia no quadro de outras 
pessoas  jurídicas  executantes  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI  11549461- 
Págs.  4,  9-10;  e  11580154  -  Págs.  8-10).  Em  consulta  aos  quadros 
societário/diretivo,  verificou-se  que  o  sócio  administrador  Stefano  de 
Menezes Hawilla compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Sorocaba/SP, na 
qualidade de sócio administrador (SEI 11549461 - Págs. 13-14).
14.  De  igual  modo,  a  SH  Holding  Participações  Ltda  (CNPJ 
33.333.871/0001-86)  não  explora  diretamente  nenhum  tipo  de  serviço  de 
radiodifusão e não participa como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
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executante  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI  11549461  -  Pág.  5,  11-12;  e 
11580154 - Págs. 13-14). Quanto à composição societária/diretiva, informa-se 
que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Stefano de Menezes 
Hawilla  já  foram  tratados  anteriormente.  Já  a  sócia  Isabella  Fiorentino 
Hawilla  não  compõe o  quadro  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  do 
serviço de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 1-2).
15.  Por  fim,  tem-se  que  a  RAH  Holding  e  Participações  Ltda  (CNPJ 
33.344.056/0001-12)  não  executa  nenhum tipo  de  serviço  de  radiodifusão 
diretamente  e  não  figura  como  sócia  no  quadro  de  outra  pessoa  jurídica 
executantes  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI  11549461  -  Págs.  3,  7-8;  e 
11580154  -  Págs.  17-18).  No  tocante  à  composição  societária/diretiva, 
informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Rafael 
de Menezes Hawilla já foram discorridos no item 11 desta manifestação. De 
sua vez, a sócia Adriana Helu Hawilla não integra o quadro de outras pessoas 
jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 3-
4).

34. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros 
natos  ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos  e  à  naturalidade  dos  responsáveis  pela  gestão  da 
entidade cessionária (§ 1º  do art.  222 da CRFB),  os documentos de identificação dos sócios e 
dirigentes que foram carreados aos autos (SEI 1917269) demonstram que são brasileiros natos. 
Além disso, uma vez que há pessoa jurídica entre os sócios da entidade que pretende a renovação da 
outorga, foi juntada declaração de que no mínimo setenta por cento do seu capital social total e 
votante pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (SEI 11460590). Portanto, 
considero que tais requisitos também estão atendidos.

35. Em sua NOTA TÉCNICA, no item 16, a SECOE também informou que não foi encontrado 
registro de processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação 
da outorga de que se trata.

36.  Em relação ao cumprimento das exigências documentais,  a  SECOE atestou em sua NOTA 
TÉCNICA que  a  documentação  apresentada  pelas  interessadas  está  em  conformidade  com  a 
legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais exigências:

Requisito Base normativa 
(I) Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica 
(II) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
(III) Certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não
(IV) Prova de inscrição no CNPJ
(V) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública federal
(VI) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública estadual da sede da pessoa jurídica
(VII) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública municipal da sede da pessoa jurídica
(VIII) Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel
(IX) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social
(X) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS
(XI) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
(XII) Declaração de que trata o inciso XI do art. 113 do RSR.

Base normativa
Art. 113, II, do RSR.
Art. 113, IV, do RSR.
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Art. 113, IV, c/c § 3º do RSR
Art. 113, V, do RSR.
Art. 113, VI, do RSR.
Art. 113, VI, do RSR.
Art. 113, VI, do RSR.
Art. 113, VII, do RSR.
Art. 113, VIII, do RSR.
Art. 113, VIII, do RSR.
Art. 113, IX, do RSR.
Art. 113, XI, do RSR.

Forma de comprovação
Atendido (SEI 11580154)
Atendido (SEI 11460590)
Atendido (SEI 11460590)
Atendido (SEI 11579119)
Atendido (SEI 11579119) Validade: 10/12/2024
Atendido (SEI 11460590) Validade: 05/05/2024
Atendido (SEI 11460590) Validade: 05/05/2024
Atendido (SEI 11549461) Validade: 13/07/2024
Atendido (SEI 11579119) Validade: 10/12/2024 Obs.: Mesmo documento do item V.
Atendido (SEI 11579119) Validade: 10/07/2024
Atendido (SEI 11579119) Validade: 10/12/2024
Atendido (SEI 11460590)

37. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas,  
estão atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante 
destacar que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de 
deferimento do pedido de transferência de outorga[13].

38. Segundo consta da Lista de Verificação de Documentos (SEI 11549304) e do item 24 da NOTA 
TÉCNICA Nº 9518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), a requerente não optou pelo parcelamento 
do valor de outorga.

Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos
39. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República 
decidir a respeito do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das 
Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113, § 2º, do RSR).

40. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 
2017,  e  são adequadas e  suficientes  aos fins  a  que se  destinam. Portanto,  estão aptas  a  serem 
assinadas pelo Ministro de Estado.

CONCLUSÃO

41.  Ante  o  exposto,  abstraída  qualquer  análise  relacionada  à  conveniência  e  oportunidade  da 
medida, concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de 
sons e imagens (televisão) de que trata o presente processo, desde que atendida a ressalva contida 
no item 37 deste Parecer.

42. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos 
fins a que se destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.
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43.  A proposta  de  Decreto  deve ser  encaminhada à  Casa Civil  acompanhada de  Exposição de 
Motivos a fim de que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso 
em que o ato deverá ser encaminhado para deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação 
do Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a celebração de termo aditivo ao 
contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

44. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

À consideração superior. 
Brasília, 02 de julho de 2024.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Notas
1. ^ Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento 
Nacional  de  Telecomunicações  e  Exposição  de  Motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  a  quem  compete  a  decisão,  renovando  a  concessão  ou  declarando-a 
perempta.
2. ^ Art. 165. (...) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar,  
como Órgão Central (art. 22, inciso II), o Ministério das Comunicações.
3. ^ Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-
38).
4.  ^  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem a  renovação do prazo de  concessão  ou permissão  de 
serviços de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo 
durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.
5. ^ É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de  
setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga 
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término 
do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).
6.  ^ Art.  2º  Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de  
radiodifusão  protocolizados  ou  encaminhados  até  a  data  de  publicação  da  lei  resultante  da 
conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão 
competente  do Poder  Executivo,  que dará prosseguimento aos processos e  os  instruirá  com os 
documentos necessários,  na forma do regulamento.  Parágrafo único.  Será dado prosseguimento 
também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram 
suas  outorgas  declaradas  peremptas,  desde que o  ato  não tenha sido aprovado pelo  Congresso 
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
7. ^ Vide os §§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(NUP:00738.000159/2023-
12).
8. ^ Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem 
com suas outorgas vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a 
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro 
de  2021,  terão  o  prazo  de  90  (noventa)  dias  para  que  se  manifestem quanto  ao  interesse  na 
continuidade  da  execução  do  serviço.  Parágrafo  único.  A ausência  de  manifestação  no  prazo 
estipulado no caput deste artigo resultará na perempção da concessão ou permissão.
9. ^ Vide o § 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 
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00738.000159/2023-12).
10. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-
19)  e  o  §  45  do  PARECER  REFERENCIAL n.  10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP: 
00738.000159/2023-12).
11. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-
19)  e  o  §  45  do  PARECER  REFERENCIAL n.  10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP: 
00738.000159/2023-12).
12.  ^  Conforme  já  se  manifestou  esta  Consultoria  Jurídica  no  DESPACHO  n. 
01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35), com base na teoria da 
aparência  se  pode  concluir  que,  mesmo  que  houvesse  alguma  restrição  aos  poderes  de  seus 
administradores no contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em 
relação ao
Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.
13. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 
2446/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de 
acesso 838cfd04

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1546895339 e chave de acesso 838cfd04 
no endereço eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO 
PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-07-
2024  14:14.  Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01119/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADO: Novo Interior Comunicações Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga de sons e imagens.

Aprovo o PARECER n. 00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

À DIADM, a fim de devolver os autos à SECOE.
Brasília, 08 de julho de 2024.
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TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de 
acesso 838cfd04

Documento  assinado  eletronicamente  por  TIAGO  LINHARES  DIAS,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1552935061 e chave de acesso 838cfd04 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO 
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-07-2024 15:14. 
Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00410/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADO: Novo Interior Comunicações Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga de sons e imagens.

EMENTA:  RENOVAÇÃO DE  OUTORGA DE  SERVIÇO DE  RADIODIFUSÃO DE  SONS  E  IMAGENS. 
POSSIBILIDADE.

I – O prazo de vigência de concessões de televisão é de quinze anos, podendo ser renovado por períodos iguais e  
sucessivos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 1962).

II – A decisão a respeito da renovação de outorga de televisão é de competência do Presidente da República, que  
para produzir efeitos depende de deliberação do Congresso Nacional (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223, § 
3º, da CF).

III– Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de outorga, desde que cumpridas 
as exigências indicadas neste Parecer.

RELATÓRIO

1. Trata-se  de  pleito  de  renovação  do  prazo  de  vigência  de  concessão  para  a  exploração  do  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) em caráter comercial na localidade de Itapetininga/SP, vinculada ao FISTEL nº 
50408550520 de titularidade da entidade Novo Interior Comunicações Ltda, CNPJ nº 01.882.185/0001-78, referente ao período 
compreendido entre 26 de novembro de 2017 a 26 de novembro de 2032 .

2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 30 de maio de 
2017 (SEI 1917252).

3. Por meio  da  Lista  de  Verificação de  Documento  –  Checklist  (SEI  11549304)  e  da  NOTA TÉCNICA Nº  
9518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento 
dos  requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe 
reproduzir o seguinte trecho da referida NOTA TÉCNICA:

1. Trata-se  de  processo  administrativo  instaurado  para  apreciar  o  pedido  formulado  pelaNovo  Interior 
Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.882.185/0001-78, objetivando a renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão  de  sons  e  imagens,  na  localidade  de  Itapetininga/SP, vinculado ao FISTEL nº  50408550520 , 
referente ao período de 26 de novembro de 2017 a 26 de novembro de 2032.

(...)

3. Os autos foram então remetidos à Casa Civil da Presidência da República para apreciação e posterior 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal. 
No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, o processo em tela foi restituído a este 
Departamento, para ratificação das minutas propostas na referida Nota Técnica nº 3.940/2018/SEI-MCTIC.

(...)

6. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de maio de 2017, a pessoa jurídica interessada apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em 
relação ao período de 2017-2032 (SEI 1917252). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma 
vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, 
de 26 de novembro de 2016 a 26 de novembro de 2017.

7. A documentação  apresentada  pela  pessoa  jurídica  ora  interessada e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos  
colacionada aos autos (SEI 11549304).  Os documentos foram conhecidos,  para fins de instrução processual,  
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna 
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o 
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de 
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou 
mora na tramitação processual. Veja:

(...)

8. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo 
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60  
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

9. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das  
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto 
nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estão
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arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo  
coaduna com o último homologado por este Ministério das Comunicações (SEI 11549304).

10. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário – SIACCO, em 13 e 14 de junho de 2024 (SEI 11549461 - Págs. 1-15 e 11580141).

11. Vê-se que,  segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle  Societário – SIACCO, apessoa 
jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no 
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Rafael de 
Menezes Hawilla e a pessoa jurídica sócia Rede Interativa de Comunicações Ltda não compõem o quadro de 
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Já as pessoas jurídicas sócias RAH Holding e 
Participações Ltda e SH Holding e Participações Ltda participam do quadro de outra pessoa jurídica que 
explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Sorocaba/SP.

12. Tendo  em vista  a  existência  de  pessoas  jurídicas  como partes  integrantes  da  executante  do  serviço  de 
radiodifusão, é necessária a verificação do atendimento aos parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/1967 pelas mesmas,  e  por todas as  pessoas que porventura façam parte da cadeia societária,  direta ou  
indiretamente.

13. No tocante a Rede Interativa de Comunicações Ltda (CNPJ 05.064.223/0001-36), tem-se que a mesma não 
explora diretamente nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não figura como sócia no quadro de outras 
pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461- Págs. 4, 9-10; e 11580154 - Págs. 8-10). 
Em consulta aos quadros societário/diretivo, verificou-se que o sócio administrador Stefano de Menezes Hawilla  
compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município 
de Sorocaba/SP, na qualidade de sócio administrador (SEI 11549461 - Págs. 13-14).

14. De  igual  modo,  a  SH Holding  Participações  Ltda (CNPJ 33.333.871/0001-86)  não  explora  diretamente 
nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não participa como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executante do serviço  de  radiodifusão (SEI 11549461 -  Pág.  5,  11-12;  e  11580154 -  Págs.  13-14).  Quanto à 
composição societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Stefano de 
Menezes Hawilla já foram tratados anteriormente. Já a sócia Isabella Fiorentino Hawilla não compõe o quadro 
de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 1-2).

15. Por fim, tem-se que a RAH Holding e Participações Ltda (CNPJ 33.344.056/0001-12) não executa nenhum 
tipo de serviço de radiodifusão diretamente e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Págs. 3, 7-8; e 11580154 - Págs. 17-18). No tocante à 
composição societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Rafael de 
Menezes Hawilla já foram discorridos no item 11 desta manifestação. De sua vez, a sócia Adriana Helu Hawilla 
não integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 
3-4).

16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - 
Págs. 21-23). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – 
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a 
cassação (SEI 11407363).

17. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,  
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da 
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.  
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito  
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11549304).

18. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade da pessoa 
jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do 
serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI 11579119 - Pág. 1).

19. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da 
legislação  de  regência,  de  modo a  impossibilitar a continuidade  da  execução  do  serviço  de  radiodifusão.  A 
documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a pessoa jurídica atende as 
finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas 
em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63", e a manifestação 
proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administrativo que trate de eventual descumprimento 
contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em 
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação 
da outorga, na forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

(...)

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 29 
de junho de 2020, com validade até 26 de novembro de 2032 (SEI 11549461 - Págs. 20 e 24).

24. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo consulta realizada na 
data de 13 de junho de 2024 (SEI 11549461 - Pág. 16). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço 
público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois,  se houvesse,  aquela certidão ostentaria a condição de 
"positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de 
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada 
na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que 
se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita 
elaborada por aquela agência (SEI 11549461 - Págs. 17-19). Tem-se,         portanto,         que         a         condição         prevista         no         art.   
112,         §         3º,   do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

25. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Itapetininga/SP, nos termos 
do
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art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

4. Constam ainda do processo minutas de Decreto do Presidente da República (SEI 11549500) e de Exposição de 
Motivos (SEI 11549500) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

5. É o relatório.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

6. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 
da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este 
órgão de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, 
portanto, adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas 
Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

7. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes 
para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas 
atribuições.  Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de 
veracidade.

FUNDAMENTAÇÃO

Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão

8. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da 
Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os 
serviços de  radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. 
Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem 
recebidos direta e  livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na 
transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 
5307/STJ).

9. Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de decreto, a exploração de serviços de radiodifusão 
de sons e imagens (art. 6º, § 1º, e art. 31, § 2º, do RSR). Mas, após a deliberação favorável do Congresso Nacional, cabe ao 
Ministro das Comunicações firmar o correspondente contrato de concessão (art. 16, § 10 e art. 31-A, § 11, do RSR).

10. A própria CRFB estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que poderá ser renovado 
(art.  223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 do CBT, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017, 
estabelece que o prazo de vigência das concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez 
anos, podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão (RSR),  aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os prazos de concessão ou permissão de 
serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos iguais e sucessivos.

11. No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de concessão de televisão é 
do Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da 

Lei nº 5.785, de 1972[1], e art. 165, Parágrafo único, do Decreto-lei nº 200, de 1967[2]). Mas, conforme determina o § 3º do art. 
223 da CFRB, para que tenha efeitos o ato de renovação de outorga de radiodifusão deve ser submetido à deliberação do 
Congresso  Nacional. Portanto, assim como o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas de 
radiodifusão decorre de  um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. 
Sendo assim, o Decreto que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. 
Em caso de decisão favorável à  renovação, cabe ao Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao 
contrato de concessão (art. 31-A, § 11 c/c art. 115 do RSR).

12. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir uma série de requisitos 
a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo único do art. 67 do CBT:

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo 
parecer do Conselho Nacional  de Telecomunicações,  se  a concessionária ou permissionária decair  do direito  à 
renovação.

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão 
ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e 
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

13. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte:

Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao 
Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária,  do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e  
culturais do serviço.

14. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº
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52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017:

Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que 
se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.

15. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da vigência da outorga 
é contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, 
e art. 113-A do RSR). Também é vedada a renovação da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação por decisão 

administrativa definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[3] (art. 158, II, da Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2º do art. 223 da 
CRFB exige que a decisão de indeferimento da renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional 
em deliberação com quórum de aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único, do 
RSR).

16. Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 [4], as entidades detentoras de outorgas de radiodifusão que 
desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores ao 

término do respectivo prazo de outorga[5]. Mas o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, 
estabelece  que, se não houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para que se 
manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação”.

17. O art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017 [6], com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, estabeleceu que o 
Ministério das Comunicações deve processar os pedidos de renovação intempestivos que tenham sido protocolizados ou 

encaminhados até o dia 26 de maio de 2022[7]. Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017 [8], também permitiu que as 
entidades titulares de  outorgas já vencidas e que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, 
teriam o prazo de noventa dias para se manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. Portanto, 
também devem ser processados  pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que esse 
prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto 

de 2022[9].

18. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que haja decisão  
definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, dispõem que nesse caso “o 
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário” nas “mesmas condições dele decorrentes”.

19. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem tenha poder 
para  representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das 
Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou 
por procurador cujo  instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica 

representada[10].

20. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de 
brasileiros  natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve  
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, 
alínea "a", do CBT). Em  relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade 
cessionária para verificar a  nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos 
documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a 
verificação  do  cumprimento  da  exigência  de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, 
aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR.

21. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 da CRFB e o 
art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de radiodifusão e 
a  responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. Portanto, os administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos.

22. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores e gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; 
art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a 
observância a esses limites também seja checada durante o processo de renovação de outorga.

23. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato 
de  concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, do RSR), no processo de renovação da  
outorga o poder concedente deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida.

24. Além disso, a renovação do prazo de outorga de radiodifusão depende do pagamento integral do preço público 
da outorga, inclusive em caso de parcelamento (art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

25. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações acompanhado dos 
seguintes documentos: (i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante 
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as Fazendas  federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v) prova de regularidade do 
recolhimento dos recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à seguridade social; (vii) prova de regularidade junto ao 
Fundo de Garantia do
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Tempo de Serviço – FGTS; (viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; (ix) declaração 
de que: (a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; (b) nenhum 
dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço 
de  radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de  serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela 
legislação; (c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos 
ou funções dos quais decorra foro especial; (d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; (e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (f) a 
pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e (g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de 
que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR).

26. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a apresentação de 
certidão  negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação 
judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a 
renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi 
acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de 
certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros 
termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da 
renovação de outorga.

27. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há 
algum empecilho à contratação com o poder público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de concessão.

28. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem 
a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, deve-se considerar que o pedido de  
renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise 

ao pedido de renovação referente ao período que ainda não tenha se encerrado[11].

Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

29. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 30 de maio de 2017 (SEI 

1917252)). Nesse ato, a requerente foi representada pelo sr. Rafael de Menezes Hawilla, na condição de administrador[12].

30. De acordo com a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial(SEI 11580154), à época do requerimento o 
representante da pessoa jurídica interessada exercia a função de administrador da entidade que detém a outorga. Portanto, pode-se 
concluir que a requerente está adequadamente representada.

31. Além disso, considerando que o termo final do prazo de outorga vigente ocorreria em 26 de novembro de 
2017 e que o pedido de renovação foi apresentado em 30 de maio de 2017, foi observado o prazo previsto no art. 4º da Lei nº 
5.785, de 1972.

32. O item 23 da NOTA TÉCNICA Nº 9518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), a SECOE informou que a pessoa 
jurídica interessada possui licença de funcionamento válida até 26 de novembro de 2032. Com isso se pode afirmar que está  
mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA:

(...)

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o  
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 29 
de junho de 2020, com validade até 26 de novembro de 2032 (SEI 11549461 - Págs. 20 e 24).

33. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), a SECOE 
também informou em sua NOTA TÉCNICA que a pessoa jurídica interessada, seus sócios e dirigentes cumprem os limites 
de outorga previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967:

(...)

12. Tendo  em vista  a  existência  de  pessoas  jurídicas  como  partes  integrantes  da  executante  do  serviço  de 
radiodifusão, é necessária a verificação do atendimento aos parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/1967 pelas mesmas,  e  por todas as  pessoas que porventura façam parte da cadeia societária,  direta ou  
indiretamente.

13. No tocante a Rede Interativa de Comunicações Ltda (CNPJ 05.064.223/0001-36), tem-se que a mesma não 
explora diretamente nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não figura como sócia no quadro de outras 
pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461- Págs. 4, 9-10; e 11580154 - Págs. 8-10). 
Em consulta aos quadros societário/diretivo, verificou-se que o sócio administrador Stefano de Menezes Hawilla  
compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município 
de Sorocaba/SP, na qualidade de sócio administrador (SEI 11549461 - Págs. 13-14).

14. De  igual  modo,  a  SH Holding  Participações  Ltda (CNPJ 33.333.871/0001-86)  não  explora  diretamente 
nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não participa como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executante do serviço  de  radiodifusão (SEI 11549461 -  Pág.  5,  11-12;  e  11580154 -  Págs.  13-14).  Quanto à 
composição societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Stefano de 
Menezes Hawilla já foram tratados anteriormente. Já a sócia Isabella Fiorentino Hawilla não compõe o quadro 
de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 1-2).

15. Por fim, tem-se que a RAH Holding e Participações Ltda (CNPJ 33.344.056/0001-12) não executa nenhum
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tipo de serviço de radiodifusão diretamente e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Págs. 3, 7-8; e 11580154 - Págs. 17-18). No tocante à 
composição societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Rafael de 
Menezes Hawilla já foram discorridos no item 11 desta manifestação. De sua vez, a sócia Adriana Helu Hawilla 
não integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 
3-4).

34. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros natos ou  
naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da 
CRFB), os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos (SEI 1917269) demonstram 
que são brasileiros natos. Além disso, uma vez que há pessoa jurídica entre os sócios da entidade que pretende a renovação da 
outorga, foi juntada declaração de que no mínimo setenta por cento do seu capital social total e votante pertence a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos (SEI 11460590). Portanto, considero que tais requisitos também estão atendidos.

35. Em sua NOTA TÉCNICA, no item 16, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo 
de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

36. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a 
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com a legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a 
tais exigências:

Requisito Base normativa Forma de comprovação

(I)  Certidão  simplificada  ou 
documento  equivalente,  emitida 
pelo órgão de registro 
competente  em  que  estiverem 
arquivados os  atos constitutivos 
da pessoa jurídica

Art. 113, II, do RSR. Atendido (SEI 11580154)

(II) certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica

Art. 113, IV, do RSR. Atendido (SEI 11460590)

(III)  Certidão que informe se a 
empresa  está  em  recuperação 
judicial ou não

Art. 113, IV, c/c § 3º do RSR Atendido (SEI 11460590)

(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR. Atendido (SEI 11579119)

(V) Prova de regularidade 
perante a Fazenda Pública 
federal

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 11579119) 
Validade: 10/12/2024

(VI)  Prova de regularidade 
perante a  Fazenda Pública 
estadual da  sede da  pessoa 
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 11460590) 
Validade: 05/05/2024

(VII)  Prova  de  regularidade 
perante  a  Fazenda  Pública 
municipal  da  sede  da  pessoa 
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 11460590) 
Validade: 05/05/2024

(VIII) Prova de regularidade do 
recolhimento  dos  recursos  do 
Fistel

Art. 113, VII, do RSR.
Atendido (SEI 11549461) 
Validade: 13/07/2024

(IX) Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social

Art. 113, VIII, do RSR.

Atendido (SEI 11579119) 
Validade: 10/12/2024
Obs.: Mesmo documento do item 
V.

(X) Prova de regularidade junto ao 
Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS

Art. 113, VIII, do RSR.
Atendido (SEI 11579119) 
Validade: 10/07/2024

(XI)  Prova  da  inexistência  de 
débitos  inadimplidos  perante  a 
Justiça do Trabalho

Art. 113, IX, do RSR.
Atendido (SEI 11579119) 
Validade: 10/12/2024

(XII) Declaração de que trata o 
inciso XI do art. 113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR. Atendido (SEI 11460590)

37. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão atendidas as 
exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem 

estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga[13].

38. Segundo consta da Lista de Verificação de Documentos (SEI 11549304) e do item 24 da NOTA TÉCNICA Nº 
9518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), a requerente não optou pelo parcelamento do valor de outorga.

Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos
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39. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República decidir a respeito 
do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, 
e art. 113, § 2º, do RSR).

40. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 2017, e  são 
adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

CONCLUSÃO

41. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que 
não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de sons e imagens (televisão) de que trata o presente  
processo, desde que atendida a ressalva contida no item 37 deste Parecer.

42. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que se 
destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

43. A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que 
o  Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o ato deverá ser encaminhado para 
deliberação  do  Congresso  Nacional. Após  a  deliberação  do  Congresso  Nacional,  caso  favorável,  deve  ser providenciada  a 
celebração de termo aditivo ao contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

44. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
(SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

À consideração superior. 

Brasília, 02 de julho de 2024.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Notas

1. ^  Art.  6º  Os  pedidos  de  renovação  de  concessão  serão  instruídos  com  parecer  do  Departamento  Nacional  de 
Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete 
a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta.

2. ^ Art. 165. (...) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, como Órgão Central  
(art. 22, inciso II), o Ministério das Comunicações.

3. ^ Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-38).

4. ^ Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término do 
respectivo prazo da outorga.

5. ^  É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,  
convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período  
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da 
Lei nº 5.785, de 1972).

6. ^ Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados 
ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de 
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos 
e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento. Parágrafo único. Será dado prosseguimento 
também aos  processos  de  renovação de  outorga de  concessionárias  ou permissionárias  que tiveram suas  outorgas 
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei 
referida no caput deste artigo.

7. ^ Vide os §§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:00738.000159/2023-
12).

8. ^ Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas 
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante da 
conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para que se 
manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. Parágrafo único. A ausência de manifestação 
no prazo estipulado no caput deste artigo resultará na perempção da concessão ou permissão.

9. ^ Vide o § 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).

10. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) e o § 45 do PARECER 
REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).

11. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) e o § 45 do PARECER 
REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).

12. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(NUP:  53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode concluir que, mesmo que houvesse alguma 
restrição aos poderes de seus administradores no contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido 
em relação ao
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Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.

13. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 2446/2023/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 838cfd04

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1546895339 e chave de acesso 838cfd04 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-07-2024 14:14. Número 
de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     de     APROVAÇÃO     n.     01119/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADO: Novo Interior Comunicações Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga de sons e imagens.

Aprovo o PARECER     n.     00410/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  .

À DIADM, a fim de devolver os autos à SECOE. 

Brasília, 08 de julho de 2024.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 838cfd04
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6535/6196

PARECER     n.     00221/2018/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido  de  renovação  da  outorga  formulado por  Novo Interior  Comunicações  Ltda.  com o 
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens no 
Município de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26/11/2017 a 26/11/2032.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas 
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em 
conjunto com o Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto 
nº 9.138/2017.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 
28.632/2017/SEI-MCTIC, integrada pela NOTA TÉCNICA Nº 3940/2018/SEI-MCTIC, no bojo 
das quais se concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Parecer  pela  viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por meio de Decreto, que 
deverá ser enviado ao Congresso Nacional para apreciação após instrução dotada de parecer e  
exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei 
nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do Decreto 52.795/1963, combinados com o art. 27, III, da Lei nº 
13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade 
por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro.

Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  interesse  de  Novo  Interior 
Comunicações  Ltda.,  encaminhado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão,  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
28.632/2017/SEI-MCTIC, para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada 
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26/11/2017 a 26/11/2032.

2. A outorga inicial para execução do serviço foi conferida pelo "DECRETO de 3 de abril de 
2002", publicado no DOU de 04/04/2002, e devidamente aprovada pelo Decreto Legislativo nº 206/2002, publicado no 
DOU de 06/07/2002. Em complemento, foi celebrado contrato de concessão entre a entidade radiodifusora e a 0a
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União, publicado em 26/11/2002, termo inicial do período constitucional de 15 anos, tudo conforme se pode compulsar 
nos autos (SEI nº 2184812) e afiançam as autoridades que remeteram o feito.

3. Como é possível inferir, a concessão se encontra vencida desde 26/11/2017. Contudo, por meio 
de documento datado de 08/05/2017, cuja protocolização gerou a instauração do presente procedimento em 30/05/2017, 
a entidade requereu a renovação da outorga.

4. A Secretaria  de  Radiodifusão,  então,  instruiu  e  analisou  o  pedido,  opinando,  no  bojo  da  NOTA 
TÉCNICA  Nº  28.632/2017/SEI-MCTIC,  pelo  deferimento  do  pleito,  o  que  ensejou  a  remessa  para  análise  e 
manifestação desta CONJUR/MCTIC quanto à conformidade constitucional e legal do feito. Antes de ultimada a análise  
jurídica,  contudo, o processo em epígrafe foi devolvido, a pedido, à Secretaria de Radiodifusão, que posteriormente 
integrou sua análise pela NOTA TÉCNICA Nº 3940/2018/SEI-MCTIC e reafirmou o entendimento "pelo deferimento 
do pedido de renovação da outorga".

5. Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE

6. Inicialmente,  registre-se  que  as  Consultorias  Jurídicas  junto  aos  Ministérios  são  órgãos  setoriais  da 
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,  
nos termos do art.  11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina, apenas a análise das 
questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais  
questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, de maneira que assuntos que envolvam aspectos 
fáticos, como a autenticidade dos documentos recebidos, técnicos e meritórios dos atos administrativos são de atribuição 
dos  órgãos  competentes  dos  Ministérios,  nos  termos  da  lei  e  dos  respectivos  regimentos.  Cabe,  assim,  efetuar  a  
verificação de compatibilidade do caso em apreço com a disciplina jurídica que trata do tema, em especial para garantir a 
presença dos documentos exigidos e a conformidade com os ditames normativos vigentes.

7. Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à hipótese fática, de 
pedido  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão,  em  especial  diante  das  ainda  recentes  alterações  legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº 5.785/1973 e nº 4.117/1962, e pelo Decreto nº 9.138/2017, 
que alterou o Decreto nº 52.795/1963 e revogou o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis,  
em atenção às alterações legislativas em comento.

8. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223,  caput e parágrafos, a possibilidade de renovação 
das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e  
imagens, além de assinalar, que "O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de 
quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos 
de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser remetido à deliberação do Congresso Nacional, que poderá aprovar 
ou rejeitar a conclusão, sendo a produção de efeitos da renovação dependente da deliberação congressual.

9. As previsões constitucionais em comento são regulamentadas pela Lei nº 4.117/1962, que, no parágrafo 
único de seu art.  67,  a hipótese de renovação da outorga como decorrência  "do cumprimento pela empresa, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, 
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua 
existência" e pelo art. 2º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual "A renovação da concessão ou permissão fica subordinada 
ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de  comprovação,  pela 
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância 
das finalidades educativas e culturais do serviço".

10. O legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam realizadas  
sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, 
que "Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 
quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).

11. Atendendo ao comando legislativo que autoriza a renovação das outorgas, o Poder Executivo editou o 
Decreto nº 52.795/1963 para pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões aludidas, tendo cabido 
à Lei nº 5.785/1972 a incumbência de delimitar aspecto prático de relevo, ao asseverar que as entidades interessadas na
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renovação do período da concessão ou permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de radiodifusão deverão 
encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo 
prazo da outorga", conforme a atual redação do art. 4º, caput, dada pela Lei nº 13.424/2017.

12. Ainda, em que pese a produção de efeitos de eventual pedido de renovação pender até a deliberação final 
do Congresso Nacional, note-se que  em caso de expiração do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do 
Poder Público acerca do pedido de renovação, como ocorre  no p       resente  caso  ,  é  admitido  o  funcionamento 
precário do serviço,  como consignado pelo §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, dispositivo segundo o qual, conforme 
redação atual, "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido 
em funcionamento em caráter precário".

13. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Decreto nº 52.795/1963,  
determina que os pedidos de renovação de concessão de exploração de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos 
do Ministro das Comunicações ao Presidente da República,  a quem compete a decisão,  renovando a concessão ou 
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada, no que toca à competência, pela aplicação do parágrafo 
único do art. 165 do Decreto-Lei nº 200/1967, que transferiu as competências do já extinto Departamento Nacional de 
Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, e do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida  
tratar-se,  atualmente,  do Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

14. Superada a  breve explanação que rememora as  balizas  normativas  aplicáveis  à  hipótese  fática,  cabe 
verificar os elementos concretos do caso em apreço para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela 
área técnica.

15. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de 
renovação,  podendo-se atestar, desde logo, a tempestividade do pedido, observadas as datas de sua protocolização e a 
data de expiração da outorga e considerada a regra legal aplicável, prevista no caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, já 
debatida, segundo a qual o pedido de renovação deve ser protocolizado nos doze meses anteriores ao termo da outorga. 
Consigne-se que pedido de renovação da outorga objeto do feito já se deram sob a vigência da atual redação legal.

16. Quanto ao mais,  segundo esclarece a Secretaria de Radiodifusão, a documentação exigida da pessoa 
jurídica e dos sócios foi integralmente apresentada nos autos, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 
2676627) juntada aos autos.

17. É o caso, assim, de se recobrar a lista de requisitos indicada pelo art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 para  
instrução dos feitos nos quais são analisados pedidos de renovação de outorga:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, 
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,  
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº  
9.138, de 2017)

III -  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,  já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  exceto  quando  a  pessoa  jurídica  ainda  não  houver  
completado  um exercício  fiscal,  hipótese  em que  deverá  apresentar  seu  balanço  de  abertura; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 0a
29

87
5a

-b
1a

4-
47

00
-8

72
1-

0e
6e

d0
31

5b
da

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0a29875a-b1a4-4700-8721-0e6ed0315bda
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



09/03/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/114769225

https://sapiens.agu.gov.br/documento/114769225 4 /

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da  
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa,  nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o 
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade  com  a  última  autorização  do  órgão  competente  do  Poder  Executivo  federal, 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

18. Junto ao requerimento que ensejou o presente feito e junto à documentação complementar que 
posteriormente foi carreada aos autos (Documentos SEI nº 1917252, 2447076, 2485194, 2171410, 917267, 2174120,
1917266, 2485358, 1917256, 1917259, 1917261, 1917257, 1917263 e 1917481, 2676627, 2676716, 2677226),
encontram-se os seguintes documentos, comprobatórios das exigências que devem ser atendidas para renovação de 
outorga:

 Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão 
ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº  
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

 Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros  
natos  exercerão  os  cargos  e  funções  de  direção,  gerência,  chefia,  de  assessoramento  e  assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;

 Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade atende as 
finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço;

 Certificado  de  quitação  da  contribuição  sindical,  relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de 
recolhimento dos últimos cinco anos);

 Certificado  de  quitação  da  contribuição  sindical,  relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de 
recolhimento dos últimos cinco anos);

 Prova de regularidade relativa ao INSS;
 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
 Comprovante de regularidade com o FISTEL;
 Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida 

pela Receita Federal;
 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada e do local da 

prestação do serviço;
 Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do local 

da prestação do serviço;
 Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;
 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);
 Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) atualizada, a fim de confirmar os 

quadros societário e diretivo da entidade;
 Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 

comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão.

19. Anote-se que,  além da comprovação documental  pertinente,  foram juntados aos autos elementos que 
permitiriam a análise da idoneidade moral dos sócios, exigência cabível ao tempo em que apresentado o requerimento de 
renovação, o que serviria para atender parte do que dispunha o §4º do art. 15 do Decreto nº 52.795/1963, conforme sua 
antiga redação. Contudo, a nova redação dada à Lei nº 4.117/1962 pela Lei nº 13.424/2017, naturalmente acompanhada 
pelo Regulamento já multicitado, deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral, critério que foi substituído pela 
declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos termos da lei, de que nenhum dos dirigentes e sócios da  
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos  
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990. 0a
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20. Cumprindo  as  novas  exigências  legais,  foram  juntadas  aos  autos  declarações  que  suprem  o 
requisito em questão, relativo à demonstração de não condenação dos sócios nos termos supra, exigência legal 
surgida após a protocolização do requerimento de renovação e suprida com a anexação das respectivas declarações 
no feito, que abrangem a situação dos sócios indiretos (SEI nº 1917279, 2662096).

21. Por sua vez, os atuais quadros societário e diretivo da entidade interessada, refletidos nas certidões da 
Junta Comercial acostadas aos autos (SEI nº 1917267, 2676716 e 2676997), se apresentaram em conformidade com os 
últimos aprovados pela Administração, conforme descreve a Secretaria de Radiodifusão, devendo-se destacar que todos 
os sócios diretos e indiretos possuem nacionalidade brasileira:

15. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI 
n.º  1917267), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos 
aprovados pelo Poder Concedente, nos termos do Despacho da Presidenta da República, datado 
em 29.8.2014, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1.9.2014, quais sejam:

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Rafael de Menezes Hawilla 300.000 300.000,00

Rede Interativa de Comunicações Ltda 200.000 200.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Rafael de Menezes Hawilla Administrador

16. Por se tratar de concessionária que possui em seu quadro de sócios pessoa jurídica, é de vital 
importância a reprodução do quadro societário da Rede Interativa de Comunicações Ltda. Por essa 
razão, segue abaixo o referido quadro, conforme os termos da certidão da junta comercial do 
estado de São Paulo - Jucesp (evento SEI n.º 2676716):

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Lunar Investimentos e Participações Ltda. 299.999 299.999,00

Stefano de Menezes Hawilla 1 1,00

TOTAL 300.000 300.000,00

16.1. Segue abaixo o quadro societário da Lunar Investimentos e Participações Ltda., conforme os 
termos da certidão da Jucesp (evento SEI n.º2676997):

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Renata Menezes Hawilla 6.634.681 6.634.681,00

Stefano de Menezes Hawilla 210.128 210.128,00

TOTAL 6.844.809 6.844.809,00

22. Também se  encontram nos  autos  as  cópias  dos  balanços  patrimoniais  exigidos  pela  legislação  de 
regência (SEI nº 2174120), fruto das exigências decorrentes das recentes alterações legislativas, como demonstração 
da capacidade financeira da entidade. E no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação 
do serviço,  encontra-se juntado aos autos Despacho da CGFI segundo o qual  "não foram encontrados registros de 
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela NOVO
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INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA., entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na  
localidade de Itapetininga/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação" (SEI 
nº 2198876).

23. Consigne-se, em sequência, que não foi detectada infração à regra disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº 
236/1967, como denota o Doc. SEI nº 2677226, extraído do SIACCO, inexistindo participação dos sócios da 
empresa interessada em outras entidades, respeitnado-se, assim, o que dispõe a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,  
segundo a qual "a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, 
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade", consoante a conclusão 
da Secretaria de Radiodifusão a respeito:

17. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n .  236 de 28 de fevereiro de 
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela Interessada, seus sócios diretos/indiretos e 
seu dirigente,  conforme atesta  a  consulta  realizada junto  ao Sistema de  Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO, no dia 23.2.2018 (evento SEI n.º2677226). A pessoa jurídica da 
Interessada detém apenas a concessão objeto de análise destes autos. O Sr. Rafael de Menezes 
Hawilla e a Rede Interativa possuem participação apenas na concessão objeto de análise destes  
autos. A Lunar Investimento e Participações Ltda. e os Srs. Stefano de Menezes Hawilla e Renata  
Menezes Hawilla possuem participação na concessão objeto destes autos e em outra concessão do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Sorocaba, estado de São Paulo.

24. Com  efeito,  em  relação  à  regularidade  técnica,  consta  no  processo  administrativo  a  NOTA 
TÉCNICA Nº 27.422/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2430364), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica das 
Estações, o Laudo de Ensaio dos Transmissores e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última 
autorização  do  poder  concedente  e  norma  técnica  regulamentar  vigente,  estando  apta  tecnicamente para  dar 
prosseguimento  ao  processo  de  Renovação  de  Outorga",  razão  pela  qual  entendeu  o  setor  competente  "pelo 
encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR, 
para continuidade do processo de Renovação de Outorga".

25. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de  
renovação  da  outorga  foram  analisados  pelo  setor  responsável,  razão  pela  qual  não  se  vislumbra,  nessa 
oportunidade, qualquer óbice jurídico indicativo de eiva na conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

26. Por fim, caso encaminhe-se, de fato, a renovação pretendida, consigne-se a  necessidade de assinatura 
de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério,  em atendimento ao que preconiza o art.  115 do 
Decreto  nº  52.795/1963,  segundo o  qual  "Quando da  renovação da  concessão ou  da  permissão,  será  firmado,  em 
decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada 
a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do  
art.  55 da Lei  8.666/93,  em decorrência do qual  remanesce  "a obrigação do contratado de manter,  durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, estando a minuta 
de Decreto proposta em conformidade com a legislação de regência, observada a necessidade de afastar a menção não  
especificada a atos normativos, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito.

À consideração superior. 

Brasília, 08 de março de 2018.

DENIS SOARES FRANÇA 
ADVOGADO DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 838cfd04 0a
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00296/2018/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo o PARECER No 221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da União 
Dr. Denis Soares França.

À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.

Brasília, 9 de março de 2018.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 838cfd04

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 115035638 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 
09-03-2018 09:36. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00299/2018/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: Renovação de outorga

1. Aprovo o Despacho nº  00296/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e 
Coordenadora  Jurídica  de  Radiodifusão  Comercial  e  de  Serviços  Ancilares,  Dra.  Danielle  Lustz  Portela  Brasil,  que 
aprovou o Parecer nº 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União Dr. Dênis Soares 
França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,  
como proposto.

Brasília, 09 de março de 2018.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídico de Comunicação 
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de acesso 838cfd04

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 115067300 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
09-03-2018 10:37. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 3940/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.031531/2017-11
Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Novo Interior Comunicações Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, pelo período de 26.11.2017 a 26.11.2032. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado
pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 28.632/2017/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º 2485424), concluiu pelo seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica -
Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para manifestação acerca da
legalidade da matéria proposta.

3. A Conjur, nos termos da Cota n.º 63/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º 2613287), restituiu os autos à Serad, antes de ultimada a análise jurídica sobre o assunto, tendo em
vista o pedido de devolução dos autos, formulado pela Serad, em reunião realizada no dia 29.1.2018.

4. A Serad se viu obrigada a solicitar a devolução do feito, pois em casos semelhantes como
o destes autos, a Conjur vem exarando entendimento acerca da necessidade de apresentação da declaração
da lei da ficha limpa por parte das pessoas jurídicas sócias da Concessionária. A exigência se mostra
oportuna, pois esta Pasta deve aferir se os sócios das pessoas jurídicas sócias (sócios indiretos em relação
à concessionária), também,  atendem aos requisitos atualmente exigidos pela legislação especifica que
rege a matéria.

5. Por essa razão, a Interessada foi oficiada, nos termos da Nota Técnica n.º
3.344/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2654259) e do Ofício n.º 5.512/2018/SEI-MCTIC (eventos SEI n.º
2654328), com vistas à apresentação da referida declaração, o que foi prontamente atendimento, conforme
se verifica da documentação autuada nesta Pasta sob o n.º 01250.008491/2018-95.

6. Os autos retornam à Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO, para prosseguimento.

7. É a síntese que permite a compreensão da atual situação do feito.

8. Embora a proposta da Serad, de deferimento do pleito, tenha se formalizado nos termos
da Nota Técnica n.º 28.632/2017, entende-se que o pleito merece ser reanalisado em razão do decurso do
tempo e da juntada de novos documentos. Pois bem.

9. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio do
Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 04 de abril de 2002
(evento SEI n.º 2184812, fl. 1), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº
206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 06 de setembro de 2002. O
correspondente contrato de concessão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 26 de novembro
de 2002 (evento SEI n.º 2184812, fls. 3-8).  O termo aditivo que consignou o canal digital foi publicado no
D.O.U. de 07 de dezembro de 2012. Com efeito, depreende-se que a concessão em questão se encontra
vencida desde 26.11.2017 (evento SEI nº 2485194, fl. 1).

10. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 30.05.2017, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 15
(quinze) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na renovação da
delegação se dá durante os doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o
art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da
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Interessada foi TEMPESTIVA.

11. A instrução dos pedidos de renovação deve ser realizada mediante a juntada dos
seguintes documentos, conforme reza o art. 113 do Decreto n.º 52.795/63:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o
tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

12. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, apresentou todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de
Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2676627. É importante fazer o destaque acerca da
apresentação da declaração da lei da ficha limpa por parte Rede Interativa de Comunicações Ltda. e Lunar
Investimentos e Participações Ltda., pessoas jurídicas sócias da concessionária (evento SEI n.º2662096)

13. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

14. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial
acostado ao feito (evento SEI 2174120) a existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de
falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2485358). Já no tocante à regularidade fiscal, as
certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica
em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 
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15. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 1917267), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados pelo Poder Concedente, nos termos do Despacho da Presidenta da República, datado em
29.8.2014, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1.9.2014, quais sejam:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Rafael de Menezes Hawilla 300.000 300.000,00

Rede Interativa de Comunicações Ltda 200.000 200.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Rafael de Menezes Hawilla Administrador

 

16. Por se tratar de concessionária que possui em seu quadro de sócios pessoa jurídica, é de
vital importância a reprodução do quadro societário da Rede Interativa de Comunicações Ltda. Por essa
razão, segue abaixo o referido quadro, conforme os termos da certidão da junta comercial do estado de São
Paulo - Jucesp (evento SEI n.º 2676716):

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Lunar Investimentos e Participações Ltda. 299.999 299.999,00

Stefano de Menezes Hawilla 1 1,00

TOTAL 300.000 300.000,00

 

16.1. Segue abaixo o quadro societário da Lunar Investimentos e Participações Ltda.,
conforme os termos da certidão da Jucesp (evento SEI n.º2676997):

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Renata Menezes Hawilla 6.634.681 6.634.681,00

Stefano de Menezes Hawilla 210.128 210.128,00

TOTAL 6.844.809 6.844.809,00

 

17. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela Interessada, seus sócios
diretos/indiretos e seu dirigente, conforme atesta a consulta realizada junto ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 23.2.2018 (evento SEI n.º2677226). A pessoa
jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise destes autos. O Sr. Rafael de Menezes
Hawilla e a Rede Interativa possuem participação apenas na concessão objeto de análise destes autos. A
Lunar Investimento e Participações Ltda. e os Srs. Stefano de Menezes Hawilla e Renata Menezes Hawilla
possuem participação na concessão objeto destes autos e em outra concessão do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Sorocaba, estado de São Paulo. 
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18. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada no dia 23.2.2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
(evento SEI n.º 2677226, fl.6) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 2198876), não está em trâmite
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação.

19. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Técnica n.º
27422/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2430364), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada
atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada.

20. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3.940/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3.940/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

anate
(assinado eletronicamente)

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

(1) Por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no

D.O.U. de 21 de novembro de 2017
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 26/02/2018, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 26/02/2018, às 09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Diretor de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 27/02/2018, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2676575 e o código CRC 6D18A2C6.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCTIC

 

Brasília,          de                        de 2018.

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 01250.031531/2017-11, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de
quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações
Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 04 de abril de
2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 06 de
setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de
junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o  art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA DE DECRETO
 

DECRETO DE            DE                                  DE 2018.

 

 

Renova a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons
e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e
do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, combinados com o art. 27, III, da Lei
n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.
01250.031531/2017-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº  3.940/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º___________, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior
Comunicações Ltda., por meio do Decreto de 03 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de
04 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicado no Diário Oficial da
União de 06 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

 

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 2676575
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 9518/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.031531/2017-11
INTERESSADA: NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Novo
Interior Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.882.185/0001-78, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Itapetininga/SP, vinculado ao
FISTEL nº 50408550520, referente ao período de 26 de novembro de 2017 a 26 de novembro de 2032.

 

2. Por intermédio da Nota Técnica nº 3.940/2018/SEI-MCTIC (SEI 2676575) e do Parecer nº
00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 2721747), a então Secretaria de Radiodifusão e a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao
deferimento do pedido formulado pela pessoa jurídica interessada.

 

3. Os autos foram então remetidos à Casa Civil da Presidência da República para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da
Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, o processo
em tela foi restituído a este Departamento, para ratificação das minutas propostas na referida Nota Técnica
nº 3.940/2018/SEI-MCTIC.
 

4. Ocorre que, em razão da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, foi necessário que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica notificasse a pessoa
jurídica interessada na renovação da outorga para providenciar a complementação da documentação
instrutória.

ANÁLISE

5. Conforme já relatado na mencionada Nota Técnica 3.940/2018/SEI-MCTIC, foi conferida
à Novo Interior Comunicações Ltda a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme
Decreto s/nº, de 3 de abril de 2002, e Decreto Legislativo nº 206, de 2002, publicados respectivamente no
Diário Oficial da União do dia 4 de abril de 2002 e do dia 6 de setembro de 2002 (SEI 2184812 - Págs. 1-
2). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica interessada foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de novembro de 2002 (SEI 2184812 - Págs. 3-8).

 

6. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de maio de 2017, a pessoa jurídica
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, em relação ao período de 2017-2032 (SEI 1917252). Portanto, o pedido de
renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente,
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previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 26 de novembro de 2016 a 26 de novembro de 2017.
 

7. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 11549304). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

8. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

9. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este
Ministério das Comunicações (SEI 11549304).

 

10. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 13 e 14 de junho de 2024 (SEI 11549461 - Págs.
1-15 e 11580141).

 

11. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o
sócio administrador Rafael de Menezes Hawilla e a pessoa jurídica sócia Rede Interativa de Comunicações
Ltda não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Já as pessoas
jurídicas sócias RAH Holding e Participações Ltda e SH Holding e Participações Ltda participam do
quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Sorocaba/SP.
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12. Tendo em vista a existência de pessoas jurídicas como partes integrantes da executante do
serviço de radiodifusão, é necessária a verificação do atendimento aos parâmetros fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967 pelas mesmas, e por todas as pessoas que porventura façam parte da cadeia
societária, direta ou indiretamente.

 

13. No tocante a Rede Interativa de Comunicações Ltda (CNPJ 05.064.223/0001-36), tem-se
que a mesma não explora diretamente nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não figura como sócia no
quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461- Págs. 4, 9-10; e
11580154 - Págs. 8-10). Em consulta aos quadros societário/diretivo, verificou-se que o sócio
administrador Stefano de Menezes Hawilla compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Sorocaba/SP, na qualidade de sócio
administrador (SEI 11549461 - Págs. 13-14).

 

14. De igual modo, a SH Holding Participações Ltda (CNPJ 33.333.871/0001-86) não
explora diretamente nenhum tipo de serviço de radiodifusão e não participa como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Pág. 5, 11-12; e 11580154 - Págs.
13-14). Quanto à composição societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio
administrador Stefano de Menezes Hawilla já foram tratados anteriormente. Já a sócia Isabella Fiorentino
Hawilla não compõe o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão (SEI
11580141 - Págs. 1-2).

 

15. Por fim, tem-se que a RAH Holding e Participações Ltda (CNPJ 33.344.056/0001-
12) não executa nenhum tipo de serviço de radiodifusão diretamente e não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executantes do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - Págs. 3, 7-8; e 11580154 -
Págs. 17-18). No tocante à composição societária/diretiva, informa-se que os limites de outorga alusivos
ao sócio administrador Rafael de Menezes Hawilla já foram discorridos no item 11 desta manifestação. De
sua vez, a sócia Adriana Helu Hawilla não integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes dos
serviços de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 3-4).

 

16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (SEI 11549461 - Págs. 21-23). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização,
Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração
de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 11407363).

 

17. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11549304).

 

18. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
11579119 - Pág. 1).

 

19. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a
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pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
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§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade

técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962,

será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 29 de junho de 2020, com validade até 26 de novembro de 2032 (SEI 11549461 -
Págs. 20 e 24).

 

24. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 13 de junho de 2024 (SEI 11549461 - Pág. 16). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 11549461 - Págs.
17-19). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se
aplica ao caso em apreço.

 

25. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade
de Itapetininga/SP, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
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de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

27. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Exposição de Motivos e de Decreto Presidencial (SEI
11549500), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; uma vez que, após o
referido Parecer nº 00221/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 2721747), editou-se
o Decreto nº 10.775/2021, que impactou todos os procedimentos de renovação pendentes
de decisão no âmbito do Poder Executivo; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

28. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

29. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 14/06/2024, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
14/06/2024, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 14/06/2024, às
17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 14/06/2024, às 17:28, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 17/06/2024, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11549484 e o código CRC F0C70D9D.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos e de Decreto ( 11549500)

Referência: Processo nº 01250.031531/2017-11 Documento nº 11549484
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915

PARECER n. 00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADO: Novo Interior Comunicações Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga de sons e imagens.

EMENTA:  RENOVAÇÃO  DE  OUTORGA  DE  SERVIÇO  DE 
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. POSSIBILIDADE.
I – O prazo de vigência de concessões de televisão é de quinze anos, podendo 
ser renovado por períodos iguais e sucessivos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, 
§ 3º, da Lei nº 4.117, de 1962).
II  –  A  decisão  a  respeito  da  renovação  de  outorga  de  televisão  é  de 
competência do Presidente da República, que para produzir efeitos depende 
de deliberação do Congresso Nacional (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 
223, § 3º, da CF).
III – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação 
de outorga, desde que cumpridas as exigências indicadas neste Parecer.

RELATÓRIO

1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de concessão para a 
exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  (televisão)  em 
caráter comercial na localidade de Itapetininga/SP, vinculada ao FISTEL nº 
50408550520 de titularidade da entidade Novo Interior Comunicações Ltda, 
CNPJ nº 01.882.185/0001-78, referente ao período compreendido entre 26 de 
novembro de 2017 a 26 de novembro de 2032 .

2.  O  requerimento  de  renovação  de  outorga  foi  apresentado  pela  pessoa 
jurídica interessada em 30 de maio de 2017 (SEI 1917252).

3.  Por  meio  da  Lista  de  Verificação  de  Documento  –  Checklist  (SEI 
11549304)  e  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  9518/2024/SEI-MCOM  (SEI 
11549484), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou 
o cumprimento dos requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao 
deferimento  do  pedido  de  renovação.  A esse  respeito,  cabe  reproduzir  o 
seguinte trecho da referida NOTA TÉCNICA:

1.  Trata-se  de  processo  administrativo  instaurado  para  apreciar  o  pedido 
formulado  pelaNovo  Interior  Comunicações  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  nº 
01.882.185/0001-78,  objetivando  a  renovação  da  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Itapetininga/SP, vinculado 
ao FISTEL nº 50408550520 ,  referente ao período de 26 de novembro de 
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2017 a 26 de novembro de 2032.
(...)
3. Os autos foram então remetidos à Casa Civil da Presidência da República 
para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em 
razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, o processo em tela 
foi restituído a este Departamento, para ratificação das minutas propostas na 
referida Nota Técnica nº 3.940/2018/SEI-MCTIC.
(...)
6. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de maio de 2017, a pessoa 
jurídica  interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em relação 
ao período de 2017-2032 (SEI 1917252). Portanto, o pedido de renovação da 
outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo 
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 26 de 
novembro de 2016 a 26 de novembro de 2017.
7. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos 
sócios  e/ou  diretores  está  em conformidade  com a  legislação  que  rege  o 
serviço  de  radiodifusão,  conforme  lista  de  verificação  de  documentos 
colacionada aos  autos  (SEI 11549304).  Os documentos  foram conhecidos, 
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade 
por ocasião da sua protocolização.  Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar 
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa 
às  entidades,  e  que  perdem  sua  validade  no  curso  do  procedimento,  em 
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
(...)
8.  Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação, 
notadamente  as  certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações, 
justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 
(sessenta)  dias,  contado da data  da  expedição,  nos  termos do art.  186 do 
Decreto nº 52.795/1963.
9.  Nesse  sentido,  a  pessoa  jurídica  interessada  juntou  requerimento  de 
renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no art.  113, 
inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelo 
Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu 
atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este 
Ministério das Comunicações (SEI 11549304).
10.  A pessoa  jurídica  ora  interessada  e  seus  sócios/dirigentes  estão  em 
conformidade  com  os  parâmetros  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº 
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO, em 13 e 14 de junho de 2024 (SEI 11549461 
- Págs. 1-15 e 11580141).
11. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário  –  SIACCO,  apessoa  jurídica  explora  somente  o  serviço  de 
radiodifusão  objeto  de  análise  destes  autos,  e  não  figura  como  sócia  no 
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua 
vez, o sócio administrador Rafael de Menezes Hawilla e a pessoa jurídica 
sócia Rede Interativa de Comunicações Ltda não compõem o quadro de outra 
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pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Já as pessoas jurídicas 
sócias RAH Holding e Participações Ltda e SH Holding e Participações Ltda 
participam  do  quadro  de  outra  pessoa  jurídica  que  explora  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Sorocaba/SP.
12. Tendo em vista a existência de pessoas jurídicas como partes integrantes 
da  executante  do  serviço  de  radiodifusão,  é  necessária  a  verificação  do 
atendimento aos parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 
pelas mesmas, e por todas as pessoas que porventura façam parte da cadeia 
societária, direta ou indiretamente.
13.  No  tocante  a  Rede  Interativa  de  Comunicações  Ltda  (CNPJ 
05.064.223/0001-36), tem-se que a mesma não explora diretamente nenhum 
tipo de serviço de radiodifusão e não figura como sócia no quadro de outras 
pessoas  jurídicas  executantes  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI  11549461- 
Págs.  4,  9-10;  e  11580154  -  Págs.  8-10).  Em  consulta  aos  quadros 
societário/diretivo,  verificou-se  que  o  sócio  administrador  Stefano  de 
Menezes Hawilla compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Sorocaba/SP, na 
qualidade de sócio administrador (SEI 11549461 - Págs. 13-14).
14.  De  igual  modo,  a  SH  Holding  Participações  Ltda  (CNPJ 
33.333.871/0001-86)  não  explora  diretamente  nenhum  tipo  de  serviço  de 
radiodifusão e não participa como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executante  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI  11549461  -  Pág.  5,  11-12;  e 
11580154 - Págs. 13-14). Quanto à composição societária/diretiva, informa-se 
que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Stefano de Menezes 
Hawilla  já  foram  tratados  anteriormente.  Já  a  sócia  Isabella  Fiorentino 
Hawilla  não  compõe  o  quadro  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  do 
serviço de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 1-2).
15.  Por  fim,  tem-se  que  a  RAH  Holding  e  Participações  Ltda  (CNPJ 
33.344.056/0001-12)  não  executa  nenhum tipo  de  serviço  de  radiodifusão 
diretamente  e  não  figura  como  sócia  no  quadro  de  outra  pessoa  jurídica 
executantes  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI  11549461  -  Págs.  3,  7-8;  e 
11580154  -  Págs.  17-18).  No  tocante  à  composição  societária/diretiva, 
informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Rafael 
de Menezes Hawilla já foram discorridos no item 11 desta manifestação. De 
sua vez, a sócia Adriana Helu Hawilla não integra o quadro de outras pessoas 
jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 3-
4).
16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a 
aplicação  de  penalidade  de  cassação  em  desfavor  da  pessoa  jurídica  ora 
interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 11549461 - 
Págs.  21-23).  Nesse  sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização, 
Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em 
trâmite  processo  de  apuração  de  infração,  cuja  penalidade  cabível  seja  a 
cassação (SEI 11407363).
17.  A  pessoa  jurídica  ora  interessada  apresentou  certidão  emitida  pelo 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  atestando  a  inexistência  de 
registro  de  distribuição  de  ações  falimentares  em seu desfavor.  Juntou-se, 
ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal, 
demonstrando  o  adimplemento  de  suas  obrigações  tributárias.  Carreou-se, 
também,  certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da 
Agência  Nacional  de  Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de 
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de 
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Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  o  Fundo  de  Fiscalização  das 
Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo,  certidão  emitida  pela 
Justiça  do  Trabalho,  atestando  a  inexistência  de  débito  inscrito  no  Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11549304).
18. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal,  de modo a 
comprovar a regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do 
serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI 11579119 - 
Pág. 1).
19.  Logo,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que  desabonem  a 
supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a 
impossibilitar  a  continuidade  da  execução  do  serviço  de  radiodifusão.  A 
documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de 
que "a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao 
serviço,  bem  como  cumpre  com  os  preceitos  e  obrigações  firmadas  em 
contrato  com  o  Poder  Concedente,  elencados  no  art.  28,  do  Decreto  nº 
52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de 
processo administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela 
concessionária/permissionária  –  associadas  à  exigência  legal  de  que  a 
execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas condições dele 
decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na 
forma  do  art.  67,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  4.117/1962  c/c  art.  110  do 
Decreto nº 52.795/1963.
(...)
23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a 
pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido 
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 29 de 
junho de 2020, com validade até 26 de novembro de 2032 (SEI 11549461 - 
Págs. 20 e 24).
24.  Oportuno  registrar  que  a  certidão  emitida  pela  Agência  Nacional 
Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – 
Fistel  se encontra com status de "negativa",  segundo consulta realizada na 
data de 13 de junho de 2024 (SEI 11549461 - Pág. 16). Logo, não há débitos 
vencidos  decorrentes  do  preço  público  de  outorga  dos  serviços  de 
radiodifusão,  pois,  se  houvesse,  aquela  certidão  ostentaria  a  condição  de 
"positiva".  Ademais,  a  consulta  ao  extrato  de  lançamento  fornecido  pelo 
Sistema  Integrado  de  Gestão  de  Créditos  da  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações  -  SIGEC/ANATEL  revelou  que  a  pessoa  jurídica 
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às 
receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de 
outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita 
elaborada  por  aquela  agência  (SEI  11549461  -  Págs.  17-19).  Tem-se, 
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 
não se aplica ao caso em apreço.
25. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento 
do pedido de  renovação da outorga  do serviço  de  radiodifusão de  sons  e 
imagens, em tecnologia digital, na localidade de Itapetininga/SP, nos termos 
do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 
52.795/1963.

4. Constam ainda do processo minutas de Decreto do Presidente da República (SEI 11549500) e de 
Exposição de Motivos (SEI 11549500) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.
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5. É o relatório.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

6.  Preliminarmente,  é  oportuno  esclarecer  que,  no  exercício  das  competências  que  lhe  foram 
atribuídas pelo art. 131 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União 
(AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na 
análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

7. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores 
competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 
adequadamente em conformidade com suas atribuições. Além disso, as informações lançadas neste 
processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.

FUNDAMENTAÇÃO

Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão

8.  Nos termos do art.  21,  XII,  alínea  "a",  e  do art.  223 da CFRB,  compete à  União explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 
instituiu  o  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  (CBT)  estabelece  que  os  serviços  de 
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou 
permissão. Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de 
sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se 
de serviço público de titularidade  da União que consiste  na transmissão de sons ou de sons e 
imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

9. Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de decreto, a exploração de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens (art. 6º, § 1º, e art. 31, § 2º, do RSR). Mas, após a deliberação 
favorável do Congresso Nacional,  cabe ao Ministro das Comunicações firmar o correspondente 
contrato de concessão (art. 16, § 10 e art. 31-A, § 11, do RSR).

10. A própria CRFB estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que poderá 
ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 do CBT, com redação 
dada  pela  Lei  nº  13.424,  de  2017,  estabelece  que  o  prazo  de  vigência  das  concessões  para  a 
exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez anos, podendo ser renovado por 
períodos  sucessivos  e  iguais.  Do  mesmo  modo,  o  art.  111  do  Regulamento  dos  Serviços  de 
Radiodifusão  (RSR),  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795,  de  1963,  preconiza  que  os  prazos  de 
concessão ou permissão de serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos iguais e 
sucessivos.

11.  No  âmbito  do  Poder  Executivo,  a  competência  para  decidir  a  respeito  da  renovação  de 
concessão  de  televisão  é  do  Presidente  da  República  por  meio  de  Decreto,  mediante  prévia 
instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972[1], e art. 
165, Parágrafo único, do Decreto-lei nº 200, de 1967[2]). Mas, conforme determina o § 3º do art. 
223 da CFRB, para que tenha efeitos o ato de renovação de outorga de radiodifusão deve ser 
submetido à deliberação do Congresso Nacional. Portanto, assim como o ato de outorga original, a 
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renovação do prazo de vigência de outorgas de radiodifusão decorre de um ato complexo, pois 
envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto 
que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. 
Em  caso  de  decisão  favorável  à  renovação,  cabe  ao  Ministro  das  Comunicações  celebrar  o 
correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 31-A, § 11 c/c art. 115 do RSR).

12. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir uma série 
de requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo 
único do art. 67 do CBT:

Art.  67.  A  perempção  da  concessão  ou  autorização  será  declarada  pelo  

Presidente  da  República,  precedendo  parecer  do  Conselho  Nacional  de  

Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à  

renovação.

Parágrafo  único.  O  direito  a  renovação  decorre  do  cumprimento  pela  

empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e  

regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a  

que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público  

em sua existência.

13. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte:

Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse  

nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo  

de comprovação,  pela  concessionária  ou permissionária,  do cumprimento  

das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  da  observância  das  

finalidades educativas e culturais do serviço.

14. É o que também dispõe o art. 110 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado 
pelo Decreto nº
52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017:

Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária  

ou  permissionária,  de  seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  

exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se  

obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse  

público.

15. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da 
vigência  da  outorga  é  contrária  ao  interesse  público,  o  Poder  Executivo  deve  declarar  a 
"perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR). Também é 
vedada  a  renovação  da  outorga  quando  tenha  sido  aplicada  a  pena  de  cassação  por  decisão 
administrativa definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[3] (art. 158, 
II, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à 
liberdade de radiodifusão, o § 2º do art. 223 da CRFB exige que a decisão de indeferimento da 
renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação 
com quórum de aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. 
único, do RSR).

16. Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 [4], as entidades detentoras de outorgas 
de  radiodifusão  que  desejaram  renová-las  devem  apresentar  requerimento  ao  Ministério  das 
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Comunicações durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de outorga[5]. Mas 
o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que, se 
não houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para 
que se manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação”.

17.  O art.  2º  da  Lei  nº  13.424,  de  2017 [6],  com redação  dada  pela  Lei  nº  14.351,  de  2022, 
estabeleceu  que  o  Ministério  das  Comunicações  deve  processar  os  pedidos  de  renovação 
intempestivos que tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26 de maio de 2022[7]. 
Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017 [8], também permitiu que as entidades titulares de 
outorgas já vencidas e que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, 
teriam o  prazo  de  noventa  dias  para  se  manifestarem  quanto  ao  interesse  na  continuidade  da 
execução do serviço. Portanto, também devem ser processados pedidos de renovação apresentados 
após o esgotamento do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 
2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[9].

18. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que 
haja decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 
1972, dispõem que nesse caso “o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário” nas 
“mesmas condições dele decorrentes”.

19. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem 
tenha poder para representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação 
de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha 
poder  de  administração  da  pessoa  jurídica  interessada  ou  por  procurador  cujo  instrumento  de 
mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[10].

20.  Nos  termos  do  caput  do  art.  222  da  CRFB,  a  propriedade  de  empresas  de  radiodifusão  é 
privativa  de  brasileiros  natos  ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  ou  de  pessoas  jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do 
capital  total  e  do  capital  votante  das  empresas  de  radiodifusão  deve  pertencer,  direta  ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e 
art. 38, alínea "a", do CBT). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o 
quadro societário da entidade cessionária para verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser 
demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na alínea "c" do inciso 
III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do 
cumprimento da exigência de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente 
declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR.

21. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 
222 da CRFB e o art.  38,  alínea "a",  do CBT também exigem que a gestão das atividades da 
entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de 
sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os 
administradores  da  entidade  outorgada  devem  ser  obrigatoriamente  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

22. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores  e  gerentes  devem respeitar  certos  limites  quantitativos  de  outorgas  (art.  12  do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º 
do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também seja 
checada durante o processo de renovação de outorga.
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23. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração 
do contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, 
do RSR), no processo de renovação da outorga o poder concedente deve verificar se há licença de 
funcionamento de estação válida.

24. Além disso, a renovação do prazo de outorga de radiodifusão depende do pagamento integral do 
preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do 
RSR).

25. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações 
acompanhado  dos  seguintes  documentos:  (i)  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as 
Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v) 
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à 
seguridade social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS; (viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho; (ix) declaração de que: (a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o 
serviço de radiodifusão por novo período; (b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro 
societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  do  mesmo  tipo  de  serviço  de 
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação; (c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial;  (d)  a  pessoa  jurídica  não está  impedida  de  transacionar  com a  administração  pública 
federal, direta ou indireta; (e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 
7º da Constituição; (f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (g) 
nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas 
“b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR).

26.  Neste  ponto,  é  importante  destacar  que,  embora  o  inciso  IV do  art.  113  do  RSR exija  a 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a 
existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido 
de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se 
pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma 
mais  recente,  uma  vez  que  foi  acrescentado  pelo  Decreto  nº  10.775,  de  2021.  Então,  para 
compatibilizar  ambas  as  normas,  deve-se  exigir  a  apresentação  de  certidão  que  informe  se  a 
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros 
termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do 
processo e o deferimento da renovação de outorga.

27. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 
161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder 
público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de concessão.

28. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado 
não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse 
caso, deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu 
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objeto,  devendo  o  Ministério  das  Comunicações  limitar  sua  análise  ao  pedido  de  renovação 
referente ao período que ainda não tenha se encerrado[11].

Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

29. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 30 de maio de 
2017 (SEI 1917252)). Nesse ato, a requerente foi representada pelo sr. Rafael de Menezes Hawilla, 
na condição de administrador[12].

30. De acordo com a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial(SEI 11580154), à época do 
requerimento o representante da pessoa jurídica interessada exercia a função de administrador da 
entidade que detém a outorga.  Portanto,  pode-se concluir  que a requerente está adequadamente 
representada.

31. Além disso, considerando que o termo final do prazo de outorga vigente ocorreria em 26 de 
novembro de 2017 e que o pedido de renovação foi  apresentado em 30 de maio de 2017,  foi 
observado o prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972.

32. O item 23 da NOTA TÉCNICA Nº 9518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), a SECOE informou 
que a pessoa jurídica interessada possui licença de funcionamento válida até 26 de novembro de 
2032. Com isso se pode afirmar que está mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, cabe 
reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA:

(...)

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a  

pessoa  jurídica  interessada  obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  

referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em  

29  de  junho  de  2020,  com  validade  até  26  de  novembro  de  2032  (SEI  

11549461 - Págs. 20 e 24).

33. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), a 
SECOE também informou em sua NOTA TÉCNICA que a pessoa jurídica interessada, seus sócios e 
dirigentes cumprem os limites de outorga previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967:
(...)

12. Tendo em vista a existência de pessoas jurídicas como partes integrantes 
da  executante  do  serviço  de  radiodifusão,  é  necessária  a  verificação  do 
atendimento aos parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 
pelas mesmas, e por todas as pessoas que porventura façam parte da cadeia 
societária, direta ou indiretamente.
13.  No  tocante  a  Rede  Interativa  de  Comunicações  Ltda  (CNPJ 
05.064.223/0001-36), tem-se que a mesma não explora diretamente nenhum 
tipo de serviço de radiodifusão e não figura como sócia no quadro de outras 
pessoas  jurídicas  executantes  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI  11549461- 
Págs.  4,  9-10;  e  11580154  -  Págs.  8-10).  Em  consulta  aos  quadros 
societário/diretivo,  verificou-se  que  o  sócio  administrador  Stefano  de 
Menezes Hawilla compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Sorocaba/SP, na 
qualidade de sócio administrador (SEI 11549461 - Págs. 13-14).
14.  De  igual  modo,  a  SH  Holding  Participações  Ltda  (CNPJ 
33.333.871/0001-86)  não  explora  diretamente  nenhum  tipo  de  serviço  de 
radiodifusão e não participa como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executante  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI  11549461  -  Pág.  5,  11-12;  e 
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11580154 - Págs. 13-14). Quanto à composição societária/diretiva, informa-se 
que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Stefano de Menezes 
Hawilla  já  foram  tratados  anteriormente.  Já  a  sócia  Isabella  Fiorentino 
Hawilla  não  compõe  o  quadro  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  do 
serviço de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 1-2).
15.  Por  fim,  tem-se  que  a  RAH  Holding  e  Participações  Ltda  (CNPJ 
33.344.056/0001-12)  não  executa  nenhum tipo  de  serviço  de  radiodifusão 
diretamente  e  não  figura  como  sócia  no  quadro  de  outra  pessoa  jurídica 
executantes  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI  11549461  -  Págs.  3,  7-8;  e 
11580154  -  Págs.  17-18).  No  tocante  à  composição  societária/diretiva, 
informa-se que os limites de outorga alusivos ao sócio administrador Rafael 
de Menezes Hawilla já foram discorridos no item 11 desta manifestação. De 
sua vez, a sócia Adriana Helu Hawilla não integra o quadro de outras pessoas 
jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão (SEI 11580141 - Págs. 3-
4).

34. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros 
natos  ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos  e  à  naturalidade  dos  responsáveis  pela  gestão  da 
entidade cessionária  (§ 1º  do art.  222 da CRFB),  os documentos de identificação dos sócios e 
dirigentes que foram carreados aos autos (SEI 1917269) demonstram que são brasileiros natos. 
Além disso, uma vez que há pessoa jurídica entre os sócios da entidade que pretende a renovação da 
outorga, foi juntada declaração de que no mínimo setenta por cento do seu capital social total e 
votante pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (SEI 11460590). Portanto, 
considero que tais requisitos também estão atendidos.

35. Em sua NOTA TÉCNICA, no item 16, a SECOE também informou que não foi encontrado 
registro de processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação 
da outorga de que se trata.

36.  Em relação ao cumprimento das exigências  documentais,  a  SECOE atestou em sua NOTA 
TÉCNICA que  a  documentação  apresentada  pelas  interessadas  está  em  conformidade  com  a 
legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais exigências:

Requisito Base normativa 
(I) Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica 
(II) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
(III) Certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não
(IV) Prova de inscrição no CNPJ
(V) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública federal
(VI) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública estadual da sede da pessoa jurídica
(VII) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública municipal da sede da pessoa jurídica
(VIII) Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel
(IX) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social
(X) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS
(XI) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
(XII) Declaração de que trata o inciso XI do art. 113 do RSR.

Base normativa
Art. 113, II, do RSR.
Art. 113, IV, do RSR.
Art. 113, IV, c/c § 3º do RSR
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Art. 113, V, do RSR.
Art. 113, VI, do RSR.
Art. 113, VI, do RSR.
Art. 113, VI, do RSR.
Art. 113, VII, do RSR.
Art. 113, VIII, do RSR.
Art. 113, VIII, do RSR.
Art. 113, IX, do RSR.
Art. 113, XI, do RSR.

Forma de comprovação
Atendido (SEI 11580154)
Atendido (SEI 11460590)
Atendido (SEI 11460590)
Atendido (SEI 11579119)
Atendido (SEI 11579119) Validade: 10/12/2024
Atendido (SEI 11460590) Validade: 05/05/2024
Atendido (SEI 11460590) Validade: 05/05/2024
Atendido (SEI 11549461) Validade: 13/07/2024
Atendido (SEI 11579119) Validade: 10/12/2024 Obs.: Mesmo documento do item V.
Atendido (SEI 11579119) Validade: 10/07/2024
Atendido (SEI 11579119) Validade: 10/12/2024
Atendido (SEI 11460590)

37. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, 
estão atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante 
destacar que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de 
deferimento do pedido de transferência de outorga[13].

38. Segundo consta da Lista de Verificação de Documentos (SEI 11549304) e do item 24 da NOTA 
TÉCNICA Nº 9518/2024/SEI-MCOM (SEI 11549484), a requerente não optou pelo parcelamento 
do valor de outorga.

Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos
39. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República 
decidir a respeito do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das 
Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113, § 2º, do RSR).

40. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 
2017,  e  são adequadas  e  suficientes  aos  fins  a  que se  destinam.  Portanto,  estão aptas  a  serem 
assinadas pelo Ministro de Estado.

CONCLUSÃO

41.  Ante  o  exposto,  abstraída  qualquer  análise  relacionada  à  conveniência  e  oportunidade  da 
medida, concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de 
sons e imagens (televisão) de que trata o presente processo, desde que atendida a ressalva contida 
no item 37 deste Parecer.

42. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos 
fins a que se destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.
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43.  A proposta  de  Decreto  deve  ser  encaminhada  à  Casa  Civil  acompanhada  de Exposição  de 
Motivos a fim de que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso 
em que o ato deverá ser encaminhado para deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação 
do Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a celebração de termo aditivo ao 
contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

44. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

À consideração superior. 
Brasília, 02 de julho de 2024.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Notas
1. ^ Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento 
Nacional  de  Telecomunicações  e  Exposição  de  Motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  a  quem compete  a  decisão,  renovando  a  concessão  ou  declarando-a 
perempta.
2. ^ Art. 165. (...) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, 
como Órgão Central (art. 22, inciso II), o Ministério das Comunicações.
3. ^ Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-
38).
4.  ^  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão  de 
serviços de radiodifusão deverão dirigir  requerimento ao órgão competente do Poder Executivo 
durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.
5. ^ É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de 
setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga 
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término 
do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).
6.  ^ Art.  2º  Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de 
radiodifusão  protocolizados  ou  encaminhados  até  a  data  de  publicação  da  lei  resultante  da 
conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão 
competente  do Poder  Executivo,  que dará  prosseguimento aos  processos  e  os  instruirá  com os 
documentos  necessários,  na forma do regulamento.  Parágrafo  único.  Será dado prosseguimento 
também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram 
suas  outorgas  declaradas  peremptas,  desde  que o  ato  não tenha  sido aprovado pelo  Congresso 
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
7. ^ Vide os §§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(NUP:00738.000159/2023-
12).
8. ^ Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem 
com suas outorgas vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a 
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro 
de  2021,  terão  o  prazo  de  90  (noventa)  dias  para  que  se  manifestem  quanto  ao  interesse  na 
continuidade  da  execução  do  serviço.  Parágrafo  único.  A ausência  de  manifestação  no  prazo 
estipulado no caput deste artigo resultará na perempção da concessão ou permissão.
9. ^ Vide o § 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 
00738.000159/2023-12).
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10. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-
19)  e  o  §  45  do  PARECER REFERENCIAL n.  10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 
00738.000159/2023-12).
11. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-
19)  e  o  §  45  do  PARECER REFERENCIAL n.  10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 
00738.000159/2023-12).
12.  ^  Conforme  já  se  manifestou  esta  Consultoria  Jurídica  no  DESPACHO  n. 
01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35), com base na teoria da 
aparência  se  pode  concluir  que,  mesmo  que  houvesse  alguma  restrição  aos  poderes  de  seus 
administradores no contrato social  ou estatuto da entidade,  mesmo assim o ato seria válido em 
relação ao
Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.
13. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 
2446/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de 
acesso 838cfd04

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1546895339 e chave de acesso 838cfd04 
no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO 
PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-07-
2024  14:14.  Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01119/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 01250.031531/2017-11
INTERESSADO: Novo Interior Comunicações Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga de sons e imagens.

Aprovo o PARECER n. 00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

À DIADM, a fim de devolver os autos à SECOE.
Brasília, 08 de julho de 2024.
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TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250031531201711 e da chave de 
acesso 838cfd04

Documento  assinado  eletronicamente  por  TIAGO  LINHARES  DIAS,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1552935061 e chave de acesso 838cfd04 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO 
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-07-2024 15:14. 
Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes
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01250.031531/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 13 de agosto de 2024.

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC,

 

Assunto: Renova, pelo prazo de quinze anos, a par�r de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à NOVO INTERIOR
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 01.882.185/0001-78, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de Itapetininga, estado de São Paulo.

 

1. Encaminho a EXM 578 2024 MCOM, para análise e providências.

 

BRENO BAJO DUTRA

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 13/08/2024, às 17:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5998458 e o código CRC 750798CF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 5998458
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01250.031531/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 22 de agosto de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 578/2024 - MCOM.

 

De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-se na SAG/CC/PR e

SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de

22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Assistente Técnico(a), em 22/08/2024, às 19:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6026085 e o código CRC 0E617A0D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 6026085
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

Nota SAG nº  70/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SUPER Nº: 01250.031531/2017-11.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00578/2024 MCOM, de 6 de agosto de 2024, do Ministério das Comunicações.

ASSUNTO: Proposta de Decreto que renova a outorga concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de
Itapetininga (SP).

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo?vos nº 00578/2024 MCOM (5998434), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra?vo nº 01250.031531/2017-11, acompanhada da minuta de Decreto que renova, pelo
prazo de quinze anos, a par?r de 26 de novembro de 2017, a outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em

tecnologia digital[1], no município de Itape?ninga, estado de São Paulo, sem direito de exclusividade, para a NOVO INTERIOR
COMUNICAÇÕES LTDA., en?dade de direito privado inscrita no CNPJ nº 01.882.185/0001-78, canal 26, frequência nº 545 MHz, FISTEL

nº 50408550520, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens é de competência do Presidente da República, com a
instrução processual efetivada pelo Ministério das Comunicações (MCOM) e sendo precedida de procedimento licitatório, observada as
disposições legais e regulamentares, cujas propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos e critérios
estabelecidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. No âmbito do MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica –

SECOE[4] detém a competência de formular e avaliar a execução de polí?cas públicas, diretrizes, obje?vos e metas rela?vas aos
serviços de radiodifusão e de seus ancilares, bem como propor a regulamentação e a alteração normativa dos mencionados serviços. 

3. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Nota Técnica nº 9518/2024/SEI-MCOM, de 17/06/2024 (5998453), da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

II - Parecer Jurídico nº 00410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5998455), de 02/07/2024, que se posiciona
pela viabilidade jurídica do pedido de renovação.  

III - Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 14/06/2024 (5998024, p.
474-482), com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na
legislação. 

II - ANÁLISE

4. Inicialmente, cumpre esclarecer que à Secretaria Especial de Análise Governamental (SAG) compete, com fundamento
art. 24, II, do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 48, I, do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, proceder à
análise do mérito, da oportunidade, da conveniência e da compa?bilidade das propostas de atos norma?vos subme?das ao Presidente
da República com as políticas e as diretrizes governamentais.

5. Assim sendo, a presente manifestação analisa a proposta de Decreto referente à renovação da outorga de concessão
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens em destaque. Consoante já exposto, por meio da EM nº 00578/2024 MCOM (5998434),
o Decreto proposto está organizado em três artigos:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Bras i leiro de Telecomunicações,
por quinze anos, a par?r de 26 de novembro de 2017, a concessão outorgada à NOVO  I NTERI O R CO M UNI C AÇÕ ES LTDA., en?dade de
direito privado inscri ta no Cadastro Nacional  da Pessoa Jurídica - C NPJ sob o nº 01.882.185/0001-78, conforme disposto no Decreto
s/nº, de 3 de abri l  de 2002, publ icado em 4 de abri l  de 2002, e aprovado pelo Decreto Legis la?vo nº 206, de 2002, publ icado em 6 de
setembro de 2002, para executar, sem direito de exclus ividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital , no
município de Itapetininga, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei  nº 4.117 de 1962 - Código Bras i leiro de Telecomunicações, pelas  leis
subsequentes, pelos  seus regulamentos e pelas  obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos  legais  após del iberação do Congresso Nacional , nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.
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6. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO – Sistema de Acompanhamento de

Controle Societário[5]; e

Registros administra?vos do canal, conforme registrado no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do

Espectro[6], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

7. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

8. Nesse sen?do, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do processo de renovação de outorga do canal, considerando
que:

a) As manifestações dos órgãos técnico e jurídico são favoráveis à renovação da outorga de concessão;

b) A documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação;

c) Os registros administra?vos sob a responsabilidade do MCOM podem ser atualizados enquanto o processo
tramitar; e

d) A documentação probatória de manutenção da situação de regularidade da empresa deverá ser
reapresentada por ocasião da assinatura do instrumento de concessão do serviço de radiodifusão de sons e
imagens.

9. Pelo exposto acima, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 III - CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, conclui-se que a proposta é viável quanto ao mérito, à oportunidade e à conveniência, bem como
compatível com as diretrizes de Governo.

11. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi?r manifestação final quanto à cons?tucionalidade, à legalidade e à compa?bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.
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À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Bras i leiro de Televisão Digital  Terrestre – SBTVD-T, estabelece diretrizes
para a transição do s istema de transmissão analógica para o s istema de transmissão digital  do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

[2] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963..

[4] Conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[5] O  SIACCO é o s istema compar?lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desa?vação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man?das todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[6] O   MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é u?l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 27/09/2024, às 19:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 27/09/2024, às 19:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 27/09/2024, às 19:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6104059 e o código CRC 10565E0D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 6104059
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.031531/2017-11   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 853 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

   

Interessado:   NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA.

EM nº   0578/2024-MCOM

Anexos:   II

Assunto:

 Renovação de concessão de radiodifusão de sons e imagens (TV), em caráter comercial.

 Decreto que renova a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em favor de  NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA., na localidade de Itapetininga/SP.

 Pelo expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.

Processo:   01250.031531/2017-11

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Mo>vos n° 0578/2024-MCOM   (doc. SEI nº 5998434), cuja proposta é a renovação [1], por mais quinze anos, contados a par>r de 26 de novembro de 2017,
da outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV comercial), sem direito de exclusividade, em favor de NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ sob
nº 01.882.185/0001-78, na localidade de Itapetininga/SP.

2. Tanto a área técnica competente  (Nota Técnica nº 3940/2018/SEI-MCTIC - doc SEI nº 5998451) quanto a Consultoria Jurídica (Parecer nº 0410/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU -  doc.
SEI nº 5998455) do Ministério das Comunicações - MCOM, analisaram o mérito e legalidade da outorga, com manifestações favoráveis.

3. Em sua análise, a Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR apresentou Nota SAG nº 0070/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR  (doc. SEI nº
6104059), sem oposição à proposta.

 

II - ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS

4. Embora o principal instrumento regulador da a>vidade de radiodifusão de sons e imagens permaneça sendo o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962),
alterado ao longo de quase cinquenta anos por decretos e leis, a Cons>tuição de 1988 estabeleceu competências, regras, procedimentos e princípios rela>vos às concessões de rádio e TV, criando
um capítulo específico sobre a Comunicação Social. A Constituição prevê, ainda, em seu artigo 223, a complementaridade entre os sistemas público, privado e estatal.

5. O serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV Aberta) é compreendido como o conjunto de a>vidades encadeadas, outorgado mediante “concessão” [2] e realizadas por um ou
vários agentes econômicos, necessárias à prestação de serviço que consiste na oferta de conteúdos e obras audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão linear, segundo linha editorial
própria, ofertados ao consumidor final de forma gratuita.

6. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educa>va e cultural. As comerciais possuem seus serviços financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já
as emissoras educa>vas e culturais se caracterizam por serviços financiados substancialmente por recursos públicos, prestação de serviços ou publicidade ins>tucional, sendo que sua outorga pode
ser executada pela União, estados, municípios, universidades e fundações públicas. No caso concreto, verifica-se renovação de emissora comercial.

7. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser con>nuamente avaliado pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspec>va
da sua melhor prestação à cole>vidade. Da mesma forma, sendo serviço público prestado mediante concessão, incumbe ao poder concedente – no caso, a União – a devida fiscalização e
monitoramento de sua prestação pelo concessionário.

 

III - ANÁLISE JURÍDICA

8. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou inconstitucionalidades a maculá-los. O ato tem fundamento no art. 223 da Constituição Federal e encontra-se em consonância
com as Leis n° 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com o Decreto n° 52.795/1963, além de legislação complementar.

9. Observa-se que Lei nº 5.785/1972 indica o procedimento para a renovação das outorgas dos serviços de radiodifusão. Neste aspecto, embora a ementa e o art. 1º daquela Lei passem
o entendimento de que ela só seria aplicável a algumas situações específicas (renovação automá>ca de determinadas concessões e permissões de radiodifusão sonoras já existentes à época da
promulgação da Lei nº 4.117/1962), é possível a interpretação de que os ar>gos seguintes da Lei dizem respeito a outras situações [3], quais sejam, as demais concessões e permissões que não se
enquadrem naquelas hipóteses específicas do art. 1º.

10. O processo de outorga de radiodifusão de sons e imagens, em caráter comercial, ocorre por processo licitatório na modalidade Concorrência, mediante a publicação, na Imprensa
Oficial, do devido edital, e é julgada pelo critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga.

11. O prazo para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, que poderá ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Ademais, havendo pedido de
renovação na forma devida e com a documentação hábil, ter-se-á o pedido como deferido, se o órgão competente não lhe fizer exigências. Além disso, a redação atual do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963), apresenta ar>gos específicos acerca da renovação da outorga dos serviços de radiodifusão, bem como apontando o rol de documentos necessários
para o processo [4].

12. Verifica-se que, não ocorrendo deliberação final sobre o pedido até a data prevista para o término do prazo original da outorga, entende-se que ela será man>da, em caráter

precário [5], com as mesmas condições. Neste ponto específico, verifica-se a permissão legal para eventual transferência [6] da concessão, mesmo enquanto aquela estiver em caráter precário.

13. No que tange à competência, a outorga para a execução de serviços de radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) será dada pela Presidência da República [7]. O Poder Execu>vo
também é competente para renovar a outorga, que “entrará em vigor após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Cons�tuição Federal, publicada em ato

competente”. Portanto, cabe à União (Poder Execu>vo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder Legisla>vo na sua posterior apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento,
pelas concessionárias, dos requisitos de legalidade e dos princípios constitucionais da produção e programação, nos termos do art. 221 da Constituição.

14. Assim, do ponto de vista jurídico, a Cons>tuição de 1988 criou uma sistemá>ca diferenciada para a outorga dos serviços de radiodifusão, expressando um procedimento que pode ser
entendido como um ato administra�vo complexo, ou seja, uma conjugação de vontades diversas, na medida em que necessita, para sua formação, da manifestação de vontade de dois ou mais
diferentes órgãos ou autoridades. Com efeito, para que a outorga dos serviços de radiodifusão seja concedida, renovada ou mesmo encerrada, torna-se necessária:  (a) análise técnica, da
documentação e dos requisitos obje>vos e subje>vos, por parte do MCOM; (b) encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República (nos casos de TV,
com expedição de Decreto pelo Chefe do Executivo); e (c) deliberação do Congresso Nacional sobre o ato de outorga, sua renovação ou perempção, nos termos do art. 223 da Constituição.

15. O requerimento de renovação, devidamente subscrito pelos diretores da en>dade, foi apresentado tempes>vamente. Ademais, os autos do processo trazem os documentos exigidos
pela legislação per>nente para a renovação (conforme arts. 112 e 113 do mesmo Decreto nº 52.795/1963) [8]. Todavia, a completa análise e aceitação de referidos documentos, bem como sua
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subsunção às normas vigentes, foi previamente realizada pelo Ministério, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à renovação, conforme se verifica pela
manifestação da Consultoria Jurídica.

16. Desta forma, com relação à documentação apresentada, esta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos – SAJ/CC/PR verificou apenas a juntada dos documentos previstos em normas
vigentes à época do protocolo do pedido de renovação da outorga, sem se ater ao mérito ou análise técnica da documentação, conforme check-list anexo à presente Nota SAJ. Observa-se que
eventuais desatualizações ou falta de documentos deverão ser verificados e sanados pelo MCOM, após todo o trâmite, no momento de assinatura do termo de outorga.

17. Nesse sen>do, conclui-se pela per>nência da expedição de Decreto, com o consequente encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis,
em observância ao § 2º do art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 [9].

 

IV - CONCLUSÃO

18. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, bem como em face dos pronunciamentos favoráveis das áreas técnicas do Ministério das Comunicações,
não se vislumbra óbice jurídico à proposição, razão pela qual se opina pela expedição de Decreto presidencial e posterior encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional, nos termos do § 3° do
artigo 223 da Constituição.

19. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 0578/2024-MCOM, objeto de apreciação, sujeitas à consideração superior.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Trata-se de pedido de renovação de outorga, observando-se que a en>dade já possui  concessão para a exploração do serviço, outorgada originalmente por meio do Decreto P res idencial  s/nº, de 3 de abri l
de 2002.

 

[2] A radiodifusão pode ser explorada indiretamente, por meio de concessão (para radiodifusão de sons e imagens e para radiodifusão sonora de alcance nacional  ou regional), permissão (para radiodifusão
sonora de alcance local); e autorização (para radiodifusão sonora conhecida como “rádio comunitária”). Além disso, caso uma emissora de radiodifusão es>ver em área de faixa de fronteira, serão acrescidos
outros  requis i tos  para a outorga. O mesmo será feito se a emissora possuir final idades exclus ivamente educativas.

 

[3] Com efeito, o art. 1º da Lei  nº 5.785/1972 faz prorrogação automática de outorgas específicas, independentemente de procedimento. Ass im, pode-se entender que os  demais  artigos  daquela lei  (arts . 2º ao 7º),
ao preverem todo um procedimento para renovação de outorgas, estariam se referindo às  demais  outorgas  não abarcadas no art. 1º, ou seja, seria apl icável  às  concessões e permissões que, por óbvio, não
foram automaticamente prorrogadas. Este é o entendimento adotado pelo Ministério, que u>l iza esta Lei  nº 5.785/1972 como arcabouço para a renovação de outorgas  de radiodifusão sonora (rádios) e de
sons e imagens (TVs abertas).

 

[4] Vide arts . 110 ao 115 do Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atual izada.

 

[5] É o que se depreende da leitura do § 1º do art. 4º da Lei  nº 5.785/1972.

 

[6] Aponta-se que, a Lei  13.424/2017, em seu art. 4º parágrafo único, asseverou que, para os  casos de transferência, a anuência prévia do Governo Federal  apenas se dará desde que concluída a instrução do
processo de renovação da outorga, de modo a caracterizar que a en>dade detentora da outorga preenche os  pressupostos legais  e regulamentares  da renovação e que sua formal ização depende apenas do
trâmite administrativo que culminará no Decreto Legis lativo, pelo Congresso Nacional .

 

[7] Sobre a competência do P res idente da Repúbl ica, vide art. 6º § 1º c/c art. 113, § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atual izada pelo Decreto
nº 9.138/2017.

 

[8] Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"Art. 112.  As pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.

(...)

A rt. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:

(...)"

 

[9]  Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"A rt. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:

(...)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efe�vada pelo Ministério da C iência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação."

 

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Anexo I à Nota SAJ - Radiodifusão nº  0853 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[ minuta de Decreto ]

 

DECRETO Nº             , DE           DE                             DE 2024

 

Renova a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Cons>tuição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos
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Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.031531/2017-11 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a par>r de 26 de

novembro de 2017, a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda., en>dade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 01.882.185/0001-78,

conforme o disposto no Decreto de 3 de abril de 2002, que outorga concessão à en>dade que menciona, para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, e aprovada pelo Decreto Legisla>vo nº

206, de 5 de setembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos

e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Anexo II à  Nota SAJ - Radiodifusão nº  0853 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[  lista de documentação  ]

 

Processo nº:  01250.031531/2017-11

EM nº:             0578/2024-MCOM

Entidade:        NOVO INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA.

CNPJ nº:          01.882.185/0001-78

Localidade:    Itapetininga/SP

Data do protocolo do pedido de renovação da outorga:   08/05/2017

OUTORGA:    concessão de serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens  (TV aberta), em caráter comercial.

 

A lista de documentação a seguir considera o Decreto nº 52.795/1963, com redação vigente entre 17/janeiro/2012 (Decreto nº 7.670/2012) e 23/agosto/2017 (Decreto nº 9.138/2017), bem como
outras legislações aplicáveis à época do protocolo do pedido de renovação.

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA DA ENTIDADE  

1.   Ato constitutivo da entidade e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, entre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;

(art. 15, § 1º, "a" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

2.  Comprovante de que a entidade obteve o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no
edital estiver em faixa de fronteira (até 150km de distância de fronteira com outros países);

(art. 15, § 1º, "b" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

3.  Declaração de que a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade objeto do
edital e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

(art. 15, § 1º, "c", item 1 do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; Decreto-Lei nº 236/1967)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

4.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade em que a concessão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no Decreto-Lei nº 236/1967;

(art. 15, § 1º, "c", item 2 e § 4º, "e" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967; Portaria MC nº 4.335, de 17/09/2015 - em vigor até junho/2018)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

5.   Declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011.

(art. 15, § 1º, "d" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 5º, § 1º da Lei nº 12.485/2011)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo ( X )

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

6.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa situação
financeira (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura);

(art. 15, § 2º, "a" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )
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7.   Certidão negativa de falência ou concordata (atual recuperação judicial), expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(art. 15, § 2º, "b" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

8.   Comprovante de recolhimento de caução, nos termos do edital;

(art. 15, § 2º, "c" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

9.  Pareceres de 2 auditores independentes, demonstrando capacidade econômica da empresa de realizar os
investimentos necessários à prestação do serviço pretendido, quando o edital assim exigir;

(art. 15, § 2º, "d" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

10.   Projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem aplicados no empreendimento;

(art. 15, § 2º, "e" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

REGULARIDADE FISCAL  

11.   Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC (atual Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ);

(art. 15, § 3º, "a" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 29, I c/c art. 55, XIII da Lei nº
8.666/1993)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

12.   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da entidade;

(art. 15, § 3º, "b" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 29, II c/c art. 55, XIII da Lei nº
8.666/1993)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

13.   Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(art. 15, § 3º, "c" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 27, ”c” da Lei nº 8.036/90 – FGTS; art.
29, IV c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

14.   Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade;

(art. 15, § 3º, "d" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 29, III c/c art. 55, XIII da Lei nº
8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

15.   Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel;

(art. 15, § 3º, "e" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

16.   Prova de regularidade relativa ao INSS

(art. 29, IV c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Portaria MC nº 329, de 04/07/2012)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

17.   Certificado de quitação com a Contribuição Sindical, relativo ao empregador e empregados, ou comprovantes de
recolhimento referentes aos últimos 5 (cinco) anos

(art. 3º, § 1º, alínea "b" do Decreto nº 88.066/1983 - em vigor até agosto de 2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

18.   Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, por meio de apresentação de certidão negativa, nos
termos da Consolidação das Leis do Trabalho.

(art. 642-A Decreto-Lei nº 5.452/1943 - CLT; Lei nº 12.440/2011)

Sim ( X )

Não aplicável (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

HABILITAÇÃO DOS SÓCIOS E DIRIGENTES  

19.   Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para os sócios que representem,
ao menos, 70% do capital social total ou votante, feita por meio da apresentação de: (a) certidão de nascimento ou
casamento; (b) certidão de reservista; (c) título de eleitor; (d) carteira profissional ou de identidade; ou (e) comprovante
de naturalização ou de reconhecimento de igualdade de direitos civis, para os portugueses.

Após setembro/2015, também são aceitos como documentos comprovantes: (f) certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos; (g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou (h) passaporte;

A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(art. 15, § 4º "a" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; art. 222, § 1º da Constituição de 1988;
Portaria MC nº 4.335, de 17/09/2015 - em vigor até junho/2018)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

20.   Certidões negativas cíveis, criminais, das Justiças estadual, distrital, federal e eleitoral, e certidões de protestos de
títulos, dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo
período, atividades econômicas;

Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar conjuntamente a
respectiva certidão de inteiro teor.

(art. 15, § 4º, "b" e "c" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

21.  Declaração dos sócios e dirigentes, de que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial;

(art. 15, § 6º, item 2 do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017; Portaria MC nº 4.335, de 17/09/2015
- em vigor até junho/2018)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   ) 0a
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22.   prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

(art. 15, § 4º, "d" do Decreto nº 52.795/1963 - em vigor até setembro/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo ( X )

23.  Fichas de cadastramento relativas aos sócios que detenham 5% (cinco por cento) ou mais das quotas ou ações
representativas do capital social, assim como a todos os dirigentes da entidade.

(art. 3º, § 1º, alínea "c" do Decreto nº 88.066/1983 - em vigor até agosto de 2017)

Sim (   )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo ( X )

 

Portaria MC nº 4.335/2015, disponível em:  http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4-335-de-17-de-setembro-de-2015-32861729 .

Portaria MC nº 329/2012, disponível em:  https://sogi8.sogi.com.br/Arquivo/Modulo113.MRID109/Registro49346/portaria%20n%C2%BA%20329,%20de%2004-07-2012.pdf .

Ato Normativo nº 01/2007, da Câmara dos Deputados, disponível em:  http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4-335-de-17-de-setembro-de-2015-32861729 .

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 02/10/2024, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 02/10/2024, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em 02/10/2024, às 19:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6129670 e o código CRC 04A2466B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 6129670
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/10/2024 | Edição: 193 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.209, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024

Renova a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no
Município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,caput, inciso
IV, e o art. 223,caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta
do Processo nº 01250.031531/2017-11 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 2017, a
concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.882.185/0001-78, conforme o disposto no Decreto de 3 de
abril de 2002, que outorga concessão à entidade que menciona, para explorar serviço de radiodifusão de
sons e imagens, e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 206, de 5 de setembro de 2002, para executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no
Município de Itapetininga, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 27 de agosto de 1962 -
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de outubro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho

Presidente da República Federativa do Brasil

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

04/10/2024, 09:22 DECRETO Nº 12.209, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024 - DECRETO Nº 12.209, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.209-de-3-de-outubro-de-2024-588384448 1/1
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D-RENOV RADIODIFUSÃO NOVO INTERIOR COMUNICAÇÃO LTDA (EM 578 MCOM)    1 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 12.209, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Renova a concessão outorgada à Novo Interior 
Comunicações Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens em tecnologia digital, no Município de 
Itapetininga, Estado de São Paulo. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta 
do Processo nº 01250.031531/2017-11 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 
2017, a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda., entidade de direito privado inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 01.882.185/0001-78, conforme o disposto no 
Decreto de 3 de abril de 2002, que outorga concessão à entidade que menciona, para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 206, de 5 de setembro de 2002, 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia 
digital, no Município de Itapetininga, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único.  A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 27 de agosto de 
1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de outubro de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
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01250.031531/2017-11

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 07 de outubro de 2024.

 

 

À Chefia de Gabinete da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ.

 

 

 Assunto:  Encerramento e arquivamento do Processo nº 01250.031531/2017-11.

               

Considerando que a análise jurídica relativa ao ato já foi realizada, com a consequente assinatura do Decreto nº 12.209/2024 pelo Sr.
Presidente da República e publicação do ato no Diário Oficial da União, encaminha-se o Processo SEI nº 01250.031531/2017-11, para
encerramento, arquivamento e demais providências cabíveis.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 07/10/2024, às 09:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6139486 e o código CRC 3C3E67B4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 6139486 0a
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 12.209, de 3 

de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2024, que "Renova 

a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda. para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de 

Itapetininga, Estado de São Paulo.". 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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MENSAGEM Nº 1.283 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto nº 12.209, 
de 3 de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2024, que 
"Renova a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda. para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município 
de Itapetininga, Estado de São Paulo.". 

Brasília, 10 de outubro de 2024. 
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01250.031531/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 11 de outubro de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6153274) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BRENO BAJO DUTRA
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 11/10/2024, às 10:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6153277 e o código CRC 9CA18F81 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 6153277
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01250.031531/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.283, de 10 de outubro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante do
Decreto nº 12.209, de 3 de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2024, que "Renova a concessão
outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, no Município de Itapetininga, Estado de São Paulo.".

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/10/2024, às
17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 11/10/2024, às 17:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6154661 e o código CRC 70B3C6D2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 6154661
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pati 
D-RENOV RADIODIFUSÃO NOVO INT NICAÇÃO LTDA (EM 57BMCOM) 

DECRETO N° 12.209, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024 

Renova a concessão outorgada à Novo Interior 

Comunicações Ltda. para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 

imagens em tecnologia digital, no Município de 

Itapetininga, Estado de São Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 

inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta 

do Processo n° 01250.031531/2017-11 do Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 39, da Lei n9  4.117, de 27 de 

agosto de 1962— Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 26 de novembro de 

2017, a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda., entidade de direito privado inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ sob o n° 01.882.185/0001-78, conforme o disposto no 
Decreto de 3 de abril de 2002, que outorga concessão à entidade que menciona, para explorar serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, e aprovada pelo Decreto Legislativo n° 206, de 5 de setembro de 2002, 

para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia 
digital, no Município de Itapetininga, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei n° 4.117 de 27 de agosto de 

1962 — Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 

obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do disposto no art. 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de outubro de 2024; 2032  da Independência e 136° da República. 
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01250.031531/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 11 de outubro de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6154785) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BRENO BAJO DUTRA
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 11/10/2024, às 12:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6154786 e o código CRC 595FD649 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 6154786
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 01250.031531/2017-11
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1401/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante do Decreto nº 12.209, de 3 de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 4 de
outubro de 2024, que "Renova a concessão outorgada à Novo Interior Comunicações Ltda. para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de ItapeCninga, Estado de
São Paulo.".

 

Atenciosamente,

 

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 11/10/2024, às 19:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6157107 e o código CRC 9C917631 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.031531/2017-11 SEI nº 6157107

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.031531/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Executiva da Casa Civil

Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Arquivo

Brasília, na data da assinatura.

 

Assunto: Recebimento do processo

Confirmo o recebimento físico do documento nº (6154785​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​) do presente processo. Informo que procederemos com seu tratamento, guarda e

encerraremos o processo nessa Divisão.

 

PAULO VINÍCIUS SETTE DE LIMA MELLO
Arquivista-DIARQ

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Sette de Lima Mello, Arquivo Central, em 24/10/2024, às 11:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6187408 e o código CRC 586E9550 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.031531/2017-11 SEI  nº 6187408
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